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O governador do Estado, Renato Casagrande, esteve,  ontem (23), no município de Colatina para a realização de entregas e o 
anúncio de R$ 75 milhões em novos investimentos nas áreas de infraestrutura, habitação, educação e saúde. Além do novo Centro 
de Referência das Juventudes (CRJ), o oitavo a ser implantado no Estado.

Governo inaugura Centro de Referência 
das Juventudes em Novo Horizonte

Casagrande anuncia repasse para 
construção de escolas novo
CRAS na Serra  P.3

P.5

AÇÕES DE GOVERNO

As unidades vão permitir a ampliação de 620 vagas no 
Ensino Fundamental I, além da manutenção de 1.140 
vagas, totalizando 1.760 crianças atendidas pela medida
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O nono Centro de Referncia das Juventudes (CRJ) foi inaugurado pelo governador do Estado, Renato Casagrande, na tarde de ontem (23), no 
bairro Novo Horizonte, na Serra. Este é o segundo equipamento em funcionamento no município, o primeiro fica no bairro Feu Rosa, ambos 
territórios do Programa Estado Presente em Defesa da Vida. P.4
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Educação Profissional e 

O governador do Estado, Renato Casagran-
de, anunciou, ontem (23), o repasse de 

R$ 26,7 milhões para o Município da Serra por 
meio do Fundo Estadual de Apoio à Ampliação 
e Melhoria das Condições de Oferta da Edu-
cação Infantil no Espírito Santo (Funpaes). As 
verbas serão aplicadas na construção de duas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
(EMEF). Ainda no município, Casagrande 
autorizou o início das obras do Centro de Re-
ferência de Assistência Social (Cras), no Bairro 
das Laranjeiras, na região da Grande Jacaraípe.

 Os recursos do Funpaes serão destinados 
para a construção da EMEF Jardim Bela Vista 
e EMEF Jardim Tropical. As unidades vão 
permitir a ampliação de 620 vagas no Ensino 
Fundamental I, além da manutenção de 1.140 
vagas, totalizando 1.760 crianças atendidas pela 
medida. As duas unidades contarão com 16 sa-
las de aula, entre outros espaços educacionais 
e quadra poliesportiva com vestiários.

O Funpaes tem por finalidade ampliar e 
melhorar o acesso à educação junto às crianças 
e aos adolescentes da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental dos municípios capixabas 
signatários do Pacto pela Aprendizagem do 
Estado do Espírito Santo (Paes). De acordo 
com o secretário de Estado da Educação, Vitor 
de Angelo, o Governo do Estado vai investir 

Casagrande anuncia repasse para 
construção de escolas novo CRAS na Serra

 Os recursos do Funpaes 
serão destinados para a 

construção da EMEF Jardim 
Bela Vista e EMEF Jardim 

Tropical. As unidades 
vão permitir a ampliação 
de 620 vagas no Ensino 
Fundamental I, além da 

manutenção de 1.140 vagas, 
totalizando 1.760 crianças 

atendidas pela medida

/   Ainda no município, Casagrande autorizou o início das obras do Centro de Referência de 
Assistência Social (Cras), no Bairro das Laranjeiras, na região da Grande Jacaraípe

mais de meio bilhão de reais em apoio aos 
municípios.

“Estamos fazendo grandes investimentos 
em todas as áreas, mas a educação tem uma 
atenção especial, já que tem um fundo dedi-
cado especificamente para isso: o Funpaes. 
Somado a isso, temos um governador que 
prioriza muito a educação. Somente aqui nesse 
evento na Serra são mais de R$ 26 milhões em 
investimentos, a exemplo do que tem ocorrido 
em todos os municípios capixabas”, pontuou 
Vitor de Angelo.

início da execução da obra, com investimento 
de R$ 1 milhão. Os Cras são os equipamentos 
responsáveis em oferecer serviços para famílias 
e indivíduos na prevenção de violações de 
direitos e rompimento de vínculos.
“A proteção social é uma garantia constitu-
cional. Como tal, sua importância se faz ainda 
mais relevante em cenários de crise social e 
econômica como a que o País se encontra. 
Nosso governo, além de investir pesado na 
construção e reforma dos equipamentos socio-
assistenciais de nossa rede, também fortalece e 
amplia os investimentos nas ações e programas 

HÉLIO FILHO / SECOM

ASSISTÊNCIA SOCIAL / A rede de proteção 
social capixaba será fortalecida com a constru-
ção do Centro de Referência de Assistência So-
cial (Cras), no Bairro das Laranjeiras, na região 
da Grande Jacaraípe. Durante a solenidade, 
o governador deu Ordem de Serviço para o 

de transferência de renda, como foi o cartão 
ES Solidário e o atual Bolsa Capixaba”, res-
saltou a secretária de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social, Cyntia 
Figueira Grillo.

“Vamos ajudar a Prefeitura da Serra a construir duas escolas, fortalecendo a educação e garantindo 
mais oportunidades e a redução da desigualdade. Também estamos realizando investimentos na prote-
ção social com as obras de um novo Cras, que é um importante equipamento que ajuda a quem mais 
necessita. São investimentos realizados em conjunto com o Município. Isso mostra que, com uma boa 
parceria, podemos realizar os sonhos das pessoas”.

Renato Casagrande - Governador

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63

http://agerh.es.gov.br
http://ape.es.gov.br
http://cb.es.gov.br
http://der.es.gov.br
http://detran.es.gov.br
http://esesp.es.gov.br
http://fapes.es.gov.br
http://idaf.es.gov.br
http://pm.es.gov.br
https://prodest.es.gov.br


IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO 24 de Junho de 2022

4

Governo inaugura Centro de Referência 
das Juventudes em Novo Horizonte

Este é o segundo equipamento em funcionamento no município, o primeiro fica no bairro Feu Rosa, ambos 
territórios do Programa Estado Presente em Defesa da Vida

/
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e assistente social. O Centro vai funcionar de 
segunda a sexta-feira, oferecendo gratuitamente 
aos jovens de 15 a 24 anos cursos, oficinas para 
geração de renda, entre outras atividades.

A secretária de Estado de Direitos Humanos, 
Nara Borgo, explicou que os CRJs constituem o 
principal projeto do eixo de proteção social do 
Programa Estado Presente em Defesa da Vida. “É 
mais uma importante entrega do Governo para 
as juventudes. Este é o nono CRJ inaugurado, es-
paços que estão transformando vidas e trazendo 
mais oportunidades para as nossas juventudes. 
Eles são uma das grandes entregas do Estado 
Presente e representam o maior investimento 
já feito às juventudes no Espírito Santo. É uma 
reivindicação antiga que se concretizou”, disse.

Com recursos do Banco Interamericano de 

Confira a matéria completa

Desenvolvimento (BID), o CRJ Novo Horizonte 
é fruto do trabalho da Secretaria de Direitos Hu-
manos, em parceria com o Centro Integrado de 
Estudos e Programas de Desenvolvimento Social 
(CIEDS), definido após ampla seleção pública.

“Os CRJs são uma fábrica de cidadania e 
muito nos orgulha que o município da Serra tenha 
dois. São espaços onde vamos construir cidadãos 
e descobrir talentos. Pelas estatísticas, falam que 
nosso município é violento, mas a Serra é consti-
tuída por cidadãos de bem e este equipamentos 
vai trazer oportunidades para nossos jovens. 
Fazer a inclusão social é fundamental e também 
auxilia na geração de empregos. Só temos a 
agradecer ao Governo do Estado”, comentou o 
prefeito da Serra, Sérgio Vidigal.

O CRJ Novo 
Horizonte está 

localizado na 
Rua Gaivota, 

quadra 77, 
mais conhecida 

como Rua da 
Feira, atrás da 

praça do bairro

“Esse é um centro de oportunidades, uma fábrica de cidadania. Aqui o jovem pode procurar infor-
mações sobre formação profissional, cursos, oficinas, atividades culturais, além de contar com pista de 
skate, acesso à internet... Este é o nono CRJ dos 14 que iremos entregar em todo o Estado. É o Governo 
do Estado dando dignidade para nossas juventudes”.

Renato Casagrande - Governador

O nono Centro de Referncia das Juventudes 
(CRJ) foi inaugurado pelo governador do 

Estado, Renato Casagrande, na tarde de ontem 
(23), no bairro Novo Horizonte, na Serra. Este é 
o segundo equipamento em funcionamento no 
município, o primeiro fica no bairro Feu Rosa, 
ambos territórios do Programa Estado Presente 
em Defesa da Vida. O CRJ Novo Horizonte 
está localizado na Rua Gaivota, quadra 77, mais 
conhecida como Rua da Feira, atrás da praça 
do bairro.

Com infraestrutura moderna e acolhedora, o 
CRJ Novo Horizonte é um dos maiores da Gran-
de Vitória, com pista de skate, salas multiuso, 
laboratório temático, palco, sala de computador 
e de dança, além da equipe multidisciplinar com 
psicólogo, terapeuta ocupacional, educador 
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O governador do Estado, Renato Casagran-
de, esteve,  ontem (23), no município de Co-

latina para a realização de entregas e o anúncio 
de R$ 75 milhões em novos investimentos nas 
áreas de infraestrutura, habitação, educação e 
saúde. Além do novo Centro de Referência das 
Juventudes (CRJ), o oitavo a ser implantado no 
Estado, foram entregues as obras de reforma 
da sede do 4º Comando de Polícia Ostensiva 
Regional (CPOR), da Polícia Militar do Espírito 
Santo (PMES).

Em sua fala, Casagrande reforçou o compro-
misso do Governo do Estado com o desenvolvi-
mento de todos os municípios capixabas. “Te-
mos hoje muitos prefeitos aqui presentes, mas 
nenhum deles ficará com inveja do prefeito de 
Colatina. Isso porque todos os municípios estão 
recebendo investimentos recordes por meio do 
Governo do Estado. Esses R$ 75 milhões anun-
ciados hoje não são os únicos investimentos em 
Colatina. Estamos fazendo história, pois temos 
uma gestão fiscal sólida e muita vontade de 
mudar a vida dos capixabas. Sonhamos juntos 
e realizamos juntos esses sonhos”, disse.

O prefeito de Colatina, Guerino Balestrassi, 
ressaltou o empenho na concretização das 
entregas à população. “O Governo do Estado 
distribui os recursos com equilíbrio e para isso 
acontecer precisamos de gestores que enten-
dam de gestão pública e também de pessoas 
que tenham um coração bom. Quem conhece 
o gestor Renato Casagrande, agradece pelo 
bom trabalho que realiza. Mas quem conhece 

Estado anuncia investimentos em 
infraestrutura e saúde em Colatina

 Além do novo Centro de Referência 
das Juventudes (CRJ), o oitavo a ser 

implantado no Estado, foram entregues 
as obras de reforma da sede do 4º 

Comando de Polícia Ostensiva Regional 
(CPOR), da Polícia Militar do 

Espírito Santo (PMES)

/   Na área da educação, o Governo do Estado vai repassar R$ 20,6 milhões ao município por meio do Fundo 
Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de Oferta da Educação Infantil no Espírito Santo

THIAGO COUTINHO / SEDU

o cidadão Renato Casagrande se apaixona 
por ele. O Governo do Estado tem uma ótima 
equipe e super acessível. Vemos os esforços de 
todos para que os convênios e obras saiam do 
papel e virem realidade”, relatou.

ENTREGAS / O 4º Comando de Polícia Osten-
siva Regional (CPOR), localizado em Colatina, 
tem circunscrição também nos municípios de 
Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio 
Novo, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, 
Boa Esperança, Ecoporanga, Governador Lin-
denberg, Mantenópolis, Marilândia, Montanha, 
Mucurici, Nova Venécia, Pancas, Pinheiros, Pon-
to Belo, São Domingos do Norte, São Gabriel 
da Palha e Vila Pavão. 

NOVOS INVESTIMENTOS / Durante a soleni-
dade oficial, o governador Renato Casagrande 
anunciou a realização de obras de implemen-
tação e recomposição asfáltica em ruas dos 
bairros Honório Fraga Moacir Brotas, além da 
construção de 32 unidades habitacionais mul-
tifamiliares de interesse social no bairro Ayrton 

Senna e obras da Central de Tratamento de 
Resíduos Sólidos. O investimento previsto é de 
cerca de R$ 10 milhões, por meio da Secretaria 
de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano (Sedurb).

Ao todo, o município vai receber obras de 
implementação e recomposição asfáltica em 
duas ruas do bairro Honório Fraga, na rua Mario 
José Ferrari, no bairro Lacê e em três ruas do 
bairro Moacir Brotas, totalizando 5,6 quilômetros 
de pavimentação em blocos de concreto. As 
obras contam com 28 mil metros quadrados 
de pavimentação asfáltica, 243 metros de rede 
de drenagem, 1.867 metros de meio fio e 4.640 
metros de calçada cidadã. 

Na área da educação, o Governo do Estado 
vai repassar R$ 20,6 milhões ao município por 
meio do Fundo Estadual de Apoio à Ampliação 
e Melhoria das Condições de Oferta da Educa-
ção Infantil no Espírito Santo (Funpaes)

Confira a matéria completa
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PROGRAMAÇÃO

TVE/ES  -  TV ABERTA - CANAL 2 / NET - CANAL 15 / RCA - CANAL 5

06H00 – JORNAL DA CULTURA  (reprise)
07H00 – ESTA MANHÃ – AO VIVO
07H30 – PEPPA PIG
07H45 – KID & CATS
07H50 – BUBU E AS CORUJINHAS
08H00  – QUINTAL DA CULTURA 
12H00 – JORNAL DA TARDE – AO VIVO
12H45 – JORNAL DO MEIO-DIA  
              AO VIVO
13H15 – PEQUENAS AVENTUREIRAS
13H20 – SUPER GROVER 2.0 
13H30 – ELMO, O MUSICAL 

13H40 – KID & CATS 
13H45 – AS AVENTURAS DE SUNNY BUNNIES 
14H00  – QUINTAL DA CULTURA
16H45 – TURMA DA MÔNICA
17H00 – O MUNDO DE MIA
17H30 – POWER RANGERS DINO FURY
18H00 – THE NEXT STEP
              ACADEMIA DE DANÇA
18H30 – SHOW DE ESPORTE  -  AO VIVO
19H20 – METRÓPOLIS – INÉDITO
19H30 – CONEXÃO JUVENTUDE
20H00 – VIDEO BRASIL NA TV

20H30 – REVISTA DO ESPORTE DEBATE 
21H00 – JORNAL DA CULTURA 
               AO VIVO
22H00 – RODA VIVA - MÁRCIO FRANÇA 
23H45 – SR. BRASIL
00H45 – REPERTÓRIO POPULAR 
01H45 – CONTOS DA MEIA NOITE 
02H00 – SAÚDE BRASIL
02H30 – CABARET LITERÁRIO 
03H30 – LETRA LIVRE 
04H30 – ENERGIA 
05H00 – INGLÊS COM MÚSICA

Servidores da Secretaria da Justiça (Se-
jus) participam da Semana Nacional Sobre a 
Nova Lei de Licitações. O Evento, que teve 
início na última segunda-feira (20) e segue 
até hoje (24), em Vitória, discute as diretrizes 
da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133) e 
Contratos Administrativos, procedimentos 
que serão obrigatórios em todas as unidades 
da federação em 2023.  

O subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos da Sejus, Celso dos Santos 
Junior, destaca a importância de atualizar 
e qualificar os servidores sobre as novas 
regras para contratações públicas. “A nova 
Lei traz uma série de inovações e mudanças 
acerca das normas de licitação e contrata-
ções na administração pública. Precisamos 
nos adequar para essa nova realidade, que 
só tende a tornar os processos mais ágeis, 
transparentes e mais eficientes. A Semana 
Nacional Sobre a Nova Lei de Licitações 
trouxe essa oportunidade de qualificação 
para os servidores que atuam diretamente na 
área de contratações públicas, o que repre-
senta ganhos imensuráveis para uma gestão 
mais eficiente com os gastos públicos”, disse 

Servidores da Sejus participam da 
Semana Sobre a Nova Lei de Licitações

O Evento, que teve início na última segunda-feira 
(20) e segue até hoje (24), em Vitória, discute as 

diretrizes da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133)

/  A semana traz um conteúdo abrangente e sistemático, 
com exposições teóricas e práticas

DIVULGAÇÃO / SEJUS

PREVISÃO DO TEMPO  /  Na sexta-feira, devido a umidade marítima, transportada por ventos costeiros, provoca chuva rápida pela 

manhã, na região norte e litoral nordeste capixaba, com tendência de tempo aberto nos demais horários.

Celso dos Santos Junior.
O evento  traz um conteúdo abrangente 

e sistemático sobre a Lei nº 14.133/2021, com 
exposições teóricas e práticas que abordam 
desde o planejamento da contratação, o 

procedimento licitatório e os procedimentos 
auxiliares, até a execução contratual, munin-
do os participantes de amplos conhecimen-
tos para regular a aplicação e utilização das 
novas regras.
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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 1034-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Transfere, simbolicamente, a Capital do Estado para 
o Município de Cariacica no dia 24 de junho de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas no 
art. 15, II da Constituição Estadual, Lei n.º 11.312, 
de 23 de junho de 2021,
DECRETA:
Art. 1º A Capital do Estado do Espírito Santo fica transferida, 
simbolicamente, para a sede do Município de Cariacica, 
no dia 24 de junho do corrente ano, por ocasião das 
comemorações do dia do Padroeiro São João Batista.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 23 dias do mês de 
junho de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 876617

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS PELO 
GOVERNADOR.

DECRETO Nº 1035-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
DANIELLE DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Núcleo 
de Regulação do Acesso, Ref. QCE-05, da Supe-
rintendência Regional de Saúde de São Mateus, da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Protocolo 876618

DECRETO Nº 1036-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
FABIANO WESTPHAL, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Núcleo de 
Trabalho Hospitalar B de Pronto Socorro, Ref. QC-01, 
do Hospital Estadual Dr. João dos Santos Neves, da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Protocolo 876620

DECRETO Nº 1037-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
GERUZA DOS SANTOS CALISTO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Agente de 
Serviço II, ref. QC-06, da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESA.

Protocolo 876623

DECRETO Nº 1038-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ELIAS COLOMBI JUNIOR, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Agente de Serviço I, Ref. 
QC-05, da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Protocolo 876625

DECRETO Nº 1039-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
JULIO CEZAR MAGIONI, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Núcleo de 
Trabalho Hospitalar B de Clínica Médica e Pediátrica, 
Ref. QC-01, do Hospital Estadual Dr. João dos Santos 
Neves, da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Protocolo 876627

DECRETO Nº 1040-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
LAYSA LEITE CACHOEIRO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Núcleo de 
Trabalho Hospitalar B de Recursos Humanos, Ref. 
QC-01, do Hospital Estadual Dr. João dos Santos 
Neves, da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Protocolo 876628

DECRETO Nº 1041-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR, de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
JEAN COSTA DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial 
Nível I, Ref. QCE-04, localizado na Gerência de 
Tecnologia da Informação - GTI, da Secretaria de 
Estado da Justiça - SEJUS.

Protocolo 876632

DECRETO Nº 1042-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR, de acordo com o Art. 12, inciso II, da 
Lei Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 
1994, NAILDA PEREIRA MARTINS SANTOS, 
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para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assistente Técnico I, Ref. QC-03, localizado na 
Gerência de Reintegração Social e Cidadania - GRSC, 
da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Protocolo 876635

DECRETO Nº 1043-S, DE 23.06.2022.

NOMEAR, de acordo com o Art. 12, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 1994, 
ITAINÁ MARTINS FREIRE, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial Nível 
I, Ref. QCE-04, na Vice-Governadoria do Estado do 
Espírito Santo.

Protocolo 876637

DECRETO Nº 1044-S, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

Abre à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.031.618,27 para o fim 
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da 
Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2022-JGFXT;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde 
o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.031.618,27 
(Um milhão, trinta e um mil, seiscentos e dezoito 
reais e vinte e sete centavos), para atender a 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulações 
parciais de dotações orçamentárias, indicadas no 
Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 23 dias do mês de 
junho de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e

Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca

RICARDO CLAUDINO PESSANHA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Educação Profissional e Desenvolvimento 
Econômico

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano

FERNANDO CASTRO ROCHA
Secretário de Estado do Turismo

JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

MÁRCIO CELANTE WEOLFFEL
Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa 

Social

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
44901 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302. 0047. 2209 APOIO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE SAÚDE COM ENTES E INSTITUIÇÕES 

PARCEIRAS

Subvenções Sociais 3.3.50 0104 500.000,00
Auxílios 4.4.40 0104 531.618,27

TOTAL 1.031.618,27      

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA

31101 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA

20.782. 0038. 3362 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS - CAMINHOS DO CAMPO 4.4.90 0101 110.000,00           

32 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO ECONONÔMICO

32204 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DAS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS E DO EMPREENDEDORISMO

23.691. 0035. 2062 INOVA MERCADO 4.4.50 0101 50.000,00            

36 SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

36101 SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

15.451. 0054. 3532 IMPLEMENTAÇÃO E APOIO À CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 4.4.40 0101 80.000,00            

37 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
37101 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
23.695. 0113. 1112 MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 4.4.50 0101 50.000,00            

39 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
39101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
27.812. 0159. 2596 PROMOÇÃO E APOIO AO ESPORTE EDUCACIONAL, COMUNITÁRIO E 

LAZER 4.4.40 0101 90.000,00            
4.4.50 0101 50.000,00            

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

45101 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

06.181. 0561. 3000 MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA 4.4.90 0101 200.000,00           

06.182. 0059. 3005 CONSTRUÇÃO, REFORMA E PADRONIZAÇÃO DE UNIDADES DA DEFESA 
SOCIAL 4.4.90 0101 70.000,00            

46 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
46202 INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

14.422. 0068. 1093 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, TECNOLÓGICA E 
REAPARELHAMENTO DO PROCON 4.4.40 0101 50.000,00            

47 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

47901 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244. 0191. 2239 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS 

PARA A ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.50 0101 281.618,27           
   

TOTAL 1.031.618,27      

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

Protocolo 876642

DECRETO Nº 1045-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Abre à Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Social o Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.410.049,85 para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso III da 
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Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2022-CFH5D;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.410.049,85 (um 
milhão, quatrocentos e dez mil, quarenta e nove 
reais e oitenta e cinco centavos), para atender a 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2021 na fonte 0159 - Transferências 
financeiras a fundos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 23 dias do mês de 
junho de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

MÁRCIO CELANTE WEOLFFEL
Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa 

Social

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

45902 FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA POLÍCIA 
MILITAR

06.181. 0561. 3000 MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

Equipamentos e material permanente 4.4.90 0359 1.410.049,85

TOTAL 1.410.049,85

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

Protocolo 876643

DECRETO Nº 1046-S, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

Abre à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer o 
Crédito Suplementar no valor de R$ 433.858,46 
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da 
Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2022-ZL4X2;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de 
Esporte e Lazer o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 433.858,46 (Quatrocentos e trinta e três mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e seis 
centavos), para atender a programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 

disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulação 
parcial de dotação orçamentária indicada no Anexo 
II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos  23 dias do mês 
de junho de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

40 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA39 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER

39101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER

27.812. 0159. 1176 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA

     Auxílios 4.4.40 0101 292.942,96

27.812. 0159. 2596 PROMOÇÃO E APOIO AO ESPORTE EDUCACIONAL, 
COMUNITÁRIO E LAZER

Contribuições 3.3.40 0101 140.915,50

TOTAL 433.858,46

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
44901 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

10.302. 0047. 2209 APOIO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE SAÚDE COM ENTES E 
INSTITUIÇÕES PARCEIRAS 3.3.40 0104 433.858,46

TOTAL 433.858,46

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

Protocolo 876644

Vice-Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 009, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

A VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto Nº 1154-S, de 10/08/2016, 
concomitante com o Art. 65, da Lei Complementar 
Nº 46, de 31/01/1994,

RESOLVE:

EXONERAR, na forma do artigo 61, § 2º, alínea 
“a” da Lei Complementar Nº 46, de 31 de janeiro 
de 1994, ITAMAR ALVES FREIRE, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial Nível 
I, Ref. QCE-04, da Vice-Governadoria do Estado do 
Espírito Santo.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.

JACQUELINE MORAES DA SILVA AVELINA
Vice-Governadora do Estado

Protocolo 876619
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 030, DE 23 DE JUNHO 
DE 2022.

Resumo de Termo de Compromisso de Estágio 
e Complementação Educacional do Programa 
“JOVENS VALORES”

Órgão Concedente: Vice Governadoria

Valor: 72% (setenta e dois por cento) da 1ª 
referência do padrão 01 a 04, da tabela de Subsídio 
do padrão 01 a 15 do Quadro Permanente do Serviço 
Civil do Poder Executivo Estadual.

Amparo Legal: Lei Federal 11.788 de 25.09.2008 e 
Decreto nº 3388-R de 25.09.2013

Dotação Orçamentária: 
10.19.101.04.122.0019.2095
Elemento: 3.3.90.36.00

ESTAGIÁRIA:

Nayra Loureiro Vieira
Vigência: 23/06/2022 a 21/06/2024.

Vitória, 23 de junho de 2022.
ADRIANA A. MOREIRA ALVES DA CRUZ
Chefe do GRH da Casa Civil

Protocolo 876268

Secretaria de Estado do Governo  - SEG -

PORTARIA Nº 023-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria nº 048-S, de 27 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO, no 
exercício das atribuições previstas no Art. 98, inciso 
VI, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1° A Portaria nº 048-S, de 27 de junho de 2019, 
que designa servidores para constituírem o Escritório 
Local de Processos e Inovação - ELPI da Secretaria 
de Estado do Governo - SEG, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º [...]
[...]
III. Sharles Rodrigues Limao - NF 3105423.
[...]” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado do Governo

Protocolo 876638

Secretaria da Casa Militar  - SCM -

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
Nº.004/2022

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2021 - SCM
Processos nº: 2021-VN9DL/2021-G6206.
Contratante: Secretaria da Casa Militar - SCM.
Contratada: JETFLY REVENDEDORA DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ: 14.607.609/0005-61.
Objeto: Fornecimento de 50.000 (cinquenta mil) 
litros de combustível de aviação tipo QAV - JET A1.
Valor Total: R$ 262.500,00.
Dotação Orçamentária: Para o exercício de 2022, 
na Atividade: 04.122.0019.2081, no elemento de
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Fonte 
nº 0101, do orçamento da SCM.

Vitória, 07 de junho de 2022.
Jocarly Martins de Aguiar Junior - CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 876124

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Espírito Santo  - IPAJM -

PORTARIA Nº 0617, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do ex-segurado, JOSÉ HERILDO PAIXÃO 
JUNIOR, número funcional 4510127/1, previsto no 
art. 3°, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar 
n° 282/04, vigente na data do óbito do instituidor, 
a MARILIA RAMOS DE SOUZA, companheira, a 
partir de 25/06/2021 e MARIA GABRIELA RAMOS 
PAIXÃO, filha, a partir de 25/05/2021, na qualidade 
de dependentes, fixado na forma do art. 34 c/c art. 
35, inciso II e art. 38 inciso IX, alínea “b”, item “5 “ 
da LC 282/04. (Processo: 2021.07.0531P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875969

PORTARIA Nº 0618, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE do 
militar, CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS, número 
funcional 795292-1, previsto no Art. 133-A, da Lei 
n.º 3.196/1978, alterada pela Lei Complementar n.º 
943/2020 vigente na data do óbito do instituidor, 
a EROTILDES MARIA VIVALDI DOS SANTOS, 
cônjuge, e a VITÓRIA CHAGAS DOS SANTOS, 
filha, na qualidade de dependentes, fixado na forma 
do Art. 133-D c/c o Art. 133-G, inciso IX, letra “b”, 
item 6, da referida lei, a partir de 11/04/2022. 
(Processo: 2022.07.0516P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875972

PORTARIA Nº 0619, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
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da militar, EDIANA SOARES BRAGA, número 
funcional 859105-1, previsto no Art. 133-A, da Lei 
n.º 3.196/1978, alterada pela Lei Complementar n.º 
943/2020 vigente na data do óbito do instituidor, 
a ARTHUR BRAGA SCHNEIDER VITÓRIA, filho, 
na qualidade de dependente, fixado na forma do 
Art. 133-D, da referida lei, a partir de 20/10/2021. 
(Processo: 2022.07.0491P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875973

PORTARIA Nº 0620, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do ex-segurado, ANTONIO NABÔR DE 
OLIVEIRA, número funcional 1555120/52, 
previsto no art. 3°, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Complementar n° 282/04, vigente na 
data do óbito do instituidor, a TÂNIA MARIA 
VALADARES REZENDE OLIVEIRA, cônjuge, 
na qualidade de dependente, fixado na forma 
do art. 34 c/c art. 38, inciso IX, alínea “b”, 
item “6” da referida lei a partir de 30/03/2022. 
(Processo: 2022.07.0397P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875974

PORTARIA Nº 0631, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
da ex-segurada, MARIA DA PENHA GARCIA DE 
ASSIS CORRÊA, número funcional 320150/51, 
previsto no art. 3°, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Complementar n° 282/04, vigente na data do óbito 
do instituidor, a EVALDO CORRÊA, cônjuge, na 
qualidade de dependente, fixado na forma do art. 
34 c/c art. 38, inciso IX, alínea “b”, item “6” da 
referida lei a partir de 10/06/2021. (Processo: 
2021.07.0591P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875975

PORTARIA Nº 0621, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
da ex-segurada, MARIA DA PENHA GARCIA DE 
ASSIS CORRÊA, número funcional 320150/52, 
previsto no art. 3°, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Complementar n° 282/04, vigente na data do óbito 

do instituidor, a EVALDO CORRÊA, cônjuge, na 
qualidade de dependente, fixado na forma do art. 
34 c/c art. 38, inciso IX, alínea “b”, item “6” da 
referida lei a partir de 10/06/2021. (Processo: 
2022.07.0379P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875979

PORTARIA Nº 0622, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 
MORTE do ex-segurado, ADÃO LUIZ DA SILVA, 
número funcional 2796350/1, previsto no art. 
3°, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar 
n° 282/04, vigente na data do óbito do 
instituidor, a MARIA LÚCIA BARBOSA DA 
SILVA, cônjuge, na qualidade de dependente, 
fixado na forma do art. 34 c/c art. 38, inciso 
IX, alínea “b”, item “6” da referida lei, a partir 
de 10/06/2021, em conformidade com o MS 
nº 5003103-87.2022.8.08.0024, com efeitos 
financeiros a partir de 04/05/2022. (Processo: 
2021.07.0530P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875982

PORTARIA Nº 0630, DE 21 DE JUNHO DE 
2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do militar SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, 
número funcional 211040/51, previsto no Art. 
133-A, da Lei n.º 3.196/1978, alterada pela Lei 
Complementar n.º 943/2020 vigente na data 
do óbito do instituidor, a IRENE ALVARENGA 
PEREIRA CONTES, companheira, na qualidade 
de dependente, fixado na forma do Art. 133-D da 
referida lei, a partir de 16/03/2021. (Processo: 
2021.07.0195P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 875983

PORTARIA Nº 0600, DE 21 DE JUNHO DE 
2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DA 
POLÍCIA CIVIL, com proventos integrais, a partir 
de 20 de agosto de 2021, com fundamento no 
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art. 40, § 4º, II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, c/c art. 1º, II, “a” da LC 51/85, 
alterada pela LC 144/2014, ao INVESTIGADOR DE 
POLICIA - ESP 10 do Quadro Permanente da Polícia 
Civil, OBERDAN DA SILVA COSER, nº funcional 
2547716/1, computados 34 anos, 7 meses e 14 dias 
de Tempo de Contribuição, com proventos fixados 
com base no art. 7º da EC 41/2003. (Processo: 
2021.04.1086P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876152

PORTARIA Nº 0601, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

TRANSFERIR para a RESERVA REMUNERADA 
“ex-officio”, o 1º SARGENTO PM SIDNEY ROCHA 
JUNIOR, NF 846214/1, a contar de 21 de Julho de 
2019, com os proventos mensais calculados com 
base no soldo da graduação de SUBTENENTE PM, 
tendo em vista o disposto no Art. 87, c/c o inciso 
II do Art. 48 da Lei 3.196 de 09.01.78, ambos com 
novas redações dadas respectivamente pelo Art. 1º 
da Lei 4.010 de 21.12.87 e pelo Art. 1º da Lei 3.446 
de 16.12.81 e CONCEDER o Adicional de Inatividade 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), de 
acordo com o Art. 95, inciso II, da Lei nº 2.701/72, 
alterado pelo Art. 3º da lei nº 3.973 de 24 de 
novembro de 1987. (Processo: 2021.13.1143P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876162

PORTARIA Nº 0602, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

TRANSFERIR para a RESERVA REMUNERADA 
a pedido o 1º SARGENTO PM JOÃO OLIVEIRA 
COSTA, n.º funcional 841150/1, a contar de 
02/04/2020, percebendo seus proventos integrais 
na modalidade de remuneração por subsídio na 
referência 15, na sua própria graduação, conforme 
disposto no Art. 5º, § 1º, inciso I, alíneas “a” e “b”, 
e § 3º, c/c Art. 11, caput, da Lei Complementar n.º 
943/2020. (Processo: 2021.16.1140P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876168

PORTARIA Nº 0603, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE do 
militar FRANCISCO CARMOZINO NETTO, número 

funcional 396476/51, previsto no Art. 133-A, da Lei 
n.º 3.196/1978, alterada pela Lei Complementar n.º 
943/2020 vigente na data do óbito do instituidor, a 
DORCELINA MARIA NUNES NETTO, cônjuge, na 
qualidade de dependente, fixado na forma do Art. 
133-D c/c o Art. 133-G, inciso IX, alínea “b”, item 6, 
da referida Lei, a partir de 13/05/2022. (Processo: 
2022.07.0637P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876172

PORTARIA Nº 0604, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 
MORTE do ex-militar JOSÉ CARLOS ALVES 
RODRIGUES, número funcional 806915/1, 
previsto no Art. 133-A, da Lei nº 3.196/78, 
alterada pela Lei Complementar nº 943/2020 
vigente na data do óbito do instituidor, a LIZÉTE 
DE ABREU RODRIGUES, cônjuge, na qualidade 
de dependente, fixado na forma do Art. 133-D, 
c/c Art. 133-G, inciso IX, “b”, item 6, da 
referida lei, a partir de 08/05/2022. (Processo: 
2022.07.0593P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876176

PORTARIA Nº 0605, DE 21 DE JUNHO DE 
2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 
MORTE do militar FLORISVALDO RODRIGUES 
NOVAIS, número funcional 803227/1, previsto 
no Art. 133-A, da Lei n.º 3.196/1978, alterada 
pela Lei Complementar n.º 943/2020 vigente na 
data do óbito do instituidor, a ZENILDA VIANA 
NOVAIS, cônjuge, na qualidade de dependente, 
fixado na forma do Art. 133-D c/c o Art. 133-G, 
inciso IX, letra “b”, item 6, da referida lei, a partir 
de 23/04/2022. (Processo: 2022.07.0572P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876181

PORTARIA Nº 0606, DE 21 DE JUNHO DE 
2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do ex-militar LUÍS CARLOS MOTA, número 
funcional 800779/1, previsto no Artigo 133-A, 
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inciso II, § 6º § 7º da Lei nº 3.196/78, alterada pela 
Lei Complementar nº 943/2020 vigente na data do 
óbito do instituidor, a MARILZA DA SILVA SOUZA 
MOTA, ex-cônjuge pensionada, fixado na forma do 
Artigo 133-D, da referida lei, a partir de 04/04/2022. 
(Processo: 2022.07.0514P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876186

PORTARIA Nº 0607, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do militar ANTONIO JORGE NASCIMENTO, 
número funcional 2428016/1 previsto no Art. 
133-A, da Lei nº 3.196/78, alterada pela Lei 
Complementar nº 943/2020 vigente na data 
do óbito do instituidor, a IÊDA MEDEIROS 
NASCIMENTO, ex-cônjuge pensionada, e a 
EVELIN BATISTA NASCIMENTO, filha maior de 
21 anos, estudante universitária, na qualidade de 
dependentes, fixado na forma do Art. 133-D, da 
referida lei, a partir de 09/04/2022. (Processo: 
2022.07.0400P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876189

PORTARIA Nº 0647, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do ex-segurado, ALEXSANDRO NURSE, número 
funcional 2547740/1, previsto no art. 3°, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Complementar n° 282/04, vigente 
na data do óbito do instituidor, a SIMONE CHAVES 
SOUZA NURSE, cônjuge, e a GUILHERME CHAVES 
NURSE, filho, a partir de 07/02/2022, a MURILO 
OLIVEIRA NURSE, filho, a partir de 11/03/2022, 
na qualidade de dependentes, fixado na forma do 
art. 34 c/c art. 35, inciso II e art. 38 inciso IX, 
alínea “b”, item “4” da LC 282/04. (Processo: 
2022.07.0206P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876351

PORTARIA Nº 0658, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE da 
ex-segurada, LUCIA MONTEIRO PORTO, número 
funcional 1560956/52, previsto no art. 3°, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Complementar n° 282/04, vigente 

na data do óbito do instituidor, a ADOLFO PORTO, 
cônjuge, na qualidade de dependente, fixado na 
forma do art. 34 c/c art. 38, inciso IX, alínea “b”, 
item “6” da referida lei a partir de 22/11/2020. 
(Processo: 2020.07.1918P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876352

PORTARIA Nº 0659, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do militar MILTON HAROLDO SANTOS LOBATO, 
número funcional 865040/1, previsto no Art. 133-A, 
da Lei nº 3.196/78, alterada pela Lei Complementar nº 
943/2020 vigente na data do óbito do instituidor, a ÉNIA 
EVALD, companheira, na qualidade de dependente, 
fixado na forma do Art. 133-D da referida lei, a partir 
de 05/12/2020. (Processo: 2020.07.1985P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876354

PORTARIA Nº 0660, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
do ex-segurado, WOLMAR ROQUE LOSS, número 
funcional 197546/9, previsto no art. 3°, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Complementar n° 282/04, vigente 
na data do óbito do instituidor, a ANARIARIBEIRO 
LOSS, cônjuge, na qualidade de dependente, fixado 
na forma do art. 34 c/c art. 35, inciso II e art. 38 
inciso IX, alínea “b”, item “6” da LC 282/04, a partir 
de 05/02/2021. (Processo: 2021.07.0087P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876356

PORTARIA Nº 0661, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
CONCEDER O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 
da ex-segurada, HELENA ALTOÉ GOTARDO, 
número funcional 343502/51, previsto no art. 3°, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar n° 282/04, 
vigente na data do óbito do instituidor, a ALAYDES 
GOTARDO, cônjuge. na qualidade de dependente, 
fixado na forma do art. 34 c/c art. 38, inciso IX, alínea 
“b”, item “6” da referida lei a partir de 15/01/2021. 
(Processo: 2021.07.0095P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876362
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PORTARIA Nº 0634, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 04 de março de 2021, de 
acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003 c/c §5º do art. 40 da CF, ao PROFESSOR A, 
V.15, do Quadro do Magistério do Serviço Civil do 
Poder Executivo, MARIA DAS GRAÇAS CHANCA 
PIRES, Nº Funcional 323333/51, computados 28 
anos e 363 dias de tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 2021.04.0550P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo

Protocolo 876391

RESUMO DE TERMO ADITIVO
Nº 01 AO CONTRATO Nº 004/2021

Processo nº 2020-7GC1P

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
IPAJM.
CONTRATADA:  ARQUIVOBRAS GESTÃO DE 
DOCUMENTOS LTDA.
CNPJ: 31.006.147/0001-12.
DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 004/2021 até 30/09/2022, a contar de 
21/06/2022, ou até que se conclua novo processo 
licitatório.
DO VALOR: Valor mensal estimado de R$ 11.970,00 
(onze mil, novecentos e setenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 
20.60.201.09.122.0002.2070. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Orçamento de 2022.
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
Mantidas todas as demais cláusulas e condições an-
teriormente avençadas, não alteradas pelo Termo 
Aditivo.

Vitória/ES, 20/06/2022.

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL
Presidente Executivo do IPAJM

Protocolo 875868

Secretaria de Estado de Controle e Transparência  - 
SECONT -

INTIMAÇÃO Nº 048/2022/CPAR/SUBINT/
SECONT

INTIMAÇÃO

A presidente da Comissão Processante, designada 
por meio Portaria Nº 117-S de 30 de novembro de 

2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito 
Santo no dia 03 de dezembro de 2020 (peça 
#3), constituída para apurar supostas irregula-
ridades constantes do PAR nº 2020 - HS6KT, 
INTIMA a pessoa jurídica VISÃO SOLUÇÕES 
LTDA (CNPJ Nº 31.820.392/0001-69) para 
ciência dos despachos da Comissão Processante 
das peças #302 e 330.
Vitória, 23 de junho de 2022.
Thaiz Queiroga Barros
Presidente da Comissão Processante

Protocolo 876533

INTIMAÇÃO Nº 047/2022/CPAR/SUBINT/
SECONT

INTIMAÇÃO

A presidente da Comissão Processante, designada 
por meio Portaria Nº 117-S de 30 de novembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo no dia 03 de dezembro de 2020 
(peça #3), constituída para apurar supostas ir-
regularidades constantes do PAR nº 2020 - 
HS6KT, INTIMA a pessoa jurídica MARAZUL 
IMÓVEIS LTDA (CNPJ Nº 27.388.370/0001-
02) para ciência dos despachos da Comissão 
Processante das peças #302 e 330.
Vitória, 23 de junho de 2022.

Thaiz Queiroga Barros
Presidente da Comissão Processante

Protocolo 876557

Superintendência Estadual de Comunicação Social  - 
SECOM -

PORTARIA Nº008 -S, de 22 de junho de 
2022.

A Superintendente Estadual de Comunicação 
Social, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 65, da Lei Complementar nº 46, de 
31.01.94 e Decretos nº 089-S de 01.01.2019, 
publicado em 02.01.2019.

R E S O L V E:

Exonerar, LUCILIA SILVA DE SOUZA MAIA, 
A PEDIDO, a partir de 23 de junho de 2022 do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL, NIVEL I QCE-04, da Superintendên-
cia Estadual de Comunicação Social.

Flávia Regina Dallapicola Teixeira Mignoni
Superintendente Estadual de Comunicação 
Social

Protocolo 876621
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Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP -

PORTARIA Nº 022-R, DE 23 DE JUNHO DE 
2022

Abre à Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Social o Crédito Suplementar no valor de R$ 
968.280,00 para o fim que especifica.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ECONOMIA E 
PLANEJAMENTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 98, inciso IV, da Constituição Estadual, 
e tendo em vista autorizações contidas no art. 25, § 
2º, inciso III, da Lei nº 11.354, de 03 de agosto de 
2021; no art. 6º, inciso I da Lei nº 11.509, de 22 de 
dezembro de 2021; e o que consta do Processo Nº 
2022-1SQ3Z;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 968.280,00 (novecentos 
e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta reais), para 
atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulação 
parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo 
II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e Planejamento

JULIANI NUNES CAMPOS JOHANSON
Subsecretária de Estado de Orçamento

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

45202 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

06.125. 0036. 2162 PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.3.90 0271 968.280

TOTAL 968.280

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

45202 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

06.125. 0036. 2162 PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO 4.4.90 0271 968.280

TOTAL 968.280

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

Protocolo 876639

PORTARIA Nº 016-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ECONOMIA E 
PLANEJAMENTO, no uso da atribuição que lhe 
confere a alínea “o” do artigo 46 da Lei nº 3.043, de 
31 de dezembro de 1975,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados 
para implementarem a Política de Dados Abertos, 
conforme o Decreto nº 5139-R/2022:

I - Responsável pela coordenação e elaboração do 
Plano de Dados Abertos:
Nome do servidor: Daniel Mancini Bitencourt
Nº funcional: 4373588
E-mail: daniel.bitencourt@sep.es.gov.br

II - Responsável pela publicação, atualização 
periódica, evolução e manutenção dos dados no 
Portal de Dados Abertos:
Nome do servidor: Marcos Antônio dos Santos
Nº funcional: 375382
E-mail: marcos.santos@sep.es.gov.br

III - Responsável pela orientação das unidades e pela 
garantia do cumprimento das normas referentes aos 
dados abertos:
Nome do servidor: Patrícia Gomes da Costa 
Scarpe
Nº funcional: 3510867
E-mail: patricia.scarpe@sep.es.gov.br

IV - Responsável pela prestação de assistência 
quanto ao uso de dados e garantia da publicação do 
Plano de Dados Abertos:
Nome do servidor: Alessandro Furtado de Oliveira
Nº funcional: 3117936
E-mail: alessandro.oliveira@sep.es.gov.br

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e Planejamento

Protocolo 876640

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

PORTARIA Nº 089-R, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza a transferência de recursos financeiros referentes ao Componente de Infraestrutura do Plano Decenal 
APS+10, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde para construção de Unidades de 
Básicas de Saúde.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 46, alínea 
“o”, da Lei Nº 3043 de 31 de dezembro de 1975,  e tendo em vista o que consta do processo nº 2022-J6J74, 
e,
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CONSIDERANDO

a Lei Nº 10.730, de 11 de setembro de 2017, que dispõe sobre a instituição do Sistema de Transferência 
de Recursos do Fundo Estadual de Saúde (FES) aos Fundos Municipais de Saúde (FMS), de forma regular e 
automática;

o Decreto Nº 5038-R, de 17 de dezembro de 2021, que regulamenta as transferências voluntárias de investimento, 
na modalidade Fundo a Fundo, destinadas à construção, reforma e ampliação de estabelecimentos públicos no 
Sistema Único de Saúde;

o poder discricionário do gestor estadual de, respeitadas as normas do Sistema Único de Saúde (SUS) e legislação 
estadual pertinente, acatar os pleitos dos gestores municipais;

o reposicionamento da Atenção Primária à Saúde (APS) proposto no Plano Decenal SUS APS +10, instituído por 
meio do Decreto Nº5010-R, de 16 de novembro de 2021;

os termos da Resolução CIB SUS-ES Nº 080/2022 de 20 de junho de 2022, que aprova a transferência de recursos 
financeiros do FES, para o Fundo Municipal de Saúde dos municípios do Estado do ES, para construção de Unidades 
Básicas de Saúde.

RESOLVE

Art.1º AUTORIZAR a TRANSFERÊNCIA de recursos financeiros no valor total de R$ 45.272.800,00 (quarenta 
e cinco milhões, duzentos e setenta e dois mil e oitocentos reais) do Fundo Estadual de Saúde (FES) para os 
Fundos Municipais de Saúde (FMS) dos municípios beneficiários, para a CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, conforme relação do anexo único deste ato.

Parágrafo único. Os recursos transferidos deverão ser aplicados pelo Município em instituição financeira oficial, 
caso a previsão de utilização seja igual ou superior a trinta dias.

Art.2º O valor a ser repassado, conforme definido no Art. 1º, correrá por conta do Programa de Trabalho 
10.302.0047.2209 - Apoio Financeiro às Ações de Saúde com Entes e Instituições Parceiras; Natureza de Despesa: 
4.4.41.42.00; Fonte de Recursos: 0104000000 e 0307000000, conforme anexo único e disposições a seguir:

a) Parcela I - 10% na conclusão do processo de adesão;

b) Parcela II - 40% após a ordem de serviço da obra financiada devidamente publicada;

c) Parcela III - 40% após a comprovação de utilização de no mínimo 80% (oitenta por cento) do saldo já repassado; 
e

d) Parcela IV - 10% após a conclusão da obra.

Art.3º Para o repasse das parcelas previstas no Art. 2º deste ato, o município deverá alimentar regularmente 
o Sistema de Monitoramento de Obras do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (disponível pelo link: 
https://geoobras.tce.es.gov.br/), ou em aplicação que vier a substituí-la.

Art.4º É obrigatória a aplicação financeira do recurso recebido pelo Fundo Estadual de Saúde, sendo também 
obrigatória a devolução do recurso recebido não aplicado, inclusive do respectivo rendimento da aplicação financeira.

Parágrafo único. O prazo para o início da utilização efetiva dos recursos financeiros repassados pelo FES será 
de até 06 (seis) meses, contados da data do depósito efetivado na conta do FMS, devendo o município, em caso 
de descumprimento injustificado do prazo ou de justificativa não validada pela Secretaria de Estado da Saúde, 
proceder à devolução integral dos recursos e seus rendimentos.

Art.5º O Município será notificado pela SESA a restituir o valor transferido pelo FES, devidamente corrigido desde 
a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Estadual, nas seguintes hipóteses:

I. não execução do objeto;
II. não cumprimento do cronograma de execução; ou
III. se demonstrado, durante a execução, que o objeto não poderá ser cumprido nos termos acordados.

Art.6º Sem prejuízo das competências do Tribunal de Contas do Estado, efetuada a transferência, o município 
deverá, por meio de seu corpo técnico, promover o acompanhamento, a fiscalização e o monitoramento da 
execução do objeto, ficando inteiramente responsável pela correta aplicação dos recursos.

Art.7º Não será admitida a realização de despesas que não guardem relação com o Componente de Infraes-
trutura do Plano Decenal APS+10, tais como: tarifas bancárias, multas por atraso de pagamento de títulos e 
outras.
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Art.8º A prestação de contas da aplicação dos recursos repassados deve ser enviada para apreciação e 
aprovação do Conselho Municipal de Saúde, formalizada por meio de Relatório Anual de Gestão.

Art.9º O Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências dos valores definidos 
no Art.2º.

Art.10 O Poder Executivo Municipal deverá notificar imediatamente à SESA eventual transferência indevida 
ou irregularidade na execução do Programa, para saneamento, caso em que será isento de qualquer ônus 
decorrente da regularização.

Art.11 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 23 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO ÚNICO

Valores definidos na Resolução CIB Nº 080/2022 de 20/06/2022, com detalhamento de parcelas, 
conforme art. 2º desta Portaria.

Nº Município Local 1ª Parcela (10%) 2ª Parcela (40%) 3ª Parcela (40%) 4ª Parcela (10%) Valor Total Obra m² 
1 Águia Branca Córrego Ebnezer R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
2 Aracruz De Carli R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
3 Aracruz Guaraná R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
4 Aracruz Bela Vista R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
5 Aracruz Santa Cruz R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
6 Baixo Guandú Residencial Baim R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
7 Colatina Centro R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
8 Colatina Ayrton Senna R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
9 Colatina Colatina Velha R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
10 Colatina Maria das Graças R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
11 Colatina Santos Dummont R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
12 Conceição do Castelo Comunidade Ribeirão do MeioR$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
13 Divino de São LourençoCórrego do Veadinho R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
14 Dores do Rio Preto Mundo Novo R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
15 Dores do Rio Preto Sede R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
16 Fundão Centro R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
17 Guaçui Horto Florestal R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
18 Ibitirama Sede R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
19 Iconha Jardim Jandira R$ 162.533,00 R$ 650.132,00 R$ 650.132,00 R$ 162.533,00 R$ 1.625.330,00
20 Itaguaçu Sobreiro R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
21 Itaguaçu Sede R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
22 João Neiva Demétrio Ribeiro R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
23 Mimoso do Sul Santo Antônio do Muqui R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
24 Santa Maria de Jetibá Alto São Sebastião R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
25 Santa Maria de Jetibá São Sebastião do Meio R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
26 São Gabriel da Palha João Colombi R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
27 São Mateus Morada do Ribeirão R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
28 São Mateus Guriri Sul R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
29 São Mateus Aviação R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
30 São Mateus Parque das Brisas R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
31 São Roque do Canaã Vila Verde R$ 120.978,00 R$ 483.912,00 R$ 483.912,00 R$ 120.978,00 R$ 1.209.780,00
32 Vila Pavão Córrego do Pavão R$ 145.866,00 R$ 583.464,00 R$ 583.464,00 R$ 145.866,00 R$ 1.458.660,00
TOTAL R$ 4.527.280,00 R$ 18.109.120,00 R$ 18.109.120,00 R$ 4.527.280,00 R$ 45.272.800,00

Protocolo 875813
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PORTARIA  Nº 232-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Torna pública a conclusão do Processo Administrati-
vo Disciplinar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea 
“o” da Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975, o 
artigo 98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 76571025,

RESOLVE

Art.1º TORNAR  PÚBLICO a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria nº 440-S, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo em 23/11/2018, 
em desfavor da servidora de  número funcional 
1590138, vínculo 02, ocupante do cargo efetivo de 
enfermeiro, por supostamente opor resistência in-
justificada à realização de serviços, procedimento 
desidioso e insubordinação grave em serviço, 
conforme consta nos autos do processo 76571025, 
que a decisão foi pela ocorrência da prescrição, e 
consequente arquivamento do processo.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito 
Santo

Publique-se e cumpra-se.

Vitória, 23 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876304

PORTARIA Nº 233-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Declara Estável.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
PARA ASSUNTOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE FI-
NANCIAMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
nº 003-R, de 12/02/2015, e considerando que o 
servidor abaixo relacionado foi aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho para Servidores em Estágio 
Probatório, conforme consta do processo administra-
tivo individual, feito em conformidade com o Decreto 
nº 2554-R, revogado pelo decreto nº 2624-R, de 23 
de novembro de 2010,

RESOLVE

DECLARAR estável, na forma do § 4º do Art. 41, da 
Constituição Federal com a nova redação que lhe foi 
dada pelo Art.6º da Emenda Constitucional 19/98, 
e na forma do Art. 38 e 42 da Lei Complementar 
nº 46/1994, as servidoras estadual, conforme 
discriminado abaixo:

NÚMERO FUNCIONAL SERVIDOR DATA DE ENCERRAMENTO
3335160 LICIA CALMON 

DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA

14/01/2019

3871649 RAYANNE SUIM 
FRANCISCO

19/07/2020

Vitória, 23 de junho de 2022.

ÉRICO SANGIORGIO

Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 876308

PORTARIA Nº 090-R, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Aprova a 19ª alteração de Quadro de Detalhamento 

de Despesa da Secretaria de Estado da Saúde.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da 

Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto 

no § 1º do art. 25 da Lei nº 11.354, de 03 de agosto 

de 2021, e na Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 

2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta 

Portaria a 19ª alteração do Quadro de Detalhamento 

de Despesa, publicado em conformidade com a 

Portaria SEP nº 040-R, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR

Secretário de Estado da Saúde

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44.000        SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

44.901        FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

10.128.0047.2128      DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE FORMAÇÃO, PESQUISA, 3.3.90 0104 1.000.000          

     CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE 

     - Despesas com Auxílio Financeiro a Pesquisadores 

TOTAL 1.000.000        

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44.000        SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

44.901        FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

10.128.0047.2128      DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE FORMAÇÃO, PESQUISA, 3.3.80 0104 1.000.000          

     CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE 

TOTAL 1.000.000        

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

Protocolo 876549
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

PORTARIA Nº 227-S, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

Exonera servidor.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE
EXONERAR, de acordo com o artigo 61, parágrafo 2º, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro 
de 1994, FABIANO WESTPHAL, Número Funcional 
3868427, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Núcleo de Trabalho Hospitalar B de Clínica 
Médica e Pediátrica, referência QC-01, do Hospital 
Estadual Dr. João dos Santos Neves, da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 21 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876629

PORTARIA Nº 228-S, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

Exonera servidor.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, de acordo com o artigo 61, parágrafo 
2º, alínea “a”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, JULIO CEZAR MAGIONI, Número 
Funcional 4069846, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Núcleo de Trabalho Hospitalar B 
de Recursos Humanos, referência QC-01, do Hospital 
Estadual Dr. João dos Santos Neves, da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 21 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876630

PORTARIA Nº 229-S, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

Exonera servidora.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, de acordo com o artigo 61, parágrafo 
2º, alínea “a”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, LAYSA LEITE CACHOEIRO, Número 
Funcional 4318862, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Núcleo de Trabalho Hospitalar 
B de Pronto Socorro, referência QC-01, do Hospital 
Estadual Dr. João dos Santos Neves, da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 21 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876631

PORTARIA Nº 230-S, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Exonera servidor.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, de acordo com o artigo 61, parágrafo 
2º, alínea “a”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, ELIAS COLOMBI JUNIOR, Número 
Funcional  4501535, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Núcleo de Regulação do Acesso, 
referência QCE-05, da Superintendência Regional de 
Saúde de São Mateus, da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESA.

Vitória, 22 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876633

PORTARIA Nº 231-S, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Exonera servidora.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, de acordo com o artigo 61, parágrafo 
2º, alínea “a”, da Lei Complementar nº 46, de 31 de 
janeiro de 1994, DANIELLE DOS SANTOS, Número 
Funcional 3387062, do cargo de provimento em 
comissão de Agente de Serviço I, referência QC-05, da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 22 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876634

PORTARIA Nº 224-S, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

Exonera servidora.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE
EXONERAR, a pedido, a partir de 20 de junho de 2022, 
de acordo com o artigo 61, parágrafo 2º, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
SILVANA BARBOSA SILVÉRIO, Número Funcional 
501510, do Cargo de provimento em comissão de 
Agente de Serviço II, referência QC-06, da Secretaria 
de Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 15 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 876636
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 1898/2022

PROCESSO Nº 2021-3S9HM
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 0854/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
CONTRATADA: MULTICARE PHARMACEUTICALS LTDA
CNPJ: 24.331.585/0001-90.
OBJETO: Medicamentos.
VALOR: R$ 38.134,32 (Trinta e oito mil
cento e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade:20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339032, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022.

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL
PAMOATO DE PASIREOTIDA 40MG FRASCO/ AMPOLA 04 9.533,58 38.134,32

Protocolo 876134

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 1838/2022

PROCESSO Nº 2021-MXD4Q
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 0854/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
CONTRATADA: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02.
OBJETO: Medicamentos.
VALOR: R$ 19.609,80 (Dezenove mil, seiscentos e nove reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade:20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339032, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2022.

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL
OCTREOTIDA, ACETATO 0,1MG/ML FRASCO 455 42,36 19.273,80
QUETIAPINA, FUMARATO 50MG 
XRO

COMPRIMIDO 120 2,8 336,00

Protocolo 876458

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº 1844/2022

PROCESSO Nº 2021-J0SXR
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 418/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
CONTRATADA: NUTRISOLUTION - NUTRIÇÃO E COM. DE PROD.HOSP.E ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 14.724.626/0001-55.
OBJETO: Medicamentos.
VALOR: R$ 34.412,62 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade:20.44.901.10.303.0047.2692; Elemento de Despesa 339032, do 
orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022.

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL
SUPLEMENTO ALIMENTAR MILILITROS 407.250 0,0845 34.412,62

Protocolo 876610
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00012/2022
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Processo Nº: 2021-JJP06
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação com 
fulcro no art. 24, inciso IV da Lei n.8.666/93.
Contratado:  HOSPITAL MERIDIONAL S.A
CNPJ: 00.625.711/0001-51
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 
Aquisição de serviço especializado RESSECÇAO 
E RECONSTRUÇAO DE MANDIBULA COM EQUIPE 
CIRURGICA MICROVASCULAR, conforme discriminado 
no Anexo I deste Contrato.

Valor total: R$ 99.293,90 (noventa e nove mil, 
duzentos e noventa e três reais e noventa centavos)

Vigência: O prazo de vigência contratual terá início 
no dia subsequente ao da publicação do resumo do 
contrato no Diário Oficial e terá duração de 36 (trinta 
e seis) meses. A prorrogação não poderá ser admitida 
conforme Inciso IV do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993.

Fonte:  Programa de Trabalho 20.44.901.10.302. 
0047. 2185, elemento Despesa 339091.

Marcio Clayton da Silva
Superintendente Regional de Saúde de Cachoeiro 
de Itapemirim

Protocolo 875980

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 
Nº 0081/2021

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA.
CONTRATADA: LAPAES - LABORATÓRIO DE 
PATOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO (05.260.491/0001-
23).
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 0081/2021 pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula 
5ª, a contar de 29/07/2022 e supressão no LOTE 1, 
do quantitativo do seu objeto no percentual de 50 % 
(cinquenta por cento), nos termos do art. 65, §2º, 
II da Lei nº 8.666/93
VALOR: a Contratante pagará mensalmente à 
Contratada os serviços efetivamente realizados no 
mês anterior, considerando o quantitativo contratado 
para o período de vigência indicado na Cláusula Quinta 
e os preços unitários indicados abaixo.

DATA DA ASSINATURA: 20/06/2022.

PROCESSO 2021-06PWB - HESVV

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado de Atenção à Saúde

Protocolo 876397

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0100/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SESA.
CONTRATADA: EXTERIOX SERVIÇOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO DE PRODUTO HOSPITALAR LTDA-ME - CNPJ 
sob o nº 21.554.899/0001-64.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato nº 0100/2020 pelo prazo de 12 (Doze) 
meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula 
Sexta, a contar de 27/06/2022.
VALOR: O valor mensal previsto para os serviços objeto 
do Contrato nº 0100/2020 será de R$ 1.512,29 
(Um mil, quinhentos e doze reais e vinte e nove 
centavos), conforme quadro em anexo ao presente.

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022

PROCESSO Nº 2021-C7HJ3 - HEMOES

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretária de Estado de Atenção à Saúde

Protocolo 876424

RESUMO DO 12º TERMO ADITIVO 
REPACTUAÇÃO AO CONTRATO

Nº 0066/2020

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA.
CONTRATADA: Liderança Limpeza e Conservação 
Ltda - (CNPJ 00.482.840/0001-38)
OBJETO: a repactuação do valor do Contrato nº 
0066/2020, a contar de 01/01/2022, conforme 
autorização prevista na sua Cláusula Terceira, mediante 
autorização do ordenador de despesa.
VALOR: O valor máximo mensal previsto para os 
serviços objeto do Contrato nº 0066/2020 será de 
R$ 1.200.002,33 (Um milhão, duzentos mil, dois 
reais e trinta e três centavos), conforme planilha 
de composição de custos anexa a este Aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022

PROCESSO Nº 2022-V1PKH - NEMP

ÉRICO SANGIORGIO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 876449

RESUMO DO 13º TERMO ADITIVO 
REPACTUAÇÃO AO CONTRATO

Nº 0066/2020

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA.
CONTRATADA: Liderança Limpeza e Conservação 
Ltda - (CNPJ 00.482.840/0001-38).
OBJETO: a repactuação do valor do Contrato nº 
0066/2020, a contar de 01/02/2022, conforme 
autorização prevista na sua Cláusula Terceira, mediante 
autorização do ordenador de despesa.
VALOR: O valor máximo mensal previsto para os 
serviços objeto do Contrato nº 0066/2020 será de 
R$ 1.207.296,12 (Um milhão, duzentos e sete 
mil, duzentos e noventa  e seis reais e doze 
centavos), conforme planilha de composição de 
custos anexa a este Aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022

PROCESSO Nº 2022-V1PKH - NEMP

ÉRICO SANGIORGIO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 876474
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO/SESA/047/2021

ENTIDADES CONVENENTES: Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Alegre

OBJETO: alterar o montante total de recursos a 
serem empregados na execução do convênio para R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), devido ao 
acréscimo de recursos pelo convenente, a título de 
contrapartida, no montante de R$ 33.333,33 (trinta e 
três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos), para aplicação no objeto da parceria.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2022
PROCESSO Nº 2021-R0BNK
REGISTRO Nº 210537

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 876504

RESUMO DO CONVÊNIO/SESA/010/2022

ENTIDADES CONVENENTES:  Estado do Espírito 
Santo, através da Secretaria de Estado da Saúde e o 
Município de Pancas

OBJETO: aquisição de medicamentos, conforme plano 
de trabalho especialmente elaborado que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
VIGÊNCIA: vigerá a partir de 24/06/2022 até 
23/06/2023, conforme prazo previsto no Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
20.44.901.10.302.0047.2209, UG 440901, Gestão 
44901, Fonte: 0301000000 - ED: 334041 - R$ 
100.000,00
DATA DA ASSINATURA:  23/06/2022
REGISTRO Nº 220237
PROCESSO Nº 2021-8G30Z

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 875977

RESUMO DO CONVÊNIO/SESA/011/2022

ENTIDADES CONVENENTES:  Estado do Espírito 
Santo, através da Secretaria de Estado da Saúde e o 
Município de Jaguaré

OBJETO: aquisição de 01 (um) carro de anestesia, 
conforme plano de trabalho especialmente elaborado 
que faz parte integrante deste instrumento, indepen-
dentemente de transcrição
VALOR: R$ 197.800,00 (cento e noventa e sete mil e 
oitocentos reais)
VIGÊNCIA: vigerá a partir de 25/06/2022 até 
24/06/2023, conforme prazo previsto no Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
20.44.901.10.302.0047.2209, UG 440901, Gestão 
44901, Fonte: 0301000000 - ED: 444042 - R$ 
197.800,00
DATA DA ASSINATURA:  23/06/2022
REGISTRO Nº 220239
PROCESSO Nº 2021-P9P1V

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 876290

ERRATA

Na redação da Portaria Nº 075-R, de 10 de maio de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de 
maio de 2022, em seu Anexo I, item III, referente 
aos Critérios de Adesão:

ONDE SE LÊ:-

III) Comprometer-se a realizar o monitoramen-
to dos Indicadores da Atenção Primária, descritos 
e pactuados a partir do Plano Decenal, conforme 
RESOLUÇÃO CIB Nº 057/2022.

LEIA-SE:-

III) Comprometer-se a realizar o monitoramento 
dos Indicadores da Atenção Primária, descritos e 
pactuados a partir do Plano Decenal.

Vitória, 23 de junho de 2022.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 875833

Hospitais

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
0051/2022

Contratante: SESA/HMSA
Objeto: Locação de Perfurador.
Processo: 2021-WKP2K
AES:051/2022 Pregão: 0012/2022
Contrato: 008/2022
Contratada: Mega Soluções Cientifica
e Locação Eireli
CNPJ: 12.086.330/0001-20
Lote 01: Locação de equipamento perfurador para 
uso hospitalar Quant: 12 meses
Valor Global: R$ 155.809,80
Fonte de Recurso: 155 orçamentos para o exercício 
de 2022.
Dotação Orçamentaria: Atividade 
20449011030200472184
Elemento de Despesa:33.90.39.12
Nota de Empenho nº 0732/2022
Assinatura: 23/06/2022

Colatina, 23 de junho de 2022

ALMIRO SCHIMIDT
Diretor Geral - HMSA

Protocolo 876012

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0569/2022
EMPENHO Nº 0845/2022

PROCESSO Nº. 2021-VG59Q
PREGÃO 0233/2021 - SESA

ARP 1227/2021
Contratada - Kylimp Hospitalar - Ltda - ME
Lote 1 -  Mascara tipo respirador PFF2 - Quant. 
4.200 - Unid
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

Valor Unitário: R$2,34
Valor total: R$9.828,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 875950

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0570/2022
EMPENHO Nº 0846/2022
PROCESSO Nº. 2021-VG59Q
PREGÃO 0233/2021 - SESA
ARP Nº 1228/2021
Contratada: Fox Brasil Comércio de Material 
Hospitalar EIRELI
Lote 2 - Máscara cirúrgica descartável, semi-facial - 
Quant. 3.000 - Unid
Valor Unitário: R$ 14,7547
Lote 4 - Touca descartável, em tnt, 100% polipropi-
leno - Quant. 100.000 - Unid
Valor Unitário: R$ 0,1399
Valor Total: R$58.254,10
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 875962

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0571/2022
EMPENHO Nº 0844/2022

PROCESSO Nº2022-5M2F8
PREGÃO 024/2021 - IASES

ARP 034/2021
Contratada - Agnes Comercial Ltda ME
Lote 1 - Mascara tipo respirador PFF2 - Quant. 
20.000 - Unid
Valor Unitário: R$1,86
Valor total: R$37.200,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876001

RESUMO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
Contratante: SESA/HMSA
Objeto: Material Ortopédico
Processo: 2022-NH4BD
OFM: 0516/2022
Dispensa de Licitação
Contratada: Angiosuture Equip.
Hospitalares Ltda
CNPJ: 04.282.848/0001-01
Lote 01: Grampeador Linear
Quant:01
Total Geral: R$ 1.100,00
Lote 02: Carga para endogrampeador 45MM
Quant: 04
Valor: R$ 3.960,00

Total Geral do processo:
R$ 5.060,00

Fonte de Recurso: 155 orçamentos para o exercício 
de 2022.
Dotação Orçamentaria: Atividade 
20449011030200472184
Elemento de Despesa:33.90.30.36
Nota de Empenho: nº 00789/2022
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2022

Colatina, 23 de junho de 2022

ALMIRO SCHIMIDT
Diretor Geral - HMSA

Protocolo 876249

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
PROCESSO: 2021-P5Q62-HESJC
EMPRESA: LABVIX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA
OF Nº 0322/2022 - ARP Nº 0086/2021-HESJC - 
Pregão Nº 0084/2021
OBJETO: Gasometria, pH, pCO2, pO2 Hematócrito: 
Hct Eletrólitos / Metabólitos: Sódio (Na+), Potássio 
(K+), Cálcio iônico (Ca++), Cloro (Cl-), Glicose e 
LACTATO Valores derivados: ctHb (hemoglobina). 
sO2, cHCO3 (P), SBC, ABE, SBE, ctCO2 (P), ctO2, 
capacidade de 2 a 5 mL
VALOR TOTAL - R$ 33.600,00
São José do Calçado, 23 de junho de 2022.

LEÔNIDAS VIEIRA BARRETO FIGUEIREDO
Diretor Geral do HSJC

Protocolo 876348

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0572/2022
EMPENHO Nº 0852/2022

PROCESSO Nº. 2021-88WR2
PREGÃO 007/2022

ARP 0110/2022
Contratada - Da Cruz Comércio e Representações 
de Medicamentos EIRELI - ME
Lote 4 - Filtro compacto bacteriano - Quant. 10.000 
- Unid
Valor Unitário: R$6,3972
Lote 6 - Sistema fechado de aspiração traqueal nr 
12 - Quant. 300 - Unid
Valor Unitário: R$39,01
Lote 8 - Sistema fechado de aspiração traqueal nr 
16 - Quant. 1500 - Unid
Valor Unitário: R$38,17
Valor total: R$132.930,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876509

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0573/2022
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EMPENHO Nº 0853/2022
PROC. Nº 2021-88WR2

PREGÃO  007/2022
ARP 0112/2022

Contratada - Serramed Produtos Hospitalares 
EIRELI - ME
Lote 7 -  Sistema fechado de aspiração traqueal nr 
14 -  Quant. 1.500 - Unid
Valor Unitário: R$40,32
Valor Total: R$60.480,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876512

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0574/2022
EMPENHO Nº 0854/2022
PROC. Nº 2021-88WR2

PREGÃO  007/2022
ARP 0113/2022

Contratada - Distribuidora Vl Farm Ltda - ME
Lote 3 -  Filtro para ventilação mecânica; tipo: hepa 
28 -  Quant. 1.500 - Unid
Valor Unitário: R$10,20
Valor Total: R$15.300,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876513

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0575/2022
EMPENHO Nº 0855/2022
PROC. Nº 2021-88WR2

PREGÃO  007/2022
ARP 0109/2022

Contratada - Life Tech Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda-ME
Lote 2 -  Peca componente; nome modificador -  
Quant. 500 - Unid
Valor Unitário: R$17,1176
Lote 9 -  Válvula de exalação de co2 -  Quant. 100 
- Unid
Valor Unitário: R$14,86
Valor Total: R$10.044,80
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876517

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0576/2022
EMPENHO Nº 0856/2022

PROCESSO Nº 2021-88WR2

PREGÃO  007/2022
ARP 0108/2022

Contratada - Cremer S/A
Lote 1 - Sistema coletor para broncoscopia 120ml 
-   Quant. 800 - Unid.
Valor Unitário: R$5,06
Valor Total: R$4.048,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876520

A Secretaria de Estado da Saúde, através do 
HOSPITAL ESTADUAL Dr. DÓRIO SILVA, torna 
público o Resumo das Autorizações de Fornecimento 
de Materiais (AFM) abaixo relacionadas:

AFM Nº 0577/2022
EMPENHO Nº 0857/2022

PROCESSO Nº. 2021-88WR2
PREGÃO  007/2022

ARP 0111/2022
Contratada - Aliles M Vieira - Comércio e Adminis-
tração de Serviços - ME
Lote 5 - Sistema fechado de aspiração traqueal nr 
14 - Quant. 1.000 -  Unid
Valor Unit.R$43,96
Valor Total: R$43.960,00
Serra/ES, 23 de junho de 2022

GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876528

HOSPITAL DR.DÓRIO SILVA
EXTRATO DE CONTRATO
Órgão: HOSPITAL DR.DÓRIO SILVA-HEDS
processo Nº 2022-6444K- HDS
Edital:DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicio-
nados com fornecimento de peças.
Contrato n° 00009-2022
Empresa H MARTINS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 42.682.040/0001-00
Lote 01
Valor Global do lote:
R$ 48.000,00
Lote 02
Valor Global do lote:
R$ 12.000,00
Lote 03
Valor Global do lote:
R$ 9.000,00
Total geral dos lotes
R$ 69.000,00
Vigência: 180(cento e oitenta)dias a partir de 
03/06/2022
.A integra deste contrato, com a discriminação dos 
serviços e valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br e/ou 
no sistema e-docs do Governo do Estado
GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral do HEDS

Protocolo 875875
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HOSPITAL DR.DÓRIO SILVA
COMUNICAÇÃO
O CONTRATO Nº 00017/2018
FICA EXTINTO PELO TÉRMINO DO QUANTITATIVO 
CONTRATADO E SEU ACRÉSCIMO.
PROCESSO:81944195/2018
CONTRATANTE: HDS
CONTRATADA: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 
SERRA LTDA
CNPJ 03.436.704/0001-08
GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876236

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 001/2021
Contratante: Secretaria do Estado da Saude - HJSN
Contratada: IMEV Instituto Médico Vila Nova Eireli.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por  objeto 
a alteração do Contrato 001/2021, para acréscimo 
do quantitativo  do seu objeto no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), a partir de 23/06/2022, 
nos termos do art. 65, § 2°, II da Lei n° 8.666/93. 
Em razão do acréscimo do objeto realiazado por 
intermédio do presente Termo Aditivo, o valor mensal 
do contrato passa a ser fixado em R$ 271.500,00 , 
visando a prestação de serviços Médicos especializa-
dos em clínica médica geral.
Data da Assinatura: 23/06/2022.
Processo: 2021-K7HNL
Baixo Guandu - ES, 23/06/2022.
Rafael Tartaglias Partelli
Diretor Geral/HJSN

Protocolo 876107

HOSPITAL DR.DÓRIO SILVA
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00017/2018
PROCESSO:81944195/2018
CONTRATANTE: HDS
CONTRATADA: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 
SERRA LTDA
CNPJ 03.436.704/0001-08
Objeto: correção do quantitativo dos Termos aditivos 
4° e 5°.
GILMARA SOSSAI SILVA
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 876227

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 0004/2020
PROCESSO Nº 88690776
2022 VJ2Z7

CONTRATANTE - Hospital Infantil Nossa Senhora 
da Gloria.
CONTRATADA: THÉRMICA REFRIGERAÇÃO E AR 
CONDICIONADO LTDA
OBJETO - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12(doze) meses, a partir de 26/06/2022 
a 25/06/2023 , visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM PURIFICADORES DE ÁGUA DA 
MARCA IBBL, LATINA E SOFT PARA ATENDER O 
HINSG E HINSG/HPM com valores de acordo com o 
anexo I.

DATA DA ASSINATURA -
23/06/2022

Thais Vieira Chiesa Regado
Diretora Geral - HINSG

Vitória, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 876503

ERRATA

A Secretaria Estadual de Saúde, através do Hospital 
Estadual Dório Silva, torna pública a ERRATA 
referente à AFM Nº 0563/2022, PROCESSO: 
2021-HCMHG, EMPENHO Nº 0838/2022, 
publicada no diário oficial do dia 23/06/2022 como 
segue:

ONDE SE LÊ:
PROCESSO Nº 2021-HCMHG

LEIA-SE:
PROCESSO Nº 2022-HCMHG

Informações através do e-mail hds.cpl@saude.
es.gov.br, ou pelo Tel. (27) 3218-9225, no horário 
de 08 as 17 hs
Serra/ES, 23 de junho de 2022
Gilmara Sossai Silva
Diretora Geral/HDS

Protocolo 875866
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Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos  - SEGER -

PROMOÇÃO POR SELEÇÃO – CICLO 2021 
 

 
 

EDITAL SEGER Nº 19/2022 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, considerando as disposições contidas 
nos Editais nºs 56/2021, 03/2022, 06/2022, 12/2022, 14/2022 e 17/2022, que regulamentou a Promoção por 
Seleção – Ciclo 2021, para a carreira de INSPETOR PENITENCIÁRIO, torna público para conhecimento dos 
interessados, que nesta data fica homologado o resultado final, em ordem decrescente de pontuação, com a 
respectiva classificação, conforme ANEXO ÚNICO do presente edital. 
 

Vitória, 21 de junho de 2022. 
 
 
 

MARCELO CALMON DIAS 
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 

 
 

 
ANEXO ÚNICO 

 
DA CLASSE I PARA II 

NF Vínc Nome Pontos Class. 
3699080 1 CHELSEA GENEVIEVE DE OLIVEIRA MORAES 87.00 1 
3458784 3 FELIPE DIOGO ZEQUINI 80.00 2 
3778061 1 PABLICIANO BARBATO DA SILVA 80.00 3 
3710084 1 JOAO VITOR ELPIDIO FERREIRA 78.00 4 
3708241 1 REGGES PORCINO SILVA 77.00 5 
3777340 1 VINICIUS DE SOUSA FAGUNDES 75.00 6 
3190609 3 JONACIR JOSE DENADAI 74.00 7 
2789612 4 ANTONIO JUNCA BRAGATO 72.00 8 
2754037 7 RAYNER ANDRADE RODRIGUES 71.00 9 
3782905 1 RAFAEL BRAGATTO 71.00 10 
3058700 5 MAIKOL MADUREIRA VIDAL NUNES 70.00 11 
3636330 1 THIAGO DA SILVA BARROSO 70.00 12 
3281736 4 LUIZ CARLOS LIMA SANTOS 70.00 13 
2794730 5 ALISSON GOMES DA SILVA DE SOUZA 69.00 14 
2862530 7 DIOGO LEITE DE OLIVEIRA 68.00 15 
2795809 3 ALLAN PAULO LIMA BOLZAN 67.00 16 
3289192 3 PATRICIA DE ANDRADE 67.00 17 
2748533 4 CLAUDINEY DA CUNHA 66.00 18 
3620298 1 RODRIGO AZEVEDO TASSARI 66.00 19 
3707385 1 CINTIA BERTHOLI SCHMID NOGUEIRA 66.00 20 
3781216 1 RODRIGO LIMA FERNANDES 65.00 21 
3367800 2 MAXSANDER ALBERTO 65.00 22 
3187101 2 CHARLES DOS SANTOS NICOLAU 65.00 23 
3308820 2 JOSUE GILBERTO SOUSA 65.00 24 
3101215 5 ANAXIMANDRO DO PRADO FERNANDES 64.00 25 
3777456 1 WILLIAN GOMES LOPES 64.00 26 
3152863 3 WANDERLEI PEREIRA DA SILVA 64.00 27 
3781224 1 VINICIUS BORLINI TESTA 64.00 28 
3695972 1 SCHEILA GUIMARAES SOUSA 62.00 29 
3695603 1 RONAN ALVES DOS SANTOS 62.00 30 
3708934 1 ERICA SPINASSE SCARPATH 61.00 31 
3782689 1 RAFAEL RAUTA MORGHETTI 61.00 32 
3777596 1 ANGELO ANTONIO DE OLIVEIRA ZORZAL 60.00 33 
3707539 1 PAULA VICENTINI CONCEICAO 60.00 34 
3356132 2 RICHARDSON LUIS VIEIRA 59.00 35 
3708209 1 ALZIMAR FERREIRA NUNES 58.00 36 
3706729 1 LUIS CARLOS VELHO MAGALHAES 58.00 37 
3289206 2 JOELMA REETZ 58.00 38 
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3384543 2 LUIZ EDUARDO SANTOS DA SILVA RODRIGUES 58.00 39 
3772748 1 FABIO JUNIOR PEREIRA 57.00 40 
3247040 3 REGINA SOUZA MARQUES 57.00 41 
2885727 2 FABIANO CALLEGARIO SILVA 57.00 42 
3708322 1 TIAGO DO SACRAMENTO 57.00 43 
3073092 12 FRANCES LOPES CANDIDO 57.00 44 
3313964 4 OSNY RODRIGUES LEMES 57.00 45 
3780856 1 MAIKON DOUGLAS ANACLETO DA SILVA 57.00 46 
2766965 5 NAIRA MACHADO AMARAL 57.00 47 
3157903 3 BRUNO ABREU GUIMARAES 57.00 48 
3158705 3 MAXWELL AMORIM TEIXEIRA 57.00 49 
3709108 1 OSEIAS PIRES DA SILVA 56.00 50 
3728900 1 CLERIO DE MATOS MOL 56.00 51 
3708977 1 GLEICY KELLY SOUZA SILVA 56.00 52 
3130134 3 MARCOS ALEXANDRE GROLA VELLASCO 56.00 53 
3708187 1 LUCYLYENY PEIXOTO SIQUEIRA 55.00 54 
3157580 3 RICARDO BINS 55.00 55 
3265196 4 RODRIGO DOMINGOS DE JESUS 54.00 56 
3624625 1 GEOVANI RAMOS ALMEIDA DA SILVA 54.00 57 
3625648 1 RENATA LOPES BUSATO 53.00 58 
2795744 3 ALLAN FERREIRA DE ALFREDO 53.00 59 
3211657 2 HARRISON DOS SANTOS NUNES 53.00 60 
3777618 1 ITALO JULIANO ZACCHE 53.00 61 
3574938 1 GABRIELA DA COSTA CLAUDIANO 53.00 62 
3708411 1 MATHEUS MIRANDA MOREIRA 52.00 63 
3636801 1 PAOLO MONTEIRO PEREIRA 52.00 64 
3695271 1 JOASON VALLI MATIAS 52.00 65 
3198308 3 MIGUEL CORREA DE FARIA 52.00 66 
3771466 1 SCHESMAN PIRES ESTORCK 51.00 67 
3423034 2 ULISSES EDUARDO ANDRADE 51.00 68 
3695360 1 WALLACE KLOSS SCHULTZ 51.00 69 
3707989 1 FLAVIANO PIRES PEREIRA 51.00 70 
2959747 4 PABLO JOSE BARBATO DA SILVA 51.00 71 
3728005 1 WELESON VIEIRA DE SOUZA 51.00 72 
3027180 3 VICTOR SILVA MARTINS 51.00 73 
2880539 2 CARLOS ALBERTO DIAS DOS SANTOS 50.00 74 
3783308 1 RENE CARMO DE ABREU 50.00 75 
3694828 1 RICARDO RIBEIRO 50.00 76 
2523264 9 LETICIA LUGAO MACHADO 50.00 77 
3778630 1 DEUZIANNE PEREIRA DA SILVA 50.00 78 
3708110 1 KELVYN LAEBER BRUNI 50.00 79 
3708195 1 PAMELLA SILVA ZORZANELLI ARAUJO 50.00 80 
3696162 1 JOMAR SOUZA DOS SANTOS JUNIOR 49.00 81 
3708063 1 CARLOS MAGNO COSTA 49.00 82 
3708640 1 DANIEL MARINATO VIEIRA CASTELLO 49.00 83 
3204154 3 SIDNEY MASSOLI TOLEDO 49.00 84 
2789310 4 JEFFERSON GIVIGI PAIXAO 49.00 85 
2585154 5 PAULO SERGIO DE SOUZA 49.00 86 
3374602 3 GILSON LEONCIO ARMONDES 49.00 87 
3780228 1 UILTON JOSE FERREIRA DA LUZ JUNIOR 49.00 88 
3355306 2 JEFFERSON GOMES DE ABREU 49.00 89 
3163776 3 LEOCARLI ALVARENGA FURTADO 49.00 90 
3729400 1 CELSO DA CRUZ JUNIOR 49.00 91 
3068080 3 ISRAEL ALEKSANDER BARCELOS TEIXEIRA 49.00 92 
3636445 1 VALCIMAR ARAUJO JERONIMO 49.00 93 
3702120 1 GENTIL SAMORA PARANHO 49.00 94 
3176371 4 HARLEY FULGENCIO GUIMARAES TABOADA 49.00 95 
2881276 5 FATIMA DE SOUZA RIBEIRO 48.00 96 
3709566 1 GUILHERME LOMEU SACHT 48.00 97 
3057836 2 JOSIELSON SANTOS SOUZA 48.00 98 
3636763 1 ANDREIA VIRGILIO DUARTE COELHO CORREA 48.00 99 
3623742 1 ALAN ZAMBON ALVES 48.00 100 
3636550 1 JAIDER NICKEL NEVES 48.00 101 
3706923 1 SCLAY SOARES MARTINS DE SOUZA 48.00 102 
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3394565 3 LUCIANO LIRIO GOMES 48.00 103 
3212548 3 ROGERIO PENNICHA DA SILVA 48.00 104 
3095266 2 WAGNER CORREIA DA COSTA 48.00 105 
3695379 1 JOSE MARTINS NUNES FILHO 48.00 106 
3777529 1 JONATHAN BRUNOW CASSARO 48.00 107 
3620182 1 GUSTAVO GOMES MARQUES 48.00 108 
3624218 1 VANIA MULLER SALES 48.00 109 
3706001 1 DIONATAS SILVA SOUZA 47.00 110 
3186946 2 WILLIAN NOBRE DE SOUZA 47.00 111 
3166317 4 GILMAR MARTINS SOARES 47.00 112 
3622380 1 WELLINGTON CAMPORESE 47.00 113 
2617579 4 FABRICIO WERNECK DE FREITAS MENDONCA 47.00 114 
3779971 1 DENES CARLOS DA SILVA FONSECA 47.00 115 
3575047 1 EUFRASIA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 47.00 116 
3140008 4 EDMAR ZEFERINO DO AMARAL 47.00 117 
3622940 1 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS 47.00 118 
3066789 2 FABIO GERSON LIMA VILARIM 47.00 119 
3777464 1 GLEDSON ZANI DE LIMA 47.00 120 
3027139 2 AUGUSTO CESAR MOREIRA DA SILVA 47.00 121 

DA CLASSE II PARA III 
2724367 2 GABRIEL FITARONI NEVES DA CUNHA 93.00 1 
3138100 2 BRUNA VIEIRA BRAGA 91.00 2 
3175324 1 VINICIUS DE MENDONCA NARCIZO 89.00 3 
2891727 3 NAIHAMAR SOUZA MACEDO 87.00 4 
3173267 1 BRUNO ALVES DOS SANTOS 86.00 5 
2891417 3 RYAN SOUSA FLORENTINO DE BRITTO 86.00 6 
3152979 2 RUI OHNESORGE 86.00 7 
3181480 1 THIAGO BINOW DA HORA 84.00 8 
3173194 1 WANDERSON OLIVEIRA LAURENT 84.00 9 
2915235 2 VINICIUS LEONOR BANHOS 84.00 10 
3176029 1 WALMER MENENGUSSI 84.00 11 
3178110 1 MARCELO LOPES DE FARIA 84.00 12 
3175286 1 PATRICIA BARCELLOS DA SILVA NIENKE 84.00 13 
3174522 1 FRANZAILSON RIBEIRO BARBOSA 84.00 14 
2997797 2 ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO 83.00 15 
2960540 2 GRAZIELLI CRIPTAN MURARI DA CUNHA PORTO 83.00 16 
3033589 2 RAFAEL RAVANI 83.00 17 
3176673 1 RICARDO LIBERATO 83.00 18 
3178641 1 WENDEL WILLY FERREIRA DA SILVA 82.00 19 
3176738 1 LEANDRO GALDINO ALVES 82.00 20 
3176932 1 ELEANDRO FASOLO ONHAS 82.00 21 
2931346 3 MAURELIA PEREIRA VIDAL POLETO 82.00 22 
3176851 1 JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR 81.00 23 
3173429 1 VINICIUS MILHOLI BORGES 81.00 24 
3175812 1 DIEGO COELHO PEIXOTO 81.00 25 
3174948 1 JEFERSON DOS SANTOS FERREIRA 81.00 26 
3179672 1 CATRINE ALVES DE MOURA 81.00 27 
3178005 1 GRACIELE SONEGHETI FRAGA 81.00 28 
3181090 1 SILDINEY NEGRI 81.00 29 
3180476 1 MIRIAN FERREIRA 81.00 30 
3179915 1 FELIPE DA SILVA PIMENTEL 80.00 31 
2887746 3 MARCIO FELIPE ROCHA DA SILVA 80.00 32 
3177998 1 TIAGO DOS SANTOS FALCO 80.00 33 
3179125 1 GUSTAVO GARCEZ BARBOSA MARES 80.00 34 
3173631 1 VICTOR BESSA SAMPAIO 80.00 35 
3174638 1 LETICIA MARIA PERAZZINI 79.00 36 
3174484 1 LEONARDO BRAVO DA CUNHA 79.00 37 
3176690 1 THIAGO DELUCA MONTHAY 78.00 38 
3179257 1 RICHARD DE SOUZA TANCREDO 78.00 39 
3023419 3 TACIANE COVRE 78.00 40 
654088 2 MARCELO DA FONSECA FERREIRA DA SILVA 78.00 41 

3178480 1 TWANY BERNARDES MIRANDA 78.00 42 
3176525 1 MARLON BARBIERI MARTINELLI 78.00 43 
3175944 1 PABLO JOSÉ ROCHA CARNEIRO 77.00 44 
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3175049 1 EDUARDO FARIA DO NASCIMENTO 77.00 45 
3178544 1 KENIA BOSSER FAZOLO TON 76.00 46 
3174778 1 ANDERSON SYLVESTRE 76.00 47 
3173496 1 ROOSEVELT PIMENTA ALVES AFONSO 76.00 48 
3173895 1 JOAO MANOEL LIMA ARAUJO 76.00 49 
3175413 1 RAFAEL LOPES CAVALCANTI RIBEIRO 75.00 50 
3186474 1 CLEUDO ALDO MIRANDA DA SILVA 75.00 51 
2791773 4 CACILDA MARIA TREVEZAM BAPTISTA CRUZ 75.00 52 
3058166 3 ROMOLAO ANTONIO NICCHIO 75.00 53 
3178730 1 IGOR GUIMARAES MARCHESI 74.00 54 
2978415 2 CRISPINIANO FRANCISCO DOS SANTOS 74.00 55 
3173305 1 ALINE SANCHES DESTEFANI 74.00 56 
3173984 1 JORGE PERPETUA PEREIRA 74.00 57 
3181197 1 SIMONE DIIRR PAULO 74.00 58 
3174662 1 ITAMARCK XAVIER DE SOUZA 74.00 59 
3178196 1 CAMILO MARCHI 74.00 60 
3178633 1 VINICIUS NOGUEIRA DO NASCIMENTO 73.00 61 
3190544 1 ADELSON ALVES DE SOUZA 73.00 62 
2889374 3 SAMUEL OLIVEIRA GUIMARAES 73.00 63 
3189589 1 LEANDRO DIAS LEPAUS 73.00 64 
3197239 1 OLENIR DA SILVA CEZARIO 73.00 65 
3177300 1 JAIRO LUIZ GONZAGA JUNIOR 72.00 66 
2930510 3 WILLIAN TAVARES SOARES 72.00 67 
2691752 6 LIDYANE FRIGULHA SIEIRO 72.00 68 
3063623 2 RENATA DE SOUSA BONELA 72.00 69 
3179800 1 NATHIELLE FERNANDES DA SILVA 72.00 70 
3173500 1 MAKSSUEL DELEVIDOVE 72.00 71 
3179486 1 ALVANIR MAGDA DE MOURA BEZERRA 72.00 72 
3059235 3 EDMAR MARINHO OLIVEIRA 72.00 73 
3178846 1 ELOISA ANGELICA KAISER MACHADO 71.00 74 
2766850 5 OSEIAS COMPER DE AQUINO 71.00 75 
3176550 1 OZANO ALVES LIMA 71.00 76 
3175120 1 ADONES ORTOLAN 71.00 77 
2617889 9 FERNANDA CARLA GOMES 71.00 78 
3096319 2 ANTONIO GUILHERME FERREIRA ALIPRANDE 71.00 79 
3178528 1 SOSTENES ARAUJO 70.00 80 
3172970 1 CARLOS ELY ELTON SILVA 70.00 81 
3178285 1 GEANDERSON DORTI BONFIM 70.00 82 
3179133 1 WILLES TOMAZ DE FREITAS 70.00 83 
2733404 2 HERBERT GABLER LARA 70.00 84 
2991209 1 PAULO FERNANDO DE LIMA FILHO 70.00 85 
2667916 3 LARISSA MATIAS VERVLOET 70.00 86 
3157792 2 LUCIANO AFONSO RAMOS DE OLIVEIRA 70.00 87 
2725274 5 GABRIEL PEREIRA BARRETO 69.00 88 
3175596 1 ROMULO VITOR FERREIRA PRAXEDES 69.00 89 
3089070 2 ROMILDO AGUIAR DOS SANTOS 69.00 90 
3180964 1 JULIANY APARECIDA DA SILVA 69.00 91 
1539620 1 BRUNO DE CARLI SCAQUETTI 69.00 92 
3174840 1 BRUNO DA MATA BRANDAO SILVA 69.00 93 
2780887 5 SUZANA DE LIMA SALES 69.00 94 
3179940 1 JONES NOGUEIRA WOLFFGRAM 69.00 95 
3175308 1 YANDER DE OLIVEIRA SANTOS 68.00 96 
3175146 1 PEDRO ANDRE COCHETO 68.00 97 
3178129 1 KATIMA SANGALI AURICH 68.00 98 
3176215 1 AYLTON DE OLIVEIRA JUNIOR 68.00 99 
3173828 1 PEDRO LUIZ PEGO CAETANO 68.00 100 
3065839 4 FRANCISCO CHAVES TEIXEIRA 68.00 101 
3176355 1 MAX SUEL SATURNINO BERNADINO 68.00 102 
3178803 1 LETICIA PINTO 68.00 103 
2661780 5 CAROLINE DE PRA 68.00 104 
3007820 2 RODRIGO GOMES DA SILVA 68.00 105 
3174760 1 DAVI GALLETTI SANTOS 68.00 106 
2870347 3 ERIVELTON VIEIRA ROAS 67.00 107 
3181421 1 IVO DE SOUZA FURTADO NETO 67.00 108 
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3176363 1 FILLIPI ELIOTERIO GASPAR 67.00 109 
3185770 1 LEANDRO LOUZADA POLONINI 67.00 110 
3176428 1 RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 67.00 111 
3177467 1 JOSIMAR TASSINARI COSSI 66.00 112 
3173232 1 LEANDRO MARQUES VIANELLO 66.00 113 
3111121 2 LEONARDO MERENCIO LOUREIRO 66.00 114 
2944464 3 ADRIANA FERNANDES CAMPONEZ 66.00 115 
3175570 1 RAFAEL TRES TORRES 66.00 116 
3030105 2 ALINE OZORIO VENTURINI 66.00 117 
3180077 1 SIMONE DOS SANTOS RODRIGUES 66.00 118 
3029662 2 ALEXANDRE FLORENCIO DOS SANTOS 66.00 119 
3180662 1 ALAOR PINTO FERREIRA FILHO 65.00 120 
3175804 1 RODRIGO LORDEIRO DE LIMA 65.00 121 
3179770 1 KAMILLA VICENTE CASTRO 65.00 122 
3178609 1 THIAGO AYRES ROCHA 65.00 123 
3175359 1 GABRIEL DE ALMEIDA CASSA 65.00 124 
2888270 2 LARA MOURA NICACIO 65.00 125 
3174344 1 LORENZO ANDRE LUCHI EWALD 65.00 126 
3175090 1 GENILDO PEREIRA JUNIOR 65.00 127 
3176916 1 ALAM KRISTIAM SANTOS CARDOSO 65.00 128 
3175006 1 DANIEL SOUZA DE JESUS 65.00 129 
3101118 2 JOAO BAETA JUNIOR 65.00 130 
3175545 1 DEYSE DAYANE DAL MOLIN DREYER 64.00 131 
2601877 4 DIEGO SARAIVA CHIEPPE 64.00 132 
2796040 4 FABIOLA APARECIDA F. DOS ANJOS ALBERTO 64.00 133 
3180301 1 THIAGO MACEDO SOARES C. DE OLIVEIRA 64.00 134 
3100758 2 RODRIGO DE ASSIS REZENDE 64.00 135 
2809761 3 EDMILSON ROSINDO NETO 64.00 136 
3177971 1 LUCAS DIAS JUSTI 64.00 137 
3174956 1 WALISON DE JESUS GONCALVES 64.00 138 
3174158 1 SILVANE APARECIDA RESENDE DO PRADO 63.00 139 
3175936 1 WELLBERT PIMENTEL BRAGA 63.00 140 
3179869 1 PAULA BAZONI TRANCOSO 63.00 141 
3178269 1 PABLO DO NASCIMENTO ESTEVAO 63.00 142 
3173712 1 ALLAN RIBEIRO DA SILVA 63.00 143 
3175960 1 AELIA GOMES DA SILVA PRADO 63.00 144 
3174395 1 ROBERTO CARLOS GONCALVES RIBEIRO 63.00 145 
3174816 1 ALINE SILVA LIMA 63.00 146 
3153398 2 ISAIAS SILVA PEREIRA 63.00 147 
3187969 1 WERLEYSON DE OLIVEIRA SOARES 62.00 148 
2715546 4 MARIANA BUSATTO R. DA CRUZ MENEGHELLI 62.00 149 
3175928 1 FABRICIO RIBEIRO PORTO FERNANDES 62.00 150 
2916991 3 BRUNO NIENKE MACHADO 62.00 151 
3175855 1 GISLAN TAMBAROTTO CARREIRO 62.00 152 
2794357 3 SILVANA PEREIRA FORESTI 62.00 153 
3174581 1 RODRIGO COSTA ALVES 62.00 154 
3200582 1 JEFERSON PONTES FERREIRA 62.00 155 
3176002 1 CLAUDIANY DA CUNHA MARIANI 61.00 156 
3173283 1 LEONARDO VIEIRA MACHADO ROCHA 61.00 157 
3179265 1 FELIPE SILVESTRE VIEIRA 61.00 158 
368961 2 JUDSON FRANCISCO DA SILVA 61.00 159 

3175634 1 RAPHAEL MONTHANARO DOS S. GUERRA 61.00 160 
812927 2 CARLOS DANIEL INOCENCIO 61.00 161 

3178439 1 THIAGO HECHER DA SILVA 61.00 162 
2697319 2 LEANDRO BARBOSA SOUSA 61.00 163 
3175847 1 JOSE FRANCO MORAIS JUNIOR 61.00 164 
3173771 1 MARCIO LUIZ OLIVEIRA 61.00 165 
3178099 1 AGUILAR FRANCISCO PORTO MARQUETTE 61.00 166 
2732424 3 LEANDRO FRANCIS DE OLIVEIRA 61.00 167 
3220109 1 EMERSON CARDOZO 61.00 168 
3187977 1 WELBER GROSMAN COUTO 61.00 169 
3179010 1 VINICIUS DUARTE VIOLA 60.00 170 
3174980 1 GLADSON ROSSI DA COSTA 60.00 171 
3175430 1 DANIEL MULLER 60.00 172 
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2689626 4 PABLO PANDINI BENEDITO 60.00 173 
3002381 2 JOSIANE SIQUEIRA MARCHESI 60.00 174 
3187900 1 MARCONDES SILVA DE SA 60.00 175 
3177548 1 ELISANDRO SANTOS PINHEIRO 60.00 176 
1550896 1 FABRICIO MOREIRA LOPES 60.00 177 
3181316 1 LUIZ FERNANDO SERPA DE ALMEIDA 59.00 178 
3174603 1 HEROLD VALIN DE SOUZA 59.00 179 
3031578 2 FERNANDA SOARES PIGNATON DE MORAES 59.00 180 
3108783 2 JAILSON NEVES DE ANDRADE 59.00 181 
3173690 1 MARCOS DE JESUS 59.00 182 
3177106 1 MAYKON FELIPE GOMES ALVES 59.00 183 
3176975 1 SIUEZE PEREIRA DE AGUIAR 59.00 184 
3178790 1 GIORDANO COLODETE 59.00 185 
3177181 1 CARLOS EDUARDO PECANHA 59.00 186 
3174689 1 MARCELO FERNANDES DA SILVA 59.00 187 
3178579 1 WELINGTON SANTOS SILVA 59.00 188 
2862395 2 JOSE OSMAR MARTINS DE SOUZA JUNIOR 58.00 189 
3174417 1 WAGNER FISCHER SARMENTO 58.00 190 
2765128 3 ALESSANDRO SCHERRER DE FREITAS 58.00 191 
3173704 1 WELLINGTON FUNDAO DOS SANTOS JUNIOR 58.00 192 
2928400 3 LUCAS KISTER TOLEDO 58.00 193 
2990660 1 JOSE FRANCISCO CURITIBA MOURA 58.00 194 
3187365 1 WESLEY BISPO TORRES 58.00 195 
3177017 1 KEILA DA SILVA TEIXEIRA 58.00 196 
3177025 1 MAYARA AGDA LOURENCO PEREIRA 58.00 197 
3194639 1 LEONARDO PEREIRA R. FREITAS FROES 58.00 198 
3178684 1 WASHINGTON LUIS CORREIA CARDOSO 58.00 199 
2959550 3 GILSON LELES DE SOUZA JUNIOR 57.00 200 
3180379 1 THIAGO LUCAS DE OLIVEIRA 57.00 201 
3178048 1 RAMON SEGATTO SANTOS 57.00 202 
3173836 1 MAURICIO JOSE BELSHOFF DUTRA 57.00 203 
2989425 1 MAX FLAVIO PINHEIRO MONTEIRO 57.00 204 
3174743 1 WELLINGTON DA SILVA DE JESUS 57.00 205 
3174930 1 JODAIR OLIVEIRA MATOS 57.00 206 
2554780 10 ELIAS JOSE CAMPAGNARO JUNIOR 57.00 207 
3173143 1 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 57.00 208 
3179176 1 HUDSON DA SILVA FRANCA 57.00 209 
3035182 2 BRUNO OTTO 56.00 210 
3125734 2 JAQUELINE NUNES SACHT 56.00 211 
2978334 3 ANTONIO MANOEL LIEVORE 56.00 212 
3176681 1 MARCIO FERNANDES DEOCLECIO 56.00 213 
3175650 1 PEDRO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 56.00 214 
3176460 1 LIVIA ALVES DE OLIVEIRA 56.00 215 
3179974 1 OSEAS FERREIRA BARBOSA SANTOS 56.00 216 
3179826 1 JOSMAR DA SILVA ARAUJO 56.00 217 
3172686 1 WILLIAN CHAVES 56.00 218 
3178374 1 VICENTE PAULENT FRANCELINO JUNIOR 56.00 219 
3178501 1 JONATHAN FARIA BRITO 56.00 220 
3173976 1 RAFAEL HANTHEQUESTE SILVA FREITAS 56.00 221 
3176533 1 ALYNE REIS DOS SANTOS OLIVEIRA 55.00 222 
3179150 1 FRANCIELE MARCHIORI 55.00 223 
3177726 1 RICHARDSON GLADSON DOS REIS SANCHES 55.00 224 
3174751 1 ELEN BRITO DE ALMEIDA 55.00 225 
3174379 1 FABRICIO DEPOLLO CECCON 55.00 226 
3174972 1 SAYONARIA LOPES EVANGELISTA 55.00 227 
3177408 1 RODRIGO DOS SANTOS MATOS 55.00 228 
3177351 1 YVESLEI SIPOLATTI OLIVEIRA 55.00 229 
3063380 2 DANIELLE MOREIRA DE ASSIS BASSINI 55.00 230 
3179753 1 JUAN FABIO PEREIRA CARTACHO 55.00 231 
3174549 1 ROGERIO FRANCISCO 54.00 232 
3176282 1 GABRIEL FELIPE TEBALDI DE ALMEIDA 54.00 233 
2888645 4 LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA 54.00 234 
3180468 1 ROBERTA SILVA HONORATO 54.00 235 
2887380 16 TEREZA MARTINA PETERLI MANZOLI 54.00 236 
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3175731 1 GILTON PEREIRA SILVA 54.00 237 
3006158 2 CONRADO HASTENREITER DOS SANTOS 53.00 238 
3174107 1 DANILO FERREIRA 53.00 239 
3190684 1 JOSSANDRO MACHADO DE PAULA SANTOS 53.00 240 
3179230 1 MARCELO ALMEIDA CAMPOSTRINI 53.00 241 
3176746 1 GEORGE GASPERIN RODRIGUES 53.00 242 
2991667 1 WEMERSON DOS SANTOS RIBEIRO 53.00 243 
3175111 1 VINICIUS MILANESI OLIVEIRA 52.00 244 
3179907 1 WELTON SILAS DOS SANTOS 52.00 245 
3175472 1 KAMILA JOELMA GONCALVES CEZAR 52.00 246 
3173968 1 RONALDO ANDRADE DE VETTE 52.00 247 
3180484 1 LOHAYNE RUFINO CRUZ 52.00 248 
3179281 1 STHEFANY PEREIRA 52.00 249 
3173933 1 CINTYA SALOMAO ROSETTI BARBOSA 52.00 250 
3028178 2 FLAVIA SANTANA SARTORI 52.00 251 
3175421 1 BRIGIDA HELENA SIMOES DE LIMA 52.00 252 
3175740 1 FRANCIELE BRITO DA SILVEIRA 52.00 253 
3173410 1 CLEYTON VIANA BERSACULA 52.00 254 
3177475 1 SIDINEI FAVERO DA SILVA 51.00 255 
3175820 1 THAIS TEIXEIRA APRIGIO 51.00 256 
3178030 1 THIAGO FARIA FREITAS 51.00 257 
3178250 1 VALTEIR NEUMERCK 51.00 258 
3174450 1 LUCIANA RIBEIRO COSTA 51.00 259 
3064905 2 JOSIANE VENANCIO SANTOS MERCES 51.00 260 
3177890 1 RONALDO MARQUES RIBEIRO JUNIOR 51.00 261 
3174042 1 WESLEY GLEIDSON SILVA 51.00 262 
3191052 1 FABRICIO COSTA DO SACRAMENTO 51.00 263 
3174492 1 VINICIUS TRISTAO PINHEIRO 50.00 264 
3179028 1 LEONARDO NEFFA ANDRADE 50.00 265 
3177378 1 ROCHERLANA RODRIGUES SEVERINO 50.00 266 
3174565 1 JEFERSON CARLOS SALA 50.00 267 
3041743 2 VANESSA TARGA VIEIRA 50.00 268 
2559617 10 RODRIGO DA MATTA AMBROSIO 50.00 269 
2497859 10 PAULA ANASTACIO DE LIMA 50.00 270 
3190820 1 LUCIMAR DUARTE DE ALMEIDA FERREIRA 50.00 271 
3179834 1 ALESSANDRO DE PAULA REIS 50.00 272 
3175243 1 ROBERTO ANTONIO VIEIRA VIANNA 50.00 273 
3175499 1 PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DO ROSARIO 50.00 274 
3175014 1 POLLYANA DOS SANTOS NICOLI 50.00 275 
3180441 1 TAWANE OLIVEIRA SANTANA TOZI 50.00 276 
3174271 1 JORGE ALENCAR HONOR DE BRITO 49.00 277 
3048454 2 INGRID VASCONCELLOS REIS 49.00 278 
3178340 1 JORDANO MOACIR FLORES 49.00 279 
3174190 1 ANDRE LIMA RIBEIRO 49.00 280 
3177521 1 LUIZ FERNANDO SILVA PONTEIRO ALVES 49.00 281 
2766299 4 ODIMAR RIBEIRO DE SOUZA 49.00 282 
3174999 1 WELTON GOMES CLAUDIO 49.00 283 
2595842 3 GICELIA APARECIDA AZEVEDO VIEIRA 49.00 284 
3006921 2 RAFAEL GALAO KOCH 49.00 285 
3176398 1 JULIANA DE ANGELO 49.00 286 
3106837 2 CARLA APARECIDA SEITH 49.00 287 
2885115 2 CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 49.00 288 
3189597 1 RALPH DE SOUZA COSTABEBER 49.00 289 
3177700 1 MANOEL LEITE NETO 49.00 290 
3176410 1 RAPHAELA COSTA MALTA DANTAS 49.00 291 
3191281 1 FABIANA DE OLIVEIRA FERNANDES 49.00 292 
3189740 1 WAGNER MONTEIRO DE AZEVEDO 49.00 293 
2746042 2 RICARDO GONCALVES NASCIMENTO 49.00 294 
3186571 1 EDPO BAHIENSE PONTES 49.00 295 
3187411 1 VITOR PECANHA PAES 49.00 296 
3179508 1 EDUARDO CARVALHO DA SILVA 49.00 297 
3109119 2 FLAVIO CLAUDIO BENEDITO 48.00 298 
2794314 5 GUSTAVO GIORDANO DALMASO 48.00 299 
3177947 1 FELIPE FONSECA FARIA 48.00 300 
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3174255 1 MORGANA ARDISSON 48.00 301 
3178773 1 MARCELO AGNE DA SILVA 48.00 302 
3188027 1 PAULO TEIXEIRA 48.00 303 
3181022 1 RAFAEL ESTEVO DE OLIVEIRA DUPRAT 48.00 304 
3174786 1 MARIA OLIVIA GHISOLFI SILVA 48.00 305 
3178994 1 MARCIO VIEIRA SILVA 48.00 306 
3175723 1 FRANCIANNE RASSELI SANTOS 48.00 307 
3176991 1 JOEL OLIVEIRA DOS PASSOS 48.00 308 
3173992 1 PABLO STHEFANO GOMES DE SOUZA 48.00 309 
3175197 1 LEONARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 48.00 310 
3178927 1 CARLOS FERNANDES PESSANHA JUNIOR 48.00 311 
3179290 1 MARCELO GHAZI ALTOE 48.00 312 
3176207 1 VANESSA PINTO RIBEIRO 48.00 313 
3173151 1 NILMA CARLA DA SILVA RIBAS 48.00 314 
2686651 11 SUELEM DALVI RAMOS 48.00 315 
3174867 1 EVERTON PEREIRA EVALDO 48.00 316 
3178218 1 DIEGO SANTOS NANTES 48.00 317 
3180921 1 LIVIO HACHIJI MARCAL UKA 48.00 318 
3189732 1 ROMULO MORAES ALVIM 48.00 319 
3178188 1 PEDRO OSVALDO PEDRONI BRAVIM 48.00 320 
2983150 3 HUDSON HENRIQUE ROSADO 48.00 321 
2890275 4 LEONARDO PAVESI RAMOS 48.00 322 
3187934 1 JOAO CARLOS RANGEL DOS SANTOS 48.00 323 
3176541 1 JANAINA FERREIRA HELMER 47.00 324 
3175707 1 WILSON AGUIAR SILVA NETO 47.00 325 
3174697 1 GUSTAVO PIOVESAN 47.00 326 
3180140 1 FINEIAS ROCHA FERREIRA 47.00 327 
3174905 1 DIOGO TORRES ZAMBON 47.00 328 
3180743 1 KAMILO PECINALI ASSUNCAO 47.00 329 
3179729 1 LEANDRO DE SOUZA 47.00 330 
1545132 1 ALDECY SOUZA GOMES 47.00 331 
3179699 1 PATRICK RANGEL DE SOUZA 47.00 332 
2794330 4 ALBERTO GOMES BRAZ 47.00 333 
3177360 1 MARCIO PEREIRA TRISTAO 47.00 334 
2992590 1 VALDEY FALCAO RIGO 47.00 335 
3175022 1 RUDYARD BORGES MORANDI 47.00 336 
3174794 1 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA 47.00 337 
3186377 1 ALECIO LUCIANO CAMPORESE 47.00 338 
3178021 1 CARLOS EDUARDO DA COSTA 47.00 339 
3179885 1 MARTA HELENA PASSARELA 47.00 340 
2773813 3 ROBERTA CALIXTO MIGUEL 47.00 341 
3200221 1 EDSON BATISTA DOS SANTOS 47.00 342 
3180492 1 ZENILTO ABREU 47.00 343 
3179818 1 JEAN CARLOS ALVES DA COSTA 47.00 344 
3175294 1 STEPHAN NUNES DO NASCIMENTO 47.00 345 
3176185 1 PAULA DE ALMEIDA CUZZUOL 47.00 346 
3173860 1 ALFREDO CAIO DE PAULA ROCHA 47.00 347 
3190889 1 PAULO ANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA 47.00 348 
3187390 1 JOAO JARDEL VARGAS NARDUCI 47.00 349 
3177394 1 CLEITO LOTERIO DA PENHA 47.00 350 
3179095 1 ANTONIO JOAO RIBEIRO JUNIOR 47.00 351 
3173135 1 ELIAS GUILHERME JUNIOR FERNANDES 47.00 352 
2729890 2 BRUNO BREDA DE LAZARI 47.00 353 
3175081 1 ANTONIO VITOR ANDRADE PIGNATON 47.00 354 
2963850 3 VALDILEIA DE ALCANTARA NUNES CHAVES 47.00 355 
3002306 1 ROSIANE LUCIANO 47.00 356 
3178161 1 ORLANDO IRINEU DA SILVA 47.00 357 
3179109 1 MURILO ASCHAUER VARGAS 47.00 358 
3174026 1 RENATO ZIZO DA ROCHA 47.00 359 
3176517 1 ARLENSON JOSE VIEIRA ROCHA 47.00 360 
2476940 2 MARILA DE ARAUJO CORREA 47.00 361 
2808978 2 JONATHAN FURLANI DE OLIVEIRA 47.00 362 
2890259 2 LUIS ANTONIO MORAIS 46.00 363 
3177459 1 DARDANHAN DE SOUZA 46.00 364 
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3176622 1 WELLINGTON BARBOSA 46.00 365 
2933128 2 MARCELA RIBEIRO CAMPOS 46.00 366 
3187470 1 LUIS CLAUDIO DA SILVA 46.00 367 
3180840 1 MARCELA DE SOUZA MUTTZ 46.00 368 
3176703 1 MAYCON AFONSO MENDES 46.00 369 
3180549 1 JOSE LUIZ TAVARES JUNIOR 46.00 370 
3177491 1 EDSON DE AZEVEDO LIMA 46.00 371 
3174336 1 WESLEY DOS SANTOS 46.00 372 
3174735 1 VINICIUS BONIFACIO ALVES 46.00 373 
3179435 1 MARCELO HENRIQUE DOS REIS 46.00 374 
2960052 3 RONALDO HUPP 46.00 375 
2957914 2 ROBERTA BONI ROSINDO 46.00 376 
3174247 1 WELISON DIAS DE SOUSA 46.00 377 
3177319 1 SERGIO HENRIQUE GOMES DINIZ 46.00 378 
2766515 3 EDIVAN DE LIMA MACHADO 46.00 379 
3178498 1 TIAGO DOS SANTOS SILVA 46.00 380 
3179796 1 WAGNER JOSE BARBOSA CORREA 46.00 381 
3174832 1 POLIANNE BRITO ZUCOLOTO 46.00 382 
3179354 1 MARCELO AGUIAR LIMA 46.00 383 
2877120 2 LETICIA CAVALLIERI DE OLIVEIRA 46.00 384 
3177041 1 JUNIA ADRIANO DE OLIVEIRA 46.00 385 

 

PORTARIA Nº 462-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 46, alínea “o”, da Lei 3043 de 31 de dezembro de 1975, c/c o artigo 301, § 3º, inciso VIII, da 
Lei Complementar nº 46/94 e, tendo em vista o que consta do processo nº 2022-TLS54;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 03 (três) meses de Férias Prêmio a servidora abaixo, nos termos do artigo 111 da Lei 
Complementar nº 46/94 e suas alterações:

Nº FUNC. NOME CARGO DECÊNIO
1. 1528424 / 52 LUIZA DE LUCAS ARRECO AUXILIAR DE SERVIÇOS 

MÉDICOS
01/10/2000 A 30/09/2010

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 875854

Protocolo 875955
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PORTARIA Nº 461-S, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art. 46 alínea “o” da Lei 3.043 de 31 de dezembro de 1975, e com base na 
Lei Complementar nº 640 de 12 de setembro de 2012 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no 
processo nº 2021-H9S5H e   

 
CONSIDERANDO os termos do Edital nº 19/2022, que tornou público a relação nominal 

dos servidores da carreira de Inspetor Penitenciário a serem promovidos no Ciclo de Promoção por Seleção 
2021. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. PROMOVER os servidores da carreira de INSPETOR PENITENCIÁRIO, conforme 

abaixo relacionados, a partir de 1º de julho de 2021. 
 
 
 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na 

forma mencionada nos demais artigos desta Portaria. 
 
 
 

Vitória, 21 de JUNHO de 2022. 
 

 
MARCELO CALMON DIAS 

Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 
 

NF Vínc Nome De Para Vigência 
3699080 1 CHELSEA GENEVIEVE DE OLIVEIRA MORAES I II 01/07/2021 
3458784 3 FELIPE DIOGO ZEQUINI I II 01/07/2021 
3778061 1 PABLICIANO BARBATO DA SILVA I II 01/07/2021 
3710084 1 JOAO VITOR ELPIDIO FERREIRA I II 01/07/2021 
3708241 1 REGGES PORCINO SILVA I II 01/07/2021 
3777340 1 VINICIUS DE SOUSA FAGUNDES I II 01/07/2021 
3190609 3 JONACIR JOSE DENADAI I II 01/07/2021 
2789612 4 ANTONIO JUNCA BRAGATO I II 01/07/2021 
2754037 7 RAYNER ANDRADE RODRIGUES I II 01/07/2021 
3782905 1 RAFAEL BRAGATTO I II 01/07/2021 
3058700 5 MAIKOL MADUREIRA VIDAL NUNES I II 01/07/2021 
3636330 1 THIAGO DA SILVA BARROSO I II 01/07/2021 
3281736 4 LUIZ CARLOS LIMA SANTOS I II 01/07/2021 
2794730 5 ALISSON GOMES DA SILVA DE SOUZA I II 01/07/2021 
2862530 7 DIOGO LEITE DE OLIVEIRA I II 01/07/2021 
2795809 3 ALLAN PAULO LIMA BOLZAN I II 01/07/2021 
3289192 3 PATRICIA DE ANDRADE I II 01/07/2021 
2748533 4 CLAUDINEY DA CUNHA I II 01/07/2021 
3620298 1 RODRIGO AZEVEDO TASSARI I II 01/07/2021 
3707385 1 CINTIA BERTHOLI SCHMID NOGUEIRA I II 01/07/2021 
3781216 1 RODRIGO LIMA FERNANDES I II 01/07/2021 
3367800 2 MAXSANDER ALBERTO I II 01/07/2021 
3187101 2 CHARLES DOS SANTOS NICOLAU I II 01/07/2021 
3308820 2 JOSUE GILBERTO SOUSA I II 01/07/2021 
3101215 5 ANAXIMANDRO DO PRADO FERNANDES I II 01/07/2021 
3777456 1 WILLIAN GOMES LOPES I II 01/07/2021 
3152863 3 WANDERLEI PEREIRA DA SILVA I II 01/07/2021 
3781224 1 VINICIUS BORLINI TESTA I II 01/07/2021 
3695972 1 SCHEILA GUIMARAES SOUSA I II 01/07/2021 
3695603 1 RONAN ALVES DOS SANTOS I II 01/07/2021 
3708934 1 ERICA SPINASSE SCARPATH I II 01/07/2021 
3782689 1 RAFAEL RAUTA MORGHETTI I II 01/07/2021 
3777596 1 ANGELO ANTONIO DE OLIVEIRA ZORZAL I II 01/07/2021 
3707539 1 PAULA VICENTINI CONCEICAO I II 01/07/2021 
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3356132 2 RICHARDSON LUIS VIEIRA I II 01/07/2021 
3708209 1 ALZIMAR FERREIRA NUNES I II 01/07/2021 
3706729 1 LUIS CARLOS VELHO MAGALHAES I II 01/07/2021 
3289206 2 JOELMA REETZ I II 01/07/2021 
3384543 2 LUIZ EDUARDO SANTOS DA S. RODRIGUES I II 01/07/2021 
3772748 1 FABIO JUNIOR PEREIRA I II 01/07/2021 
3247040 3 REGINA SOUZA MARQUES I II 01/07/2021 
2885727 2 FABIANO CALLEGARIO SILVA I II 01/07/2021 
3708322 1 TIAGO DO SACRAMENTO I II 01/07/2021 
3073092 12 FRANCES LOPES CANDIDO I II 01/07/2021 
3313964 4 OSNY RODRIGUES LEMES I II 01/07/2021 
3780856 1 MAIKON DOUGLAS ANACLETO DA SILVA I II 01/07/2021 
2766965 5 NAIRA MACHADO AMARAL I II 01/07/2021 
3157903 3 BRUNO ABREU GUIMARAES I II 01/07/2021 
3158705 3 MAXWELL AMORIM TEIXEIRA I II 01/07/2021 
3709108 1 OSEIAS PIRES DA SILVA I II 01/07/2021 
3728900 1 CLERIO DE MATOS MOL I II 01/07/2021 
3708977 1 GLEICY KELLY SOUZA SILVA I II 01/07/2021 
3130134 3 MARCOS ALEXANDRE GROLA VELLASCO I II 01/07/2021 
3708187 1 LUCYLYENY PEIXOTO SIQUEIRA I II 01/07/2021 
3157580 3 RICARDO BINS I II 01/07/2021 
3265196 4 RODRIGO DOMINGOS DE JESUS I II 01/07/2021 
3624625 1 GEOVANI RAMOS ALMEIDA DA SILVA I II 01/07/2021 
3625648 1 RENATA LOPES BUSATO I II 01/07/2021 
2795744 3 ALLAN FERREIRA DE ALFREDO I II 01/07/2021 
3211657 2 HARRISON DOS SANTOS NUNES I II 01/07/2021 
3777618 1 ITALO JULIANO ZACCHE I II 01/07/2021 
3574938 1 GABRIELA DA COSTA CLAUDIANO I II 01/07/2021 
3708411 1 MATHEUS MIRANDA MOREIRA I II 01/07/2021 
3636801 1 PAOLO MONTEIRO PEREIRA I II 01/07/2021 
3695271 1 JOASON VALLI MATIAS I II 01/07/2021 
3198308 3 MIGUEL CORREA DE FARIA I II 01/07/2021 
3771466 1 SCHESMAN PIRES ESTORCK I II 01/07/2021 
3423034 2 ULISSES EDUARDO ANDRADE I II 01/07/2021 
3695360 1 WALLACE KLOSS SCHULTZ I II 01/07/2021 
3707989 1 FLAVIANO PIRES PEREIRA I II 01/07/2021 
2959747 4 PABLO JOSE BARBATO DA SILVA I II 01/07/2021 
3728005 1 WELESON VIEIRA DE SOUZA I II 01/07/2021 
3027180 3 VICTOR SILVA MARTINS I II 01/07/2021 
2880539 2 CARLOS ALBERTO DIAS DOS SANTOS I II 01/07/2021 
3783308 1 RENE CARMO DE ABREU I II 01/07/2021 
3694828 1 RICARDO RIBEIRO I II 01/07/2021 
2523264 9 LETICIA LUGAO MACHADO I II 01/07/2021 
3778630 1 DEUZIANNE PEREIRA DA SILVA I II 01/07/2021 
3708110 1 KELVYN LAEBER BRUNI I II 01/07/2021 
3708195 1 PAMELLA SILVA ZORZANELLI ARAUJO I II 01/07/2021 
3696162 1 JOMAR SOUZA DOS SANTOS JUNIOR I II 01/07/2021 
3708063 1 CARLOS MAGNO COSTA I II 01/07/2021 
3708640 1 DANIEL MARINATO VIEIRA CASTELLO I II 01/07/2021 
3204154 3 SIDNEY MASSOLI TOLEDO I II 01/07/2021 
2789310 4 JEFFERSON GIVIGI PAIXAO I II 01/07/2021 
2585154 5 PAULO SERGIO DE SOUZA I II 01/07/2021 
3374602 3 GILSON LEONCIO ARMONDES I II 01/07/2021 
3780228 1 UILTON JOSE FERREIRA DA LUZ JUNIOR I II 01/07/2021 
3355306 2 JEFFERSON GOMES DE ABREU I II 01/07/2021 
3163776 3 LEOCARLI ALVARENGA FURTADO I II 01/07/2021 
3729400 1 CELSO DA CRUZ JUNIOR I II 01/07/2021 
3068080 3 ISRAEL ALEKSANDER BARCELOS TEIXEIRA I II 01/07/2021 
3636445 1 VALCIMAR ARAUJO JERONIMO I II 01/07/2021 
3702120 1 GENTIL SAMORA PARANHO I II 01/07/2021 
3176371 4 HARLEY FULGENCIO GUIMARAES TABOADA I II 01/07/2021 
2881276 5 FATIMA DE SOUZA RIBEIRO I II 01/07/2021 
3709566 1 GUILHERME LOMEU SACHT I II 01/07/2021 
3057836 2 JOSIELSON SANTOS SOUZA I II 01/07/2021 
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3636763 1 ANDREIA VIRGILIO DUARTE COELHO CORREA I II 01/07/2021 
3623742 1 ALAN ZAMBON ALVES I II 01/07/2021 
3636550 1 JAIDER NICKEL NEVES I II 01/07/2021 
3706923 1 SCLAY SOARES MARTINS DE SOUZA I II 01/07/2021 
3394565 3 LUCIANO LIRIO GOMES I II 01/07/2021 
3212548 3 ROGERIO PENNICHA DA SILVA I II 01/07/2021 
3095266 2 WAGNER CORREIA DA COSTA I II 01/07/2021 
3695379 1 JOSE MARTINS NUNES FILHO I II 01/07/2021 
3777529 1 JONATHAN BRUNOW CASSARO I II 01/07/2021 
3620182 1 GUSTAVO GOMES MARQUES I II 01/07/2021 
3624218 1 VANIA MULLER SALES I II 01/07/2021 
3706001 1 DIONATAS SILVA SOUZA I II 01/07/2021 
3186946 2 WILLIAN NOBRE DE SOUZA I II 01/07/2021 
3166317 4 GILMAR MARTINS SOARES I II 01/07/2021 
3622380 1 WELLINGTON CAMPORESE I II 01/07/2021 
2617579 4 FABRICIO WERNECK DE FREITAS MENDONCA I II 01/07/2021 
3779971 1 DENES CARLOS DA SILVA FONSECA I II 01/07/2021 
3575047 1 EUFRASIA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA I II 01/07/2021 
3140008 4 EDMAR ZEFERINO DO AMARAL I II 01/07/2021 
3622940 1 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS I II 01/07/2021 
3066789 2 FABIO GERSON LIMA VILARIM I II 01/07/2021 
3777464 1 GLEDSON ZANI DE LIMA I II 01/07/2021 
3027139 2 AUGUSTO CESAR MOREIRA DA SILVA I II 01/07/2021 
NF Vínc Nome De Para Vigência 

2724367 2 GABRIEL FITARONI NEVES DA CUNHA II III 01/07/2021 
3138100 2 BRUNA VIEIRA BRAGA II III 01/07/2021 
3175324 1 VINICIUS DE MENDONCA NARCIZO II III 01/07/2021 
2891727 3 NAIHAMAR SOUZA MACEDO II III 01/07/2021 
3173267 1 BRUNO ALVES DOS SANTOS II III 01/07/2021 
2891417 3 RYAN SOUSA FLORENTINO DE BRITTO II III 01/07/2021 
3152979 2 RUI OHNESORGE II III 01/07/2021 
3181480 1 THIAGO BINOW DA HORA II III 01/07/2021 
3173194 1 WANDERSON OLIVEIRA LAURENT II III 01/07/2021 
2915235 2 VINICIUS LEONOR BANHOS II III 01/07/2021 
3176029 1 WALMER MENENGUSSI II III 01/07/2021 
3178110 1 MARCELO LOPES DE FARIA II III 01/07/2021 
3175286 1 PATRICIA BARCELLOS DA SILVA NIENKE II III 01/07/2021 
3174522 1 FRANZAILSON RIBEIRO BARBOSA II III 01/07/2021 
2997797 2 ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO II III 01/07/2021 
2960540 2 GRAZIELLI CRIPTAN M. DA CUNHA PORTO II III 01/07/2021 
3033589 2 RAFAEL RAVANI II III 01/07/2021 
3176673 1 RICARDO LIBERATO II III 01/07/2021 
3178641 1 WENDEL WILLY FERREIRA DA SILVA II III 01/07/2021 
3176738 1 LEANDRO GALDINO ALVES II III 01/07/2021 
3176932 1 ELEANDRO FASOLO ONHAS II III 01/07/2021 
2931346 3 MAURELIA PEREIRA VIDAL POLETO II III 01/07/2021 
3176851 1 JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR II III 01/07/2021 
3173429 1 VINICIUS MILHOLI BORGES II III 01/07/2021 
3175812 1 DIEGO COELHO PEIXOTO II III 01/07/2021 
3174948 1 JEFERSON DOS SANTOS FERREIRA II III 01/07/2021 
3179672 1 CATRINE ALVES DE MOURA II III 01/07/2021 
3178005 1 GRACIELE SONEGHETI FRAGA II III 01/07/2021 
3181090 1 SILDINEY NEGRI II III 01/07/2021 
3180476 1 MIRIAN FERREIRA II III 01/07/2021 
3179915 1 FELIPE DA SILVA PIMENTEL II III 01/07/2021 
2887746 3 MARCIO FELIPE ROCHA DA SILVA II III 01/07/2021 
3177998 1 TIAGO DOS SANTOS FALCO II III 01/07/2021 
3179125 1 GUSTAVO GARCEZ BARBOSA MARES II III 01/07/2021 
3173631 1 VICTOR BESSA SAMPAIO II III 01/07/2021 
3174638 1 LETICIA MARIA PERAZZINI II III 01/07/2021 
3174484 1 LEONARDO BRAVO DA CUNHA II III 01/07/2021 
3176690 1 THIAGO DELUCA MONTHAY II III 01/07/2021 
3179257 1 RICHARD DE SOUZA TANCREDO II III 01/07/2021 
3023419 3 TACIANE COVRE II III 01/07/2021 
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654088 2 MARCELO DA FONSECA FERREIRA DA SILVA II III 01/07/2021 
3178480 1 TWANY BERNARDES MIRANDA II III 01/07/2021 
3176525 1 MARLON BARBIERI MARTINELLI II III 01/07/2021 

3175944 1 PABLO JOSÉ ROCHA CARNEIRO II III 01/07/2021 
3175049 1 EDUARDO FARIA DO NASCIMENTO II III 01/07/2021 
3178544 1 KENIA BOSSER FAZOLO TON II III 01/07/2021 
3174778 1 ANDERSON SYLVESTRE II III 01/07/2021 
3173496 1 ROOSEVELT PIMENTA ALVES AFONSO II III 01/07/2021 
3173895 1 JOAO MANOEL LIMA ARAUJO II III 01/07/2021 
3175413 1 RAFAEL LOPES CAVALCANTI RIBEIRO II III 01/07/2021 
3186474 1 CLEUDO ALDO MIRANDA DA SILVA II III 01/07/2021 
2791773 4 CACILDA MARIA TREVEZAM BAPTISTA CRUZ II III 01/07/2021 
3058166 3 ROMOLAO ANTONIO NICCHIO II III 01/07/2021 
3178730 1 IGOR GUIMARAES MARCHESI II III 01/07/2021 
2978415 2 CRISPINIANO FRANCISCO DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3173305 1 ALINE SANCHES DESTEFANI II III 01/07/2021 
3173984 1 JORGE PERPETUA PEREIRA II III 01/07/2021 
3181197 1 SIMONE DIIRR PAULO II III 01/07/2021 
3174662 1 ITAMARCK XAVIER DE SOUZA II III 01/07/2021 
3178196 1 CAMILO MARCHI II III 01/07/2021 
3178633 1 VINICIUS NOGUEIRA DO NASCIMENTO II III 01/07/2021 
3190544 1 ADELSON ALVES DE SOUZA II III 01/07/2021 
2889374 3 SAMUEL OLIVEIRA GUIMARAES II III 01/07/2021 
3189589 1 LEANDRO DIAS LEPAUS II III 01/07/2021 
3197239 1 OLENIR DA SILVA CEZARIO II III 01/07/2021 
3177300 1 JAIRO LUIZ GONZAGA JUNIOR II III 01/07/2021 
2930510 3 WILLIAN TAVARES SOARES II III 01/07/2021 
2691752 6 LIDYANE FRIGULHA SIEIRO II III 01/07/2021 
3063623 2 RENATA DE SOUSA BONELA II III 01/07/2021 
3179800 1 NATHIELLE FERNANDES DA SILVA II III 01/07/2021 
3173500 1 MAKSSUEL DELEVIDOVE II III 01/07/2021 
3179486 1 ALVANIR MAGDA DE MOURA BEZERRA II III 01/07/2021 
3059235 3 EDMAR MARINHO OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3178846 1 ELOISA ANGELICA KAISER MACHADO II III 01/07/2021 
2766850 5 OSEIAS COMPER DE AQUINO II III 01/07/2021 
3176550 1 OZANO ALVES LIMA II III 01/07/2021 
3175120 1 ADONES ORTOLAN II III 01/07/2021 
2617889 9 FERNANDA CARLA GOMES II III 01/07/2021 
3096319 2 ANTONIO GUILHERME FERREIRA ALIPRANDE II III 01/07/2021 
3178528 1 SOSTENES ARAUJO II III 01/07/2021 
3172970 1 CARLOS ELY ELTON SILVA II III 01/07/2021 
3178285 1 GEANDERSON DORTI BONFIM II III 01/07/2021 
3179133 1 WILLES TOMAZ DE FREITAS II III 01/07/2021 
2733404 2 HERBERT GABLER LARA II III 01/07/2021 
2991209 1 PAULO FERNANDO DE LIMA FILHO II III 01/07/2021 
2667916 3 LARISSA MATIAS VERVLOET II III 01/07/2021 
3157792 2 LUCIANO AFONSO RAMOS DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
2725274 5 GABRIEL PEREIRA BARRETO II III 01/07/2021 
3175596 1 ROMULO VITOR FERREIRA PRAXEDES II III 01/07/2021 
3089070 2 ROMILDO AGUIAR DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3180964 1 JULIANY APARECIDA DA SILVA II III 01/07/2021 
1539620 1 BRUNO DE CARLI SCAQUETTI II III 01/07/2021 
3174840 1 BRUNO DA MATA BRANDAO SILVA II III 01/07/2021 
2780887 5 SUZANA DE LIMA SALES II III 01/07/2021 
3179940 1 JONES NOGUEIRA WOLFFGRAM II III 01/07/2021 
3175308 1 YANDER DE OLIVEIRA SANTOS II III 01/07/2021 
3175146 1 PEDRO ANDRE COCHETO II III 01/07/2021 
3178129 1 KATIMA SANGALI AURICH II III 01/07/2021 
3176215 1 AYLTON DE OLIVEIRA JUNIOR II III 01/07/2021 
3173828 1 PEDRO LUIZ PEGO CAETANO II III 01/07/2021 
3065839 4 FRANCISCO CHAVES TEIXEIRA II III 01/07/2021 
3176355 1 MAX SUEL SATURNINO BERNADINO II III 01/07/2021 
3178803 1 LETICIA PINTO II III 01/07/2021 
2661780 5 CAROLINE DE PRA II III 01/07/2021 
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3007820 2 RODRIGO GOMES DA SILVA II III 01/07/2021 
3174760 1 DAVI GALLETTI SANTOS II III 01/07/2021 
2870347 3 ERIVELTON VIEIRA ROAS II III 01/07/2021 
3181421 1 IVO DE SOUZA FURTADO NETO II III 01/07/2021 
3176363 1 FILLIPI ELIOTERIO GASPAR II III 01/07/2021 
3185770 1 LEANDRO LOUZADA POLONINI II III 01/07/2021 
3176428 1 RICARDO DE OLIVEIRA SILVA II III 01/07/2021 
3177467 1 JOSIMAR TASSINARI COSSI II III 01/07/2021 
3173232 1 LEANDRO MARQUES VIANELLO II III 01/07/2021 
3111121 2 LEONARDO MERENCIO LOUREIRO II III 01/07/2021 
2944464 3 ADRIANA FERNANDES CAMPONEZ II III 01/07/2021 
3175570 1 RAFAEL TRES TORRES II III 01/07/2021 
3030105 2 ALINE OZORIO VENTURINI II III 01/07/2021 
3180077 1 SIMONE DOS SANTOS RODRIGUES II III 01/07/2021 
3029662 2 ALEXANDRE FLORENCIO DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3180662 1 ALAOR PINTO FERREIRA FILHO II III 01/07/2021 
3175804 1 RODRIGO LORDEIRO DE LIMA II III 01/07/2021 
3179770 1 KAMILLA VICENTE CASTRO II III 01/07/2021 
3178609 1 THIAGO AYRES ROCHA II III 01/07/2021 
3175359 1 GABRIEL DE ALMEIDA CASSA II III 01/07/2021 
2888270 2 LARA MOURA NICACIO II III 01/07/2021 
3174344 1 LORENZO ANDRE LUCHI EWALD II III 01/07/2021 
3175090 1 GENILDO PEREIRA JUNIOR II III 01/07/2021 
3176916 1 ALAM KRISTIAM SANTOS CARDOSO II III 01/07/2021 
3175006 1 DANIEL SOUZA DE JESUS II III 01/07/2021 
3101118 2 JOAO BAETA JUNIOR II III 01/07/2021 
3175545 1 DEYSE DAYANE DAL MOLIN DREYER II III 01/07/2021 
2601877 4 DIEGO SARAIVA CHIEPPE II III 01/07/2021 
2796040 4 FABIOLA APARECIDA F. DOS ANJOS ALBERTO II III 01/07/2021 
3180301 1 THIAGO MACEDO SOARES C. DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3100758 2 RODRIGO DE ASSIS REZENDE II III 01/07/2021 
2809761 3 EDMILSON ROSINDO NETO II III 01/07/2021 
3177971 1 LUCAS DIAS JUSTI II III 01/07/2021 
3174956 1 WALISON DE JESUS GONCALVES II III 01/07/2021 
3174158 1 SILVANE APARECIDA RESENDE DO PRADO II III 01/07/2021 
3175936 1 WELLBERT PIMENTEL BRAGA II III 01/07/2021 
3179869 1 PAULA BAZONI TRANCOSO II III 01/07/2021 
3178269 1 PABLO DO NASCIMENTO ESTEVAO II III 01/07/2021 
3173712 1 ALLAN RIBEIRO DA SILVA II III 01/07/2021 
3175960 1 AELIA GOMES DA SILVA PRADO II III 01/07/2021 
3174395 1 ROBERTO CARLOS GONCALVES RIBEIRO II III 01/07/2021 
3174816 1 ALINE SILVA LIMA II III 01/07/2021 
3153398 2 ISAIAS SILVA PEREIRA II III 01/07/2021 
3187969 1 WERLEYSON DE OLIVEIRA SOARES II III 01/07/2021 
2715546 4 MARIANA BUSATTO R.DA CRUZ MENEGHELLI II III 01/07/2021 
3175928 1 FABRICIO RIBEIRO PORTO FERNANDES II III 01/07/2021 
2916991 3 BRUNO NIENKE MACHADO II III 01/07/2021 
3175855 1 GISLAN TAMBAROTTO CARREIRO II III 01/07/2021 
2794357 3 SILVANA PEREIRA FORESTI II III 01/07/2021 
3174581 1 RODRIGO COSTA ALVES II III 01/07/2021 
3200582 1 JEFERSON PONTES FERREIRA II III 01/07/2021 
3176002 1 CLAUDIANY DA CUNHA MARIANI II III 01/07/2021 
3173283 1 LEONARDO VIEIRA MACHADO ROCHA II III 01/07/2021 
3179265 1 FELIPE SILVESTRE VIEIRA II III 01/07/2021 
368961 2 JUDSON FRANCISCO DA SILVA II III 01/07/2021 

3175634 1 RAPHAEL MONTHANARO DOS S. GUERRA II III 01/07/2021 
812927 2 CARLOS DANIEL INOCENCIO II III 01/07/2021 

3178439 1 THIAGO HECHER DA SILVA II III 01/07/2021 
2697319 2 LEANDRO BARBOSA SOUSA II III 01/07/2021 
3175847 1 JOSE FRANCO MORAIS JUNIOR II III 01/07/2021 
3173771 1 MARCIO LUIZ OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3178099 1 AGUILAR FRANCISCO PORTO MARQUETTE II III 01/07/2021 
2732424 3 LEANDRO FRANCIS DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3220109 1 EMERSON CARDOZO II III 01/07/2021 
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3187977 1 WELBER GROSMAN COUTO II III 01/07/2021 
3179010 1 VINICIUS DUARTE VIOLA II III 01/07/2021 
3174980 1 GLADSON ROSSI DA COSTA II III 01/07/2021 
3175430 1 DANIEL MULLER II III 01/07/2021 
2689626 4 PABLO PANDINI BENEDITO II III 01/07/2021 
3002381 2 JOSIANE SIQUEIRA MARCHESI II III 01/07/2021 
3187900 1 MARCONDES SILVA DE SA II III 01/07/2021 
3177548 1 ELISANDRO SANTOS PINHEIRO II III 01/07/2021 
1550896 1 FABRICIO MOREIRA LOPES II III 01/07/2021 
3181316 1 LUIZ FERNANDO SERPA DE ALMEIDA II III 01/07/2021 
3174603 1 HEROLD VALIN DE SOUZA II III 01/07/2021 
3031578 2 FERNANDA SOARES PIGNATON DE MORAES II III 01/07/2021 
3108783 2 JAILSON NEVES DE ANDRADE II III 01/07/2021 
3173690 1 MARCOS DE JESUS II III 01/07/2021 
3177106 1 MAYKON FELIPE GOMES ALVES II III 01/07/2021 
3176975 1 SIUEZE PEREIRA DE AGUIAR II III 01/07/2021 
3178790 1 GIORDANO COLODETE II III 01/07/2021 
3177181 1 CARLOS EDUARDO PECANHA II III 01/07/2021 
3174689 1 MARCELO FERNANDES DA SILVA II III 01/07/2021 
3178579 1 WELINGTON SANTOS SILVA II III 01/07/2021 
2862395 2 JOSE OSMAR MARTINS DE SOUZA JUNIOR II III 01/07/2021 
3174417 1 WAGNER FISCHER SARMENTO II III 01/07/2021 
2765128 3 ALESSANDRO SCHERRER DE FREITAS II III 01/07/2021 
3173704 1 WELLINGTON FUNDAO DOS SANTOS JUNIOR II III 01/07/2021 
2928400 3 LUCAS KISTER TOLEDO II III 01/07/2021 
2990660 1 JOSE FRANCISCO CURITIBA MOURA II III 01/07/2021 
3187365 1 WESLEY BISPO TORRES II III 01/07/2021 
3177017 1 KEILA DA SILVA TEIXEIRA II III 01/07/2021 
3177025 1 MAYARA AGDA LOURENCO PEREIRA II III 01/07/2021 
3194639 1 LEONARDO PEREIRA R. FREITAS FROES II III 01/07/2021 
3178684 1 WASHINGTON LUIS CORREIA CARDOSO II III 01/07/2021 
2959550 3 GILSON LELES DE SOUZA JUNIOR II III 01/07/2021 
3180379 1 THIAGO LUCAS DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3178048 1 RAMON SEGATTO SANTOS II III 01/07/2021 
3173836 1 MAURICIO JOSE BELSHOFF DUTRA II III 01/07/2021 
2989425 1 MAX FLAVIO PINHEIRO MONTEIRO II III 01/07/2021 
3174743 1 WELLINGTON DA SILVA DE JESUS II III 01/07/2021 
3174930 1 JODAIR OLIVEIRA MATOS II III 01/07/2021 
2554780 10 ELIAS JOSE CAMPAGNARO JUNIOR II III 01/07/2021 
3173143 1 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3179176 1 HUDSON DA SILVA FRANCA II III 01/07/2021 
3035182 2 BRUNO OTTO II III 01/07/2021 
3125734 2 JAQUELINE NUNES SACHT II III 01/07/2021 
2978334 3 ANTONIO MANOEL LIEVORE II III 01/07/2021 
3176681 1 MARCIO FERNANDES DEOCLECIO II III 01/07/2021 
3175650 1 PEDRO BORGES DOS SANTOS JUNIOR II III 01/07/2021 
3176460 1 LIVIA ALVES DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3179974 1 OSEAS FERREIRA BARBOSA SANTOS II III 01/07/2021 
3179826 1 JOSMAR DA SILVA ARAUJO II III 01/07/2021 
3172686 1 WILLIAN CHAVES II III 01/07/2021 
3178374 1 VICENTE PAULENT FRANCELINO JUNIOR II III 01/07/2021 
3178501 1 JONATHAN FARIA BRITO II III 01/07/2021 
3173976 1 RAFAEL HANTHEQUESTE SILVA FREITAS II III 01/07/2021 
3176533 1 ALYNE REIS DOS SANTOS OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3179150 1 FRANCIELE MARCHIORI II III 01/07/2021 
3177726 1 RICHARDSON GLADSON DOS REIS SANCHES II III 01/07/2021 
3174751 1 ELEN BRITO DE ALMEIDA II III 01/07/2021 
3174379 1 FABRICIO DEPOLLO CECCON II III 01/07/2021 
3174972 1 SAYONARIA LOPES EVANGELISTA II III 01/07/2021 
3177408 1 RODRIGO DOS SANTOS MATOS II III 01/07/2021 
3177351 1 YVESLEI SIPOLATTI OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3063380 2 DANIELLE MOREIRA DE ASSIS BASSINI II III 01/07/2021 
3179753 1 JUAN FABIO PEREIRA CARTACHO II III 01/07/2021 
3174549 1 ROGERIO FRANCISCO II III 01/07/2021 
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3176282 1 GABRIEL FELIPE TEBALDI DE ALMEIDA II III 01/07/2021 
2888645 4 LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3180468 1 ROBERTA SILVA HONORATO II III 01/07/2021 
2887380 16 TEREZA MARTINA PETERLI MANZOLI II III 01/07/2021 
3175731 1 GILTON PEREIRA SILVA II III 01/07/2021 
3006158 2 CONRADO HASTENREITER DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3174107 1 DANILO FERREIRA II III 01/07/2021 
3190684 1 JOSSANDRO MACHADO DE PAULA SANTOS II III 01/07/2021 
3179230 1 MARCELO ALMEIDA CAMPOSTRINI II III 01/07/2021 
3176746 1 GEORGE GASPERIN RODRIGUES II III 01/07/2021 
2991667 1 WEMERSON DOS SANTOS RIBEIRO II III 01/07/2021 
3175111 1 VINICIUS MILANESI OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3179907 1 WELTON SILAS DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3175472 1 KAMILA JOELMA GONCALVES CEZAR II III 01/07/2021 
3173968 1 RONALDO ANDRADE DE VETTE II III 01/07/2021 
3180484 1 LOHAYNE RUFINO CRUZ II III 01/07/2021 
3179281 1 STHEFANY PEREIRA II III 01/07/2021 
3173933 1 CINTYA SALOMAO ROSETTI BARBOSA II III 01/07/2021 
3028178 2 FLAVIA SANTANA SARTORI II III 01/07/2021 
3175421 1 BRIGIDA HELENA SIMOES DE LIMA II III 01/07/2021 
3175740 1 FRANCIELE BRITO DA SILVEIRA II III 01/07/2021 
3173410 1 CLEYTON VIANA BERSACULA II III 01/07/2021 
3177475 1 SIDINEI FAVERO DA SILVA II III 01/07/2021 
3175820 1 THAIS TEIXEIRA APRIGIO II III 01/07/2021 
3178030 1 THIAGO FARIA FREITAS II III 01/07/2021 
3178250 1 VALTEIR NEUMERCK II III 01/07/2021 
3174450 1 LUCIANA RIBEIRO COSTA II III 01/07/2021 
3064905 2 JOSIANE VENANCIO SANTOS MERCES II III 01/07/2021 
3177890 1 RONALDO MARQUES RIBEIRO JUNIOR II III 01/07/2021 
3174042 1 WESLEY GLEIDSON SILVA II III 01/07/2021 
3191052 1 FABRICIO COSTA DO SACRAMENTO II III 01/07/2021 
3174492 1 VINICIUS TRISTAO PINHEIRO II III 01/07/2021 
3179028 1 LEONARDO NEFFA ANDRADE II III 01/07/2021 
3177378 1 ROCHERLANA RODRIGUES SEVERINO II III 01/07/2021 
3174565 1 JEFERSON CARLOS SALA II III 01/07/2021 
3041743 2 VANESSA TARGA VIEIRA II III 01/07/2021 
2559617 10 RODRIGO DA MATTA AMBROSIO II III 01/07/2021 
2497859 10 PAULA ANASTACIO DE LIMA II III 01/07/2021 
3190820 1 LUCIMAR DUARTE DE ALMEIDA FERREIRA II III 01/07/2021 
3179834 1 ALESSANDRO DE PAULA REIS II III 01/07/2021 
3175243 1 ROBERTO ANTONIO VIEIRA VIANNA II III 01/07/2021 
3175499 1 PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DO ROSARIO II III 01/07/2021 
3175014 1 POLLYANA DOS SANTOS NICOLI II III 01/07/2021 
3180441 1 TAWANE OLIVEIRA SANTANA TOZI II III 01/07/2021 
3174271 1 JORGE ALENCAR HONOR DE BRITO II III 01/07/2021 
3048454 2 INGRID VASCONCELLOS REIS II III 01/07/2021 
3178340 1 JORDANO MOACIR FLORES II III 01/07/2021 
3174190 1 ANDRE LIMA RIBEIRO II III 01/07/2021 
3177521 1 LUIZ FERNANDO SILVA PONTEIRO ALVES II III 01/07/2021 
2766299 4 ODIMAR RIBEIRO DE SOUZA II III 01/07/2021 
3174999 1 WELTON GOMES CLAUDIO II III 01/07/2021 
2595842 3 GICELIA APARECIDA AZEVEDO VIEIRA II III 01/07/2021 
3006921 2 RAFAEL GALAO KOCH II III 01/07/2021 
3176398 1 JULIANA DE ANGELO II III 01/07/2021 
3106837 2 CARLA APARECIDA SEITH II III 01/07/2021 
2885115 2 CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR II III 01/07/2021 
3189597 1 RALPH DE SOUZA COSTABEBER II III 01/07/2021 
3177700 1 MANOEL LEITE NETO II III 01/07/2021 
3176410 1 RAPHAELA COSTA MALTA DANTAS II III 01/07/2021 
3191281 1 FABIANA DE OLIVEIRA FERNANDES II III 01/07/2021 
3189740 1 WAGNER MONTEIRO DE AZEVEDO II III 01/07/2021 
2746042 2 RICARDO GONCALVES NASCIMENTO II III 01/07/2021 
3186571 1 EDPO BAHIENSE PONTES II III 01/07/2021 
3187411 1 VITOR PECANHA PAES II III 01/07/2021 
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3179508 1 EDUARDO CARVALHO DA SILVA II III 01/07/2021 
3109119 2 FLAVIO CLAUDIO BENEDITO II III 01/07/2021 
2794314 5 GUSTAVO GIORDANO DALMASO II III 01/07/2021 
3177947 1 FELIPE FONSECA FARIA II III 01/07/2021 
3174255 1 MORGANA ARDISSON II III 01/07/2021 
3178773 1 MARCELO AGNE DA SILVA II III 01/07/2021 
3188027 1 PAULO TEIXEIRA II III 01/07/2021 
3181022 1 RAFAEL ESTEVO DE OLIVEIRA DUPRAT II III 01/07/2021 
3174786 1 MARIA OLIVIA GHISOLFI SILVA II III 01/07/2021 
3178994 1 MARCIO VIEIRA SILVA II III 01/07/2021 
3175723 1 FRANCIANNE RASSELI SANTOS II III 01/07/2021 
3176991 1 JOEL OLIVEIRA DOS PASSOS II III 01/07/2021 
3173992 1 PABLO STHEFANO GOMES DE SOUZA II III 01/07/2021 
3175197 1 LEONARDO CARDOSO DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3178927 1 CARLOS FERNANDES PESSANHA JUNIOR II III 01/07/2021 
3179290 1 MARCELO GHAZI ALTOE II III 01/07/2021 
3176207 1 VANESSA PINTO RIBEIRO II III 01/07/2021 
3173151 1 NILMA CARLA DA SILVA RIBAS II III 01/07/2021 
2686651 11 SUELEM DALVI RAMOS II III 01/07/2021 
3174867 1 EVERTON PEREIRA EVALDO II III 01/07/2021 
3178218 1 DIEGO SANTOS NANTES II III 01/07/2021 
3180921 1 LIVIO HACHIJI MARCAL UKA II III 01/07/2021 
3189732 1 ROMULO MORAES ALVIM II III 01/07/2021 
3178188 1 PEDRO OSVALDO PEDRONI BRAVIM II III 01/07/2021 
2983150 3 HUDSON HENRIQUE ROSADO II III 01/07/2021 
2890275 4 LEONARDO PAVESI RAMOS II III 01/07/2021 
3187934 1 JOAO CARLOS RANGEL DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3176541 1 JANAINA FERREIRA HELMER II III 01/07/2021 
3175707 1 WILSON AGUIAR SILVA NETO II III 01/07/2021 
3174697 1 GUSTAVO PIOVESAN II III 01/07/2021 
3180140 1 FINEIAS ROCHA FERREIRA II III 01/07/2021 
3174905 1 DIOGO TORRES ZAMBON II III 01/07/2021 
3180743 1 KAMILO PECINALI ASSUNCAO II III 01/07/2021 
3179729 1 LEANDRO DE SOUZA II III 01/07/2021 
1545132 1 ALDECY SOUZA GOMES II III 01/07/2021 
3179699 1 PATRICK RANGEL DE SOUZA II III 01/07/2021 
2794330 4 ALBERTO GOMES BRAZ II III 01/07/2021 
3177360 1 MARCIO PEREIRA TRISTAO II III 01/07/2021 
2992590 1 VALDEY FALCAO RIGO II III 01/07/2021 
3175022 1 RUDYARD BORGES MORANDI II III 01/07/2021 
3174794 1 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA II III 01/07/2021 
3186377 1 ALECIO LUCIANO CAMPORESE II III 01/07/2021 
3178021 1 CARLOS EDUARDO DA COSTA II III 01/07/2021 
3179885 1 MARTA HELENA PASSARELA II III 01/07/2021 
2773813 3 ROBERTA CALIXTO MIGUEL II III 01/07/2021 
3200221 1 EDSON BATISTA DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3180492 1 ZENILTO ABREU II III 01/07/2021 
3179818 1 JEAN CARLOS ALVES DA COSTA II III 01/07/2021 
3175294 1 STEPHAN NUNES DO NASCIMENTO II III 01/07/2021 
3176185 1 PAULA DE ALMEIDA CUZZUOL II III 01/07/2021 
3173860 1 ALFREDO CAIO DE PAULA ROCHA II III 01/07/2021 
3190889 1 PAULO ANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3187390 1 JOAO JARDEL VARGAS NARDUCI II III 01/07/2021 
3177394 1 CLEITO LOTERIO DA PENHA II III 01/07/2021 
3179095 1 ANTONIO JOAO RIBEIRO JUNIOR II III 01/07/2021 
3173135 1 ELIAS GUILHERME JUNIOR FERNANDES II III 01/07/2021 
2729890 2 BRUNO BREDA DE LAZARI II III 01/07/2021 
3175081 1 ANTONIO VITOR ANDRADE PIGNATON II III 01/07/2021 
2963850 3 VALDILEIA DE ALCANTARA NUNES CHAVES II III 01/07/2021 
3002306 1 ROSIANE LUCIANO II III 01/07/2021 
3178161 1 ORLANDO IRINEU DA SILVA II III 01/07/2021 
3179109 1 MURILO ASCHAUER VARGAS II III 01/07/2021 
3174026 1 RENATO ZIZO DA ROCHA II III 01/07/2021 
3176517 1 ARLENSON JOSE VIEIRA ROCHA II III 01/07/2021 
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2476940 2 MARILA DE ARAUJO CORREA II III 01/07/2021 
2808978 2 JONATHAN FURLANI DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
2890259 2 LUIS ANTONIO MORAIS II III 01/07/2021 
3177459 1 DARDANHAN DE SOUZA II III 01/07/2021 
3176622 1 WELLINGTON BARBOSA II III 01/07/2021 
2933128 2 MARCELA RIBEIRO CAMPOS II III 01/07/2021 
3187470 1 LUIS CLAUDIO DA SILVA II III 01/07/2021 
3180840 1 MARCELA DE SOUZA MUTTZ II III 01/07/2021 
3176703 1 MAYCON AFONSO MENDES II III 01/07/2021 
3180549 1 JOSE LUIZ TAVARES JUNIOR II III 01/07/2021 
3177491 1 EDSON DE AZEVEDO LIMA II III 01/07/2021 
3174336 1 WESLEY DOS SANTOS II III 01/07/2021 
3174735 1 VINICIUS BONIFACIO ALVES II III 01/07/2021 
3179435 1 MARCELO HENRIQUE DOS REIS II III 01/07/2021 
2960052 3 RONALDO HUPP II III 01/07/2021 
2957914 2 ROBERTA BONI ROSINDO II III 01/07/2021 
3174247 1 WELISON DIAS DE SOUSA II III 01/07/2021 
3177319 1 SERGIO HENRIQUE GOMES DINIZ II III 01/07/2021 
2766515 3 EDIVAN DE LIMA MACHADO II III 01/07/2021 
3178498 1 TIAGO DOS SANTOS SILVA II III 01/07/2021 
3179796 1 WAGNER JOSE BARBOSA CORREA II III 01/07/2021 
3174832 1 POLIANNE BRITO ZUCOLOTO II III 01/07/2021 
3179354 1 MARCELO AGUIAR LIMA II III 01/07/2021 
2877120 2 LETICIA CAVALLIERI DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 
3177041 1 JUNIA ADRIANO DE OLIVEIRA II III 01/07/2021 

 

 

Protocolo 875957

PORTARIA SEGER Nº 36-R DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSOS HUMANOS - SEGER, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 16, parágrafo 
único, do Decreto nº 4576-R, de 10 de fevereiro 
de 2020, e o que consta no processo e-docs nº 
2020-X6K97,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder credenciamento no Sistema 
Digital de Consignações à Pessoa Jurídica abaixo 
relacionada:

Nome CNPJ 
Caixa Nossa de Previdência 
e Assistência dos Servidores 
Públicos Estaduais - CAIXA 
NOSSA

07.373.690/0001-73

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 875959

PORTARIA Nº 472-S DE 23 DE JUNHO DE 2022

O SECRETARIO DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSO HUMANOS, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o artigo 46, alínea 
“o”, da Lei 3043 de 31 de dezembro de 1975, 
c/c o artigo 301, § 3º, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 46 de 31 de janeiro de 1994 
e, tendo em vista o que consta no processo nº 
2022-TLS54;

RESOLVE

Tornar sem efeito a Portaria nº 600-S, publicada 
no Diário Oficial de 11 de outubro de 2021, na 
parte referente a concessão de férias-prêmio à 
Erica Jamile Demoner, Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, número funcional: 2704072/1.

Tornar sem efeito a Portaria nº 333-S, publicada 
no Diário Oficial de 29 de abril de 2022, na parte 
referente a concessão de férias-prêmio à Maria 
Jose Penha de Jesus, Auxiliar de Serviços Gerais, 
número funcional: 1546023/52.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

O SECRETARIO DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSO HUMANOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o artigo 46, alínea 
“o”, da Lei 3043 de 31 de dezembro de 1975, 
c/c o artigo 301, § 3º, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 46 de 31 de janeiro de 1994 
e, tendo em vista o que consta no processo nº 
2022-TLS54, resolve:

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço nº 149, publicada Diário Oficial 
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de 09/12/2014,  na parte referente à Arnaldo 
Pedrosa Moreira, número funcional:315932/51

Onde se lê: ...
Decênio: 15/07/2000 a 14/07/2010

Leia-se: ...
Decênio: 15/05/1997 a 14/05/2007

Na Portaria nº 445-S, publicada no Diário Oficial de 
30/07/2019,  na parte referente à Ivani Ghiotti 
Porto, Auxiliar de Enfermagem, número funcional: 

1572385/52

Onde se lê: ...
Decênio: 29/06/2006 a 28/06/2016

Leia-se: ...
Decênio: 29/06/1996 a 28/06/2006

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos
Humanos

Protocolo 876331

 
 
 
PORTARIA N.º 037-R, DE 23 DE JUNHO DE 2022.  

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 97, incisos I, II e IV da Constituição Estadual, e o art. 46, alíneas ‘a’ e ‘o’ da Lei nº. 
3.043, de 31 de dezembro de 1975, bem como; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 4º da Lei Complementar nº 999, de 24 de março de 2022, 

transformou o cargo de Especialista em Estudos e Pesquisas Governamentais, criado pela Lei Complementar n 
499, de 26 de outubro de 2009, para o cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 4º da Lei Complementar nº 1.005, de 1º de abril de 2022, 

transformou diversos cargos de gestão de nível superior, dantes pertencentes aos quadros de pessoal das 
autarquias e fundações da Administração Indireta do Poder Executivo Estadual, para o cargo de Analista do 
Executivo; 

 
CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar nº 1.009, de 1º de abril de 2022, 

transformou diversos cargos de gestão de nível médio, dantes pertencentes aos quadros de pessoal das 
autarquias e fundações da Administração Indireta do Poder Executivo Estadual, para o cargo de Assistente de 
Gestão; 

 
CONSIDERANDO o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conferido por todas as normas 

supracitadas, para que fossem efetivados os procedimentos operacionais para a mudança de lotação dos cargos, 
junto com seus ocupantes, por esta Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos; e finalmente; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º da Portaria nº 25-R, publicada em 18 de abril de 2022. 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Efetivar, a partir de 1º de julho de 2022, a transformação dos cargos prevista: 
 
I –  nos Anexos II da Lei Complementar nº 999, de 22 de março de 2022, para a reestruturação 

do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
 
II – nos Anexos III e IV da Lei Complementar nº 1.005, de 1º de abril de 2022, para a 

reestruturação do cargo de Analista do Executivo; e 
 
III – nos Anexos III e IV da Lei Complementar nº 1.009, de 1º de abril de 2022, para a 

reestruturação do cargo de Assistente de Gestão. 
 
Art. 2º Os cargos originários das autarquias e fundações que foram transformados passam a 

ser lotados nesta Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER. 
 
§ 1º Ficam encerrados os vínculos que representavam os cargos efetivos que foram 

transformados, em suas respectivas autarquias e fundações, no âmbito do Sistema Integrado de Administração 
de Recursos Humanos do Espírito Santo – SIARHES, sob o registro de “Vacância”. 

 
§ 2º Os servidores titulares dos cargos transformados terão criados novos vínculos no Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos do Espírito Santo – SIARHES para integração ao Quadro 
Permanente da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, para gestão da SEGER e sob registro de 
“Reestruturação”. 

 
Art. 3º Na hipótese de o servidor ter permanecido em suas autarquias e fundações de origem, 

na forma do art. 2º da Portaria SEGER nº 024-R, publicada em 18 de abril de 2022, será criado outro vínculo no 
SIARHES para a sua gestão, sob o registro de “Requisição/Distribuição”. 

 
§ 1º Competirá às unidades de recursos humanos das autarquias e fundações, para as quais 

distribuídos os servidores na forma do caput, a transposição individual dos períodos aquisitivos de férias pretéritos 
dos vínculos encerrados para os novos. 

 
§ 2º Conceder-se-á prioridade, para a transposição dos períodos aquisitivos, aos servidores com 

férias agendadas para os meses de julho a setembro de 2022. 
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Art. 4º O encerramento e a criação dos vínculos de que trata esta Portaria se dará para o 

atendimento de necessidades operacionais, e não importará, em nenhuma hipótese, qualquer prejuízo ou solução 
de continuidade da relação funcional dos servidores com a Administração Pública Estadual. 

 
Parágrafo único. Competirá à Subsecretaria de Estado de Administração e Desenvolvimento 

de Pessoas – SUBAP definir, em prazo oportuno, a metodologia e os procedimentos a serem executados, pela 
SEGER e pelas unidades de recursos humanos dos órgãos e entidades dos servidores, para a transposição dos 
registros e assentamentos funcionais, entre os vínculos encerrados e criados. 

 
Art. 6º Os procedimentos operacionais necessários para a transformação dos cargos de que 

trata esta Portaria seguirão o cronograma descrito no Anexo Único desta Portaria. 
 
Art. 7º Casos omissos serão resolvidos pela SUBAP. 
 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCELO CALMON DIAS 
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 

 
 

Anexo Único, de que trata o art. 6º 
  

Atividade Data 
prevista 

1 Registro de vacância dos vínculos atrelados aos cargos antigos a partir de 1º/07/2022 27/06/20
22 

2 Registro de novo vínculo/cargo para os servidores na SEGER, com data início em 1º/07/2022 27/06/20
22 

3 Registro de distribuição/alocação dos servidores para os respectivos órgãos ou entidades onde 
atualmente se encontram a partir de 1º/07/2022 

28/06/20
22 

4 Registro no novo vínculo/cargo para os servidores distribuídos, com data início em 1º/07/2022 28/06/20
22 

5 Simulação de folha de pagamento mês 07/2022 no órgão e/ou entidade de distribuição ou 
alocação 

29/06/20
22 

6 Homologação dos registros 01/07/20
22 

  
 
 Protocolo 876598
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RESUMO 59º TERMO ADITIVO
Processo N: 2020-NMJJ6
Pregão Nº: 014/2017
Contrato Nº: 018/2017
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos - SEGER
CONTRATADA: Link Card Administradora de 
Benefícios EIRELI - EPP
DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é remanejar a 
SEP a importância de R$ 10.000,00 provenientes 
de parte do valor de adesão da SEG, em caráter 
definitivo. O remanejamento não implica aumento 
do valor total contratado, constante da Cláusula 
Terceira, Item 3.1.1, do Contrato nº 018/2017, com 
suas posteriores alterações.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SEP
Programa de Trabalho: 10.27.101.04.121.0050.2256 
Natureza: 339030
Fonte: 301
Valor: R$10.000,00
DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato primitivo.

Vitória, 23 de junho de 2022
MARCELO CALMON DIAS

Secretário de Estado de Gestão e Recursos 
Humanos

Protocolo 875981

Escola de Serviço Público do Espírito Santo  - ESESP -

RESUMO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
316/2022
PROCESSO Nº 2022-Q7LVW
CONTRATANTE: ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO 
DO ESPÍRITO SANTO - ESESP
Objeto: Prestação de serviço como Docente para 
Ministrar Aulões de Língua Portuguesa, Literatura e 
Redação - Programa Pré Enem - Demanda Específica 
SEDU TC 020/2022 - Portaria 049-R, 09/02/2022. 
Contratado: Valdecira das Neves Pereira Período: 
24/06 à 31/12/2022 Valor Hora: R$ 94,00 | Carga 
Horária Total: 12h.
Dotação Orçamentária:
10.42.101.12.362.0033.8678, Elemento de 
despesa: 339030, Fonte: 0101.

Vitória, 23 de Junho de 2022
Nelci do Belem Gazzoni

Diretora Presidente / ESESP
Protocolo 876519

Resumo 1º Termo Aditivo da Ordem de Execução 
de Serviço N.º 303/2022.
Objeto: Aditivo de Prazo estendendo pelo período 
de 23 a 06/07/2022, ficando inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.
Contratante: Escola de Serviço Público do Espírito 
Santo - ESESP Contratado: Deborah Nicchio Sathler 
Processo: 2022-V1414

Vitória, 23 de Junho de 2022
Nelci do Belém Gazzoni

Diretora Presidente / ESESP
Protocolo 876518

 RESUMO DO 4º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº

014/2018
Processo: 2021-X8WK7
CONTRATANTE: Escola de Serviço Público do 
Espírito Santo - ESESP.
CONTRATADO: Instituto de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Estado do Espírito 
Santo - PRODEST.
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
Supressão do valor do Contrato nº 014/2018, de 
R$ 82.823,65 (oitenta e dois mil, oitocentos e vinte 
e três reais e sessenta e cinco centavos), a partir 
da publicação do respectivo instrumento no Diário 
Oficial.
CLAUSULA SEGUNDA:
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
Vitória-ES, 24 de junho de 2022.

Nelci do Belem Gazzoni
Diretora Presidente/ESESP

Protocolo 876614

Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Espírito Santo  - PRODEST -

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0025/2022

Contratante: Instituto de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Espírito Santo- PRODEST
Processo Nº: 2022-FC65Z
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação com 
fundamento no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93
Contratado: LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTOES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40
Objeto: Prestação de serviços de administração 
de convênio refeição e alimentação, através do 
fornecimento de cartão eletrônico/magnético com 
chip de segurança, senha individual e recarga mensal 
para os empregados do PRODEST.
Valor total: R$ 664.705,44
Vigência: 25/06/2022 a 24/12/2022
Fonte: 0101

Márcia Marion Ballarini
Diretora Administrativa e Financeira

Marcelo Azeredo Cornélio
Diretor Presidente

Protocolo 875921

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0012/2021

Contratante: Instituto de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Espírito Santo- PRODEST
Processo Nº: 2021-84405
Forma de Contratação: Compra Direta
Contratado: TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 12.042.826.0002-83
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 meses e reajuste conforme INPC.

Márcia Marion Ballarini
Diretora Administrativa e Financeira

Marcelo Azeredo Cornélio
Diretor Presidente

Protocolo 875919
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Secretaria de Estado da Fazenda  - SEFAZ -

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo  - JUCEES -

PORTARIA JUCEES Nº 019/2022
O Presidente da Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
25, inciso XVII, do Decreto 1.800, de 30/01/06, que 
regulamenta a Lei 8.934, de 18/11/94;
RESOLVE: art. 1º - DESIGNAR os Servidores abaixo 
relacionados para constituir a Comissão Permanente 
de Licitação no âmbito da Junta Comercial do Estado 
do Espírito Santo - JUCEES:
1. Grazielli Bonomo Boldrini Demo Peres - 
Presidente.
2. Monica de Oliveira Vaz - Membro da CPL.
3. Daniela Pinto Gava- Membro da CPL.
4. Luciléia Machado Vago - Membro da CPL - 
1º Suplente.
5. Uelton Santos Silva - Membro da CPL - 2º 
Suplente.
Art. 1º - Nas ausências ou impedimentos do 
Presidente fica designado como substituto no período 
o servidor Luciléia Machado Vago.
Art. 2º- Compete à Comissão de Licitação conduzir 
os atos da fase externa das modalidades licitatórias e 
das contratações diretas, por dispensa e/ou inexigi-
bilidade de licitação previstas nas Leis nº 8.666/1993 
e nº 10.520/2002 e demais instrumentos correlatos.
Art.3º - As designações desta Portaria possuem 
validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitória-ES, 23/06/2022
Victor Bolelli de Oliveira

Presidente da JUCEES
Protocolo 876175

PORTARIA JUCEES Nº 020/2022
O Presidente da Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
25, inciso XVII, do Decreto 1.800, de 30/01/06, que 
regulamenta a Lei 8.934, de 18/11/94;
RESOLVE: art. 1º - DESIGNAR os Servidores 
abaixo relacionados para constituir a Comissão de 
Pregão Eletrônico e Presencial no âmbito da Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES:
1. Ricardo Correa Fraga - Pregoeiro Oficial.
2. Anuska Rocha Oliveira Nicchio - Membro 
da Equipe de Apoio.
3. Simoninha Botelho de Almeida - Membro 
da Equipe de Apoio.
4. Eliza Emilia Frasson da Silva Nunes - 
Membro da Equipe de Apoio - 1º Suplente.
5. Angelo Santiago Federici Coutinho - 
Membro da Equipe de Apoio- 2º Suplente.
Art. 1º - Nas ausências ou impedimentos do 
Pregoeiro Oficial fica designado como substituto no 
período o servidor Eliza Emilia Frasson da Silva 
Nunes.
Art. 2º- Compete à Comissão de Pregão conduzir os 
pregões eletrônicos e presenciais, e todas as demais 
designações previstas nas Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002 e demais instrumentos correlatos.
Art.3º - As designações desta Portaria possuem 
validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitória-ES, 22/06/2022.
Victor Bolelli de Oliveira

Presidente da JUCEES
Protocolo 876182

Banco do Estado do Espírito Santo S/A  - BANESTES -

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO, Nº 143897.

DAS PARTES:  BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO E BANESTES SEGUROS S.A.  
X DEL  PUPO  SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 
CRÉDITO LTDA - ME.

OBJETIVO: Rescindir a partir de 31/03/2022, o 
Contrato de prestação de serviços, em caráter 
temporário, não exclusivo e sem vínculo empregatício, 
relativos à cobrança extrajudicial de créditos 
vencidos e ressarcimento de sinistros indenizados, 
celebrado entre as partes na data de 09/10/2020, de 
forma amigável, conforme dispõe a Cláusula Décima 
Quinta, inciso II do Contrato em referência.

Vitória, ES, 23/06/2022.
GEACO/COCAP

Protocolo 876482

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social  - SESP -

Polícia Militar  - PM-ES -

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
EXTRATO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E IN-
DEFERIMENTO DAS ISENÇÕES - EDITAL DE Nº 
04/2022, 14/06/2022, CONCURSO OFICIAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE
O Comandante-Geral da PMES, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna público o Edital 
de Deferimento e Indeferimento das Solicitações de 
Isenção da Taxa de Inscrição e seus Anexos I e II, 
ref. ao Edital de Abertura Nº 04/2022 - 14/06/2022, 
Concurso Oficiais da Área de Saúde. O Anexo I 
contém a relação das isenções deferidas, e o Anexo 
II contém a relação das isenções indeferidas. Contra 
o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, caberá interposição de recurso, que deverá 
ser protocolado em formulário próprio, disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no 
período da 0h00 do dia 27/06/2022 até as 23h59min 
do dia 28/06/2022, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. O Edital de Deferimento e Indeferimento 
das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição e 
seus Anexos I e II, na íntegra, estarão disponíveis 
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a 
partir da data de 24/06/2022.
Vitória/ES, 24 de junho de 2022.
Douglas Caus - Cel QOCPM - Comandante-Geral da 
PMES.

Protocolo 876416

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
EXTRATO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E IN-
DEFERIMENTO DAS ISENÇÕES - EDITAL DE Nº 
05/2022, 14/06/2022, CONCURSO OFICIAIS 
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MÚSICOS (QOMUS)
O Comandante-Geral da PMES, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna público o Edital 
de Deferimento e Indeferimento das Solicitações de 
Isenção da Taxa de Inscrição e seus Anexos I e II, 
ref. ao Edital de Abertura Nº 05/2022 - 14/06/2022, 
Concurso Oficiais Músicos (QOMus). O Anexo I 
contém a relação das isenções deferidas, e o Anexo 
II contém a relação das isenções indeferidas. Contra 
o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, caberá interposição de recurso, que deverá 
ser protocolado em formulário próprio, disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no 
período da 0h00 do dia 27/06/2022 até as 23h59min 
do dia 28/06/2022, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. O Edital de Deferimento e Indeferimento 
das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição e 
seus Anexos I e II, na íntegra, estarão disponíveis 
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a 
partir da data de 24/06/2022.
Vitória/ES, 24 de junho de 2022.
Douglas Caus - Cel QOCPM - Comandante-Geral da 
PMES.

Protocolo 876428

Polícia Civil  - PC-ES -

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 29 da 
Lei Complementar nº 3400/81, alterada pela 
Lei Complementar nº 03/90 e; considerando 
solicitação da SPE;

RESOLVE:

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 239 de 23/06/2022.

CONSIDERAR INTERROMPIDAS, por 
necessidade de serviço, as férias regulamenta-
res referentes ao período aquisitivo de 2019/2020 
do PC IP ANDERSON FERRARI, NF 375990 a 
partir de 23.06.2022, ressalvando-lhe o direito 
de gozar os dias restantes, até o dia 31/10/2022, 
oportunidade em que as férias serão registradas. 
(E-DOCS 2022-B9M3CQ)

Vitória, 23 de junho de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 876294

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 29 da 
Lei Complementar nº 3400/81, alterada pela 
Lei Complementar nº 03/90 e; considerando 
solicitação da SPRM;

RESOLVE:

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 240 de 23/06/2022.

CONSIDERAR INTERROMPIDAS, por 
necessidade de serviço, as férias regulamentares 
referentes ao período aquisitivo de 2019/2020 da PC 
IP ALEXSANDRA NETO PIMENTEL, NF 376015 
a partir de 24.06.2022, ressalvando-lhe o direito 

de gozar os dias restantes, até o dia 31/10/2022, 
oportunidade em que as férias serão registradas. 
(E-DOCS 2022-3KV7DJ)

Vitória, 23 de junho de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 876302

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 29 da 
Lei Complementar nº 3400/81, alterada pela 
Lei Complementar nº 03/90 e, considerando 
solicitação da SALE;

RESOLVE:

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 241 de 23/06/2022.

CONSIDERAR INTERROMPIDAS, por 
necessidade de serviço, as férias regulamenta-
res referentes ao período aquisitivo de 2019/2020 
do PC APC JOSE CARLOS CHIARI JUNIOR, NF 
3157121 a partir de 24.06.2022, ressalvando-
-lhe o direito de gozar os dias restantes, até o dia 
31/10/2022, oportunidade em que as férias serão 
registradas. (E-DOCS 2022-MDWZ3C)

Vitória, 23 de junho de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-geral da Polícia Civil/ES

Protocolo 876311

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 12-P, DE 22 DE 
JUNHO DE 2022

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Estado 
do Espírito Santo (ACADEPOL/ES), no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no 
artigo 124 do Regimento Interno da ACADEPOL/ES, 
RESOLVE:
Homologar o resultado final dos candidatos 
que concluíram com aproveitamento o Curso de 
Formação Profissional para Assistente Social, 
Auxiliar de Perícia Médico-Legal, Escrivão de 
Polícia, Investigador de Polícia, Médico Legista, 
Perito Oficial Criminal e Psicólogo - CFP PCES 
2022 (4ª Etapa Concurso Público - EDITAL PCES 
001/2018).

CARGO/NOME CANDIDATO/MÉDIA FINAL NO 
CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

ASSISTENTE SOCIAL
Angela Moreira Martins 9,76
Bruna Cristina Guerrieri Veloso Ferreira 9,72
Juliana Gomes Souza 9,63
Leila Costa Cerqueira 9,85
Marina Santos Viana 9,85
Michela Baioco Simon 9,79
Sandra Costa Da Cruz 9,66
Sofia Carolina Pereira 9,46

AUXILIAR DE PERÍCIA MÉDICO-LEGAL
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Aline Luzia Cortelete Guarizi Gomes 9,63
Elisângela Cardoso Aguiar Silva 9,43
Felipe Ribeiro Leite 9,80
Fernanda De Aquino Santiago Leite 9,73
Guilherme Gobbi do Rosário  9,45
Heitor Croce 9,56
Ícaro Felipe Barbosa Benedikt 9,53
Izadora Kettila Cavalcante 9,65
Jackson Gutierres Dantas De Souza 9,52
João Pedro Dávila 9,57
Lucas Tavares Dias 9,60
Matheus Daudt Martins 9,70
Paula Tereza Rocha Pelissari 9,51
Renato Jesus Da Silva 9,57
Rian Nunes De Oliveira 9,53
Sandro Rebonato Soares 9,62
Thiago Pinto 9,58

ESCRIVÃO DE POLÍCIA
Ana Caroline Jesus Silva 9,62

INVESTIGADOR DE POLÍCIA
Agnes de Deus Falcão Nascimento 9,69
Alam Kristiam Santos Cardoso 9,79
Alan Guariento 9,81
Alline Barreto Viana 9,37
Amanda Silva Pacheco 9,67
André Da Silva Chagas 9,21
Andreane Salvador Fernandes 9,57
Ângelo Coffler 9,70
Antonio Roberto Floresta Fontes Filho 9,43
Artur Lopes Mansur 9,77
Augusto César De Oliveira 9,79
Bernardo Da Silva Guerreiro Baptista 9,76
Brenda Pirola Nascimento 9,74
Carlos Eduardo Espicalsky 9,76
Daniel Almada Hildebrandt 9,77
Daniel Da Cal Gomes Peçanha 9,69
Dayane Casagrande Venturim 9,36
Dayane Souza Saleme Vieira 9,86
Dênes Da Silva Dutra 9,76
Diego Menezes Quintino 9,47
Diogo Alexandre Santos Pinheiro 9,63
Dyogo Silva de Almeida 9,66
Edilson Jorge Huver 9,83
Emerson Freitas Dos Santos 9,56
Eraldo De Almeida Garcia Junior 9,43
Felipe Soares Alves 9,49
Fernando Alonso Dos Santos 9,54
Filipe Pimentel Pereira 9,84
Francisco De Oliveira Soares Lima 9,70
Hatus Dos Santos Luciano 9,80
Hugo Mayworm Pinto 9,63
Janyele Silva Do Vale 9,69
João Paulo Costalonga Fabris 9,64
João Victor Fernandes Dal Monte 9,84
Joao Vitor Moitinho Cipriano 9,67
Kalicia Auer Xavier 9,89

Laís Moraú Coelho 9,91
Larissa Carvalho De Macedo Pereira 9,74
Larissa Gomes de Souza 9,70
Leandro Alvim 9,57
Leandro Batista Miranda 9,80
Letícia Carmagnini Moraes 9,83
Lucas Brandão Ribeiro Xavier 9,71
Lucas Feitosa Adão 9,56
Luis Carlos Alves Da Silva 9,61
Marcelo Araujo Corrêa Júnior 9,57
Marcelo Rodrigues Da Cunha Teixeira 9,29
Marcia Cristina Almeida Correia 9,50
Márcio Justino Inácio 9,79
Mariana Gagno Campagnaro 9,73
Matheus Silva Tabelini 9,47
Maycon Patrick Dias 9,81
Michely Magri Martins 9,91
Nathalia Dalbem Krohling 9,81
Paula Ferreira Dutra 9,70
Paulo Luciano Freitas Casqueiro 9,57
Rafael Soares Figueiredo 9,81
Raísa Doelinger Gasparini 9,80
Reinaldo da Silva Motta 9,40
Roberta Helena Da Costa Dias 9,76
Rodrigo Pedro Ludgerio 9,77
Silvia Dutary Peres 9,64
Simone Canal Miniguite 9,86
Taís Maria Zanoni 9,83
Thales Lussoni Vieira Da Silva 9,84
Thiago Carvalho Cavati 9,76
Vanessa Carina Barros dos Santos 9,80
Vinícius Dias De Paula 9,57
Vinicius Villela Ferreira Rocha 9,87
Vitor Borges Batista 9,66
Vitória Gomes Bremmenkamp 9,73
Walter Vieira Da Rocha 9,74

MÉDICO LEGISTA
Deuel Azolin Da Silva 9,48
Ediane Gonçalves Morati 9,60
Gabryel Abreu Da Silva 9,50
George Clayton Costa De Almeida 9,62
Henrique Gobbi Tótola 9,80
Luana Gaburro Alves 9,78
Marcus Vinicius Rizzo Bicalho 9,30
Maria Da Penha Rodrigues Da Cruz 9,55
Victor De Abreu Neves Bello De Campos 9,57

PERITO OFICIAL CRIMINAL
Alan Amorim Margon 9,97
Ana Cecília Gonçalves Santos 9,87
Andreas Schmidt Rosso 9,95
Bárbara Luiza Riz de Moura 9,97
Catharina Peisino Naegele Araújo 9,88
Christiano Honorato Pereira e Silva 9,93
Clovis Pereira Neimeg 9,89
Cynthia Neres Da Silva 9,76
Dayanne Pinho Rosa 9,90
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Dornélio Mori Junior 9,87
Eric Vinicius Santa Clara Silvano 9,94
Fernando Ourivio Fernandes 9,75
Filipe Trindade Da Silva 9,81
Flávia Coutinho Paiva Ramos 9,95
Gisele Maziero Alves 9,92
Higo Miranda Melo 9,91
Idelfonso Maciel Kretli 9,88
Igor Da Silva Martins 9,92
Ismael Pereira Da Silva 9,79
Jamille Mansur Albanese 9,95
Karine Do Carmo Pimentel 9,87
Keli De Andrade Vieira 9,89
Lauryn Da Silva Barreto 9,93
Luciana Nogaroli Cavalcante 9,77
Marconni Victor Da Costa Lana 9,93
Norberto Cunha Louvem 9,92
Rafael Depollo Vassena 9,93
Ricardo Da Mota Salvador 9,80
Rogério Caprini Grassi 9,97
Samuel Da Costa Salim 9,91
Victor Da Rocha Fonseca 9,82

PSICÓLOGO
Amanda Ribeiro Gonçalves 9,79
Ara Mendes Dos Santos Lima 9,87
Fernando Cavalcante Simões 9,78
Iasmyn Cerutti Rangel 9,88
Juliana Guedes Morgado Viganor 9,86
Leidiane De Souza Moreira 9,92
Luciene Dos Santos Souza 9,71
Rosinete Argolo Borges De Araujo 9,60

Vitória/ES, 22 de junho de 2022.

ROBSON ALVES DAMASCENO
Delegado de Polícia Classe Especial
Diretor da ACADEPOL/ES

Protocolo 876434

                            EXTRATO DO CONTRATO

Nº 000439/2022
Processo E-Docs  nº. 2022-50MC6
DOADOR: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - PCES
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE IÚNA-ES
CNPJ/MF nº  27.167.394/0001-23
Objeto: Doação de 01 (um) veículo.
Valor total: R$ 46.701,98
Vigência: a partir do dia posterior a publicação

Dr. JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado Geral de Polícia Civil/ES

Protocolo 876016

                            EXTRATO DO CONTRATO

Nº 000256-2022
Processo E-Docs  nº. 2022-W1LX6
DOADOR: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - PCES

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILA VELHA-ES
CNPJ/MF nº  27.165.554/0001-03
Objeto: Doação de 04 (quatro) veículos.
Valor total: R$ 74.650,42
Vigência: a partir do dia posterior a publicação
Tornando sem efeito o extrato do contrato publicado 
no dia 14/04/2022
Protocolo 833888

Dr. JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado Geral de Polícia Civil/ES

Protocolo 876196

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VISTORIA VEICULAR NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
OBJETO: Credenciamento da empresa AGV 
VISTORIA VEICULAR LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 43.254.726/0001-63, situada no município 
de Cariacica/ES. Autorizada para vistoria na 
modalidade Fixa e Móvel.  INSTRUMENTO 
AUTORIZADOR: processo nº 2022-MV0RR. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Espírito Santo.

Vitória, 21 de junho de 2022.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO

Diretor de Habilitação, Veículos e Fiscalização - 
DETRAN|ES.

Protocolo 876574

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
DE CFC. OBJETO: Credenciamento da empresa 
W S DE OLIVEIRA CFC MARECHAL, CNPJ nº 
43.033.289/0001-58, situada no município de 
Vitória/ES. INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 2021-09Z03. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses, a contar da data de publicação no Diário 
Oficial do Espírito Santo.

Vitória, 22 de junho de 2022.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO

Diretor de Habilitação, Veículos e Fiscalização. 
DETRAN|ES

Protocolo 876577

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VISTORIA VEICULAR NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
OBJETO: Credenciamento da empresa EXCLUSIVA 
VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA, inscrita sob 
o CNPJ nº 41.885.010/0001-39, situada no 
município de Serra/ES. Autorizada para vistoria 
na modalidade Fixa e Móvel.  INSTRUMENTO 
AUTORIZADOR: processo nº 2022-23THK. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Espírito Santo.

Vitória, 21 de junho de 2022.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO

Diretor de Habilitação, Veículos e Fiscalização - 
DETRAN|ES.

Protocolo 876579
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RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO DE CRE-
DENCIAMENTO DE CLÍNICA.
OBJETO: Terceira Renovação de Credencia-
mento da empresa CLINICA PSIC - MEDICO E 
AVALIACOES LTDA, CNPJ nº 11.507.192/0001-
43, situada no município de Conceição do Castelo/
ES. INSTRUMENTO AUTORIZADOR: processo 
nº 2021-F4WC3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
contar de 13 de novembro de 2021.

Vitória, 20 de junho de 2022.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO

Diretor de Habilitação, Veículos e Fiscalização - 
DETRAN|ES

Protocolo 876581

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE 
CLÍNICA.
OBJETO: Credenciamento da empresa VIXCLIM 
CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA LTDA, CNPJ 
nº 24.260.629/0001-39, situada no município de 
Vitória/ES. INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 2021-8LGM9. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a contar da data de publicação no Diário 
Oficial do Espírito Santo.

Vitória, 21 de junho de 2022.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO

Diretor de Habilitação, Veículos e Fiscalização - 
DETRAN|ES

Protocolo 876583

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.427/2022

Renova o credenciamento do Universo do Saber 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos 
do Parecer CEE-ES nº. 6.808/2022 (Processos 
E-docs nºs. 2021-1M7MR e 2022-WN973/CEE-ES 
nºs. 701/2021 e 009/2022), aprovados na Sessão 
Plenária do dia 07-06-2022, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento do Universo do 
Saber, situado na Rua Olivença, nº. 93, Bairro Morada 
de Laranjeiras, município da Serra, ES, mantido 
pela Escola Universo do Saber Ltda.-ME, CNPJ nº. 
11.464.611/0001-07, pelo período de 05 (cinco) 
anos, a partir de 1º de janeiro de 2022, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º Renovar a autorização da oferta do Ensino 
Fundamental - 1º ao 5º ano, pelo período de 05 
(cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2022, 
retroagindo seus efeitos a 1º  de janeiro de 2020.
Art. 3º Considerar oficializada a mudança de 
denominação da mantenedora de Centro Educacional 
Universo do Saber Ltda.-ME, para Escola Universo do 
Saber Ltda.-ME, CNPJ nº. 11.464.611/0001-07.

Vitória, ES, 21 de junho de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 21 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876561

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.428/2022

Renova o credenciamento da EEEFM Belmiro 
Teixeira Pimenta, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 6.809/2022 (Processo E-docs nº. 
2022-8Z2FH/CEE-ES nº. 376/2020), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 14-06-2022, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento da Escola Estadual 
de Ensino Fundamental e Médio Belmiro Teixeira 
Pimenta, situada na Rua das Perdizes, s/nº., Bairro 
Eurico Salles, município da Serra, ES, mantida pelo 
Governo do Estado do Espírito Santo, pelo período 
de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2022, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Renovar a aprovação da oferta do Ensino 
Fundamental - 6º ao 9º e do Ensino Médio, pelo 
período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro 
de 2022, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2021.

Vitória, ES, 21 de junho de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 21 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876565

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.429/2022

Renova o credenciamento da EEEFM Professora 
Ana Maria Carletti Quiuqui, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 6.810/2022 (Processo CEE-ES 
nº. 116/2020/SEP nº. 88775194/2020), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 14-06-2022, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,
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RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento da Escola Estadual 
de Ensino Fundamental e Médio Professora Ana Maria 
Carletti Quiuqui, situada na Rua Jorge Elias Hitte, nº. 
220, Bairro Centro, município de Águia Branca, ES, 
mantida pelo Governo do Estado do Espírito Santo, 
pelo período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Renovar a aprovação da oferta do Ensino 
Fundamental - 6º ao 9º e do Ensino Médio, pelo 
período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro 
de 2021.

Art. 3º Aprovar a oferta do Ensino Fundamental - 2º 
segmento e do Ensino Médio, ambos na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos - EJA, pelo período de 
05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2021, 
retroagindo seus efeitos a 11-02-2008.

Vitória, ES, 22 de junho de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 22 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876568

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.430/2022

Autoriza a oferta do Ensino Fundamental 6º 
ao 9º ano, na Escola Canadense Maple Bear 
Cachoeiro, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 6.811/2022 (Processo E-docs nº. 
2021-74GZ6/CEE-ES nº. 545/2021), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 14-06-2022, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Autorizar a oferta do Ensino Fundamental 6º ao 9º 
ano, na Escola Canadense Maple Bear Cachoeiro, 
situada na Rua Amélia Molinarolli Giro, s/nº., Bairro 
São Geraldo, município de Cachoeiro de Itapemirim, 
ES, mantida pelo UP TO DATE Instituto de Ensino 
Multilíngue Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
25.116.239/0001-52, pelo período de 05 (cinco) 
anos, a partir de 1º de fevereiro de 2023.

Vitória, ES, 21 de junho de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 21 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876571

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.431/2022

Aprova a oferta do Curso Técnico em Informática para Internet, Eixo Tecnológico de Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, na EEEFM Antonio dos Santos Neves.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 6.812/2022 (Processo E-docs nº. 
2021-LZPN9/CEE-ES nº. 484/2021), aprovado na Sessão Plenária do dia 14-06-2022, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a oferta do Curso Técnico em Informática para Internet, Eixo Tecnológico de Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, ministrado na modalidade presencial, com 40 (quarenta) vagas 
iniciais anuais, com 01 (uma) turma, no turno matutino, na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 
Antonio dos Santos Neves, situada na Avenida Democrata, nº. 845, Bairro Centro, município de Boa Esperança, 
ES, mantida pelo Governo do Estado do Espírito Santo, pelo período de 03 (três) anos, a partir da publicação 
da referida resolução, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta Resolução.

Vitória, ES, 23 de junho de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 23 de junho de 2022.
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VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.431/2022

F O R M A Ç Ã O 
GERAL BÁSICA

ÁREA DE 
CONHECIMENTO

C O M P O N E N T E S 
CURRICULARES

2022 2023 2024 T O TA L 
AULAS

T O T A L 
HORAS1ª SÉRIE 2ª SÉRIE 3ª SÉRIE

A/S CH A/S CH A/S CH

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS

Língua Portuguesa 05 166:40 04 133:20 03 100:00 480 400:00
Língua Inglesa 02 66:40 - - - - 80 66:40
Educação Física 02 66:40 - - - - 80 66:40
Arte 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 11 366:40 04 133:20 03 100:00 720 600:00

CIÊNCIAS DA NATUREZA 
E  SUAS TECNOLOGIAS

Biologia - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Física 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
Química 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
SUBTOTAL 04 133:20 06 200:00 02 66:40 480 400:00

MATEMÁTICA E SUAS  
TECNOLOGIAS

Matemática 05 166:40 04 133:20 03 100:00 480 400:00
SUBTOTAL 05 166:40 04 133:20 03 100:00 480 400:00

CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS APLICADAS

Filosofia 02 66:40 - - - - 80 66:40
Geografia - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
História - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Sociologia 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 04 133:20 04 133:20 04 133:20 480 400:00

TOTAL FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 24 800:00 18 600:00 12 400:00 2160 1800:00
ITINERÁRIO DE 
F O R M A Ç Ã O 
TÉCNICA E 
PROFISSIONAL

C O M P O N E N T E S 
INTEGRADORES

Projeto de Vida 01 33:20 01 33:20 - - 80 66:40
Eletiva - - - - 02 66:40 80 66:40

FORMAÇÃO PARA O 
MUNDO DO TRABALHO

Projetos Empreen-
dedores

- - - - 02 66:40 80 66:40

Cultura Digital - - 02 66:40 - - 80 66:40
Higiene, Saúde e 
Segurança

01 33:20 - - - - 40 33:20

APROFUNDAMENTO
Algoritmo e Lógica 
de Programação

02 66:40 - - - - 80 66:40

S i s t e m a s 
Operacionais

02 66:40 - - - - 80 66:40

Introdução a Rede 
de Computadores e 
Protocolos

- - 01 33:20 - - 40 33:20

Linguagem de 
P r o g r a m a ç ã o 
Aplicada a WEB

- - 02 66:40 - - 80 66:40

IOT - Internet of 
Things

- - 02 66:40 - - 80 66:40

Banco de Dados - - 02 66:40 - - 80 66:40
Aplicativos WEB - - 02 66:40 - - 80 66:40
Análise e Projetos de 
Sistemas

- - - - 02 66:40 80 66:40

A r q u i t e t u r a , 
Segurança e 
Projetos de Redes

- - - - 03 100:00 120 100:00

Programação para 
Web Design

- - - - 02 66:40 80 66:40

Linguagem de 
P r o g r a m a ç ã o 
Orientada a Objetos

- - - - 02 66:40 80 66:40

Desenvolvimento de 
Sistemas

- - - - 03 100:00 120 100:00

Desenvolvimento de 
Games

- - - - 02 66:40 80 66:40

TOTAL ITINERÁRIO DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 06 200:00 12 400:00 18 600:00 1440 1200:00
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SUBTOTAL 30 1000:00 30 1000:00 30 1000:00 3600 3000:00
ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO -
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3.000h

ÁREA DE CONHECIMENTO C O M P O N E N T E S 
CURRICULARES

2021 2022 2023 T O T A L 
AULAS

T O T A L 
HORAS1ª SÉRIE 2ª SÉRIE 3ª SÉRIE

A/S CH A/S CH A/S CH

LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS

Língua Portuguesa 05 166:40 03 100:00 03 100:00 440 366:40
Inglês 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
Arte 02 66:40 - - - - 80 66:40
Educação Física 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 11 366:40 05 166:40 03 100:00 760 633:20

CIÊNCIAS DA NATUREZA E 
SUAS TECNOLOGIAS

Física - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Química 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
Biologia 02 66:40 02 66:40 - - 160 133:20
SUBTOTAL 04 133:20 06 200:00 02 66:40 480 400:00

MATEMÁTICA E SUAS 
TECNOLOGIAS

Matemática 05 166:40 03 100:00 03 100:00 440 366:40
SUBTOTAL 05 166:40 03 100:00 03 100:00 440 366:40

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
APLICADAS

História - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Geografia - - 02 66:40 02 66:40 160 133:20
Sociologia 02 66:40 - - - - 80 66:40
Filosofia 02 66:40 - - - - 80 66:40
SUBTOTAL 04 133:20 04 133:20 04 133:20 480 400:00

TOTAL FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 24 800:00 18 600:00 12 400:00 2160 1800:00
C O M P O N E N T E S 
INTEGRADORES

Projeto de Vida 01 33:20 01 33:20 - - 80 66:40
Eletiva - - - - 02 66:40 80 66:40

FORMAÇÃO BÁSICA PARA O 
TRABALHO

Projeto Empreendedores - - - - 02 66:40 80 66:40
Cultura Digital - - 02 66:40 - - 80 66:40
Higiene, Saúde e 
Segurança

01 33:20 - - - - 40 33:20

APROFUNDAMENTO
Algorítmo e Lógica de 
Programação

02 66:40 - - - - 80 66:40

Sistemas Operacionais 02 66:40 - - - - 80 66:40
Introdução a Rede 
de Computadores e 
Protocolos

- - 01 33:20 - - 40 33:20

Linguagem de 
Programação Aplicada a 
WEB

- - 02 66:40 - - 80 66:40

IOT - Internet of Things - - 02 66:40 - - 80 66:40
Banco de Dados - - 02 66:40 - - 80 66:40
Aplicativos WEB - - 02 66:40 - - 80 66:40
Analise e Projetos de 
Sistemas

- - - - 02 66:40 80 66:40

Arquitetura, Segurança e 
Projetos de Redes

- - - - 03 100:00 120 100:00

Programação para Web 
Design

- - - - 02 66:40 80 66:40

Linguagem de 
Programação Orientada 
a Objetos

- - - - 02 66:40 80 66:40

Desenvolvimento de 
Sistemas

- - - - 03 100:00 120 100:00

Desenvolvimento de 
Games

- - - - 02 66:40 80 66:40

TOTAL FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 06 200:00 12 400:00 18 600:00 1440 1200:00

SUBTOTAL  30 1000:00 30 1000:00 30 1000:00 3600 3.000:00
ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO -

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63



E X E C U T I V O

49

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3.000h

Protocolo 876576

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.433/2022

Renova a aprovação da oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, Eixo Tecnológico de 
Gestão e Negócios, na EEEFM Aristóbulo Barbosa Leão.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 6.814/2022 (Processo E-docs nº. 
2021-MZF20/CEE-ES nº. 501/2021), aprovado na Sessão Plenária do dia 14-06-2022, com fundamento na 
Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a aprovação da oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, Eixo Tecnológico de 
Gestão e Negócios, nas formas concomitante e subsequente, ministrado na modalidade presencial, com 40 
(quarenta) vagas iniciais semestrais, com 01 (uma) turma, no turno noturno, na Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio Aristóbulo Barbosa Leão, situada na Avenida Desembargador Mário da Silva Nunes, nº. 
1.000, Bairro Jardim Limoeiro, município da Serra, ES, mantida pelo Governo do Estado do Espírito Santo, 
pelo período de 03 (três) anos, a partir da publicação da referida resolução, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2020.

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta Resolução.

Vitória, ES, 21 de junho de 2022.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 21 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.433/2022

NÚCLEO TEMÁTICO UNIDADES CURRICULARES SUBSEQUENTE C A R G A 
HORÁRIA
TOTAL

MÓDULOS
1º MÓDULO 2º MÓDULO 3º

MÓDULO
A/S CH A/S CH A/S CH

FINANÇAS Matemática Financeira 02 40 - - - - 40h
Introdução à Contabilidade 02 40 - - - - 40h
Economia 02 40 - - - - 40h
Administração Financeira - - 02 40 - - 40h
Contabilidade de Custos - - 02 40 - - 40h
SUBTOTAL 06 120 04 80 - - 200h

PESSOAS Direito Empresarial e Tributário 02 40 - - - - 40h
Direito Imobiliário - - 03 60 - - 60h
Código de Defesa do Consumidor - - 02 40 - - 40h
SUBTOTAL 02 40 05 100 - - 140h

EMPREENDEDORISMO Marketing - - 02 40 - - 40h
E-commerce - - 02 40 - - 40h
Gestão de Mídias Sociais - - - - 02 40 40h
Comunicação e Branding - - - - 02 40 40h
Empreendedorismo - - - - 02 40 40h
Técnicas de Vendas - - - - 03 60 60h
SUBTOTAL - - 04 80 09 180 260h
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ORGANIZAÇÕES Comunicação Empresarial 03 60 - - - - 60h
Cultura Digital 02 40 - - - - 40h
Inglês Instrumental 02 40 - - - - 40h
Operações Imobiliárias - - 02 40 - - 40h
Organização e Técnicas 
Comerciais

- - - - 02 40 40h

Avaliação de Imóveis - - - - 04 80 80
SUBTOTAL 07 140 02 40 06 120 300h

ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO -
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 15 300 15 300 15 300 900h

Protocolo 876580

PORTARIA Nº 652-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 
3.043/75,

RESOLVE:

DESIGNAR, o profissional abaixo relacionado, aprovado no processo seletivo simplificado regulamentado pelo 
Edital nº 27/2021, para exercer a função gratificada de Coordenador Administrativo de Secretaria e Financeiro 
- CASF na respectiva Unidade Estadual de Educação em Tempo Integral, de acordo com a Lei Complementar 
nº 928, publicada no Diário Oficial em 26/11/2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.010, publicada no 
Diário Oficial em 02/04/2022 (processo nº 2022-XC385):

Coordenador Administrativo de Secretaria e Financeiro - CASF
NF/VINC. NOME CARGO UNIDADE INICIO
3222799/1 VALTENCIR BREDA AGENTE DE SUPORTE 

EDUCACIONAL
CEEFMTI GOVERNADOR 
GERSON CAMATA

30/05/2022 

Vitória, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876584

PORTARIA Nº 653-S, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Localizar em caráter provisório, a partir da publicação 
até 31/01/2023, o servidor JORGE LUIZ CANDIDO 
BATISTA, MAPB-VI.1, nº funcional 3199150, vínculo 
5, nível de atuação 70, para atuar na disciplina 
de História, na EEEF Santa Cecilia, município de 
Cachoeiro de Itapemirim, nos termos do art. 25 da 
Lei Complementar nº 115, publicada no Diário Oficial 
de 14/01/1998. (Processo nº 2022-W3L76).

Vitória, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876587

PORTARIA Nº 138-R, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

Reestrutura o Sistema Capixaba de Avaliação 

da Educação Básica no âmbito do Sistema de 
Ensino do Espírito Santo - SICAEB.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975, e considerando:

- a Lei Estadual nº 10.382, de 24 de junho de 2015, 
que aprova o Plano Estadual de Educação do Espírito 
Santo - PEE/ES, período 2015/2025;

- a Portaria SEDU nº 168-R, de 23 de dezembro de 
2020, e suas alterações, que estabelece normas 
e procedimentos complementares referentes à 
avaliação, à recuperação de estudos e ao ajustamento 
pedagógico dos estudantes das unidades escolares 
da rede escolar pública estadual do Espírito Santo e 
dá demais providências;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Reestruturar o Sistema Capixaba de Avaliação 
da Educação Básica - SICAEB.

§1º O SICAEB será constituído por:
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I - Avaliação Diagnóstica;

II - Avaliação da Fluência em Leitura;

III - Programa de Avaliação da Educação Básica do 
Espírito Santo - PAEBES/PAEBES ALFA.

§2º A avaliação sob a perspectiva do desenvolvi-
mento de competências e da educação integral deve, 
além da verificação do aspecto cognitivo, envolver os 
âmbitos do saber, do fazer, do ser e do conviver na 
diversidade que compõe o ambiente escolar e na sin-
gularidade que é própria de cada estudante.

Art. 2º O SICAEB tem como objetivos:

I - fornecer indicadores e dados para monitorar o 
processo de ensino e aprendizagem dos estudantes 
com vistas à promoção de uma educação básica de 
qualidade com equidade e eficiência;

II - subsidiar o processo de tomada de decisões e 
as propostas de intervenção pedagógica a partir de 
resultados avaliativos cientificamente apurados para 
a formulação de políticas educacionais voltadas à 
melhoria da qualidade da educação capixaba;

III - identificar elementos que subsidiem a formação 
continuada dos professores e o realinhamento 
curricular;

IV - sistematizar as informações relativas às 
avaliações em larga escala que integram o SICAEB.

Art. 3º O planejamento, a organização, o desen-
volvimento, o armazenamento e a disseminação 
dos resultados, os dados e as demais informações 
sobre as avaliações que compreendem o SICAEB são 
de competência da Subsecretaria de Planejamento 
e Avaliação - SEPLA da Secretaria de Estado da 
Educação - SEDU, por meio da Gerência de Avaliação 
- GEA.

Parágrafo único. Cada avaliação que compreende 
o SICAEB será realizada de acordo com sua própria 
diretriz pedagógica e operacional vigente, disponível 
no site da SEDU e divulgada para as unidades 
escolares.

Art. 4º As Superintendências Regionais de Educação 
- SREs e as unidades escolares apoiarão o desenvol-
vimento do SICAEB, promovendo o engajamento, 
a participação, a disseminação e a apropriação dos 
resultados das avaliações no âmbito de sua jurisdição.

Art. 5º O atendimento aos estudantes da rede escolar 
pública estadual que são público-alvo da educação 
especial será realizado de acordo com as diretrizes 
pedagógicas e operacionais vigentes das avaliações.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA

Art. 6º As Avaliações Diagnósticas têm como 
objetivos:

I - identificar as aprendizagens e as habilidades já 
desenvolvidas;
II - identificar as aprendizagens e as habilidades que 
ainda não foram consolidadas pelos estudantes;

III - nortear o planejamento dos gestores e das 
equipes pedagógicas escolares, das SREs e da Unidade 
Central da SEDU;

IV - subsidiar as propostas de intervenção pedagógica 
em cada ano letivo.

Art. 7º A Avaliação Diagnóstica abrangerá os 
estudantes do 3º ano do ensino fundamental aos 
da 3ª série do ensino médio da rede escolar pública 
estadual.

§1º As Avaliações Diagnósticas baseadas no currículo 
vigente e nas diretrizes pedagógicas e operacionais 
em vigor deverão ser realizadas com a seguinte 
configuração:

I - os estudantes do 3º ao 5º ano do ensino 
fundamental realizarão Avaliações Diagnósticas de 
Língua Portuguesa e de Matemática;

II - os estudantes do 6º ao 9º ano do ensino 
fundamental e do ensino médio realizarão Avaliações 
Diagnósticas de diversos componentes curriculares;

III - os estudantes dos anos finais do ensino 
fundamental e do ensino médio realizarão Autoava-
liação das Competências Socioemocionais.

§2º A Autoavaliação das Competências Socioemo-
cionais tem como objetivos subsidiar as análises 
pedagógicas e compreender as necessidades de apoio 
e de intervenção, para além do âmbito cognitivo, 
de forma a contribuir com a formação integral dos 
estudantes.

Art. 8º Os instrumentos referentes à Avaliação 
Diagnóstica serão cedidos às redes escolares privadas 
e municipais em formato digital para uso voluntário.

Parágrafo único. Caberá às redes escolares privadas 
e municipais o planejamento, a organização, o de-
senvolvimento, o armazenamento e a disseminação 
dos resultados da avaliação das escolas sob a sua 
jurisdição.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO DA FLUÊNCIA EM LEITURA

Art. 9º A Avaliação da Fluência em Leitura tem como 
objetivo identificar o nível de fluência em leitura dos 
estudantes, para que sejam desenvolvidas ações que 
consolidem seus processos de alfabetização.

Art. 10. A Avaliação da Fluência em Leitura envolverá 
os estudantes do 2º ano do ensino fundamental da 
rede escolar pública estadual e, por adesão, das redes 
municipais do Estado do Espírito Santo.

Art. 11. A adesão das redes municipais dar-se-á por 
meio de instrumento próprio a ser formalizado entre 
a SEDU e as Secretarias Municipais de Educação.

Art. 12. As Secretarias Municipais de Educação 
adesas à Avaliação da Fluência em Leitura, por meio 
de suas unidades escolares, apoiarão o desenvolvi-
mento da avaliação e promoverão o engajamento, 
a participação, a disseminação e a apropriação 
dos resultados das avaliações no âmbito de sua 
jurisdição.
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CAPÍTULO IV
DO PAEBES/PAEBES ALFA

Art. 13. O PAEBES/PAEBES ALFA tem os seguintes 
objetivos:

I - desenvolver um processo de avaliação de 
desempenho dos estudantes do ensino fundamental 
e do ensino médio, identificando as fragilidades e os 
avanços no processo de apropriação e consolidação 
das habilidades desenvolvidas em cada etapa de 
ensino;

II -  fornecer às escolas informações e orientações que 
lhes permitam tomar decisões e adotar estratégias 
pedagógicas apropriadas, por meio de relatórios de 
desempenho dos estudantes, com detalhamento 
das competências observadas na aplicação dos 
instrumentos de avaliação;

III - fornecer indicadores para subsidiar a implemen-
tação, a reformulação e o monitoramento de políticas 
educacionais voltadas à promoção da equidade e da 
qualidade da educação capixaba.

Art. 14. O PAEBES/PAEBES ALFA será realizado 
anualmente, de forma censitária, para todas as 
escolas da rede escolar pública estadual, para as 
redes municipais adesas e, de forma amostral, para 
as escolas privadas.

Parágrafo único. A adesão das redes municipais e 
privadas dar-se-á por meio de instrumento próprio 
a ser formalizado entre a SEDU e as Secretarias 
Municipais de Educação e os mantenedores das 
escolas privadas.

Art. 15. O PAEBES ALFA avalia o nível de apropriação 
dos estudantes do 2º ano do ensino fundamental em 
Língua Portuguesa e em Matemática.

Art. 16. O PAEBES avalia o nível de apropriação dos 
estudantes do 5º e 9º anos do ensino fundamental e 
da 3ª série do ensino médio em Língua Portuguesa e 
em Matemática.

Parágrafo único.  Em anos alternados, avalia o 
nível de apropriação dos estudantes do 9º ano do 
ensino fundamental e da 3ª série do ensino médio 
em Ciências da Natureza e em Ciências Humanas.

Art. 17. Além de avaliar o processo de apropriação 
e consolidação das habilidades desenvolvidas pelos 
estudantes, com o objetivo de compreender fatores 
associados que possam impactar os resultados da 
avaliação, serão aplicados questionários contextua-
lizados para os seguintes membros da comunidade 
escolar:

I - diretor escolar;

II - professores dos componentes curriculares 
avaliados;

III -  estudantes;

IV -  responsáveis pelos estudantes.

CAPÍTULO V
DO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESPÍRITO SANTO - 
IDEBES

Art. 18. O Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica do Espírito Santo - IDEBES demonstra o 
nível de qualidade da aprendizagem dos estudantes 
da rede escolar pública estadual com base na 
combinação de fluxo e de proficiência média obtida 
anualmente a partir dos resultados do PAEBES.

Parágrafo único. O IDEBES é calculado com base 
na combinação de fluxo e de proficiência média, 
assim como ocorre no Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica - IDEB, porém o IDEBES é gerado 
anualmente, a partir dos resultados do PAEBES, 
enquanto o IDEB é calculado bianualmente, a partir 
dos resultados do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica (SAEB).

Art. 19. O IDEBES é representado por um número 
que se enquadra em uma escala de 0 a 10, de forma 
que 0 é o menor nível de desempenho e 10 é o maior 
nível de desempenho.

Parágrafo único. O detalhamento do cálculo do 
IDEBES será demonstrado por meio de portaria 
específica.

Art. 20. Por meio do IDEBES, a SEDU estabelece 
uma meta para a rede escolar pública estadual e 
metas específicas por escola, a fim de possibilitar 
um trabalho mais qualificado de planejamento e de 
monitoramento de resultados da aprendizagem.

Art. 21. São objetivos do IDEBES:

I - contribuir para uma proposta de Gestão Escolar 
baseada em Resultados de Aprendizagem;

II - direcionar as ações por meio de um diagnóstico 
que vise mapear o cenário atual em que a rede se 
encontra, identificando suas dificuldades, potenciali-
dades e oportunidades de melhoria;

III - nortear a Gestão Escolar no âmbito da Unidade 
Central da SEDU, das SREs e da direção escolar de 
cada escola, contribuindo para um posicionamento 
estratégico quanto aos resultados esperados.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. A SEDU instituirá o Comitê de Monitora-
mento e o Assessoramento das Avaliações Externas 
do Estado do Espírito Santo - COMAES-ES, com o 
objetivo de subsidiar todas as ações referentes ao 
SICAEB.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 24. Fica revogada a Portaria nº 064-R, de 24 de 
maio de 2017.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876590
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PORTARIA Nº 139-R, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Altera dispositivos da Portaria nº 168-R, de 23 
de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 
3.043/1975,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o caput do art. 4º da Portaria nº 168-R, 
de 23 de dezembro de 2020, e acrescentar o parágrafo 
único que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As avaliações externas em larga escala, 
importantes para subsidiar a implementação, a (re) 
formulação e o monitoramento de políticas educacionais, 
organizadas e coordenadas pela Secretaria de Estado 
de Educação - SEDU, serão realizadas por meio do 
Sistema Capixaba de Avaliação da Educação Básica do 
Espírito Santo - SICAEB, de âmbito estadual.

Parágrafo único. O SICAEB é constituído pela 
Avaliação Diagnóstica, pela Avaliação da Fluência em 
Leitura,  pelo Programa de Avaliação da Educação 
Básica do Espírito Santo - PAEBES e pelo Programa de 
Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo - Alfa-
betização - PAEBES ALFA”.

Art. 2º Alterar o § 2º do art. 9º da Portaria nº 168-R, 
de 23 de dezembro de 2020, e seus incisos I e II, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“§2º Para complementar as análises das aprendiza-
gens realizadas a partir das avaliações diagnósticas 
desenvolvidas pelo professor, a SEDU realizará, em 
datas específicas, Avaliações Diagnósticas em larga 
escala para toda a rede estadual de ensino, a serem 
aplicadas na seguinte configuração:

I - para os estudantes do 2º ano do ensino fundamental, 
será utilizada para diagnóstico a Avaliação da Fluência 
em Leitura, com data a ser definida pela Secretaria;

II - para os estudantes de 3º ao 5º ano do ensino 
fundamental (anos iniciais), serão disponibilizadas pela 
SEDU as Avaliações Diagnósticas de Língua Portuguesa 
e de Matemática, com base no currículo vigente, a 
serem realizadas no formato impresso.
[...].”

Art. 3º Acrescentar ao art. 16 da Portaria nº 168-R, 
de 23 de dezembro de 2020, o parágrafo único com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. As avaliações externas que 
constituem o Sistema Capixaba de Avaliação da 
Educação Básica - SICAEB, aplicadas aos estudantes 
sob a regulamentação e a organização da SEDU, são 
a Avaliação Diagnóstica, a Avaliação da Fluência em 
Leitura, o Programa de Avaliação da Educação Básica 
do Espírito Santo - PAEBES e o Programa de Avaliação 
da Educação Básica do Espírito Santo - Alfabetização - 
PAEBES ALFA”.

Art. 4º Alterar o §1º do art. 17 da Portaria nº 168-R, 
de 23 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“§1º O PAEBES avalia anualmente o nível de 
proficiência dos estudantes do 2º, 5º e 9º anos do 
ensino fundamental e da 3ª série do ensino médio em 
Língua Portuguesa e em Matemática.
[...]”
Art. 5º Alterar o caput do art. 18 da Portaria nº 168-R, 
de 23 de dezembro de 2020, e seus parágrafos 1º, 2º, 

3º e 4º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. As avaliações diagnósticas em larga escala 
a serem aplicadas aos estudantes da rede escolar 
pública estadual têm sua configuração prevista no art. 
9º da Portaria nº 168-R, de 23 de dezembro de 2020, 
e em suas alterações.

§1º A Avaliação Diagnóstica, organizada e coordenada 
pela SEDU, abrange as escolas da rede escolar pública 
e tem como objetivos:

I - diagnosticar as aprendizagens e as habilidades já 
desenvolvidas, bem como as que ainda não foram 
consolidadas pelos estudantes, a fim de nortear o 
planejamento dos gestores e das equipes pedagógicas 
escolares, das Superintendências Regionais de 
Educação - SREs e da Unidade Central da Secretaria 
de Estado da Educação - SEDU;

II - subsidiar as propostas de intervenção pedagógica 
para o ano letivo.

§2º Os instrumentos da Avaliação Diagnóstica serão 
cedidos às redes privada e municipal em formato 
digital, para uso voluntário, sendo de responsabilidade 
das respectivas redes o planejamento, a organização, o 
desenvolvimento, o armazenamento e a disseminação 
dos resultados da avaliação das escolas sob a sua 
jurisdição.

§3º A Avaliação da Fluência em Leitura, organizada 
e coordenada pela SEDU, abrangerá as escolas da 
rede escolar pública estadual e, por adesão, as redes 
municipais de ensino.

§4º A avaliação da Fluência em Leitura tem como 
objetivo identificar o nível de leitura dos estudantes 
para que sejam desenvolvidas as ações que consolidem 
seus processos de alfabetização”.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.
VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876592

PORTARIA Nº 654-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:
Considerar localizada, em caráter provisório, a partir 
da publicação até 31/01/2023, a servidora PRISCILA 
DE OLIVEIRA CORREA, MaPB - V.2, nº funcional 
2638487, vínculo 18, na Secretaria de Estado da 
Educação, na Assessoria Especial de Tecnologia 
Educacional (Programa Sedu Digital), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, nível de 
atuação 33, nos termos do art. 81 da Lei Complementar 
nº 115/1998,  do art. 18, Parágrafo único e do art. 
31 da Lei nº 5.580, publicada no Diário Oficial de 
14/01/1998 (alterado pela Lei Complementar nº 722, 
publicada no Diário Oficial de 22/11/2013). (Processo 
nº 2022-NSXC5).

Vitória, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876594
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PORTARIA Nº 655-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 
3.043/75,

RESOLVE:

CONCEDER Regime de Dedicação Exclusiva, para os servidores que se encontram designados na função 
de Diretor Escolar relacionados abaixo, nos termos da Lei Complementar nº 1.002, publicada no Diário Oficial 
em 01/04/2022, e na Portaria nº 107-R, de 10/05/2022, publicada no Diário Oficial em 11/05/2022:

NF VINC NOME SETOR_EXERC CIDADE DATA
280735 51 ADILEA BULHOES 

GOMES
COLEGIO ESTADUAL DO ESP 
SANTO

VITORIA 12/05/2022

295740 51 ADRIANA DAVID 
NOGUEIRA VIANA

CENTRO INTER ATILA A 
MIRANDA

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

25/05/2022

4032381 1 ALINE DE FREITAS DIAS EEEF SANTA CECILIA CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

02/06/2022

2952416 6 ALYSSON DUARTE DE 
AGUIAR

EEEFM PROF CELIA TEIXEIRA 
DO CARMO

ALEGRE 11/05/2022

2557258 15 AMANDA FERREIRA DA 
SILVA

EEEFM BERNARDINO 
MONTEIRO

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

12/05/2022

365730 51 ANA BEATRIZ RIBEIRO 
FERREIRA

EEEFM ALMIRANTE 
BARROSO

VITORIA 12/05/2022

2665093 13 ANA ELISA COSTA DOS 
SANTOS

EEEFM HILDEBRANDO 
LUCAS

VITORIA 19/05/2022

295738 51 ANA RITA LOUZADA 
COELHO

EEEFM PROF DOMINGOS 
UBALDO

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

11/05/2022

2645408 8 ANGELA GIUBERTI CEEJA DE VITORIA VITORIA 12/05/2022
255856 52 ANGELA MARIA BISSOLI EEEFM CECILIANO ABEL DE 

ALMEIDA
SAO MATEUS 18/05/2022

2583984 27 ARTHUR ASTOLFI 
TOTOLA

EEEFM PADRE MANOEL 
NOBREGA

MONTANHA 16/05/2022

3511391 1 CAMILA YUMI CHINEN EEEFM IRACEMA 
CONCEICAO SILVA

SERRA 19/05/2022

577951 62 CARLOS ROBERTO 
FERREIRA

EEEFM PROF  MARIA DE 
LOURDES S SILVA

CARIACICA 13/05/2022

3547574 2 CINTIA COLOMBO 
FIGUEIREDO

EEEFM VILA REGENCIA LINHARES 11/05/2022

304168 51 CLERIA PAGOTTO 
RONCHI ZANELATO

EEEFM JOSE CUPERTINO AFONSO CLAUDIO 30/05/2022

303127 54 CREUZA JOANN KOSKY EEEFM PROF ANA PORTELA 
DE SA

VILA PAVAO 27/05/2022

2896141 6 DEBORA GONÇALVES DA 
SILVA PIROVANI

EEEFM JOSE CORRENTE ALEGRE 19/06/2022

3043908 11 DENILSON APARECIDO 
GARCIA

EEEFM GRACA ARANHA SANTA MARIA DE JETIBA 13/05/2022

4032977 1 DIONE ALBANI DA SILVA EEPEF FRANCISCO 
DOMINGOS RAMOS

MONTANHA 12/05/2022

282987 2 DOMINGOS SAVIO 
GONCALVES BRANDAO

EEEFM QUINTILIANO DE 
AZEVEDO

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

12/05/2022

367828 51 EDIMARA GIRELI GALON EEEFM DAVID ROLDI SAO ROQUE DO CANAA 12/05/2022
590440 16 EDINEIA ROSA DA SILVA EEEF MARGEM DO 

ITAUNINHAS
PINHEIROS 11/05/2022

297383 51 EDMA LUPPI BATISTA 
SALOMAO

EEEFM JOSE VITOR FILHO CARIACICA 12/05/2022

629082 10 ELIANE ARAUJO GRIPPA EEEFM NOSSA SENHORA 
APARECIDA

CARIACICA 27/05/2022

505939 17 ELIANE RAASCH 
BICALHO

EEEFM FABIANO FRANCISCO 
TOMASINI

ITAGUACU 12/05/2022

380640 52 ELIZABETH DRUMOND 
AMBROSIO FILGUEIRAS

EEEFM PEDREIRAS DOMINGOS MARTINS 11/05/2022

2639980 19 ELIZANDRA SARTER 
REDIGHIERI

EEEF PREFEITO JOSE MARIA 
MIGUEL FEU ROSA

SERRA 27/05/2022
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651737 53 EMERSON UNGARATO EEEFM FAZENDA CAMPOREZ BREJETUBA 12/05/2022
3194930 1 FERNANDA KELLY 

BARBOSA PIRES
EEEFM PADRE HUMBERTO 
PIACENTE

VILA VELHA 07/06/2022

3793613 1 FERNANDO ALTOE EEEF XIII DE SETEMBRO SAO MATEUS 11/05/2022
2655675 13 FILIPE MASSINI SANCHES 

MATOS
EEEFM ANTONIO CARNEIRO 
RIBEIRO

GUACUI 11/05/2022

2973596 10 FRANCIELY FIORANI 
DIAS COUTO

EEEFM ANTONIO JOSE 
PEIXOTO MIGUEL

SERRA 21/05/2022

3286134 10 GLAUCY BRITO MIRANDA 
FERREIRA

EEEFM CORREGO DE SANTA 
MARIA

SAO MATEUS 11/05/2022

2783681 23 GUILHERME MARTINS 
PASSOS

EEEFM FRATERNIDADE E 
LUZ

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

13/05/2022

3299651 6 GUSTAVO MINIGUITE DE 
NADAI

EEEFM AGOSTINHO AGRIZZI VARGEM ALTA 14/05/2022

222700 52 HELOISA VALLI 
BITENCOURT

EEEFM DOMINGOS JOSE 
MARTINS

MARATAIZES 12/05/2022

308058 51 IDA MARIA ALXILIADORA 
GASPERONI MARTINS

EEEFM IRMA MARIA HORTA VITORIA 12/05/2022

2512343 47 ILMA DE SOUZA CRUZ EEEFM JOSE TEIXEIRA 
FIALHO

ECOPORANGA 24/05/2022

2877660 17 JANAINA BONI PETRI EEEF CORREGO QUEIXADA SAO GABRIEL DA PALHA 13/05/2022
3422941 2 JEAN CARLOS BORGHI 

DE ANDRADE
EEEFM PROF MANOEL 
ABREU

LINHARES 12/05/2022

2481650 30 JOSINETE DO 
NASCIMENTO HELMER 
GOBBI

EEEF FRANCISCO 
LOURENCO ANDRADE

BARRA DE SAO 
FRANCISCO

11/05/2022

4031059 1 KAIQUE MOREIRA LEO 
LOPES

EEEM DOM JOSE DALVIT MONTANHA 11/05/2022

444392 6 KEILA CUZZUOL 
PIMENTEL PIOL

EEEFM NOSSA SENHORA DA 
SAUDE

IBIRACU 13/05/2022

3202712 5 LEONARDO FACCINI 
BRINGER

EEEFM MARIANO FIRME DE 
SOUZA

CARIACICA 11/05/2022

204988 62 LUCIA APARECIDA 
ALEGRE GOMES

EEEFM ALFREDO LEMOS ITAGUACU 17/05/2022

495892 11 LUCINEIA ALMEIDA DA 
SILVA

EEEF PEDRO CANARIO 
RIBEIRO

PEDRO CANARIO 23/05/2022

2856700 19 LUCINELDA LAUVERS 
DETTMANN

EEEFM PROF HERMANN 
BERGER

SANTA MARIA DE JETIBA 13/05/2022

324714 28 LUCY SADER DE SOUZA EEEFM PROF PEDRO SIMAO ALEGRE 12/05/2022
407140 2 LUZINETI MARQUEZ 

COAN
EEEFM ALTO JATIBOCAS ITARANA 11/05/2022

575796 7 MARGARETH BROEDEL 
SILVA NUNES

EEEFM JACARAIPE SERRA 16/05/2022

257269 51 MARILAC SCARLATELLI 
STORCK

EEEFM FRANCELINA 
CARNEIRO SETUBAL

VILA VELHA 13/05/2022

404930 12 MARISETE TEIXEIRA 
BRITO INOCENTE

EEEFM FLORESTA DO SUL PEDRO CANARIO 23/05/2022

2655136 9 MICHELLE FONSECA 
NASR

CEEJA DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

11/05/2022

3043703 10 MIRIAM KLITZKE SEIBEL EEEFM JOAQUIM CAETANO 
DE PAIVA

LARANJA DA TERRA 13/05/2022

2486113 22 MIRIAN CLEBIANE 
LORIATO DO 
NASCIMENTO

EEEFM AGENOR DE SOUZA 
LE

VILA VELHA 01/06/2022

383159 51 NELMA APARECIDA 
NERES

EEEFM MESTRE ALVARO SERRA 12/05/2022

2466058 12 NEVITON DE SOUZA 
SERRA

EEEFM DR EMILIO ROBERTO 
ZANOTTI

SAO MATEUS 11/05/2022

2611341 28 NORIMARA SOARES DOS 
SANTOS

EEEFM NOSSA SENHORA 
CONCEICAO

LINHARES 13/05/2022

3947750 2 ODECIR KRUGER EEEF VALERIO VILA VALERIO 13/05/2022
2472899 24 PAULO FERREIRA DOS 

SANTOS
EEEM ARNULPHO MATTOS VITORIA 11/05/2021
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3034380 3 PAULYNNE AYRES 
TATAGIBA GONCALVES

EEEFM MARLENE BRANDAO BREJETUBA 13/05/2022

2868296 15 PRISCILA FARIA MORAES EEEFM WALLACE CASTELLO 
DUTRA

SAO MATEUS 23/05/2022

4031865 1 RAFAEL SANTANA MURTA EEEFM PROF JOAQUIM 
FONSECA

CONCEICAO DA BARRA 14/05/2022

3281493 1 RAQUEL ALMEIDA 
KEFFLER COUTO

EEEFM ELICE BAPTISTA 
GAUDIO

SERRA 11/05/2022

455882 65 REGINALDO QUEIROZ 
PINTO

EEEFM SAO JOAO DO 
SOBRADO

PINHEIROS 02/06/2022

2493268 22 RENATA TABELINI 
MARINATO VITORAZI

EEEFM NEWTRO FERREIRA 
DE ALMEIDA

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

12/05/2022

789589 1 RICARDO PATERLINI EEEFM CAMILA MOTTA ALFREDO CHAVES 11/05/2022
2720205 5 ROGERIA BERNINI 

PETERLE
EEEFM VIRGINIA NOVA RIO NOVO DO SUL 24/05/2022

313704 51 ROSANGELA MARIA 
MASSARIOL

EEEFM GETULIO PIMENTEL 
LOUREIRO

SERRA 12/05/2022

788627 1 ROSEMERI GAIGHER 
COVRE

EEEFM PROF CARLOS 
MENDES

G O V E R N A D O R 
LINDENBERG

17/05/2022

302172 3 ROSENY COSTA DA 
CUNHA

EEEFM JOSE CARLOS 
CASTRO

CONCEICAO DA BARRA 12/05/2022

3050360 5 ROSIANE PEREIRA LIMA EEEFM ALARICO JOSE DE 
LIMA

NOVA VENECIA 22/05/2022

3452344 3 ROWENA PORTO DAS 
NEVES

EEEFM MARIA ORTIZ VITORIA 11/05/2022

2459914 11 SEBASTIAO LIMA EEEFM SERRA SEDE SERRA 12/05/2022
566977 23 SILVIANE DA SILVA 

SANTOS
EEEFM ANTONIO JACQUES 
SOARES

ITAPEMIRIM 12/05/2022

2646188 13 SIMONE ZAMPROGNO 
SCALZER

EEEFM FREDERICO PRETTI SANTA TERESA 12/05/2022

368055 51 TANIA MARCIA SIMOES 
CARNETTI

EEEFM ANGELICA PAIXAO GUARAPARI 17/05/2022

787179 1 VALDIRENE SIRLEY DE 
BARROS SILVA

EEEFM ZUMBI DOS 
PALMARES

SERRA 16/05/2022

608080 2 VANUSA BIANCHI PETRI EEEF VIRGINIO PEREIRA SERRA 12/05/2022
3117405 9 VINICIUS CARNEIRO DE 

OLIVEIRA
EEEFM LARANJEIRAS SERRA 11/05/2022

Vitória, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876600

PORTARIA Nº 656-S, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

PRORROGAR, em caráter provisório, a localização da 
servidora abaixo relacionada, na função de Supervisor 
Escolar na Superintendência Regional de Educação 
Colatina, nível de atuação 18, nos termos do art. 15 
da Portaria nº 090-R, de 13/04/2022, publicada no 
Diário Oficial de 14/04/2022, do parágrafo único do 
art. 18 e do art. 31 da Lei nº 5.580, e do art. 81 da 
Lei Complementar nº 115/1998, publicada no Diário 
Oficial de 14/01/1998 (processo nº 2021-8J32X):

Nº FUNC./VINC. SERVIDOR CARGO PERÍODO
323930/54 S I M O N E 

C O R R E A 
BOLONEZI

MAPP 02/07/2022
A
01/07/2023

Vitória, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876605

PORTARIA Nº 657-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

LOCALIZAR, em caráter provisório, a partir da 
publicação até 31/01/2023, a servidora MICHELLE 
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SCARPI SILVESTRE, MaPB - IV.4, MaPB - IV.1 nº 
funcional 3273121, vínculos 2 e 3, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais, na unidade 
escolar que oferta turno de Educação em Tempo 
Integral EEEFM Presidente Getúlio Vargas município 
de Cachoeiro de Itapemirim, nos termos do art. 
6º da Lei Complementar nº 928, de 26/11/2019. 
(Processo nº 2022-ST2CC).

Vitória, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876607

PORTARIA Nº 658-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Lei nº 3.043/1975 e pela Lei Complementar 
nº 46/94 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 
2020-6LLRH, instaurado por meio da Portaria nº 
195-S, de 20/02/2020 (DIOES de 21/02/2020),

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar ao ex-servidor público estadual Sr. 
ANDERSON LUIZ AMARO, nº funcional 2843005, 
vínculo 12, a pena de Suspensão Disciplinar pelo 
prazo de 40 (quarenta) dias, em decorrência de 
infração ao disposto no artigo 221, inciso XVI da LCE 
nº 46/94.

Art. 2º Determinar que a penalidade seja cumprida 
no período de 1º de julho de 2022 a 09 de agosto 
de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial.

Vitória, ES, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876609

PORTARIA Nº 659-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Lei nº 3.043/1975 e pela Lei Complementar 
nº 46/1994 e suas alterações e tendo em vista a 
dispensa da servidora pública estadual Srª Bruna 
Pereira Peroni, número funcional 3205711, de 
atuação nessa Corregedoria,

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a competência para apuração 
do Processo Administrativo Disciplinar Eletrônico 
nº 2020-SSQLK, à Comissão Especial Processante 
constituída pelos servidores:
I -  Breno Zerboni Sossai, número funcional 
2644673 - Presidente;
II -  Camila Silva Carpim, número funcional 
3733955 - Membro;
III -  Maura Célia Demuner Passamani Silva, 
número funcional 3221806 - Membro.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial.

Vitória (ES), 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876611

PORTARIA Nº 660-S, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Lei nº 3.043/1975 e pela Lei Complementar 
nº 46/1994 e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 2021-Q7GHZ, instaurado por meio da Portaria nº 
346-S, de 22/04/2020 (DIOES de 23/04/2020),

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar ao ex-servidor público estadual SR. 
JÚLIO CÉSAR BATISTA DE OLIVEIRA, nº funcional 
3809609, vínculo 02, a pena de Suspensão Disciplinar 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em decorrência de 
infração ao disposto no artigo 221, inciso XVI da LCE 
nº 46/1994.

Art. 2º Determinar que a penalidade seja cumprida 
no período de 1º de julho de 2022 a 29 de agosto 
de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial.

Vitória, ES, 23 de junho de 2022.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876612
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PORTARIA Nº 140-R, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 
 

Estabelece normas para a Chamada Pública na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos – EJA, da rede estadual de ensino 
do Espírito Santo no segundo semestre letivo de 2022. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei nº. 3.043/75 
e considerando: 
 
- a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, especialmente no que se refere à garantia da oferta da educação 
básica; 
 
- a Resolução do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica CNE/CEB Nº 03, de 15 de junho 
de 2010 em seus Artigos 5º e 6º; 
 
- a Resolução do Conselho Estadual de Educação de Nº 3.777 de 20 de outubro de 2014, publicada em 28 de 
outubro de 2014. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Estabelecer normas, procedimentos e demais condições para a Chamada Pública Escolar da 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos- EJA, oferecida pela rede estadual de educação do Espirito Santo, 
nas escolas que oferecem essa modalidade de ensino, no segundo semestre letivo de 2022. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA ESCOLAR 
 
Art. 2º O processo de Chamada Pública Escolar EJA – segundo semestre letivo de 2022 da rede estadual de 
ensino se aplicará às seguintes etapas/modalidades de ensino: 
 
I- Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino Fundamental;  
II - Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino Médio; 
III - Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino Médio – Integrada à Educação Profissional. 
 
Art. 3º O processo de Chamada Pública Escolar da rede estadual compreenderá as seguintes etapas e períodos 
abaixo discriminados: 
 
I- Rematrícula: de 01 de julho a 07 de julho de 2022; 
II - Novas Matrículas: a partir de 18 de julho de 2022. 
 
Parágrafo Único. As etapas de Rematrícula e de Novas Matrículas serão realizadas exclusivamente nas 
secretarias das unidades escolares da Rede Estadual de Ensino do Espírito Santo que ofertam a EJA. 
 
Art. 4º Não será permitida a realização de exames de seleção e/ou cobranças de taxas de qualquer espécie. 
 
Art. 5º Compete ao diretor da unidade escolar, em parceria com a Superintendência Regional de Educação - SRE, 
criar mecanismos para a efetivação da rematrícula e de matrículas novas. 
 
Art. 6º Compete à Secretaria de Estado da Educação - SEDU, às Superintendências Regionais de Educação e ao 
diretor ou responsável pela unidade escolar dar ampla publicidade ao processo de rematrícula e ao processo 
matrículas novas e, em especial, divulgar com os membros do Conselho de Escola, com o corpo docente, técnico 
e administrativo, os períodos para a rematrícula e matrículas novas, por intermédio dos meios de comunicação e 
de outros meios disponíveis na comunidade. 
 
Art. 7º Fica garantida a matrícula para os cursos na modalidade EJA aos alunos com idade mínima de 15 anos 
para o ingresso no Ensino Fundamental e de 18 anos para o ingresso no Ensino Médio, conforme Resolução do 
Conselho Estadual de Educação Nº 3.777 de 29 de julho de 2014. 
 
Parágrafo único. Quando o aluno concluir o Ensino Fundamental na modalidade EJA com 17 anos, ao final 
exclusivamente do primeiro semestre do ano letivo, será garantido, excepcionalmente, o seu ingresso no Ensino 
Médio, também na modalidade EJA, conforme parágrafo único, do Art. 272, da Resolução do Conselho Estadual 
de Educação Nº 3.777 de 29 de julho de 2014. 
 
Art. 8º Os jovens e adultos privados de liberdade (Sistema Prisional), assim como os adolescentes e jovens em 
cumprimento de medidas socioeducativas nas unidades que ofertam EJA, terão asseguradas a sua rematrícula 
ou nova matrícula, por intermédio da Escola Referência ou da Escola Exclusiva. 
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Parágrafo Único: O fluxo de matrículas na Educação em Prisões e na Socioeducação deve ser orientado pelas 
Notas Técnicas nº 01 e 02 da GEEJA/SEEB/SEDU, respectivamente.  
 
Art. 9º Somente a unidade escolar que dispõe de Portaria de Criação da EJA da Secretaria de Estado da Educação 
poderá efetivar matrículas novas para a modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA, Ensino Fundamental 
- 1º segmento (1ª a 4ªetapas), 2º segmento (5ª a 8ª etapas) e Ensino Médio (1ª a 3ª etapas). 
 
Art. 10. O planejamento de vagas para o segundo semestre letivo de 2022 da EJA deverá observar o disposto 
na Portaria Nº 125-R, de 21 de outubro de 2020. 
 
Art. 11. A organização das turmas para o segundo semestre letivo de 2022 da EJA deverá observar o disposto na 
Resolução do Conselho Estadual de Educação Nº 3.777 de 29 de julho de 2014. 
 
§ 1º Na enturmação, no Seges, seja dos alunos rematriculados ou provenientes de matrículas novas, a abertura 
de uma nova turma estará condicionada ao preenchimento do número máximo de alunos na primeira turma, 
conforme previsto na Resolução do Conselho Estadual de Educação Nº 3.777 de 29 de julho de 2014. 
 
§ 2° A unidade escolar deverá cumprir os critérios pré-estabelecidos no Seges, enturmando os alunos até o limite 
de sua capacidade física, conforme o disposto na alínea “a”, inciso II, do artigo 69 da referida Resolução. 
 
§ 3° Em atendimento ao Decreto Estadual Nº 1.512/1981, as turmas não possuirão número de alunos inferior a 
10. 

 
CAPÍTULO II 

DA REMATRÍCULA 
 
Art. 12. Entende-se por Rematrícula o ato que assegura ao aluno a garantia de continuidade de estudos na 
mesma unidade escolar, considerando a série/ano/etapa e o tipo de ensino/modalidade. 
 
Parágrafo único. Todo aluno da rede estadual que possui matrícula ativa no Seges no ano letivo 2022 - 1º 
semestre, terá garantido o direito à continuidade de estudos na mesma unidade escolar, desde que: 
 
I - seu responsável ou ele próprio, quando maior de idade, solicite a rematrícula dentro do prazo estabelecido 
nesta portaria; 
 
II - a unidade escolar pleiteada mantenha a mesma oferta de ensino no período letivo subsequente. 
 
Art. 13. Para a efetivação da Rematrícula o responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, deverá 
dirigir-se a unidade escolar onde encontra-se matriculado e efetuar o pedido junto a secretaria escolar. 
 
Art. 14. O responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, deverá obrigatoriamente informar a 
operadora de energia e o número da instalação/código do cliente de sua residência. 
 
Art. 15. No momento da efetivação da Rematrícula o responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, 
que constatar alguma informação equivocada ou mesmo a falta de alguma informação sobre o aluno, deverá 
informar a unidade escolar em que o aluno está atualmente matriculado para regularizar a situação. 
 
Art. 16 O responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, no momento da efetivação de Rematrícula, 
deverá informar a unidade escolar qualquer mudança cadastral do aluno ou de seu responsável, tais como 
endereço, telefone, dados de 
saúde etc., para que seja feita a atualização no SEGES e no dossiê do aluno. 
 
Art. 17. Ao final da solicitação de Rematrícula, o sistema emitirá um documento com o número de protocolo 
da solicitação devendo o responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, manter este número sob 
sua guarda para acesso futuro ou apresentar quando for solicitado. 
 

CAPÍTULO III 
DAS NOVAS MATRÍCULAS 

 
Art. 18. A Matrícula é o ato formal de ingresso em um curso, etapa ou modalidade de ensino e de vinculação do 
aluno à instituição, realizada e registrada em ficha própria, individual, por meio convencional ou eletrônico, 
observada a legislação pertinente. 
 
Art. 19. A Matrícula de novos alunos deverá ser solicitada exclusivamente na secretaria da unidade escolar 
pleiteada, conforme período estabelecido nesta portaria. 
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Art. 20. Para a efetivação da Matrícula é obrigatório a entrega dos seguintes documentos na secretaria da 
unidade escolar: 
 
a) fotocópia da Certidão de Nascimento, ou de Casamento, ou da Carteira de Identidade (CI) do aluno; 
 
b) fotocópia do comprovante de residência do aluno, por meio da fatura de energia; 
 
c) laudo médico, para aluno com deficiência, transtorno global do desenvolvimento ou altas 
habilidades/superdotação; 
 
d) histórico escolar ou declaração escolar (até o histórico chegar), que terá validade de 30 dias a partir da data de 
emissão; 
e) fotocópia do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou da Carteira de Identidade (CI) (constando o número do 
CPF), do responsável pelo aluno ou do próprio aluno, quando maior de idade; 
 
f) cópia da caderneta de vacinação ou declaração de unidade de saúde pública atestando a atualização do cartão 
de vacinação, para os estudantes com até 18 (dezoito) anos de idade, nos termos da Lei Estadual nº 10.913, de 
01 de novembro de 2018. 
 
§1° O Cartão de Vacinação deverá estar atualizado, contendo os registros de todas as vacinas consideradas 
obrigatórias, em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde. 
 
§2° A ausência de registro de quaisquer das vacinas obrigatórias no Cartão de Vacinação somente será aceita 
mediante apresentação, pelo matriculando, de laudo médico que ateste a contraindicação explícita de sua 
aplicação. 
 
§3° Na falta de apresentação de um dos documentos elencados nas alíneas “a” a “e” do inciso II, caberá à unidade 
escolar proceder conforme o descrito no Artigo 29 desta Portaria. 
 
§4° Na ausência da apresentação do documento elencado na alínea “f”, a matrícula poderá ser realizada sem a 
apresentação da Carteira de Vacinação, devendo a situação ser regularizada pelo responsável no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 
Tutelar para adoção das ações cabíveis, quando alunos menores de idade. 
 
§5° Na rede estadual, o comprovante de residência obrigatório é a fatura de energia, à qual será utilizada para 
identificação das coordenadas geográficas dos locais de residência por meio do número da instalação/código do 
cliente de sua residência. 
 
§6° No ato da Efetivação da Matrícula outras informações sobre o aluno poderão ser prestadas pelo responsável 
ou pelo próprio aluno, quando maior de idade. 
 
§7° Efetivada a matrícula, os documentos apresentados passam a integrar o dossiê escolar do aluno. 
 
Art. 21. No ato da efetivação da matrícula, o responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, declarará: 
 
1 - seu pertencimento étnico racial; 
 
2 - para os pertencentes ao nível fundamental, a opção pela frequência ou não na disciplina Ensino Religioso. 
 
Art. 22. O aluno com dezoito anos completos poderá solicitar, no ato da efetivação da matrícula, a inclusão do 
nome social nos registros escolares, por meio de requerimento próprio encaminhado à direção da unidade escolar. 
 
Parágrafo único. Caso o aluno seja menor de dezoito anos, o requerimento deverá ser assinado pelos pais ou 
responsável legal. 
 
Art. 23. Na rede estadual de ensino, no ato da efetivação da matrícula, o aluno e o seu responsável terão acesso 
às normas da escola e ao Regimento Comum das Escolas da Rede Estadual do Espírito Santo disponível no site 
da Sedu. 
 
Art. 24. As unidades escolares deverão, conforme período estabelecido em portaria específica, organizar a 
efetivação da Matrícula de acordo com seu horário de funcionamento. 
 

Seção I 
Dos procedimentos da secretaria das unidades escolares da rede estadual 

 
Art. 25. A Sedu, à luz da legislação vigente, unifica os procedimentos a serem adotados pelas secretarias das 
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unidades escolares da rede estadual, nas seguintes circunstâncias: 
 
I - no que tange à efetivação de matrícula de estudante menor de idade por terceiros que não são os responsáveis 
legais: 
 
a) quando o terceiro, que faz a matrícula, não possui a guarda legal instituída pela justiça e declara residir no 
mesmo endereço que o estudante; 
 
b) quando o terceiro declara que o estudante reside com ele e apresenta evidência de tramitação de processo de 
guarda legal junto ao órgão competente da justiça; 
 
c) em casos excepcionais, quando o terceiro que faz a matrícula não possui a guarda legal instituída pela justiça, 
mas efetiva a matrícula a pedido do responsável legal, devido impedimento momentâneo. 
 
II – na ausência de documentação pessoal ou escolar, ou outros casos; 
 
III - quando o estudante, brasileiro ou não, vem transferido de unidade escolar estrangeira; 

 
Seção II 

Quando o terceiro, que faz a matrícula, não possui a guarda legal instituída pela justiça e declara 
residir no mesmo endereço que o estudante 

 
Art. 26. Para situações em que o terceiro que pleiteia a matrícula não possui a guarda legal instituída pela justiça, 
mas declara ser o responsável e residir no mesmo endereço do estudante, a unidade escolar deverá proceder da 
seguinte forma: 
 
I – preencher Termo de Compromisso (Anexo I) em que declara ser o responsável pelo estudante e que fará a 
solicitação de guarda legal junto ao órgão competente da justiça nos próximos 30 (trinta) dias, devendo anexar 
ao termo: 
 
a) cópia de documento de identificação, com foto, em vigência e do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
b) comprovante de residência; 
 
II – arquivar no prontuário do estudante toda a documentação descrita nas alíneas “a” e “b” do inciso I deste 
artigo. 
 
§ 1º O terceiro que pleiteia a matrícula tem até 30 dias, após a efetivação desta, para se dirigir à escola e 
confirmar a tramitação da guarda legal junto ao órgão da justiça competente. 
 
§ 2º Caso não consiga efetivar o previsto no §1º, o terceiro deverá retornar à escola antes do término do prazo e 
firmar novo Termo de Compromisso (Anexo I), solicitando prazo de mais 30 dias. 
 
§ 3º Após a entrega do protocolo que comprove a Ação Judicial de Guarda, conforme estabelecido no §1º, o 
terceiro deverá preencher o Termo de Compromisso disposto no Anexo II desta Portaria. 
 
§ 4º Caso o previsto nos §§1º e 2º deste artigo seja descumprido, a unidade escolar deverá entrar em contato 
com o terceiro no sentido de verificar se houve alguma intercorrência. 
 
§ 5º Não havendo retorno do terceiro no prazo máximo de 3 dias a contar da notificação, ou se as justificativas 
não forem plausíveis, a unidade escolar deverá comunicar oficialmente ao Conselho Tutelar para as devidas 
providências. 
 
§ 6º Cabe à secretaria escolar, por intermédio de seu responsável, monitorar, via controle específico, e entrar 
em contato com todo responsável legal que esteja nesta situação, solicitando o documento assinado, promovendo 
os devidos registros do contato. 
 

Seção III 
Quando o terceiro declara que o estudante reside com ele e apresenta evidência de tramitação de 

processo de guarda legal junto ao órgão competente da justiça 
 
Art. 27. Para situações em que o terceiro que requere a matrícula e apresenta evidência de tramitação de 
processo de guarda legal junto ao órgão competente da justiça, a unidade escolar deverá proceder da seguinte 
forma: 
 
I – preencher Termo de Compromisso (Anexo II), devendo anexar: 
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a) cópia do documento judicial, que comprove a solicitação de guarda legal pleiteada;  
b) cópia de documento de identificação, com foto, em vigência e do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) comprovante de residência. 
 
II – arquivar no prontuário do estudante toda a documentação descrita nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I deste 
artigo. 
 
§ 1º O terceiro tem um prazo de até 90 dias para apresentar comprovante definitivo. 
 
§ 2º Caso o comprovante definitivo de guarda legal não seja emitido durante os 90 dias, o terceiro deverá solicitar 
novo prazo, assinando novo Termo de Compromisso, anexando evidência atualizada da tramitação do processo. 
 
§ 3º Não se cumprindo o estabelecido no § 2º deste artigo, a unidade escolar deverá entrar em contato com o 
terceiro para averiguar o motivo. 
 
§ 4º Não havendo retorno do terceiro no prazo máximo de 3 dias a contar da notificação, ou se as justificativas 
não forem plausíveis, a unidade escolar deverá comunicar oficialmente ao Conselho Tutelar para as devidas 
providências. 
 
§ 5º Cabe à secretaria escolar, por intermédio de seu responsável, monitorar, via controle específico e entrar em 
contato com todo responsável legal que esteja nesta situação, solicitando o documento assinado, promovendo os 
devidos registros do contato. 
 

Seção VI 
Em casos excepcionais, quando o terceiro que faz a matrícula não possui a guarda legal instituída 

pela justiça, mas efetiva a matrícula a pedido do responsável legal, devido a impedimento 
momentâneo 

 
Art. 28. Em casos excepcionais, quando o terceiro pleiteia a matrícula a pedido do responsável legal, por motivo 
de impedimento momentâneo deste, a unidade escolar deverá proceder da seguinte forma: 
 
I - preencher Termo de Compromisso (Anexo III), declarando os motivos da ausência do responsável legal, 
evidenciando o compromisso deste em se dirigir à unidade escolar em até 15 dias para conclusão do processo de 
matrícula, devendo anexar ao termo: 
 
a) cópia de documento de identificação, com foto, em vigência e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) tanto do 
responsável legal quanto do terceiro; 
 
b) comprovante de residência do responsável legal. 
 
II - arquivar no prontuário do estudante toda a documentação descrita nas alíneas “a” e “b” do inciso I deste 
artigo. 
 
§ 1º O responsável legal deverá, nos 15 dias seguintes à efetivação da matrícula por parte do terceiro, dirigir-se 
à unidade escolar para assinar a matrícula de forma definitiva ou enviar o documento assinado. 
 
§ 2º Em caso de descumprimento do disposto no §1º deste artigo, a unidade escolar deverá entrar em contato 
com o terceiro para averiguar o ocorrido, requisitando a presença imediata do responsável legal à escola. 
 
§ 3º Não havendo retorno do estipulado no §2º deste artigo no prazo máximo de 3 dias a contar da notificação, 
ou se as justificativas não forem plausíveis, a unidade escolar deverá comunicar oficialmente o Conselho Tutelar 
para as devidas providências. 
 
§ 4º Cabe à secretaria escolar, por intermédio de seu responsável, monitorar, via controle específico e entrar em 
contato com todo responsável legal, que esteja nesta situação, solicitando o documento assinado, promovendo 
os devidos registros do contato. 
 

Seção V 
Da falta de documentação pessoal ou de escolaridade 

 
Art. 29. Para o estudante que não entrega toda a documentação pessoal ou a de escolaridade (histórico ou 
declaração) exigida para a efetivação da matrícula a unidade escolar deverá adotar os seguintes procedimentos: 
 
I - quando nenhum dos documentos pessoais exigidos para a matrícula forem entregues, preencher Termo de 
Compromisso (Anexo IV) e dar um prazo de 30 (trinta) dias para a regularização; 
 
II - quando nenhum documento escolar for entregue, impedindo, assim, o posicionamento do estudante na série 
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ou ano adequado, a unidade escolar deverá classificar o estudante, conforme prevê a Portaria Sedu nº 168-R, de 
23 de dezembro de 2020; 
 
III– quando for entregue apenas a Declaração de Escolaridade, preencher Termo de Compromisso (Anexo IV) 
instituído entre a unidade escolar e o responsável pela matrícula e dar um prazo de 30 (trinta) dias para a entrega 
do Histórico Escolar. 
 
§ 1º Caso o estudante seja transferido de escola pública (municipal ou estadual) do Espírito Santo ou de outro 
Estado, a unidade escolar deverá auxiliar o responsável legal fazendo contato formal com a escola de origem 
solicitando o histórico, podendo para isso, requisitar auxílio à Superintendência Regional de Educação de onde é 
jurisdicionada. 
 
§ 2º Não obtendo êxito nas ações previstas, em especial quanto à entrega do Histórico Escolar, deverá a unidade 
escolar, por meio do Pedagogo, iniciar o processo de classificação do estudante, conforme prevê a Portaria Sedu 
nº 168-R, de 23 de dezembro de 2020. 
 
§ 3º Ao ser entregue o Histórico Escolar pendente, caso haja divergência em relação à Declaração de Escolaridade, 
prevalecerão os dados do Histórico Escolar. 
 
§ 4º Cabe à Secretaria Escolar, supervisionada pelo diretor, fazer as cobranças ao responsável legal quanto à 
entrega do Histórico Escolar ou documentação pessoal faltante, verificando se existe, por parte do responsável 
legal, a necessidade de extensão do prazo. 
 
§ 5º No caso de matrículas nas Escolas Referência e Exclusivas responsáveis pela Educação em Prisões, além 
das normativas contidas nesta portaria, cabe ao diretor assegurar as orientações da Nota Técnica 
GEEJA/SEEB/SEDU nº 01/2022.  
 
§ 6º No caso de matrículas nas Escolas Referência responsáveis pela Socioeducação, além das normativas 
contidas nesta portaria, cabe ao diretor assegurar as orientações da Nota Técnica GEEJA/SEEB/SEDU nº 02/2022. 
 

Seção VI 
Do estudante, brasileiro ou não, transferido de unidade escolar estrangeira 

 
Art. 30. Os documentos escolares do estudante transferido de unidade escolar estrangeira serão analisados pela 
unidade escolar que os receber para verificação da necessidade e das formas de complementação curricular. 
Sendo assim, recomenda-se à unidade escolar: 
I - verificar se o responsável ou o próprio estudante, quando maior de idade, apresenta a seguinte 
documentação: 
 
a) histórico Escolar expedido pela unidade escolar estrangeira, no qual deverá constar a Apostila, modelo definido 
na Convenção de Haia, quando se tratar de países signatários da Convenção, ou o Visto Consular quando se 
tratar de países não signatários da Convenção; 
 
b) tradução juramentada dos documentos emitidos pela unidade escolar (original), exceto quando se tratar de 
Países do MERCOSUL (Uruguai, Paraguai, Argentina, Venezuela) como também de Países, cujo idioma oficial é o 
Português (Guiné Equatorial, Guiné Bissau, São Tomé e Príncipe, Cabo Verde, Angola, Portugal, Moçambique e 
Timor Leste); 
 
c) histórico escolar que comprove estudos cursados no Brasil, caso tenha cursado uma série ou mais do Ensino 
Fundamental ou Médio; e, 
 
d) certidão de nascimento que poderá ser substituída pelo passaporte ou certificado de inscrição consular. 
 
II - no caso de o responsável ou o próprio estudante, quando maior de idade, não estar de posse da 
documentação, descrita nas alíneas “a” a ”e” do inciso I deste artigo, elaborar o Termo de Compromisso (Anexo 
V), instituído entre a unidade escolar e o responsável pelo estudante transferido da unidade escolar estrangeira 
determinando o prazo de 30 dias para a entrega da documentação requerida; 
 
III- ao término do prazo estipulado no Termo de Compromisso, bem como na ausência do Histórico Escolar, 
proceder à classificação do estudante, conforme prescrito na Portaria Sedu nº 168, de 23 de dezembro de 2020. 
 
Art. 31. No caso de matrícula de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio nas redes públicas de 
educação básica brasileiras, sem o requisito de documentação comprobatória de escolaridade anterior, nos 
termos do art. 24, inciso II, alínea “c”, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), considerar-se-á que: 
 
I- a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de escolaridade anterior, de 
documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional Migratório (RNM) ou Documento Provisório de 
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Registro Nacional Migratório (DP-RNM) não consistirá em óbice à matrícula; 
 
II- a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos documentos apresentados também 
não impedirá o ingresso do estudante à rede pública estadual. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 32. O responsável, ou o próprio aluno, quando maior de idade, que por qualquer motivo, não tenha solicitado 
vaga e em uma das etapas do processo de Chamada Pública Escolar da rede estadual para o ano letivo de 2022/2, 
mas possui interesse em ingressar em uma unidade escolar dessa rede, deve: 
 
I - procurar a unidade escolar na qual deseja efetivar a matrícula para verificar a existência da vaga; 
 
II - mediante a confirmação, pela unidade escolar, da existência da vaga, efetivar a matrícula apresentando a 
documentação obrigatória conforme o Art. 20 desta Portaria. 
 
Parágrafo único. No caso da inexistência de vagas na unidade escolar na qual deseja efetivar a matrícula, o 
Diretor Escolar, com o apoio da secretaria da unidade escolar deverá realizar consulta imediata via telefone ou 
outro meio de comunicação ágil à Superintendência Regional a qual está jurisdicionada, com o objetivo de 
atender aos Pais/Responsáveis/próprio aluno quando maior de idade, para localizar o estudante em outra unidade 
escolar que possui vaga. 
 
Art. 33. O responsável, ou o próprio aluno, quando maior de idade que efetivou matrícula no processo de 
Chamada Pública Escolar da rede estadual para o ano letivo 2022 - 2º Semestre e possui vaga localizada em uma 
unidade escolar dessa rede, mas deseja uma vaga remanescente em outra unidade escolar da rede estadual, 
deverá entrar em contato com a unidade escolar na qual deseja efetivar a matrícula para verificar a existência 
da vaga. 
 
Parágrafo único. Mediante a confirmação, pela unidade escolar, da existência da vaga: 
 
a) O responsável, ou o próprio aluno, quando maior de idade deverá solicitar a transferência na unidade escolar 
onde está matriculado, a fim de evitar duplicidade de matrícula e disponibilizar a vaga para outro aluno que tenha 
interesse; 
b) efetivar a matrícula na unidade escolar que confirmou a existência da vaga apresentando a documentação 
obrigatória conforme o art. 20 desta portaria. 
 
Art. 34. Em nenhuma hipótese será permitida a Solicitação de Rematrícula fora do prazo estabelecido por esta 
Portaria. 
 
Art. 35. O responsável ou o próprio aluno, quando maior de idade, que participar do processo de Chamada 
Pública Escolar da rede estadual para o ano letivo 2022- 2s deve estar ciente de todas as informações contidas 
nessa Portaria. 
 
Art. 36. Compete aos participantes do processo de Chamada Pública Escolar da rede estadual primar pelo 
cumprimento das normas previstas nesta Portaria, sendo que a inobservância dessas normas implicará 
responsabilidades aos servidores previstas na Lei Complementar N°46/94, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal a que estiverem sujeitos. 
 
Art. 37. Durante todas as fases e procedimentos da Chamada Pública Escolar deverão ser observadas as 
premissas estabelecidas na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
Parágrafo único. A confirmação da matrícula na rede pública estadual de ensino autoriza o tratamento e o uso 
compartilhado de dados pessoais pela administração pública e demais parceiros que forneçam sistemas ou 
plataformas de ensino, desde que necessários à execução das políticas públicas de educação e observada a 
legislação referida no caput deste artigo. 
 
Art. 38. Na rede estadual, somente alunos efetivamente matriculados/enturmados no Seges poderão frequentar 
as aulas. 
 
Art. 39. As normas, procedimentos ou qualquer caso omisso, não previsto nesta portaria, serão definidos e 
divulgados posteriormente em tempo hábil. 
 
Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Vitória, 23 de junho de 2022. 
 
VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 
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ANEXO I – Termo de Compromisso: pessoas com processo de guarda legal não iniciado 
Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Educação 

(acrescentar o nome da Unidade Escolar/Endereço/Tel./E-mail) 
 

___________________________________________________________________________, inscrito(a) no 
(Nome da pessoa que irá pleitear a guarda da criança  /adolescente ) 

RG sob o N° ________________, expedido pelo (a) __________________, CPF Nº____________________, 
(Carteira de Identidade)                                                  (Órgão expedidor) 

Telefone (   )________________,residente e domiciliado(a) na_____________________________________, 
(Endereço) 

Município_______________________, CEP________________, UF_____________. Declaro, nos termos da 
(Cidade)                                                                                                                             (Estado) 

 Lei nº 7.115/83, de 29/08/1983, DOU 30/08/1983 e em concordância com os art. 19 e Art. 32 da Lei nº 8.069/90 
(ECRIAD), junto à Unidade Escolar ______________________________________, estar pleiteando  no  
                                                                                                          (Nome da Unidade Escolar) 
prazo máximo de 30 dias, a Guarda do(a)menor ___________________________________________  
                                                                                                                                              (Nome da 
criança/do adolescente) 
inscrito no RG/Certidão de Nascimento sob o Nº____________________/Folha ________________,expedido  
                                                                                                                                                                   
pelo(a)__________________________________,CPF Nº______________________________________ e 
filiação 
                        (Órgão expedidor)  
 
_________________________________________________________________________________________
____,  
                                                                                                        (Nome do pai)    
_________________________________________________________________________________________
___________________________________. 
                                                                                                       (Nome da mãe)   
 
Declaro, estar ciente que, o propenso responsável legal tem até 30 dias após a efetivação da matrícula para se 
dirigir à escola e apresentar comprovante de que protocolizou o processo de guarda legal e que, neste mesmo 
momento deverá elaborar Termo de Compromisso (ANEXO III) instituído entre a unidade escolar e o responsável 
que está pleiteando a guarda da criança/do adolescente, e que contemple o prazo de conclusão do processo de 
guarda.  
No caso de descumprimento no prazo estipulado neste Termo de Compromisso essa Unidade Escolar encaminhará 
ofício ao Conselho Tutelar, informando o fato e requerendo as medidas cabíveis.  
 

__________________________, ____de _______________de___________. 
         (Cidade/Estado)                            (Dia)                    (Mês)                                  (Ano) 

 
______________________________________________________ 

       (Assinatura do acompanhante) 
__________________________                                                 _____________________________ 
Assinatura do(a) Diretor(a)/Carimbo                                                                         Assinatura do(a) 

Secretário(a) Escolar/Carimbo 
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ANEXO II– Termo de Compromisso: guarda legal em tramitação 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Educação 

(acrescentar o nome da Unidade Escolar/Endereço/Tel./E-mail) 
 

____________________________________________________________________________, inscrito(a) no 
                        (Nome do responsável determinado pela Justiça) 
RG sob o N° _____________________________, expedido pelo (a) ________________________________, 
                                                     (Carteira de Identidade)                                                                            
(Órgão expedidor) 
CPF Nº________________________________, Telefone (   )____________________________________,      
residente e domiciliado(a) na________________________________________________________________, 
                                                                                (Endereço) 
Município_______________________, CEP________________, UF_____________. Declaro, 
                                               (Cidade)                                                                                                        
(Estado) 
nos termos da Lei nº 7.115/83, de 29/08/183, DOU 30/08/1983 e em concordância com os art. 19 e art. 32 da 
Lei nº 8.069/90 (ECRIAD), junto à Unidade Escolar____________________________, 
                                                                                                                                                (Nome da 
Unidade Escolar) 
que o(a) 
menor_________________________________________________________________________________, 
                                                                                                (Nome da criança/do adolescente) 
inscrito(a) no RG/Certidão de Nascimento sob o 
Nº___________________________/Folha____________________, 
expedido pelo(a)____________________________, CPF Nº_________________________, e filiação 
                                                          (Órgão expedidor) 
_________________________________________________________________________________________
____, 
                                                                                                                 (Nome do pai) 
_________________________________________________________________________________________
____, 
                                                                                                               (Nome da mãe) 
com o(a) qual tenha vínculo parentesco/relação de ______________________________________, cujo 
processo de  
Guarda Nº______________________ encontra-se em tramitação no 
Fórum_________________________________, 
do Município_________________, UF______, desde__________________ que deverá ser concluído  
                                                                                                                                      (Data) 
em______________. Declaro que em decorrência da inclusão temporária do referido processo, ainda 
               (Data) 
não foi possível regularizar formalmente na justiça e demais Órgãos responsáveis  a Guarda ou Tutela do(a) 
menor em questão. Neste mesmo ato, comprometo-me e assumo a responsabilidade de comunicar à 
Unidade Escolar mencionada acima, qualquer alteração referente às informações prestadas neste 
Termo de Compromisso bem como apresentar a documentação comprobatória. 

__________________________, ____de _______________de___________. 
         (Cidade/Estado)                               (Dia)                    (Mês)                                  (Ano) 

______________________________________________________ 
       (Assinatura do responsável) 

__________________________                                                 _____________________________ 
Assinatura do(a) Diretor(a)/Carimbo                                                                         Assinatura do(a) 

Secretário(a) Escolar/Carimbo 
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ANEXO III – Termo de Compromisso: pessoas que não são representantes legais acompanhando aluno da 

rede, menor de idade. 
Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Educação 

(acrescentar o nome da Unidade Escolar/Endereço/Tel./E-mail) 
 

___________________________________________________________________________,inscrito(a) no 
                                            (Nome da pessoa acompanhante/não representante legal) ) 
RG sob o N° ________________, expedido pelo (a) __________________,CPF Nº____________________, 
                                           (Carteira de Identidade)                                                                              (Órgão 
expedidor) 
Telefone (   )________________,residente e domiciliado(a) na_____________________________________, 
                                                                                                                               (Endereço) 
Município_______________________, CEP________________, UF_____________. Declaro, nos termos da 
                                               (Cidade)                                                                                                        
(Estado) 
Lei Nº 7.115/83, de 29/08/1983, DOU 30/08/1983 e em concordância com os art. 19 e art. 32 da Lei nº 
8.069/1990 (ECRIAD), junto à Unidade Escolar ______________________________________,estar conduzindo 
o(a) 
                                                                                                                            (Nome da Unidade 
Escolar) 
menor_________________________________________________________, inscrito(a) no RG/Certidão 
                                      (Nome da criança/do adolescente) 
 
de Nascimento sob o Nº____________________/Folha ________________,expedido 
pelo(a)__________________, 
                                                                                                                                                                   
(Órgão expedidor) 
CPF Nº_________________________, e 
filiação_____________________________________________________, 
                                                                                                                                                                   
(Nome do pai) 
____________________________________________________, com o consentimento do responsável legal 
                                                  (Nome da mãe) 
____________________________________________, inscrito(a) no RG sob o N° _____________________, 
                              (Nome do responsável)                                                                                             (Carteira 
de Identidade)            
 
expedido pelo (a) _______________, CPF Nº_________________, Telefone (   )_____________________, 
                                                     (Órgão expedidor) 
residente e domiciliado(a) na_______________________________________________________________, 
                                                                                (Endereço) 
Município_______________________, CEP________________, UF_____________. Declaro, estar ciente  
                                  (Cidade)                                                                     (Estado) 
que, o responsável legal tem até 30 dias após a efetivação da matrícula para se dirigir à escola e confirmar as 
informações impostadas pelo acompanhamento, assim como assinar o documento de confirmação de matrícula 
e que, no caso de descumprimento no prazo estipulado neste Termo de Compromisso essa Unidade Escolar 
encaminhará ofício ao Conselho Tutelar, informando o fato e requerendo as medidas cabíveis.  
 

__________________________, ____de _______________de___________. 
         (Cidade/Estado)                            (Dia)                    (Mês)                                  (Ano) 

 
______________________________________________________ 

       (Assinatura do acompanhante) 
 

__________________________                                                 _____________________________ 
Assinatura do(a) Diretor(a)/Carimbo                                                                         Assinatura do(a) 

Secretário(a) Escolar/Carimbo 
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ANEXO IV – Termo de Compromisso: falta de documentação pessoal ou de escolaridade. 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Educação 

(acrescentar o nome da Unidade Escolar/Endereço/Tel./E-mail) 
 

__________________________________________________________________________, inscrito(a) no 
                        (Nome do responsável determinado pela Justiça) 
RG sob o N° ___________________________, expedido pelo (a) __________________________________, 
                                                     (Carteira de Identidade)                                                                            
(Órgão expedidor) 
CPF Nº___________________________, Telefone (   )________________________________, residente e 
domiciliado(a) na__________________________________________, Município ______________________, 
                                                             (Endereço) 
 CEP________________, UF________, responsável por ________________________________________, 
                                                                                                                  (Nome completo do aluno) 
considerando que a  Documentação pessoal (___________________________________________________) 
                                                                                                                                         (citar o 
documento que está faltando) 
e a de escolaridade (_______________________________________________________) requeridas para 
Matrícula 
                                                                                      (citar o documento que está faltando) 
ainda estão pendentes, firmo o presente compromisso de entrega ____________________________da 
Cópia da  
                                                                                                                                         (Data) 
documentação listada acima junto à 
______________________________________________________________, 
                                                                                                                             (Nome da Unidade 
Escolar que está recebendo o aluno) 
para ser arquivada no dossiê escolar do aluno na Secretaria Escolar. Declaro estar ciente que, caso não 

cumpra com a entrega dos documentos no prazo estipulado neste Termo de Compromisso bem como haja 

ausência do Histórico escolar, essa Unidade Escolar lançará mão da Classificação do aluno conforme prescrito no 

Regimento Comum das Escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado do Espírito Santo (art. 119; art. 121) a 

Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014 (art. 79, §1º, art. 80) e a Portaria nº 168-R, de 28 de dezembro de 2020. 

 

__________________________, ____de _______________de___________. 
       (Cidade/Estado)                              (Dia)                      (Mês)                                  (Ano) 

 
______________________________________________________ 

       (Assinatura do responsável) 
 

__________________________                                                 _____________________________ 
Assinatura do(a) Diretor(a)/Carimbo                                                                         Assinatura do(a) 

Secretário(a) Escolar/Carimbo 
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ANEXO V – Termo de Compromisso: aluno brasileiro ou não, transferido de unidade escolar estrangeira. 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Educação 

(acrescentar o nome da Unidade Escolar/Endereço/Tel./E-mail) 
 

_________________________________________________________________________, inscrito(a) no 
                        (Nome do responsável determinado pela Justiça) 
RG sob o N° _____________________________, expedido pelo (a) ________________________________, 
                                                     (Carteira de Identidade)  
(Órgão expedidor) 
CPF Nº___________________________, Telefone (   )________________________________,   residente e  
domiciliado(a) na________________________________________, Município________________________, 
                                                            (Endereço) 
CEP________________, UF________, responsável por_________________________________________, 
                                                                                                                                                            
(Nome completo do aluno) 
Aluno (a) transferido (a) de Unidade Escolar estrangeira, firmo o presente compromisso de entrega em  
________________ da cópia de documentação requerida junto à 
_____________________________________. 
                      (Data)                                                                                                                                               (Nome 
da Unidade Escolar que está recebendo o aluno) 
 
Declaro estar ciente que, caso não cumpra com a entrega dos documentos no prazo estipulado neste Termo de 
Compromisso bem como haja ausência do Histórico escolar, essa Unidade Escolar lançará mão da Classificação 
do aluno conforme prescrito no Regimento Comum das Escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado do Espírito 
Santo (art. 119; art. 120 e art. 121), a Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014 (art. 79, §1º, art. 80) e a Portaria nº 
168-R, de 28 de dezembro de 2020. 

__________________________, ____de _______________de___________. 
         (Cidade/Estado)                              (Dia)                    (Mês)                                  (Ano) 

 
______________________________________________________ 

       (Assinatura do responsável) 
 

__________________________                                                 _____________________________ 
Assinatura do(a) Diretor(a)/Carimbo                                                                         Assinatura do(a) 

Secretário(a) Escolar/Carimbo 
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ANEXO VI - Contados das Superintendências Regionais de Educação 
 

Atendimento aos municípios:  Vitória, Serra, Santa Teresa e Fundão 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Carapina 
Endereço: Rua Chapot Presvot, 89, Praia do Canto, Vitória - ES. CEP: 29055-410 
Telefone: (27) 3636-9752 ou (27)3636-9755 ou (27)3636-9763 
E-mail: ge_carapina@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios: Vila Velha, Guarapari, Anchieta, Piúma e Alfredo Chaves 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Vila Velha 
Endereço: Rua Santa Luzia, S/N - Praia da Costa - Vila Velha - ES CEP: 29101-040 
Telefone: (27) 3636-3457 ou (27)3636-3465 
E-mail: ge_vilavelha@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios: Cariacica, Viana, Marechal Floriano e Santa Leopoldina 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Cariacica 
Endereço: Rua Waldemar Siepiersk, 200 – Ed. Villagio Campo Grande – Bairro Rio Grande – Cariacica – ES. 
Telefone: (27) 3636-2760 
E-mail: ge_cariacica@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios:  Cachoeiro de Itapemirim, Castelo, Iconha, Vargem Alta, Muqui, Atílio Vivácqua, 
Rio Novo do Sul, Mimoso do Sul, Presidente Kennedy, Itapemirim, Jerônimo Monteiro e Marataízes 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Cachoeiro de Itapemirim 
Endereço: Rua Professor Quintiliano de Azevedo, 31 - Ed. Guandu Center, 2° e 3° andares - Bairro Guandu - 
Cachoeiro de Itapemirim - ES. CEP: 29800-000. 
Telefone: (28) 3515 – 2716 ou (28)3515 
E-mail: ge_cachoeiro@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios: Afonso Cláudio, Conceição do Castelo, Laranja da Terra, Brejetuba, Venda Nova 
do Imigrante, Domingos Martins e Santa Maria de Jetibá. 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Afonso Cláudio 
Endereço: Avenida Marechal Deodoro, 72, Centro - Afonso Cláudio- ES - CEP: 29600-000 
Telefone: (27) 3735-8717  
E-mail: ge_afonsoclaudio@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios: Barra de São Francisco, Águia Branca, Ecoporanga, Água Doce do Norte, 
Mantenópolis 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Barra de São Francisco 
Endereço: Rua  Prefeito Antonio Valli, 934, Bairro Irmãos Fernandes - Barra de São Francisco - ES. CEP: 29800-
000  
Telefone: (27) 3756-5592  
E-mail: ge_bsfrancisco@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios:  Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Colatina, Governador Lindenberg, Marilândia, 
Pancas, São Domingos do Norte, São Roque do Canaã, Itaguaçú e Itarana  
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Colatina 
Endereço: Rua Alexandre Calmon, Nº 416, Edifício Golden Center, Centro, Colatina-ES CEP: 29700-040 
Telefone: (27) 3722 – 9708 ou (27)3722-9709 
E-mail: ge_colatina@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios:  Guaçuí, Alegre, Bom Jesus do Norte, Divino de São Lourenço, Dores do Rio Preto, 
São José do Calçado, Apiacá, Iúna, Ibatiba, Ibitirama, Irupi e Muniz Freire 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação Comendadora Jurema Moretz Sohn 
Endereço: Av. José Alexandre, 713, Centro, Guaçuí - ES. CEP: 29560-000 
Telefone: (28) 3553-6617 ou (28)3553-6618 
E-mail:  ge_guacui@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios:  Linhares, Sooretama, Aracruz, João Neiva, Ibiraçu e Rio Bananal 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Linhares 
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Endereço: Rua Capitão José Maria, s/n°, Bairro Araça, Linhares - ES. CEP: 29901-455 
Telefone: (27) 3372-7956 ou (27)3372-7961 
E-mail: ge_linhares@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios:  Nova Venécia, Boa Esperança, Vila Valério, São Gabriel da Palha, Vila Pavão, 
Pinheiros, Mucurici, Ponto Belo e Montanha 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de Nova Venécia 
Endereço: Praça Jones dos Santos Neves, 175, Centro, Nova Venécia - ES. CEP: 29830-000  
Telefone: (27) 3752 - 4269 
E-mail: ge_novavenecia@sedu.es.gov.br 
 
Atendimento aos municípios:  São Mateus, Pedro Canário, Conceição da Barra e Jaguaré 
Entre em contato com a Superintendência Regional de Educação de São Mateus 
Endereço: Avenida Jones dos Santos Neves, s/n°, Centro, São Mateus - ES. CEP: 29930-000 
Telefone: (27)3767-7651 ou (27)3767-7652 
E-mail: ge_saomateus@sedu.es.gov.br 
 

Protocolo 876613

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº 0127/2022
Contratante: Secretaria de Estado da Educação-
-SEDU
Processo Nº:  2022-THGQ5
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico Nº 
018/2022 - Lote Único
Contratado: K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI
CNPJ: 19.444.651/0001-07
Objeto: Aquisição de materiais esportivos novos 
(bolas e redes de futsal, vôlei, handebol, basquete e 
kit xadrez) para realização dos Jogos na Rede 2022.
Valor: R$ 33.399,99
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias
Data de Assinatura: 22/06/2022
Fonte: 102
Responsável pela assinatura: Mirella Carla 
Mendes Christ
Cargo: Subsecretária de Administração e Finanças-
-SEAF - respondendo

Protocolo 876552

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 108/2022

Contratante: Estado do Espírito Santo, por 

intermédio da Secretaria de Estado da Educação
- SEDU.
Processo Nº: 2022-BFPZK
ID CidadES/TCE-ES n°: 
2022.500E0600020.01.0013
Forma de Contratação: Tomada de Preços  nº 
002/2022
Contratado:  DECK CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
CNPJ: 39.335.674/0001-82
Objeto: Execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA EEEFM BENÍCIO 
GONÇALVES E RECONSTRUÇÃO DA QUADRA 
ESPORTIVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE VILA 
VELHA/ES.
Valor: R$ 2.132.749,28
Vigência: 25/06/2022 a 16/09/2023
Fonte: 102, 0131 e 0114

Vitor Amorim de Angelo
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 876556
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Secretaria de Estado da Justiça  - SEJUS -

      PORTARIA N.º 656 - S, de 22 de Junho de 
2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso 
II da Constituição Estadual e Art.37, Inciso IX da 
Constituição Federal e a Lei Complementar n.º 809 
publicada no DOE de 25 de Setembro de 2015, 

resolve:

RESCINDIR, a pedido, o contrato de RAFAEL 
MACHADO RIOS, Inspetor Penitenciário - DT, 
NF.3057917   desta Secretaria de Estado da Justiça, 
a contar de 22/06/2022.

MARCELLO PAIVA DE MELLO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 875782

PORTARIA Nº 659-S, de 23 de Junho de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso II da 
Constituição Estadual e Art.37, Inciso IX da Constituição Federal e o que consta da Lei Complementar n.º 233 
de 10/04/2002 alterada pela Lei Complementar nº 555 de 30/06/2010, Art. 6º, resolve:
Publicar a execução de serviço nº 25/2022
Contratante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, por meio da Escola Penitenciária do Espírito Santo - 
EPEN
Período: 27/06/2022
Objetivo: Prestação de serviço como Docente/Monitor, no “Curso de DEON (Delegacia Online do Estado 
do Espírito Santo) + Rádio - BRAVO”.

CONTRATADOS

DOCENTE/MONITOR VÍNCULO/ÓRGÃO MATÉRIA HORA AULA VALOR HORA 
AULA R$

WELESON VIEIRA DE SOUZA 
(Instrutor/Docente)

INTERNO/
SEJUS

DEON - APRESENTAÇÃO DO 
PROGRAMA

1H/AULA R$70,00

WELESON VIEIRA DE SOUZA 
(Instrutor/Docente)

INTERNO/
SEJUS

PROCEDIMENTOS E FUNCIONA-
LIDADES DO DEON - MÓDULO 
CORRÊNCIAS

3H/AULA R$70,00

WELESON VIEIRA DE SOUZA 
(Instrutor/Docente)

INTERNO/
SEJUS

OPERAÇÃO DO MÓDULO DE 
OCORRÊNCIAS DO DEON 
(REGISTRO DOS DADOS)

1H/AULA R$70,00

WELESON VIEIRA DE SOUZA 
(Instrutor/Docente)

INTERNO/
SEJUS

OPERAÇÃO DO MÓDULO DE 
OCORRÊNCIAS DO DEON 
(CONSULTA DOS DADOS)

1H/AULA R$70,00

WELESON VIEIRA DE SOUZA 
(Instrutor/Docente)

INTERNO/
SEJUS

RADIOCOMUNICAÇÃO POLICIAL 2H/AULA R$70,00

Dotação Orçamentária: 10.46.101.14.122.0053.2095
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Fonte: 0301
MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 876009

PORTARIA Nº 658-S, de 23 de Junho de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso II da 
Constituição Estadual e Art.37, Inciso IX da Constituição Federal e o que consta da Lei Complementar n.º 233 
de 10/04/2002 alterada pela Lei Complementar nº 555 de 30/06/2010, Art. 6º, resolve:
Publicar a execução de serviço nº 24/2022
Contratante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, por meio da Escola Penitenciária do Espírito Santo - 
EPEN
Período: 29/06/2022 e 30/06/0222
Objetivo: Prestação de serviço como Docente/Monitor, no “Curso de Atendimento Pré-Hospitalar Tático 
- CHARLIE”.

CONTRATADOS

DOCENTE/MONITOR VÍNCULO/ÓRGÃO MATÉRIA HORA AULA VALOR HORA 
AULA R$

ROBERTO ALVES SILVEIRA MARTINS 
(Instrutor/Docente)

INTERNO/
PCES

APH TÁTICO - 
MARC 1

16H/AULA R$75,00

Dotação Orçamentária: 10.46.101.14.122.0053.2095
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Fonte: 0301

MARCELLO PAIVA DE MELLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 876010
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RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 026/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2022.
PROCESSO N.º 2022-KGXRT
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA.
CONTRATADA: MÔNACO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição Sabão de Coco - Valor Unitário: R$ 
1,27.
VALOR TOTAL: R$ 127.762,00

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos

Protocolo 875884

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 028/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2022.
PROCESSO N.º 2022-0NPXT
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
- SEJUS
CONTRATADA: SALES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO TECIDOS DIVERSOS - LOTE 01.
VALOR TOTAL: R$ 1.399.972,50

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos

Protocolo 875909

RESUMO DO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2021

CONTRATANTE: O Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Justiça.
CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
DO ESPÍRITO SANTO - DIO-ES
OBJETO: Prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo 
do contrato original, contado a partir do dia 24/06/2022, 
observado o limite de até 60 (sessenta) meses, conforme 
o disposto no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.
VALOR TOTAL: R$ 148.000,00
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.
PROCESSO Nº: 2021-1FN2Z

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
Subsecretário de Estado Para Assuntos Administrativos

Protocolo 875880

Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor  
- PROCON -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO               
Nº.012/2022  de  23/06/2022.
O Diretor Presidente do Instituto Estadual de Proteção 
e Defesa do Consumidor - PROCON/ES, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº. 
373, de 03 de julho de 2006, RESOLVE:
Interromper por necessidade do serviço, as férias regula-
mentares da servidora MANUELLA BAHIA DE ARAÚJO 
FREITAS, nº funcional 4028392, referente ao exercício 
de 2022 a partir de 04/07/2022, reservando-lhe o direito 
de gozar os 09 (nove) dias restantes, oportunamente.

Rogério da Silva Athayde
Diretor Presidente

Protocolo 876542

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

AVISO DE RESULTADO
Edital 011/2021 - Acervos

A Secretaria de Estado da Cultura torna público o 
Resultado da Seleção do Edital em epígrafe, conforme 
processo nº 2021-M8XMS. A íntegra do Resultado 
estará disponível no site da Secult.

Vitória, 22 de junho de 2022.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à 
Cultura

Protocolo 875956

PORTARIA Nº 071-S, de 15 de junho de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
das atribuições legais conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido de acordo com o Artº 61, § 2º, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 46, de janeiro de 
1994, MICHELI OLIVEIRA DE FREITAS do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
NIVEL II - REF QCE-5, da Secretaria de Estado da 
Cultura, a partir de 20/06/2022.

Vitória, 15 de junho de 2022.

FABRICIO NORONHA FERNANDES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

Protocolo 876624

PORTARIA Nº 072-S, de 15 de junho de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
das atribuições legais conferidas,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido de acordo com o Artº 61, § 
2º, alínea “a” da Lei Complementar nº 46, de janeiro 
de 1994, ALINE DA SILVA MOREIRA do cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIA SÊNIOR - 
REF QC-4, da Secretaria de Estado da Cultura, a partir 
de 20/06/2022.
Vitória, 15 de junho de 2022.
FABRICIO NORONHA FERNANDES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

Protocolo 876626

Resumo do 4º Termo Aditivo
Contrato nº 001/2020
Pregão Eletrônico n° 001/2020
Processo: 2019-3P8WN.
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura
Contratada: TTM Serviços Combinados de Escritório e 
Apoio Administrativo EIRELI.
Objeto: Acréscimo de 05 (cinco) Postos de trabalho.
Valor: R$ 123.368,18 (mês).
Dotação orçamentária: 40101.10.40101.13.392.004
3.4603; Elemento de Despesa: 3.3.90.37.00; Fonte: 
0101.00000
Vitória, 23 de junho de 2022
Fabrício Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 876493
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Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca  - SEAG -

PORTARIA nº 018-R, DE  23 DE JUNHO DE  2022.

Aprova a 07ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso da delegação de 
competência que lhe foi outorgada pela Portaria SEAG nº 017-S, de 20 de março de 2017, publicada no DOE 
de 22 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 11.354, de 03 de agosto de 
2021 e na Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 7ª alteração do Quadro de Detalhamento de 
Despesa, publicado em conformidade com a Portaria SEP nº 040-R, de 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR MOURA DE SOUZA
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos

R$0,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31.000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

31.101 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

20.608.0038.1060 APOIO À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
Auxílios 4.4.40 0307 506.229,65 

20.608.0038.1037 APOIO ÀS CADEIAS PRODUTIVAS DE ORIGEM ANIMAL, 
VEGETAL E A AGROECOLOGIA฀
Contribuições 3.3.40 0101 60.675,18 

TOTAL 566.904,83

R$0,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31.000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

31.101 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

20.608.0038.1060 APOIO À IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 4.4.90 0307 506.229,65 

20.608.0038.1037 APOIO ÀS CADEIAS PRODUTIVAS DE ORIGEM ANIMAL, 
VEGETAL E A AGROECOLOGIA฀ 3.3.90 0101 60.675,18 

TOTAL 566.904,83

QUADRO DE DETALHAM ENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEM ENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAM ENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 876514
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Resumo do Termo de Fomento
SEAG nº 001/2022

Processo nº: 2022-7PF97
Administração Pública: Estado do Espírito Santo, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG.
Organização da Sociedade Civil: Associação 
Escola da Família Agrícola de Marilândia - AEFAM.
Objeto: Reforma e Modernização do Sistema de 
Cultivo Hidropônico da EFA de Marilândia.
Valor: R$ 50.003,60 (cinquenta mil, três reais e 
sessenta centavos).
Vigência: A partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação até 30/11/2022.
Dotação Orçamentária: 
10.31.101.20.608.0038.1060 Fonte: 101 ED: 
445042.

Vitória, ES, 23/06/2022.
MARIO STELLA CASSA LOUZADA

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca

Protocolo 876287

Resumo da Ordem de Fornecimento nº 
180/2022

Processo nº 2022-NQ41J
Contratante: Secretaria de Agricultura, Abasteci-
mento, Aquicultura e Pesca.
Contratada: Cidade Engenharia Ltda.
Objeto: Aquisição de 10.200,00 m² de blocos de 
concreto e 3.470,00 m de meios fios, para Domingos 
Martins.
Valor total: R$ 743.828,10.
Dotação orçamentária: Ação: 
10.31.101.20.608.0038.3364 - Elemento despesa: 
449032.
Data da assinatura: 23/06/2022.

Mário Stella Cassa Louzada
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca
Protocolo 875953

Contrato de Doação com Encargos nº 
724/2022

Processo nº 2022- NQ41J
Doador: Secretaria de Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG.
Donatário: Domingos Martins - ES.
Objeto: Doação de 10.200,00 m² de blocos de 
concreto e 3.470,00 m de meios fios.
Valor total: R$ 743.828,10.
Finalidade: Pavimentação das localidades de Alto 
Tijuco Preto e Biriricas.
Data da assinatura: 23/06/2022.

Mário Stella Cassa Louzada
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca
Protocolo 875954

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0560/2022 - PROCESSO 
SEAG Nº 2021-KZV8F.
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, Abaste-
cimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/MF: 
27.080.555/0001-47.
DONATÁRIO: Município de Cariacica, CNPJ/MF: 
27.150.549/0001-19.
OBJETO: 01 (um) Secador de Café 120sc Monofásico.

Valor Total: R$ 73.000,00
Vitória, 21 de junho de 2022

Mario Stella Cassa Louzada
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca.
Protocolo 876271

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0664/2022 - PROCESSO 
SEAG Nº 2021-VRHTZ.
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, Abaste-
cimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/MF: 
27.080.555/0001-47.
DONATÁRIO: Município de Piúma,   CNPJ/MF: 
27.165.695/0001-18.
OBJETO: 01 (uma) Roçadeira Agrícola Traseira 
Central.
Valor Total: R$ 11.000,00

Vitória, 22 de junho de 2022
Mario Stella Cassa Louzada

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca.

Protocolo 876274

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0666/2022 - PROCESSO 
SEAG Nº 2022-13H5M.
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, Abaste-
cimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/MF: 
27.080.555/0001-47.
DONATÁRIO: Município Marilândia,   CNPJ/MF: 
27.744.176/0001-04.
OBJETO: 01 (um) Descascador de Café.
Valor Total: R$ 70.539,00

Vitória, 21 de junho de 2022
Mario Stella Cassa Louzada

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca.

Protocolo 876276

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0675/2022 - PROCESSO 
SEAG Nº 2022-502KF.
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, Abaste-
cimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/MF: 
27.080.555/0001-47.
DONATÁRIO: Município Governador Lindenberg,   
CNPJ/MF: 04.217.786/0001-54.
OBJETO: 01 (um) Torrador de Amostras de Café.
Valor Total: R$ 25.000,00

Vitória, 21 de junho de 2022
Mario Stella Cassa Louzada

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca.

Protocolo 876281

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0487/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-PTCZP
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
023/2022 - ARP n° 023/2022 - Processo Licitatório 
nº 2021-W823R.
Contratado: CEDRO DO LÍBANO COMÉRCIO DE 
MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
- CNPJ N°: 10.458.067/0001-28.
Objeto: Aquisição de 01 Batedeira de Cereais.
Valor: R$ 17.700,00.
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Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876372

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0565/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-TQWDX
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
045/2022 - ARP n° 031/2022 - Processo Licitatório nº. 
2022-MPF3J
Contratado: TRACTORBEL EQUIPAMENTOS LTDA- 
CNPJ N°: 22.873.238/0001-64.
Objeto: Aquisição de 01 (UMA) ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA
Valor: R$ 521.500,00
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876381

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0449/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-DXBXK
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
035/2022 - ARP n° 029/2022 - Processo Licitatório nº. 
2021-6NMX9
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
- CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) SECADOR CILÍNDRICO 
ROTATIVO PARA SECAGEM DE GRÃOS DE CAFÉ, COM 
CAPACIDADE DE 9.600 LITROS
Valor: R$ 57.000,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876394

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0493/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2021-VXHLR
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
006/2022 - ARP n° 005/2022 - Processo Licitatório nº. 
2021-N3X73
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
- CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) DESCASCADOR 
CONJUGADO PARA BENEFICIAMENTO A SECO DE CAFÉ.
Valor: R$ 70.539,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301/333 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876414

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0486/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-5BRZ7
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
006/2022 - ARP n° 005/2022 - Processo Licitatório 
nº. 2021-N3X73
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS - CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) DESCASCADOR 
CONJUGADO PARA BENEFICIAMENTO A SECO DE 
CAFÉ.
Valor: R$ 70.539,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação no Diário Oficial.
Fonte: 101 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876433

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0564/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-RJBDN
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
0155/2021 - ARP n° 001/2022 - Processo Licitatório 
nº 2022-1B30Z.
Contratado: AUTOBAHN CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LTDA - CNPJ N°: 01.266.272/0001-09.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) CAMINHÃO TOCO 
COM CAÇAMBA BASCULANTE.
Valor: R$ 379.500,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação no Diário Oficial.
Fonte: 307 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876441

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0456/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-W998L
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
034/2022 - ARP n° 030/2022 - Processo Licitatório 
nº. 2022-MD8LR
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS - CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) SECADOR CILÍNDRICO 
ROTATIVO PARA SECAGEM DE GRÃOS DE CAFÉ, 
COM CAPACIDADE DE 6.400 LITROS.
Valor: R$ 45.500,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876448

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0578/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
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Processo Atendido n°: 2022-9RL8M
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
006/2022 - ARP n° 005/2022 - Processo Licitatório 
nº. 2021-N3X73
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS - CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) DESCASCADOR 
CONJUGADO PARA BENEFICIAMENTO A SECO DE 
CAFÉ.
Valor: R$ 70.539,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876453

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0577/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-9RL8M
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
034/2022 - ARP n° 030/2022 - Processo Licitatório 
nº. 2022-MD8LR
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS - CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 01 (UM) SECADOR CILÍNDRICO 
ROTATIVO PARA SECAGEM DE GRÃOS DE CAFÉ, 
COM CAPACIDADE DE 6.400 LITROS.
Valor: R$ 45.500,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876459

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0576/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-1LJ1P
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
034/2022 - ARP n° 030/2022 - Processo Licitatório 
nº. 2022-MD8LR
Contratado: PINHALENSE S/A MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS - CNPJ N°: 54.224.423/0001-14.
Objeto: Aquisição de 02 (DOIS) SECADORES 
CILÍNDRICO ROTATIVO PARA SECAGEM DE GRÃOS 
DE CAFÉ, COM CAPACIDADE DE 6.400 LITROS.
Valor: R$ 91.000,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao 
da publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876473

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0574/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-B9HFK
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
023/2022 - ARP n° 023/2022 - Processo Licitatório 
nº 2021-W823R.

Contratado: CEDRO DO LÍBANO COMÉRCIO DE 
MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - 
CNPJ N°: 10.458.067/0001-28.
Objeto: Aquisição de 01 Batedeira de Cereais.
Valor: R$ 17.700,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876480

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0575/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-B9HFK
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 046/2022 
- ARP n° 032/2022 - Processo Licitatório nº 2022-FWXM4.
Contratado: M&A COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ N°: 41.132.034/0001-17.
Objeto: Aquisição de 01 (UMA) ENXADA ROTATIVA.
Valor: R$ 21.593,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876490

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0572/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-KPLBH
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 041/2022 
- ARP n° 027/2022 - Processo Licitatório nº 2021-XSW42.
Contratado: PME MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
CNPJ N°: 00.985.004/0001-76.
Objeto: Aquisição de 01 trator agrícola de 75 cv.
Valor: R$ 218.900,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876498

RESUMO DO CONTRATO
Nº º 0573/2022

Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG -
CNPJ N° 27.080.555/0001-47.
Processo Atendido n°: 2022-B9HFK
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 041/2022 
- ARP n° 027/2022 - Processo Licitatório nº 2021-XSW42.
Contratado: PME MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
CNPJ N°: 00.985.004/0001-76.
Objeto: Aquisição de 01 trator agrícola de 75 cv.
Valor: R$ 218.900,00.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior ao da 
publicação no Diário Oficial.
Fonte: 301 - Elemento de Despesa: 449032.

MARIO STELLA CASSA LOUZADA
Secretário de Estado da Agricultura - SEAG

Protocolo 876500
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Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo  - IDAF -

DECISÃO ADMINISTRATIVA/
DIPRE Nº 011/2022

Vistos e relatados os presentes autos do Processo 
Administrativo de Sindicância nº 2022-HV7ZL, 
instaurado por meio da Instrução de Serviço nº 
020-P, de 25/02/2022, publicada no DOE/ES em 
03/03/2022, a fim de apurar possíveis irregulari-
dades atribuídas ao servidor Elio Carlos Rodrigues 
Vieira, por meio do relatório de incidente, (...) acolho 
o Relatório CPSIN nº 004/2022, Despacho Adminis-
trativo/Asjur/nº 0047/2022 e Despacho/Administra-
tivo/Asjur - Nº 0050/2022, constantes no processo, 
de modo a decidir pelo arquivamento dos autos, com 
fulcro no art. 249, §2º, inciso I da Lei Complementar 
nº 46/94. É a decisão.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-presidente/Idaf
Protocolo 876194

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural  - INCAPER -

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 0018/2022
Contratante: Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER
Processo Nº: 2022-PRNTG
Partícipes: SFA/ES e FUNDAGRES INOVAR
CNPJ: 00.396.895/0025-00 e 05.944.659/0001-10
Objeto: Mútua colaboração entre os partícipes na 
identificação e a implementação de ações e projetos, 
conforme Plano de Trabalho.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses à contar da data 
da publicação.
Lázaro Samir A. Raslan
Diretor Presidente/INCAPER

Protocolo 875971

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 0016/2022
Contratante: Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER
Processo Nº: 2022-QXX82
Partícipe; Universidade da Flórida, Horticultural 
Science Department - IFAS
Objeto: Mútua colaboração entre os partícipes na 
identificação e a implementação de ações e projetos, 
conforme Plano de Trabalho.
Vigência: a partir do dia seguinte a publicação até 
30/11/2024.
Lázaro Samir A. Raslan
Diretor Presidente/INCAPER

Protocolo 875984

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo –DER-ES  - DER-ES -

EXTRATO DO TERCEIRO
TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 073/2021
Contratante: Departamento de Edificações e de 

Rodovias do Espírito Santo - DER-ES
Processo Nº: 2022-118FS
Forma de Contratação: Edital de Concorrência 
Pública Nº 032/2013 - ARP Nº 002/2020 - Lote 03
Contratada: CONSTRUTORA ZACHÉ INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA
CNPJ:  27.314.657/0001-80
Objeto: O presente Termo tem por objeto o 
reequilibrio econômico e financeiro do Contrato 
nº 073/2021, conforme metodologia estabelecida 
na  Instrução de Serviço DER-ES n° 001-N, de 
18/01/2022, mediante autorização do ordenador 
de despesa, correspondente às medições 01 a 04, 
referente ao período de 08/09/2021 a 31/12/2021.
Valor: R$ 23.062,72
Fonte: Exercício Financeiro de 2022 Programa de 
Trabalho: 10.42.101.12.361.0033.1672 - Natureza 
de Despesa: 4.4.90.51
Assinatura: 23/06/2022.
Luiz Cesar Maretta Coura
Diretor-presidente do DER-ES

Protocolo 875853

Companhia Estadual de Transportes Coletivos de 
Passageiros do Estado do Espírito Santo - CETURB/ES

NORMA COMPLEMENTAR Nº 004/2022

Normatiza de forma excepcional e temporária a 
análise de cadastro e renovação do benefício da 
gratuidade no Sistema Transcol, e o cadastro e 
renovação de cadastro no Serviço Especial Mão 
na Roda.

O Diretor Presidente da Companhia Estadual de 
Transportes Coletivos de Passageiros do Estado 
do Espírito Santo - CETURB/ES, no uso de suas 
atribuições legais e com base nas disposições da 
Lei Estadual nº 3693/84, alterada pelas Leis Com-
plementares nºs 750, 27/12/2013, e 877, de 
14/12/2017; no Contrato de Programa nº 013/2014, 
firmado entre o Governo do Estado, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestru-
tura, e a CETURB/ES; nos Contratos de Concessão 
para prestação e exploração do Sistema Integrado 
de Transporte Coletivo Urbano Municipal e Intermu-
nicipal Metropolitano de Passageiros da Região Me-
tropolitana da Grande Vitória - TRANSCOL, objeto 
da Licitação Pública nº 02/2014; consubstanciado no 
artigo 69 do Decreto nº 2751-N, de 10 de janeiro 
de 1989, com suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar 213/01 e no processo CETURB/ES nº 
90027752.

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos 
requerentes ao benefício da gratuidade no Sistema 
Transcol e do atendimento de transporte pelo Serviço 
Especial Mão na Roda;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar acúmulo de 
serviços e eventuais prejuízos aos requerentes aos 
benefícios no Sistema Transcol e no Serviço Especial 
Mão na Roda, minimizando ao máximo os possíveis 
impactos negativos às pessoas com deficiência e/ou 
seus responsáveis;

CONSIDERANDO o Princípio da Continuidade do 
Serviço Público e a importância da manutenção do 
benefício de gratuidade nos Sistemas Transcol, e o 
atendimento pelo Serviço Especial Mão na Roda, em 
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razão do caráter social de tais benefícios;

RESOLVE:

Art. 1º. Os Cartões Transcol Especial e Transcol 
Especial com acompanhante, vencidos a partir de 
março e a vencer até o mês de agosto do corrente 
ano, oriundos dos Postos de Atendimento do GVBus 
serão prorrogados de acordo com a sua modalidade.

§ 1º. Cartões cujos beneficiários estejam cadastrados 
na modalidade “Permanente” serão prorrogados 
pelo período de 02(dois) anos a contar da data do 
deferimento.

§ 2º. Cartões cujos beneficiários estejam cadastrados 
na modalidade “Temporária” serão prorrogados 
pelo período de seis meses a contar da data do 
deferimento.

Art. 2º. Os Cartões Transcol Especial e Transcol 
Especial com acompanhante, vencidos a partir de 
março e a vencer até o mês de agosto do corrente ano, 
oriundos do Programa Facilitar serão prorrogados 
pelo período de 02 (dois) anos a contar da data de 
seu vencimento.

Art. 3º. As solicitações de novos cadastros para 
benefício da gratuidade no Sistema Transcol 
oriundas do Programa Facilitar, recebidas até agosto 
do corrente ano serão deferidas na modalidade 
“Temporária” pelo período de 01 (um) ano a contar 
da data de seu vencimento.

Art. 4º. As solicitações de benefício da gratuidade 
no Sistema Transcol aos obesos mórbidos, doentes 
renais em diálise e as pessoas com Síndrome de 
Down, serão deferidas sem avaliação médica desde 
que os laudos apresentados pelos requerentes 
estejam de acordo com os critérios necessários ao 
seu recebimento, e a condição da doença/deficiência 
esteja descrita de forma clara e não suscite dúvidas.

Parágrafo Único: Poderá a Gerência de Atendimento 
ao Usuário, nos demais casos em que a deficiência 
seja nitidamente visível, submeter a solicitação de 

cadastro para a avaliação do Diretor de Planejamento 
da Ceturb/ES, sugerindo o deferimento em caráter 
excepcional e temporário sem que haja a avaliação 
médica pelo período de seis meses.

Art. 5º. Os beneficiários do Serviço Especial Mão na 
Roda, com cadastro vencido a partir de março e a 
vencer até o mês de agosto do corrente ano, terão o 
benefício prorrogado por mais 06(seis) meses contar 
da data de vencimento do cadastro.

Art. 6º. Os requerentes ao benefício do Serviço 
Especial Mão na Roda cujos laudos informem a 
dependência da cadeira de rodas para locomoção, ou 
cuja deficiência seja evidente de forma não suscitar 
dúvidas ao empregado da Ceturb/ES responsável pelo 
cadastramento de que o requerente é dependente 
da cadeira de rodas, serão deferidos pelo período 
de seis meses sem avaliação médica, na modalidade 
temporária.

Art. 7º. Ficam excluídos dos artigos acima os bene-
ficiários cuja solicitação de cadastro ou renovação do 
benefício foram ou forem indeferidos após avaliação 
de renda ou médica.

Art. 8º. A qualquer tempo e a seu critério, a Ceturb/
ES poderá submeter os beneficiados por esta Norma 
Complementar à avaliação médica, e quando for o 
caso, solicitar a apresentação de novo laudo médico.

Art. 9º. As demais solicitações e renovações de 
cadastros não previstos nesta Norma Complementar 
deverão ser analisadas conforme previsto na 
legislação e normas complementares pertinentes ao 
assunto.

Art. 10. A presente Norma Complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, com vigência 
até a data de 31 de agosto de 2022.

Vitória, 23 de junho de 2022

RAPHAEL TRÉS DA HORA
Diretor Presidente.

Protocolo 875939
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos  - SEAMA -

                                         PORTARIA Nº 014-R, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orçamentária nº 11.509, de 23 de dezembro de 2021, que aprova o Orçamento 
Anual do Estado para o exercício de 2022, a Portaria  nº 040-R, de 30 de dezembro de 2021, que aprova os 
Quadros de Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD e os Decretos nº 3.541 -R, de 12 de março 
2014, alterado pelo Decreto  nº 3.636-R de 19 de agosto de 2014 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

Art. 1º - Descentralizar a execução do (s) crédito (s) orçamentário (s) previsto no Termo de Cooperação Nº. 
002/2021   na forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Termo de Cooperação

II - Termo de Cooperação nº. 002/2021, de 09/06/2021

III - VIGÊNCIA: Data de início outubro de/2021 Data término: dezembro de 2022

IV - DE/Concedente:

Órgão: 41 - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

UO: 41901 - Fundo Estadual do Meio Ambiente

UG: 41901- FUNDEMA

V - PARA/Executante:

Órgão:450103 -Polícia Militar do Estado do Espírito Santo - PMES

UO:  450103 - Polícia Militar do Estado do Espírito Santo- PMES

UG: 450103 - Polícia Militar do Estado do Espírito Santo- PMES

VI - CRÉDITO

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
 
UG Emitente: 41901 - FUNDEMA UG favorecida: 450103 - PMES
 
Esfera Código Especificação Fonte Recurso N a t u r e z a 

Despesa
UGR P l a n o 

Orçamentário
Valor

UO Prog.Trabalho (Nome da Ação)
1 41.901 18.541.0018.1107 Implantação e 

Fortalecimento da 
Gestão Ambiental

0359 4.4.90.52 450103 Não definido 264.383,55

 
CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO MENSAL DE LIBERAÇÃO DE COTA DISPONÍVEL A EMPENHAR
 
Jan:  Mai:  Set:    
Fev:  Jun.:  264.383,55  Out:   
Mar:  Jul.: :  Nov.:   
Abr.  Agosto:  Dez:  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário

Vitória, 23 de junho de 2022.

FABRÍCIO HÉRICK MACHADO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Protocolo 876195
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Agência Estadual de Recursos Hídricos - AGERH

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 033, DE 23 DE JUNHO 
DE 2022

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERH, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 9º, III da Lei 
Complementar n.º 46/94, RESOLVE: CESSAR 
OS EFEITOS da Instrução de Serviço n.º 040, 
de 25/11/2021, publicada no Diário Oficial de 
26/11/2021, a partir de 20/06/2022.

Vitória/ES, 20 de junho de 2022.

FÁBIO AHNERT
Diretor Presidente da AGERH

Protocolo 876531

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 034, DE 23 DE JUNHO 
DE 2022

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERH, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 9º, III da Lei 
Complementar n.º 46/94, RESOLVE: DESIGNAR, 
EMANNUEL BERSAN PINHEIRO, para exercer a função 
gratificada de Coordenador de Usos na Irrigação, Ref. 
FG-01, da Agência Estadual de Recursos Hídricos - 
AGERH.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.

FÁBIO AHNERT
Diretor Presidente - AGERH

Protocolo 876538

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  
- IEMA -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS - IEMA, no uso de suas atribuições 
legais, pelo presente Edital, NOTIFICA o interessado 
abaixo relacionado, por encontrar-se em local incerto 
e não sabido, da aplicação da Advertência em seu 
desfavor, por realizar atividade em desacordo com o 
permitido em Unidades de Conservação, de acordo 
com a Lei Estadual 7.058/2002.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº DO 
PROCESSO

Advertência 
GRN

Taynara Oliveira dos 
Santos

607.738.213-25 2 0 2 1 - 
V9B57

095/2021

Vistas ao respectivo processo poderão ser obtidas 
junto à Gerência de Recursos Naturais do IEMA, no 
seguinte endereço: Rodovia BR 262, Km 0, Porto 
Velho, Jardim América, Cariacica/ES.

Cariacica, 23 de Junho de 2022
ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA

Diretor Presidente
Protocolo 875989

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 104-S, DE 23 DE 
JUNHO DE 2022.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - IEMA, Autarquia Estadual, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 8º do Decreto 
4109-R/2017,

Considerando a necessidade de contratação 
temporária por excepcional interesse público, prevista 
no art. 37, IX, da Constituição Federal e regulamen-
tada, no plano estadual, pela Lei Complementar nº 
809/2015

Considerando o Processo Seletivo Simplificado - 
Licenciamento - Manutenção do Quadro, constante 
do processo eletrônico nº 2021-0X4P0 destina-se à 
contratação e formação de cadastro de reserva para 
o cargo de Agente de Desenvolvimento Ambiental 
e Recursos Hídricos, em regime de designação 
temporária,

RESOLVE:

Art.1º Constituir Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado - Licenciamento - 
Manutenção do Quadro, constante do processo 
eletrônico nº 2021-0X4P0, composta pelos servidores 
relacionados a seguir:

Thiago Nelo Morais - NF 3067840 - Coordenador
Alex Barcellos Vieira - NF 2681250 - Membro 
Titular
Américo Augusto Duboc Fajardo - NF 2448670 - 
Membro Titular
Roberta Vilani Marzano - NF 3317749 - Membro 
Titular
Chander Rian de Castro Freitas - NF 2582996 - 
Membro Suplente
Devair Vial Brzesky - NF 2656221 - Membro 
Suplente

Art. 2° A comissão referida no artigo anterior terá 
como atribuição coordenar as ações administrati-
vas necessárias à realização do Processo Seletivo 
Simplificado, para a contratação de servidores em 
designação temporária no IEMA.

Parágrafo único. A comissão terá validade 
coincidente com a vigência do referido certame.

Art. 3º º Fica revogada a Instrução de Serviço nº 
66-S, de 20 de abril de 2022.

Art. 4º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor 
na data de sua publicação

Cariacica, 23 de junho de 2022.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA
Diretor Presidente - IEMA

Protocolo 875938

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano  - SEDURB -

COMUNICADO
Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano 

-SEDURB
Torna público que obtemos do IEMA, no dia 15 de 
junho de 2022, a licença de instalação, referente 
as Obras de Macrodrenagem do Rio Formate e 
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Implantação de Parque Linear, através do processo 
de N° 49386999 localizado nos municípios de Viana, 
Cariacica e Vila velha, ES.

Zilma Peterli Lyra
Subsecretária de Estado de Saneamento de Programas 

Urbanos - SUBSPURB
Protocolo 876324

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 027/2022
Contratante Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Processo Nº: 2021-JRMXP
Forma de Contratação: Pregão nº 013/2021
Contratado: M. S. CONSTRUTORA EIRELI-EPP.
CNPJ: 21.525.196/0001-08
Objeto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 
ROCHOSAS NO MUNICÍPIO DE PANCAS/ES.
Valor: R$ 287.000,00
Vigência: 25/06/2022 a 22/11/2022
Fonte: 101.
Responsável pela assinatura: OCTAVIO LUIZ 
GUIMARÃES
Cargo: Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano

Protocolo 875907

RESUMO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
Nº037/2022

Processo Nº 2022-0F16S
Concedente: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Cessionário: Prefeitura Municipal de São Mateus, 
CNPJ: 27.167.477/0001-12.
Objeto: O objeto do presente contrato é a concessão 
de uso de 03 (três) unidades do bem móvel, de 
forma gratuita, abaixo descrito, de propriedade do 
CONCEDENTE.
Caminhão Volkswagen, modelo VW 14.190 CRM 
4X2: zero km; 2022/2023; cor branca; capacidade 
de 8.000 litros. Tabela com resumo da identifica-
ção dos caminhões, conforme peça #14 do processo 
2022-0F16S.
Finalidade: visa ao atendimento do Município de São 
Mateus, para transporte de água potável na sede, 
interior e nos locais que sofreram com as secas dos 
últimos anos, considerando que as fontes de água que 
atendem as comunidades tornaram-se insuficientes 
para a demanda atual da população
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) meses.
Data da Assinatura: 22/06/2022.
Vitória/ES, 23 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado-SEDURB

Protocolo 875941

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 05 AO 
CONVÊNIO

Nº 008/2020 MUNICIPIO DE CARIACICA

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB.

CONVENENTE: Município de Cariacica - ES.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

alteração do convênio nº 008/2020 para prorrogação 
de prazo de vigência, contados a partir de 01/07/2022 
e encerrando em 30/11/2022.

Processo Nº 2021-5RGV9

Vitória/ES, 24 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARAES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 

e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 875862

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 037/2022
MUNICÍPIO DE GUAÇUI

Registro SIGEFES Nº 220241

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de Guaçui/ES

OBJETO:  Construção de Centro de Eventos no 
Município de Guaçuí/ES.

VALOR TOTAL: 6.715.985,11 (seis milhões, setecentos 
e quinze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e onze 
centavos).

VALOR DO CONCEDENTE: R$ 6.715.985,11 (seis 
milhões, setecentos e quinze mil, novecentos e oitenta 
e cinco reais e onze centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 20/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutura e 
Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, conforme 
discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - CHL84

Vitória/ES, 24 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 

e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 876456

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 038/2022
MUNICÍPIO DE NOVA VENECIA
Registro SIGEFES Nº 220242

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de Nova Venécia/ES

OBJETO:  Pavimentação asfáltica da Avenida São 
Mateus, Rua Piauí, Rua Maranhão e Rua Amazonas no 
Município de Nova Venécia/ES.

VALOR TOTAL: 2.406.187,89 (dois milhões, 
quatrocentos e seis mil, cento e oitenta e sete reais e 
oitenta e nove centavos).
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VALOR DO CONCEDENTE: R$ 2.406.187,89 (dois 
milhões, quatrocentos e seis mil, cento e oitenta e sete 
reais e oitenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 12/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutura e 
Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, conforme 
discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - RW6RJ
Vitória/ES, 24 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 

e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 876511

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 036/2022
MUNICÍPIO DE CARIACICA

Registro SIGEFES Nº 220245

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de Cariacica/ES

OBJETO:  Drenagem e pavimentação da Rua Muriaé, 
Rua Rio Paraná e Rua Rio Negro, no Bairro Bela Vista, 
Município de Cariacica/ES.

VALOR TOTAL: 1.543.888,81 (um milhão, quinhentos 
e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
oitenta e um centavos).

VALOR DO CONCEDENTE: R$ 1.543.888,81 (um 
milhão, quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e um centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 20/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutura e 
Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, conforme 
discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - QMLN1

Vitória/ES, 24 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 

e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 876570

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 035/2022
MUNICÍPIO DE CARIACICA

Registro SIGEFES Nº 220247

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB

CONVENENTE: Município de Cariacica/ES

OBJETO:  Drenagem e pavimentação das Ruas: Rua 
Ouro Preto, Rua Itabira/ Furnas, Rua Poços de Caldas, 
Rua Belo Horizonte /Conselheiro Lafaiete, Rua Uberaba, 
Rua Visconde do Rio Branco, Rua Resplendor, Rua 
Abaeté, Rua Sonho Lento, todas localizadas no bairro 
Vila Prudêncio, Município de Cariacica/ES.

VALOR TOTAL: 8.995.395,32 (oito milhões, novecentos 
e noventa e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais 
e trinta e dois centavos).
VALOR DO CONCEDENTE: R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais).
VALOR DO CONVENENTE: R$ 995.395,32 (novecentos 
e noventa e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais 
e trinta e dois centavos).

VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação 
até 20/06/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.36.101.15.451.0054.3532 (Implementação e 
Apoio à Construção e Adequação de Infraestrutura e 
Urbanização de Espaços Públicos), UG 36.101, conforme 
discriminação abaixo:
Fonte: 0301, Natureza de Despesa: 4.4.40.42.00 - 
Auxílios
Processo Nº 2022 - JSMKV
Vitória/ES, 24 de junho de 2022.

OCTAVIO LUIZ GUIMARÃES
Secretário de Estado de Saneamento, Habitação 

e Desenvolvimento Urbano  SEDURB
Protocolo 876606

Companhia Espírito Santense de Saneamento  - CESAN -

RESUMO DO CONTRATO Nº 132/2022

CONTRATANTE: Companhia Espírito Santense de 
Saneamento - CESAN.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VACINAÇÃO 
(FORNECIMENTO E GESTO VACINAL) CONTRA A 
INFLUENZA QUADRIVALENTE, PARA CAMPANHA DE 
VACINAÇÃO 2022, CUJA COMPOSIÇÃO ATENDA AS 
RECOMENDAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE (OMS) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ANVISA), AOS EMPREGADOS DA CESAN 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
CONTRATADA: VACIVITTA SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO 
HUMANA LTDA - ME.
VALOR: R$ 65.295,00 (sessenta e cinco mil, duzentos 
e noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
FONTE DE RECURSOS: Os recursos financeiros para 
pagamento dos encargos resultantes desta licitação 
provêm do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA firmado entre o SESI/DEPARTAMENTO 
REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO e a CESAN.
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022
PROTOCOLO Nº 2022.002755
ID CidadES: 2022.500E1600006.01.0026

Vitória, 24 de junho de 2022.
KATILICE MANSK FIRME
Gerente de Recursos Humanos

Protocolo 875758
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RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 
nº 122/2017

CONTRATANTE: Companhia Espírito Santense de 
Saneamento - CESAN.
CONTRATADA: SOCIEDADE PIMENTEL E ARAÚJO 
PERITOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato por 6 (seis) meses, contados de 
10/08/2022 a 09/02/2023, sendo a sua fonte de 
recursos suplementada em R$ 96.000,00 (noventa 
e seis mil reais).
REF.: Processo nº 2022.006656

Vitória, 24 de junho de 2022.
CARLOS AURÉLIO LINHALIS
Diretor Presidente da CESAN

Protocolo 875287

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional e Desenvolvimento Econômico - 

SECTIDES -

RESOLUÇÃO CGP-ES Nº 15, DE 22 DE JUNHO DE 
2022
Designa servidores para compor Comissão Técnica 
para avaliação do estudo advindo do Procedimento de 
Manifestação de Interesse para o projeto Terminais 
Metropolitanos.
O CONSELHO DO PROGRAMA DE CONCESSÕES 
E PARCERIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- CGP/ES, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei 492/2009 que instituiu o Programa de Parcerias 
Público-Privadas, e o Decreto 5.085-R, de 10 de 
fevereiro de 2022, que dispõe sobre a estruturação 
de projetos no âmbito da Administração Pública por 
meio de Procedimento de Manifestação de Interesse 
- PMI;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo 
relacionados para comporem a Comissão Técnica 
de avaliação do estudo advindo do Procedimento de 
Manifestação de Interesse - PMI 002/2019 do projeto 
Terminais Metropolitanos.

ÓRGÃO/SETOR SERVIDOR N Ú M E R O 
FUNCIONAL

SECTIDES Simone Lemos Vieira 2875616
SECTIDES Maria Mancini de Moraes Ribeiro 2994470
SECTIDES Barbara Attademo Gonçalves 2693151
SEMOBI Léo Carlos Cruz 3043215
SEMOBI João Victor de Freitas Espíndula 3021548
SEMOBI José Eduardo de Souza Oliveira 2916479
SEMOBI Alberto Frederico Salume Costa  2979322
SEFAZ Anderson Peixoto Jardim 2718936

§1º Caberá à Comissão Técnica a avaliação dos 
estudos apresentados pela proponente autorizada, 
considerando o estágio do chamamento público em 
andamento, remetendo-a para SECTIDES para que 
essa selecione, ou não, o estudo que melhor atenda 
aos critérios estabelecidos em edital,
§2º Caberá ao presidente do CGP-ES a homologação 
do resultado final do chamamento público.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

RICARDO CLAUDINO PESSANHA
Presidente do Conselho Gestor de Concessões e 

Parcerias do Estado do Espírito Santo
Protocolo 875922

RESOLUÇÃO CGP-ES Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 
2022
Designa servidores para compor Comissão Técnica 
para avaliação dos estudos advindos do Procedimento 
de Manifestação de Interesse para o projeto de 
Loteria Capixaba.
O CONSELHO DO PROGRAMA DE CONCESSÕES 
E PARCERIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- CGP/ES, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei 492/2009 que instituiu o Programa de Parcerias 
Público-Privadas, e o Decreto 5.085-R, de 10 de 
fevereiro de 2022, que dispõe sobre a estruturação 
de projetos no âmbito da Administração Pública por 
meio de Procedimento de Manifestação de Interesse 
- PMI;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo 
relacionados para comporem a Comissão Técnica de 
avaliação dos estudos advindos do Procedimento de 
Manifestação de Interesse - PMI do projeto Loteria 
Capixaba.

Órgão/Setor Servidor N ú m e r o 
Funcional

SECTIDES Simone Lemos Vieira 2875616
SECTIDES Maria Mancini Ribeiro 2994470
SECTIDES Barbara Attademo Gonçalves 2693151
SEFAZ Marcos Antônio Santos Filho 2800250
SEFAZ Ana Beatriz Saadi Ferreira 4473493
SEFAZ Bruno de Souza Louvatti 3852946
SEFAZ Julio César Moraes Arana 3070425
SEFAZ Anderson Peixoto Jardim 2718936

Parágrafo Único. Caberá à Comissão Técnica 
acompanhar todo o processo que envolve as fases 
de avaliação das pré-propostas e posterior avaliação 
dos estudos, remetendo-a para SECTIDES para que 
essa selecione, ou não, o estudo que melhor atenda 
aos critérios estabelecidos em edital, cabendo ao 
presidente do CGP-ES a homologação do resultado 
final do chamamento público.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

RICARDO CLAUDINO PESSANHA
Presidente do Conselho Gestor de Concessões e 

Parcerias do Estado do Espírito Santo
Protocolo 875925

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO 
ACORDO DO COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

003/2021

PROCESSO: 2020-STRQ4
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº CV. 
00001.21 - SEBRAE/ES
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PARTICIPES: Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Educação Profissional e Desen-
volvimento Econômico e o Serviço de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas do Estado do Espírito Santo.
OBJETO: Rescisão, em comum acordo, do Acordo 
de Cooperação Técnica SECTIDES nº 003/2021, 
motivado pela a execução do Programa Cidade Em-
preendedora, que tem o mesmo objeto e ações do 
Acordo de Cooperação Técnica nº 003/2021, quais 
sejam: a criação, estruturação e fortalecimento das 
Salas do Empreendedor.

Vitória, 13 de junho de 2022.
RICARDO CLAUDINO PESSANHA

Secretário da SECTIDES
Protocolo 876479

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 008/2022
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Educação Profissional e Desen-
volvimento Econômico - SECTIDES
PROCESSO Nº: 2021-FSJ0W
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2022 - SECTIDES
CONTRATADA: LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA - ME
CNPJ: 39.224.738/0001-78
OBJETO: Serviços de locação, com manutenção e 
assistência técnica, de equipamentos de impressão e 
reprografia, fornecimento de insumos (exceto papel), 
treinamentos, e a disponibilização de sistema de ge-
renciamento e bilhetagem da solução instalada.
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 4.808,32
VIGÊNCIA: 25/06/2022 a 24/06/2026
FONTE:  0101
Vitória/ES, 22 de junho de 2022.
RICARDO CLAUDINO PESSANHA
Secretário - SECTIDES

Protocolo 876497

Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 
Empresas e do Empreendedorismo  - ADERES -

RESUMO DE CONTRATO Nº. 049/2022

CONTRATANTE: Agência de Desenvolvimento das 
Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo 
- ADERES.
CONTRATADA: Serviço De Apoio As Micro E Pequenas 
Empresas Do Espírito Santo - SEBRAE/ES
OBJETO: Aquisição de espaço na “2ª FEIRA CULTURA, 
ARTE, SABOR E DO EMPREENDEDOR DE CARIACICA” 
no período de 23 a 26 de junho de 2022.
VALOR TOTAL: R$280.246,40(duzentos e oitenta 
mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 
10.32.204.23.691. 0035. 2062;
Elemento de despesa 339039. Fonte de Recurso: 
0301.
Base legal: Artigo 25, I da Lei
N°.8666/93.
Processo: ADERES 2022-7SKN8
Chamado de ID TCE-ES: 2022.500E0100026.10.0040

Vitória, 21 de junho de 2022

ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO
Diretor Presidente - ADERES

Protocolo 875852

Agência de Regulação de Serviços Públicos - ARSP -

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A 
CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2019
CONTRATANTE: Agência de Regulação de Serviços 
Públicos - ARSP
PROCESSO Nº: 2019-WMZ5B
PREGÃO ARSP Nº 003/2019
CONTRATADA: TTM Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo eireli
CNPJ: 13.520.423/0001-84
OBJETO: Conceder repactuação retroativa a 
01.02.2021
VALOR: R$20.083,23 (Vinte mil e oitenta e três 
reais e vinte e três centavos)
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
Atividade 1030.2070.4130.0060.4158, Elemento de 
Despesa 3.3.90.37, Fonte 0271 para os orçamentos 
de 2021 e 2022

Vitória, 06 de junho de 2022.

Joana Moraes Resende Magella
Diretora Presidente

Protocolo 875878

Companhia de Gás do Espírito Santo - ES GÁS -

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 4600209370
Contratante: Companhia de Gás do Espírito Santo 
- ES GÁS
Processo Nº: 4600209370-1
Forma de Contratação: Previsto no Art.  72 da Lei 
13.303/16
Contratado: ENERGY ENGENHARIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 18.034.076/0001฀01
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.391.559,38 (Um milhão, trezentos e 
noventa e um mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e oito centavos).
Vigência: 11/06/2021 a 11/06/2023
Fonte: 4403000006

 
Antonio Fernando Cesar Filho

Diretor de Operações
Antonio Carlos de Freitas

Gerente Jurídico
Protocolo 876023

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 4600209445
Contratante: Companhia de Gás do Espírito Santo 
- ES GÁS
Processo Nº: 4600209445-1
Forma de Contratação: Previsto no Art.  72 da Lei 
13.303/16
Contratado: TD CONSTRUÇÕES REDES E 
INSTALAÇÕES DE GÁS EIRELI
CNPJ: 08.217.851/0001-00
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 02 (dois) meses.
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Valor: R$ 1.949.315,24 (Um milhão, novecentos e 
quarenta e nove mil, trezentos e quinze reais e vinte 
e quatro centavos).
Vigência: 15/02/2022 a 15/08/2022
Fonte: 4401000007

Marcelo Monteiro dos Santos
Gerente de Aquisições e Vendas de Gás

Josiane Simioni
Gerente Jurídico interino

Protocolo 876159

Fundação de Amparo àPesquisa e Inovação do Espírito 
Santo  - FAPES -

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL FAPES Nº 06/2021 BOLSA 
PESQUISADOR CAPIXABA - BPC

A Diretora-Presidente da Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições, torna público a convocação das 
propostas suplentes para concessão de bolsas a 
pesquisadores capixabas, está disponível na página 
eletrônica www.fapes.es.gov.br.

Vitória, 24 de junho de 2022.
Cristina Engel de Alvarez

Diretora-Presidente da FAPES
Protocolo 875944

AVISO DE ALTERAÇÃO
EDITAL FAPES Nº 014/2022

MULHERES NA CIÊNCIA
A Diretora-Presidente da Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições, torna público que foram alterados 
os itens  4.1.2, 4.2 “g” e 7.5 da chamada pública 
para seleção de projetos de pesquisa, desenvolvi-
mento tecnológico e/ou inovação, nas diferentes 
áreas de conhecimento e coordenados por pesqui-
sadoras, está disponível na página eletrônica www.
fapes.es.gov.br.

Vitória, 24 de junho de 2022.
Cristina Engel de Alvarez

Diretora-Presidente da FAPES
Protocolo 875945

Resumo do 1º Termo Aditivo ao Termo de Outorga 
nº 254/2021, contratado por meio EDITAL FAPES Nº 
05/2021 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS 
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE 
INOVAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (PIBICES 2021). 
Objeto: cessão/transferência de todos os direitos 
e obrigações relativos às atividades pactuadas 
no Termo de Outorga atribuídas ao Coordenador 
Cedente WEVERTON FERREIRA BARROS, para 
a Coordenadora Cessionária THAISA HELENA 
FONSECA MEDEIROS. Processo 2021-ZD2HP. Data 
da assinatura: 23.06.2022.

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 876345

Resumo do 1º Termo Aditivo ao Termo de Outorga 
nº 235/2021, contratado por meio EDITAL FAPES Nº 
05/2021 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS 
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE 
INOVAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (PIBICES 2021). 
Objeto: cessão/transferência de todos os direitos 
e obrigações relativos às atividades pactuadas 
no Termo de Outorga atribuídas a Coordenadora 
Cedente EDNEA ZANDONADI BRAMBILA CARLETTI, 
para a Coordenadora Cessionária NATALIA RIBEIRO 
BERNARDES. Processo 2021-344WZ. Data da 
assinatura: 23.06.2022.

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 876350

Resumo do 1º Termo Aditivo ao Termo de Outorga 
nº 377/2019, contratado por meio do EDITAL FAPES 
TWRA 2019. Contratante: FAPES. Outorgado: 
Marcelo da Silva Moretti. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 31 de agosto de 2022. Processo: 87149397. 
Assinado em 23.06.2022.

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 876355

RESUMO DOS TERMOS DE OUTORGA contratados por meio da Resolução FAPES nº 192/2017 - Concessão de 
Bolsa de Gestão da Inovação em Políticas Públicas - Vetor Brasil/Seger/Fapes. Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, tendo início em 01 de julho de 2022. Recurso: FUNCITEC.

T.O. Outorgado Processo Valor R$ Instituição Executora Assinatura
351/2022 Daniel Porcel Bastos 2022-DNTFL 96.000,00 SEDU 23.06.2022
352/2022 Maria Eduarda Pinheiro 

Cantarelli Marroquim
2022-4MB7Z 96.000,00 SEDU 22.06.2022

353/2022 Lúcia de Toledo Franca 
Bueno

2022-H0T6H 96.000,00 SECULT 23.06.2022

Cristina Engel de Alvarez
Diretora-presidente da FAPES

Protocolo 876363
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Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo  - IPEM-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 33, DE 23 DE JUNHO DE 2022
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, para fiscalizarem os contratos firmados pelo IPEM-ES, 
conforme prevê a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-R/2010, Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002.
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 23 de junho de 2022
Sérgio Eduardo Correa Vidigal

Diretor Geral - Respondendo

EMPRESA CNPJ OBJETO CONTRATO Nº FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE
ARAÚJO RENTACAR  EIRELI 
EPP 

07.134.140/0001-
00

Locação de Veículos  automotor 
sem motorista

10/2018 W l a d i m i r 
Gonçalez Dias 
(3703797)

João Guilherme 
Figueira Ribeiro 
(4332350)

CGMP CENTRO DE GESTÃO DE 
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA 
(SEM PARAR)

04.088.208/0001-
65 

Contratação de empresa 
devidamente qualificada para 
prestação de serviços de 
passagens expressa em pedágio

334/2021 W l a d i m i r 
Gonçalez Dias 
(3703797)

João Guilherme 
Figueira Ribeiro 
(4332350)

FORÇA TÁTICA VIGILANCIA E 
SEGURANÇA EIRELI

13.739.782/0002-
08

Contratação de serviços de 
guarda e vigilância

149/2021 João Guilherme 
Figueira Ribeiro 
(4332350)

João Arruela Maio 
Sobrinho (2793830)

LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFICIOS EIRELLI EPP

12.039.966/0001-11 Serviço de gerenciamento do 
abastecimento de combustível 
dos veículos oficiais.

18/2017 W l a d i m i r 
Gonçalez Dias 
(3703797)

João Guilherme 
Figueira Ribeiro 
(4332350)

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A 03.506.307/0001-
57

Manutenção dos veículos oficiais 19/2017 W l a d i m i r 
Gonçalez Dias 
(3703797)

João Guilherme 
Figueira Ribeiro 
(4332350)

Protocolo 875755

Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito  
Santo  - IASES -

INSTRUÇÃO  DE  SERVIÇO  N.º0189 DE 23 DE 
JUNHO DE  2022.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Art. 5, inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016, considerando os termos da Publicação 
de Homologação do Concurso Público IASES/2010, 
publicado no DIO/ES em 21 de março de 2011, que 
homologou o resultado final do concurso público para 
o provimento de cargos efetivos do IASES,
R  E  S  O  L  V  E :
REINTEGRAR, conforme decisão proferida pela 
3ª Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal, 
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória/
ES, nos autos da Ação de Cumprimento Provisório de 
Sentença processo nº 5018027-06.2022.8.08.0024, 
o servidor abaixo:
CARGO: AGENTE SOCIOEDUCATIVO
NOME: EDUARDO CORREIA
Esta Instrução de Serviço entre em vigor na data de 
sua publicação.
Vitória (ES), 23 De Junho de 2022.
FÁBIO MODESTO DE AMORIM FILHO
Diretor Presidente do IASES

Protocolo 876507

Secretaria de Estado de Turismo  - SETUR -

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 001/2022

Processo Nº 2022-CCKGG - Contrato SETUR Nº 
011/2022.
Processo Nº 2022-LMCPL - Contrato SETUR Nº 012/2022.

Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram 
a Secretaria de Estado do Turismo - SETUR e o 
Departamento de Edificações e Rodovias do Espírito 
Santo - DER/ES, tendo por objeto a delegação de 
competência para FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
SETUR Nº 011/2022 e Nº 012/2022, referentes à 
execução de serviços de manutenção preventiva de 
revestimento primário com adição de material (revsol/
solo) em estradas dos municípios de Castelo, São José 
do Calçado e Itaguaçu.
Vigência: O presente instrumento vigerá a partir do 
primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial, até a data de encerramento dos 
prazos de vigência dos Contratos SETUR Nº 011/2022 
e 012/2022.

Vitória/ES, 22 de junho de 2022.

FERNANDO CASTRO ROCHA
Secretário de Estado do Turismo - SETUR

LUIZ CESAR MARETTA COURA
Diretor Presidente do Departamento de Edificações e 
Rodovias do Estado do Espírito Santo - DER/ES

Protocolo 876366
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Secretaria de Estado de Esportes e Lazer  - SESPORT -

PORTARIA Nº 007-R, DE 23 DE JUNHO DE 
2022

Aprova a 6ª alteração de Quadro de Detalhamento 
de Despesa da Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E 
LAZER, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 11.354, 
de 03 de agosto de 2021 e na Lei nº 11.509, de 22 
de dezembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta 
Portaria a 6ª alteração do Quadro de Detalhamento 
de Despesa, publicado em conformidade com a 
Portaria SEP nº 040-R, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

39 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
39101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
27.812. 0159. 1176 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA

Despesas com auxílios 4.4.40 0101 1.361.488,00    

TOTAL 1.361.488,00 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

39 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
39101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER
27.812. 0159. 1176 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA

4.4.90 0101 1.361.488,00    

TOTAL 1.361.488,00 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 876589

RESUMO DE TERMO
DE FOMENTO Nº 043/2022

RECURSO PROVENIENTE DO EDITAL DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 003/2021

PROCESSO: 2021-8N5NZ
REGISTRO: 220217

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Secretaria de 
Estado de Esportes e Lazer - SESPORT CNPJ: 
07.412.119/0001-10
José Maria de Abreu Junior - Secretário de Estado de 
Esportes e Lazer
CPF nº: 827.096.027-68

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Federação 
de Futebol 7 do Espírito Santo-FF7ES
CNPJ: 02.999.959/0001-08
Presidente: José Luiz Zouain
CPF nº: 796.787.347-53

OBJETO: Apoio Técnico Financeiro para custear 

despesas com a realização do Projeto “Campeonato 
Brasileiro de Futebol sete -Clubes Feminino”.

VALOR TOTAL: R$ 68.600,00 (sessenta e oito mil 
e seiscentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  27.811.0159.2249 - 
UG: 39.0101 - GESTÃO: 00001 - FONTE: 0101000000 
- ED: 3.3.50.41.00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29 da Lei nº 
13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015.

VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura do 
respectivo instrumento, sendo finalizado em 
06/11/2022

GESTOR/FISCAL DA PARCERIA
Fernando Antônio Couto de Barros
Nº Funcional: 2992566

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
Bruno Malias Mendes
Nº Funcional: 4323645

Martoni Moreira Sampaio
Nº Funcional: 286750

Fabio Regiani do Couto Teixeira
Nº Funcional: 3782328

Vitória/ES, 22 de junho de 2022.

JOSÉ MARIA DE ABREU JUNIOR
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 875716

RESUMO DE TERMO
DE FOMENTO Nº 042/2022

RECURSO PROVENIENTE DO EDITAL DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 003/2021

PROCESSO: 2021-CFTMC
REGISTRO: 220218

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Secretaria de 
Estado de Esportes e Lazer - SESPORT CNPJ: 
07.412.119/0001-10
José Maria de Abreu Junior - Secretário de Estado de 
Esportes e Lazer
CPF nº: 827.096.027-68

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Federação 
de Futebol 7 do Espírito Santo-FF7ES
CNPJ: 02.999.959/0001-08
Presidente: José Luiz Zouain
CPF nº: 796.787.347-53

OBJETO: Apoio Técnico Financeiro para custear 
despesas com a realização do Projeto “Campeonato 
Brasileiro de Futebol sete -Clubes Masculino”.

VALOR TOTAL: R$ 92.120,00 (noventa e dois mil e 
cento e vinte
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  27.811.0159.2249 - 
UG: 39.0101 - GESTÃO: 00001 - FONTE: 0101000000 
- ED: 3.3.50.41.00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29 da Lei nº 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63



E X E C U T I V O

89

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015.

VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura do 
respectivo instrumento, sendo finalizado em 
20/11/2022

GESTOR/FISCAL DA PARCERIA
Fernando Antônio Couto de Barros
Nº Funcional: 2992566

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
Bruno Malias Mendes
Nº Funcional: 4323645

Martoni Moreira Sampaio
Nº Funcional: 286750

Fabio Regiani do Couto Teixeira
Nº Funcional: 3782328

Vitória/ES, 22 de junho de 2022.

JOSÉ MARIA DE ABREU JUNIOR
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 875717
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DIÁRIO OFICIAL
Edição N25.764

Governadoria do Estado

Secretaria de Estado do Governo  - SEG -

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO - SEG, 
por meio de sua comissão Permanente de Licitação 
torna público que irá contratar por inexigibilidade de 
Licitação os serviços de atenção especializada às pessoas 
que apresentam problemas associados ao uso, abuso e 
dependência de substâncias psicoativas, com a seguinte 
instituição: Instituto de Consciência Antidrogas - ICAD.
Processo: 2022-7XGCC, no valor mensal estimado: 
46.889,20 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e vinte centavos).
Atividade: 10.10.905.14.422.0599.2287
Elemento de despesa: 339039
Fonte de Recurso: 101

Vitória, 23 de junho de 2022
DELMA DIAS DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico o procedimento acima adotado, para contratação 
por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, 
inciso I da Lei nº 8.666/93.

Vitória, 23 de junho de 2022.
RAFAEL GROSSI GONÇALVES PACÍFICO

Subsecretário de Estado do Governo para Assuntos 
Administrativos

Protocolo 875867

ERRATA
No aviso de abertura de licitação do PE 011/2022, 
processo nº 2022-QPC3X, referente contratação 
de empresa para fornecimento de móveis, para 
estruturação mobiliária do Centro de Acolhimento de 
Atenção Integral sobre Drogas, publicado no DIO do 
dia 22.06.2022, onde se lê: ...(09/07/2022); leia-se: 
...(05/07/2022).

Protocolo 876403

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 
SEGER -

Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Espírito Santo  - PRODEST -

   RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022

Entidade: PRODEST
Processo: 2021-8X0PV
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de intermediação para envio de 
massmail, por correio eletrônico.

LOTE ÚNICO: R$ 24.200,00
Empresa vencedora: MOVLEADS AGENCIA DE 
MARKETING DIGITAL LTDA
O referido lote foi devidamente homologado pela 
Autoridade Competente em 23/06/2022.
Informações através do e-mail: pregao@prodest.
es.gov.br ou
Telefone: (27) 3636.7158
Identificação Cidades 2022.500E0100006.01.0008

Patricia Santos Lage
Pregoeira

Protocolo 876052

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 385/2022

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde
Processo Nº: 2022-HT454
ID CidadES /TCE-ES: 2022.500E0500019.01.0047
Objeto: Aquisição de Medicamentos
Valor estimado: R$ 11.356,20
Acolhimento de propostas: 27/06/2022 às 08:00h
Abertura de propostas: 07/07/2022 às 08:01h
Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 9:00h

O certame será realizado por meio do sistema SIGA, 
estando o edital disponível no endereço www.compras.
es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme
instruções contidas no endereço www.compras.es.gov.
br/cadastro-de-fornecedores.
Informações: através do e-mail sesacpl@saude.
es.gov.br, ou tel. (27) 3347-5746, de 9 as 17h.

Em 23 de Junho de 2022
RAFAEL FREITAS DE ARAÚJO

Pregoeiro-CPL/SESA
Protocolo 876122

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 373/2022

Órgão/Entidade: SESA - Secretaria de Estado da 
Saúde
Processo Nº: 2022-J6XPT
ID CidadES /TCE-ES: 2022.500E0500019.02.0248
Objeto: Registro de Preço de   Medicamentos-SERP
Valor estimado: R$ 30.778.737,98
Acolhimento de propostas: 27/06/2022 às 08:00h
Abertura de propostas: 07/07/2022 às 08:01h
Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 10:00h
O certame será realizado por meio do sistema SIGA, 
estando o edital disponível no endereço www.compras.
es.gov.br.
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Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme
instruções contidas no endereço www.compras.es.gov.
br/cadastro-de-fornecedores.
Informações: através do e-mail sesacpl@saude.
es.gov.br, ou tel. (27) 3347-5746, de 9 as 17h.

Em 23 de Junho de 2022
RAFAEL FREITAS DE ARAÚJO

Pregoeiro-CPL/SESA
Protocolo 876270

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 0029/2022

Órgão/Entidade: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DE SAÚDE DE VITÓRIA - SRSV
Processo Nº:   2022-0DJDX
ID CidadES /TCE-ES - 2022.500E2000004.01.0020

Objeto:  Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Assistência Domiciliar 
“HOME CARE”, com fornecimento de infraestrutu-
ra de apoio, bem como materiais e medicamentos 
necessários ao atendimento ao paciente J.A.P.T

Valor estimado: R$ 267.469,92
Acolhimento de propostas: 27/06/2022 a 
07/07/2022 às 08 horas.
Abertura de propostas: 07/07/2022 às 08 horas.
Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 
09:00 horas

O certame será realizado por meio do sistema www.
siga.es.gov.br, estando o edital disponível no 
endereço www.compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores
Informações: através do e-mail srsv.cpl@
saude.es.gov.br, ou tel. (27) 3636-2692 - 
3636-2740, de 9 às 16h.

Em 23 de junho de 2022

Angela Maria da Silva
Pregoeiro Oficial CPL/SRSV

Protocolo 876284

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2022

Órgão/ Entidade: SRSC - Superintendência 
Regional de Saúde de Colatina
Processo nº 2022-1NMTM
Objeto: Aquisição De Cirurgia De Osteotomia 
Valgizante Da Tibia Bilateral, Para Atender Mandado 
Judicial Da SRSC Em Favor de S.M.A
Lote 01 - único
Empresa vencedora: Unimed Sul Capixaba-Coope-
rativa de Trabalho Médico.
Valor total: R$ 28.640,00
Maiores informações através do email: srsc.
compras@saude.es.gov.br ou pelo tel. (27)3717-
2501/ 2502

Colatina, 23 de Junho de 2022
Vanir Maria Zanotti

Pregoeira/CPL/SRSC
Protocolo 876240

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0066/2022

Órgão/ Entidade: SRSC - Superintendência 
Regional de Saúde de Colatina
Processo nº 2022-2NFVR
Objeto: Cirurgia De Artroplastia Total Em Quadril 
Direito, Com Tribologia De Ceramica, Para Atender 
Mandado Judicial Da SRSC Em Favor de C.L.S.
Lote 01 - único
Empresa vencedora: Unimed Sul Capixaba-Coopera-
tiva de Trabalho Médico.
Valor total: R$ 28.600,00
Maiores informações através do email: srsc.compras@
saude.es.gov.br ou pelo tel. (27)3717-2501/ 2502

Colatina, 23 de Junho de 2022
Vanir Maria Zanotti

Pregoeira/CPL/SRSC
Protocolo 876246

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Órgão/Entidade: SESA/UNIDADE INTEGRADA 
JERÔNIMO MONTEIRO (UIJM)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2022-68N7K
Edital: Pregão Eletrônico Nº 010/2022

ARP Nº 012/2022
EMPRESA: SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR 
IMAGEM SAO MIGUEL ARCANJO LTDA
CNPJ: 04.105.357/0001-95
Lote 01
OBJETO:  SERVICO DE ULTRASSONOGRAFIA DE 
ABDOMEM TOTAL
Valor global do lote: R$ 33.800,00

Lote 02
OBJETO: SERVICO DE ULTRASSONOGRAFIA DE 
PARTES MOLES
Valor global do lote: R$ 2.020,00

Lote 03
OBJETO: SERVICO DE ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL
Valor global do lote: R$ 2.320,00

Lote 04
OBJETO: SERVICO DE ULTRASSONOGRAFIA DE 
APARELHO URINARIO (RINS E BEXIGA)
Valor global do lote: R$ 4.920,00

Lote 07
OBJETO: SERVICO DE EXAME ECODOPPLER DE 
CAROTIDAS E VERTEBRAIS
Valor global do lote: R$ 6.040,00

ARP Nº 013/2022
EMPRESA: UNIMED SUL CAPIXABA - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MEDICO
CNPJ: 32.440.968/0020-98

Lote 05
OBJETO: SERVICO DE ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL
Valor global do lote: R$ 2.800,00

Lote 06
OBJETO: SERVICO DE ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL COM DOPLLER
Valor global do lote: R$ 3.600,00
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VIGÊNCIA: 25/06/2022 A 24/06/2023
A íntegra da ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

Responsável pela assinatura: MÁRCIA CRAVO 
MACHADO
Cargo: Diretora Geral - UIJM

Protocolo 875960

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0625/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-PDBK5 - SESA/
LACEN
EDITAL: Pregão nº 0285/2022
EMPRESA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS LTDA (CNPJ 21.551.379/0021-41),
LOTES: 01 a 07
OBJETO: INSUMOS PARA LABORATÓRIO
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 1.092.192,62
VIGÊNCIA: 25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

LUIZ CARLOS REBLIN
Subsecretário de Estado de Vigilância em Saúde.

Protocolo 875990

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0600/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 01
OBJETO: LENCOL DESCARTAVEL; MATERIAL: 
100% POLIPROPILENO; GRAMATURA: 30 G/M²; 
COMPRIMENTO: 2,20 M; LARGURA: 1,40 M; COR: 
BRANCO; ELASTICO.
EMPRESA: ZM MEDICAL ATACADO DA SAÚDE LTDA 
- ME
CNPJ: 39.239.472/0001-37
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 6.600,00
VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876523

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0601/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 2,12
OBJETO: EQUIPO MACROGOTAS PARA ADMINIS-
TRACAO DE MEDICAMENTOS E SOLUCOES POR 
VIA ENDOVENOSA; ALGODAO HIDROFILO 100% 
ALGODAO ALVEJADO INODORO
EMPRESA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI

CNPJ: 03.945.035/0001-91
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 59.629,64
VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876526

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0602/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 3,20,21
OBJETO: SERINGA DESCARTAVEL CAPACIDADE 
60ML GRADUACAO/ESCALA; ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO A 70%. ALMOTOLIA COM 100 ML; 
SCALP PARA COLETA DE SANGUE A VACUO CALIBRE 
23G CANULA EM ACO INOXIDAVEL
EMPRESA:  HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 35.997.345/0001-46
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 55.922,00
VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876529

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0603/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 4
OBJETO: MICROLANCETA AUTOMATICA
DESCARTAVEL FORMATO ANATOMICO
EMPRESA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.343.029/0001-90
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 20.860,00
VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876530

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0604/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 5,6
OBJETO: CATETER PARA ACESSO VENOSO 
PERIFERICO EM POLIURETANO Nº 20G; CATETER 
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PARA ACESSO VENOSO PERIFERICO EM 
POLIURETANO Nº 22 G
EMPRESA:  SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
EIRELI
CNPJ: 35.253.171/0001-07
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 69.631,00

VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876532

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0605/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 7,8,9
OBJETO: CATETER PARA ACESSO VENOSO 
PERIFÉRICO EM POLIURETANO Nº 24; AGULHA 
PARA COLETA DE SANGUE A VACUO DIMENSAO: 
25 X 7 MM; ADAPTADOR; ADAPTADOR PARA TUBO 
COLETA; TIPO: CANHAO
EMPRESA: SERRAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI - ME
CNPJ: 19.691.725/0001-00
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 25.235,70

VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876535

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0607/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021-R0PWF
EDITAL: Pregão nº 164/2022
LOTE: 19
OBJETO: CURATIVO OCLUSIVO AUTO-ADESIVO; 
COMPOSICAO: ALMOFADA CENTRAL, FILME 
PLASTICO; PROPRIEDADES FISICAS: ANTI-SEPTICO
EMPRESA: VIVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 23.708.186/0001-33
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 7.280,00

VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876539

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0619/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-GT37B
EDITAL: Pregão nº 279/2022
LOTE: 4
OBJETO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
PRINCIPIO/CONCENTRACAO1: BORTEZOMIBE 
3,5MG
EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 22.500,00

VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876558

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0620/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022-GT37B
EDITAL: Pregão nº 279/2022
LOTE: 7
OBJETO: INDAPAMIDA SR 1,5MG
EMPRESA: - ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.586.940/0001-68
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 900,00

VIGÊNCIA: 26/06/2022 a 25/06/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.compras.es.gov.br.

JOSÉ MARIA JUSTO
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Protocolo 876575

(*) EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0523/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2022-1Q2GL
EDITAL: Pregão nº 0231/2022
EMPRESA: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL 
QUÍMICA E FAMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 60.831.658/0021-10
LOTE: 04
OBJETO: TIOTROPIO, BROMETO 2,5MCG;

ONDE SE LÊ:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 8.934,900,00

LEIA - SE:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 8.934.900,00

VIGÊNCIA: 22/06/2022 a 21/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
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minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço
www.compras.es.gov.br.
(*) Republicada por ter sido produzida com 
incorreção no VALOR DO Lote 04.

JOSÉ MARIA JUSTO
Subsecretário de Estado de Atenção à Saúde

Protocolo 876578

Hospitais

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: nº 34/2022*
Órgão/Entidade: SESA/HDRC
Processo Nº: 2022-26D4Z
ID CidadES / TC-ES:
2022.500E1900010.01.0031
Objeto: Material de consumo - Expediente
Valor estimado: R$ 29.476,90 (Vinte e nove 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa 
centavos)
Acolhimento de propostas: 27/06/2022 às 12h
Abertura de propostas : 07/07/2022 às 14 h
Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 14h
O certame será realizado por meio do sistema SIGA, 
estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conf. 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
.*Republicado com NOVA DATA
Contato: Tel.:27-3756-8480
hdrc.compras@saude.es.gov.br

Silvina M. S. Pimentel
Presidente da CPL

Protocolo 875843

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: nº 40/2022
Órgão/Entidade: SESA/HDRC
Processo Nº: 2022-H6TKW
ID CidadES / TC-ES:
2022.500E1900010.01.0032
Objeto: Rolo de Senha
Vr estimado: R$ 706,20 (setecentos e seis reais e 
vinte centavos)
Acolhimento de propostas: 24/06/2022 às 12
Abertura de propostas : 06/07/2022 às 15 h
Abertura da sessão pública: 06/07/2022 às 15 h
O certame será realizado por meio do sistema SIGA, 
estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conf. 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
Contato: Tel.:27-3756-8480
hdrc.compras@saude.es.gov.br

Silvina M. S. Pimentel
Presidente da CPL

Protocolo 876113

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0046/2022

Órgão/Entidade: SESA/Hospital Dr. Roberto 
Arnizaut Silvares
Processo nº 2021-D2WQS
ID CIDADEES TCEES: 2022.500E1900007.01.0016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPE-
CIALIZADOS EM ANESTESIOLOGIA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
Valor estimado: R$  4.516.269,60
Acolhimento das propostas: 27/06/2022 às 08:00 
até 07/07/2022  às 8h30min
Abertura de propostas: 07/07/2022 às 9 horas
Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 
9h30min.
O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores
Contato:hras.pregao@saude.es.gov.br ou pelo 
telefone (27) 3767-7514

São Mateus-ES, 23 de junho de 2022.
Elizabete Guimarães Barbosa

Pregoeira /HRAS
Protocolo 876534

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0191/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:02,03,06,07,08,13
OBJETO:fórmulas infantil, produtos alimentícios e 
diversos.
EMPRESA:DENTAL Z ROCHA LTDA EPP
CNPJ: 27.265.958/0001-60
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 152.656,00
(Cento e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta 
e seis reais)
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875885

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0192/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTE:12
OBJETO: FRASCO PRA NUTRICAO ENTERAL.
EMPRESA:BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA
CNPJ: 05.216.859/0001-56
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 143.856,00
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(Cento e quarenta e três mil oitocentos e cinquenta 
e seis reais)
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para          consulta no endereço www.compras.
es.gov.br e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875889

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0193/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTE:14
OBJETO:FORMULA INFANTIL
EMPRESA:INTERATIVA NUTRIÇÃO CLÍNICA 
LTDA
CNPJ: 04.550.922/0001-23
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 44.871,52
(Quarenta e quatro mil oitocentos e setenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos)
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875891

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0194/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:28,29
OBJETO:FORMULA INFANTIL
EMPRESA:JB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
EPP
CNPJ: 11.923.577/0001-91
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 8.200,00
(Oito mil e duzentos reais )
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875896

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0195/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022

LOTES:32,33,34
OBJETO:CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA E 
TRAVAS LATERAIS
EMPRESA:A&C COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.962.026/0001-74
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 1.960,98
(Hum mil novecentos e sessenta reais e noventa e 
oito centavos )
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875897

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0196/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:05,19
OBJETO: fórmulas infantil, produtos alimentícios e 
diversos
EMPRESA:GALILEO TECNOLOGIA EM SAUDE 
LTDA
CNPJ: 28.801.626/0001-16
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 71.415,00
(Setenta e um mil quatrocentos e quinze reais )
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875899

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0197/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:01,17,18,26
OBJETO: fórmulas infantil, produtos alimentícios e 
diversos
EMPRESA:SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA
CNPJ: 01.107.391/0012-63
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 498.425,90
(Quatrocentos e noventa e oito mil quatrocentos e 
vinte e cinco reais e noventa centavos)
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875900
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0198/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:04,15,16,20,21,23,30,31
OBJETO: fórmulas infantil, produtos alimentícios e 
diversos
EMPRESA:SALUD COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS 
LTDA
CNPJ: 31.558.431/0001-00
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 383.405,18
(Trezentos e oitenta e três mil quatrocentos e cinco 
reais e dezoito centavos)
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875905

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0199/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:25,27
OBJETO: fórmulas infantil, produtos alimentícios e 
diversos
EMPRESA:CENTRAL-H DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E NUTRICIONAIS EIRELI
CNPJ: 33.846.912/0001-38
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 190.350,00
(cento e noventa mil trezentos e cinquenta reais )
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para   consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875908

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 0200/2022
ÓRGÃO/ENTIDADE: Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória (HINSG)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 2021-057T8
EDITAL: modalidade pregão nº 0042/2022
LOTES:09,10,11,22,24
OBJETO: fórmulas infantil, produtos alimentícios e 
diversos
EMPRESA:NSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02
VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 25.990,00
(Vinte e cinco mil novecentos e noventa reais )
VIGÊNCIA:25/06/2022 a 24/06/2023

A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a        
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para  consulta no endereço www.compras.es.gov.br 
e ou E-Docs.

THAIS VIEIRA CHIESA REGADO
Diretora Geral - HINSG

Vitoria, 23 de Junho de 2022.
Protocolo 875911

Fundação Estadual de Inovação em Saúde - INOVA 
CAPIXABA -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 050/2022

Processo nº 2022-5J1MP
A Fundação iNOVA Capixaba torna público que 
realizará licitação na modalidade “Pregão Eletrônico”, 
sob o critério de “menor preço por lote”, através do 
site www.compras.es.gov.br, conforme a seguir 
relacionado:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
MEDICO HOSPITALAR - SUPORTE DE CRÂNIO
Início do Envio de Propostas: às 09:00 horas do 
dia 27/06/2022.
Fim do Envio de Propostas: às 08:59 horas do 
07/07/2022.
Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 
07/07/2022.
Abertura da Sessão Pública: às 10:00 horas do 
dia 07/07/2022.
Informações através do e-mail cpl@inovacapixaba.
es.gov.br ou tel. (27) 3636-3584.

Vila Velha, ES, 23 de junho de 2022.
Luciana Lopes Pinheiro

Pregoeira
Fundação iNOVA Capixaba

Protocolo 876330

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 004/2022

Processo nº 2021-6P3KR
Órgão/Entidade: Fundação Estadual de Inovação 
em Saúde - iNova Capixaba
Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
materiais de expediente diversos.
Empresa vencedora: L2 COMERCIAL LTDA
Lote 01 - Valor total: R$ 106,56
Lote 02 - Valor total: R$ 2.653,56
Lote 04 - Valor total: R$ 111,96
Empresa vencedora: NATHALIA D FELIPE - MP 
COMERCIO DE VESTUARIO EIRELI
Lote 05 - Valor total: R$ 909,36
Empresa vencedora: MMV PAPELARIA EIRELI
Lote 06 - Valor total: R$ 2.993,76
Lote 07- Valor total: R$ 1.499,04
Lote 03 - FRACASSADO
Os referidos lotes foram devidamente homologados 
pela Autoridade Competente em 22/06/2022.
Contato: cpl@inovacapixaba.es.gov.br Telefone: 
(27) 3636-3584

Vila Velha, ES, 22 de junho de 2022.
Luciana Lopes Pinheiro

Pregoeira
Fundação iNOVA Capixaba

Protocolo 875722
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 89786076

Pregão Eletrônico nº 032/2022

A Fundação iNOVA Capixaba, tendo em vista o que 
consta no processo acima mencionado, torna público 
a dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso 
V, da Lei nº 8.666/93, para atender demandas do 
HOSPITAL ESTADUAL CENTRAL - HEC, nos termos 
abaixo:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO PREDIAL DO HOSPITAL 
ESTADUAL CENTRAL - HEC.
Lotes 001, 002, 003, 004, 008, 018, 020, 005, 

006 e 007
Contratada: ELETRO LIFE COMERCIAL LTDA EPP - 
CNPJ 03.382.174/0001-54
Valor total: R$ 28.730,47

Lotes 009 e 010
Contratada: AMÉRICA COMÉRCIO DE FERRAMENTAS 
LTDA - CNPJ 31.779.903/0001-46
Valor total: R$ 800,00

Lotes 011, 012 e 014
Contratada: VILA DAS CORES COMERCIAL LTDA - 
CNPJ 38.031.030/0001-38
Valor total: R$ 41.095,50

Lotes 013 e 015
Contratada: ELETROTINTAS COMERCIAL LTDA - 
CNPJ 31.779.903/0001-46
Valor total: R$ 45.785,00

Lote 016
Contratada: TECNOPERFIL PLÁSTICOS LTDA - CNPJ 
00.341.857/0001-75
Valor total: R$ 32.981,00

Lote 017
Contratada: LM BROTHERS CORTINAS LTDA - CNPJ 
14.569.103/0001-81
Valor total: R$ 54.000,00

Lotes 019, 021 e 022
Contratada: A.C.S. FARIA COM. DE FERRAMENTAS, 
IMPORT. E EXPORTAÇÃO - CNPJ 32.526.864/0001-
38
Valor total: R$ 4.897,50
Recurso Orçamentário: Correrão do orçamento da 
Filial 36.901.264/0002-44 - HOSPITAL ESTADUAL 
CENTRAL - HEC INOVA CAPIXABA.

Vila Velha/ES, 23 de junho de 2022.

Jorge Teixeira e Silva Neto
Diretor de Gente, Gestão, Finanças e Compras

Fundação iNOVA Capixaba
Competência delegada por meio da Portaria nº 

016-R, de 13 de outubro de 2021
Protocolo 876440

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 89786076

Pregão Eletrônico nº 032/2022

A Fundação iNOVA Capixaba, tendo em vista o que 
consta no processo acima mencionado, torna público 
a dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso 
V, da Lei nº 8.666/93, para atender demandas do 
HOSPITAL ESTADUAL CENTRAL - HEC, nos termos 
abaixo:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO PREDIAL DO HOSPITAL 
ESTADUAL CENTRAL - HEC.

Lotes 001, 002, 003, 004, 008, 018, 020, 005, 
006 e 007

Contratada: ELETRO LIFE COMERCIAL LTDA EPP - 
CNPJ 03.382.174/0001-54
Valor total: R$ 28.730,47

Lotes 009 e 010
Contratada: AMÉRICA COMÉRCIO DE FERRAMENTAS 
LTDA - CNPJ 31.779.903/0001-46
Valor total: R$ 800,00

Lotes 011, 012 e 014
Contratada: VILA DAS CORES COMERCIAL LTDA - 
CNPJ 38.031.030/0001-38
Valor total: R$ 41.095,50

Lotes 013 e 015
Contratada: ELETROTINTAS COMERCIAL LTDA - 
CNPJ 31.779.903/0001-46
Valor total: R$ 45.785,00

Lote 016
Contratada: TECNOPERFIL PLÁSTICOS LTDA - CNPJ 
00.341.857/0001-75
Valor total: R$ 34.052,88

Lote 017
Contratada: LM BROTHERS CORTINAS LTDA - CNPJ 
14.569.103/0001-81
Valor total: R$ 54.000,00

Lotes 019, 021 e 022
Contratada: A.C.S. FARIA COM. DE FERRAMENTAS, 
IMPORT. E EXPORTAÇÃO - CNPJ 32.526.864/0001-
38
Valor total: R$ 4.897,50
Recurso Orçamentário: Correrão do orçamento da 
Filial 36.901.264/0002-44 - HOSPITAL ESTADUAL 
CENTRAL - HEC INOVA CAPIXABA.

Vila Velha/ES, 23 de junho de 2022.
Jorge Teixeira e Silva Neto

Diretor de Gente, Gestão, Finanças e Compras
Fundação iNOVA Capixaba

Competência delegada por meio da Portaria nº 
016-R, de 13 de outubro de 2021

Protocolo 876502

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social  - SESP -

Polícia Militar  - PM-ES -

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - PMES

(PROCESSO Nº 2022-S25GZ)
ID CidadES: 2022.500E2300002.01.0005

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE TONER PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL HP.
LOTE 01: teve como vencedora a empresa V. C. DA 
ROCHA DISTRIBUIDORA, com o valor unitário 
de sua Proposta Comercial de: R$ 190,00 (cento e 
noventa reais).
Os referidos lotes foram devidamente homologados 
pela Autoridade Competente em 23/06/2022. 
Contatos:licitacoes.cpl@pm.es.gov.br e (27) 
3636-8852/8612.

BRUNO CARDOSO PORTELA - CAP PM
Pregoeiro Oficial da PMES

Protocolo 876319

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

Polícia Civil  - PC-ES -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 074/2022

Órgão: Polícia Civil do Espírito Santo
Processo E-DOCS 2022-VWTK3
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE LIXEIRAS
Valor Estimado: R$ 1.141.264,54 - VALOR 
GLOBAL DE TODOS OS ITENS DO LOTE COM 
QUANTITATIVOS TOTAIS DOS ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES
Acolhimento das propostas: 24/06/2022 às 14:00 
h até 07/07/2022 às 13:50 h
Abertura das propostas: 07/07/2022 às 14:00 h
Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 14:00 h
O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço 
www.compras.es.gov.br
Os interessados em participar da licitação 
deverão efetuar seu cadastro no sistema 
SIGA conforme instruções contidas no endereço 
www.compras.es.gov.br/cadastro-de-fornecedores
Contato:cpl@pc.es.gov.br, telefone (27) 3137-9058

Marília Brostel Corrêa Meneghim
Pregoeira

Protocolo 875904

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº046/2022
Órgão: Polícia Civil do Estado do Espírito Santo /
PCES
Processo Nº: 2022-336SM
Objeto: contratação dos serviços de limpeza das 
fachadas dos prédios que compõem o complexo da 
Chefatura da PCES
Lote único
Empresa vencedora: K & S ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA
Valor global do lote R$ 16.500,00
O referido lote foi devidamente homologado pela 
Autoridade Competente em 23/06/2022
Contato: cpl@pc.es.gov.br ou telefone (27)3137-
9059

Marília Brostel Corrêa Meneghim
Pregoeira / PCES

Protocolo 876313

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº060/2022
Órgão: Polícia Civil do Estado do Espírito Santo /
PCES
Processo Nº: 2022-CZR26
Objeto: Aquisição de 50 Kits de Arrombamento de 
portas e portões
Lote único
Empresa vencedora: G. PETERES - COMERCIAL 
E SERVICOS - ME
Valor global do lote R$ 218.450,00
O referido lote foi devidamente homologado pela 
Autoridade Competente em 23/06/2022
Contato: cpl@pc.es.gov.br ou telefone (27)3137-
9059

Marília Brostel Corrêa Meneghim
Pregoeira / PCES

Protocolo 876314

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 029/2022.

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito 
Santo-CBMES, 02.133.636/0001-37. Processo nº 
2022-C04G4.

Objeto: aquisição de 06 unidades de:  Embarcações 
de casco semi rígido, Motor de popa e Carreta tipo 
reboque Valor máximo da aquisição:
Lote 1 : R$ 381.000,00
Lote: 2 R$ 62.700,00
Lote 3: R$ 119.100,00

Acolhimento de propostas: Início do envio das 
propostas: às 08h00min do dia 28/06/2022. Fim de 
envio de propostas: 13h30min do dia 12/07/2022.

Abertura de propostas: às 14h00min do dia 
12/07/2022.

Abertura da sessão pública:   às 14h00min do 
dia 12/07/2022.

O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço 
www.compras.es.gov.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/cadastro-de-fornecedores. Contato: 
cpl@bombeiros.es.gov.br - (27) 3194-3685.
ID/CidadES: 2022.500E2300003.01.0023

Vitória, 23/06/2022
Pregoeiro do CBMES

Protocolo 876349

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

RESULTADO PARCIAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 

0002/2022

PROCESSO N.° 2021-98SHZ

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
- SEDU, através da Comissão Permanente de 
Licitação - 2, torna público, de acordo com 
as disposições contidas nas Leis 9090/2008, 
8.666/93 e demais normas pertinentes à matéria, 
o RESULTADO PARCIAL do Credenciamento 
Nº 0002/2022, objetivando o credenciamen-
to de Agentes de Intermediação/Integração 
de Estágio, público ou privado, entidades 
com ou sem fins lucrativos, para prestação 
de serviços de recrutamento e seleção de 
estudantes, bem como acompanhamento 
de estágios junto a Secretaria de Estado da 
Educação, conforme especificações constantes no 
Edital e seus anexos.

• Instituições credenciadas:

1) INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN-

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

VOLVIMENTO HUMANO - IBDH - CNPJ: 
07.372.863/0001-39;
2) CENTER RECURSOS HUMANOS LTDA - CNPJ: 
02.257.045/0001-71;
3) ES2M RECURSOS HUMANOS F1 LTDA - 
CNPJ: 22.558.465/0001-03;
4) E2SM RECURSOS HUMANOS F2 LTDA - 
CNPJ: 40.191.642/0001-30;

• Instituição não credenciada:
1) VILA VELHA RECURSOS HUMANOS LTDA - Não 
atendeu ao disposto no item 6.1.3.2 do edital.

Vitória, 23 de junho de 2022.

Daniel José dos Santos Junior
Presidente da CPL-2/SEDU

Homologo o resultado supra.

Mirella Carla Mendes Christ
Subsecretária de Administração e Finanças/SEDU 

- Respondendo
(Decreto nº 1002-S, de 15/06/2022)

Protocolo 876548

Secretaria de Estado da Justiça  - SEJUS -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 034/2022

Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Justiça 
- SEJUS.
Processo Nº 2022-2J01K

Objeto: Contratação de serviços de guarda e 
vigilância patrimonial.

Valor estimado por Lote:
Lote Único - R$1.324.964,64

Acolhimento de propostas: 27/06/2022 às 
11h00min -07/07/2022 às 13h59min.

Abertura de propostas: 07/07/2022 às 
14h00min.

Abertura da sessão pública: 07/07/2022 às 
15h00min.

O certame será realizado por meio do “Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, 
estando o edital disponível no endereço www.
compras.es.gov.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
instruções contidas no endereço www.compras.
es.gov.br/ cadastro-de-fornecedores.

Contato: e-mail: 3pregao@sejus.es.gov.br ou 
pelo Tel.: (27) 3636-5820, de 2ª a 6ª feira, das 
10 às 18 horas.

Vitória, 23 de junho de 2022.

Leandro Barbosa Sousa
Pregoeiro-3ª EP/SEJUS

Protocolo 875968

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

LICITAÇÃO DESERTA

A Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG torna 
público que foi DESERTO a Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônica, cujo objeto: Aquisição Trator 
Agrícola transportador.

Pregão Eletrônico nº75/2022.
Processo nº 2022-C6RVH

Vitória, 23 de junho de 2022
Daniella Gonçalves D. Velten

Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão 
Eletrônico - SEAG

Protocolo 876030

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural  - INCAPER -

 COMUNICADO

O Incaper informa que o Pregão Eletrônico 
008/2022,

Processo nº 2022-VN7S4, com o
Objeto: Contratação de Serviços de Internet 
Banda Larga,

RESTOU DESERTO.

Marissol Passos Corrêa
Pregoeira/Incaper

Protocolo 875766

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI -

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo –DER-ES –

   RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: Concorrência Pública Nº 009/2022
Órgão: Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Espírito Santo - DER-ES
Processo Nº: 2021--RFN88
ID CidadES/TCES:
2022.500E0100014.01.0006

O DER, por meio da CPL-Edificações torna público 
o RESULTADO FINAL da “CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA” objetivando a contratação de empresa 
para obras de acessibilidade Parque Cultural 
Casa do Governador, em Vila Velha - ES.

A CPL-Edificações declara vencedora do processo 
licitatório a empresa RENOVA CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ Nº   25.309.819/0001-66, com o valor 
de R$ 308.626,94 (trezentos e oito mil, seiscentos 
e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos)

Vitória-ES, 23/06/2022.
Simone da Conceição

Presidente CPL- Edificações
Protocolo 876192
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO

Modalidade: Concorrência Pública Nº 009/2022
Órgão: Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Espírito Santo - DER-ES

Processo Nº: 2021--RFN88
ID CidadES/TCES:
2022.500E0100014.01.0006

O Diretor-presidente do Departamento de 
Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito Santo 
- DER-ES, tendo em vista o que consta no processo 
da licitação em referência, objetivando a escolha 
da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para  obras de acessibilidade Parque 
Cultural Casa do Governador, em Vila Velha - 
ES, conforme descrito na planilha orçamentária, 
projetos e termo de referência, anexos ao presente 
edital, face ao resultado do certame transcrito 
nas atas de reuniões para recebimento, abertura, 
análise e julgamento, assinadas pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, HOMOLOGA o 
resultado da licitação, ADJUDICA seu objeto a 
empresa RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA, com 
o valor de R$ 308.626,94 (trezentos e oito mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e noventa) e o prazo 
de 120 (cento e vinte)

Vitória/ES, 23/06/2022.

Luiz César Maretta Coura
Diretor-presidente do DER-ES

Documento original assinado eletronicamente, 
conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2.º

Protocolo 876369

Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano  - SEDURB -

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 005/2022

A Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano - SEDURB, através 
da sua Comissão Permanente de Licitação e 
Pregão, torna público aos interessados que, a 
sessão de abertura dos envelopes de habilitação 
da licitação em epígrafe, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DA OBRA DE DRENAGEM E URBANIZAÇÃO 
DO CANAL GUARANHUNS, NO MUNICÍPIO 
DE VILA VELHA/ES, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS, assunto do processo 
administrativo nº 2021-NXHHW, Id CidadES/
TCE-ES: 2022.500E0600015.01.0003, ocorrerá no 
dia 27/06/2022, às 14h30min, sede da SEDURB, 
situada à Rua Alberto de Oliveira Santos, nº 42, 
20º e 21º andar, Centro, Vitória/ES.

Vitória, 23 de junho de 2022.

NETTIÊ ALVES PAULO DE MORAES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

e Pregão
SEDURB/FEHAB

Protocolo 876360

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2021

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDURB.

Processo nº: 2021-KH400.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM 
DA SUB-BACIA DO CANAL DA TRAVESSA BELAS 
ARTES (BACIA RIO ARIBIRI), BAIRRO ARIBIRI, 
MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES.

Lote Único.
Empresa vencedora: CINCO ESTRELAS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI.

Valor global do lote: R$ 7.376.106,57 (sete 
milhões, trezentos e setenta e seis mil, cento e 
seis reais e cinquenta e sete centavos).

O referido Lote foi devidamente HOMOLOGADO 
pela Autoridade competente em 23/06/2022.

Contato: (27) 3636-5009 e/ou no e-mail:licitacao@
sedurb.es.gov.br.

Vitória, 23 de junho de 2022.

Nettiê Alves Paulo de Moraes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

e Pregoeira - SEDURB/FEHAB
Protocolo 876353

Companhia Espírito Santense de Saneamento  - CESAN -

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
041/2022 - CESAN

PROCESSO Nº 2022-002930
A Companhia Espírito Santense de Saneamento - 
CESAN, torna público que realizará licitação, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA CESAN.

Abertura: dia 06/07/2022 às 08:45 horas.
Início da Sessão de Disputa: dia 06/07/2022 às 
09:00 horas.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
para download nos sites: www.cesan.com.br  e 
www.licitacoes-e.com.br. Poderão também ser 
retirados na CESAN, no endereço: Rua Nelcy Lopes 
Vieira, s/nº, Ed. Rio Castelo, Jardim Limoeiro, 
Serra, ES, CEP 29164-018, de 2ª a 6ª feira (dias 
úteis), das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
16:30 horas. O cadastro da proposta deverá ser 
feito no site www.licitacoes-e.com.br, antes da 
abertura da sessão pública. Informações através 
do e-mail: suprimentos@cesan.com.br ou Tel.: 
0xx (27) 2127-5429.
ID CIDADES 2022.500E1600006.01.0043

Vitória, 24 de junho de 2022.
MIRELLE FERREIRA INÔ

Pregoeira
Protocolo 875759
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

   AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
N° 057/2022 - CESAN

PROCESSO Nº 2022-006333

A Companhia Espírito Santense de Saneamento - 
CESAN, torna público que realizará licitação, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE PAPEL ALUMÍNIO E 
ALCOOL 96 G/L.

Abertura: dia 08/07/2022 às 08:45  horas.

Início da Sessão de Disputa: dia 08/07/2022 às 
09:00 horas.

O Edital e seus anexos encontram- se disponíveis 
para download nos sites: www.cesan.com.br  e 
www.licitacoes-e.com.br. Poderão também ser 
retirados na CESAN, no endereço: Rua Nelcy Lopes 
Vieira, s/nº, Ed. Rio Castelo, Jardim Limoeiro, 
Serra, ES, CEP 29164-018, de 2ª a 6ª feira (dias 
úteis), das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
16:30 horas. O cadastro da proposta deverá ser 
feito no site www.licitacoes-e.com.br, antes da 
abertura da sessão pública. Informações através 
do E-mail: suprimentos@cesan.com.br ou Tel.: 
0xx (27) 2127-5299.

ID CIDADES 2022.500E160000.01.0060

Vitória, 24 de junho de 2022.

LUCIANA P. F. SPINASSÉ
pregoeira

Protocolo 875846

AVISO DE ADIAMENTO
DE PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 038/2022
PROTOCOLO Nº: 2021.009218

A Companhia Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN, torna público que por motivos de 
ordem técnica fica prorrogada a abertura do 
Pregão Eletrônico acima referenciado, que 
trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIDORES PARA 
ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARQUE DE 
SERVIDORES DA CESAN COM 60 MESES DE 
GARANTIA.

Abertura: dia 06/07/2022 às 08:45 horas.

Início da Sessão de Disputa: dia 06/07/2022 às 
09:00 horas.

Informações através do E-mail suprimentos@
cesan.com.br ou tel. (27) 2127-5467.

Nº do identificador BB: 942846

ID CidadES: 2022.500E1600006.02.0002

Vitória, 24 de junho de 2022.

Gabriela Domingues Belmonte
Pregoeira

Protocolo 875757

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional e Desenvolvimento Econômico - 

SECTIDES -

AVISO DE SUSPENSÃO DE
LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 016/2022

PROCESSO Nº 2022-3RV9X

A SECTIDES, através da Comissão Permanente de 
Pregão Eletrônico - CPPE torna público, de acordo 
com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
nº. 10.520/02 e Decreto Estadual nº. 2.458/10, 
a suspensão do Pregão em epígrafe, em vista da 
necessidade de sanar inconsistências processuais.

Vitória, 23 de junho de 2022.

SIMONE TAVARES DOS SANTOS
Pregoeira da SECTIDES

Protocolo 876564

Companhia de Gás do Espírito Santo  - ES GÁS -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico: Nº PESG017/22

Órgão/Entidade: Companhia de Gás do Espírito 
Santo - ES GÁS

Processo Nº: 5000172022
Identificação cidadES Nº: 
2022.500E1600012.01.0014

Objeto: Contratação de empresa especializada 
em fornecimento de firewall de última geração 
(NGFW), contemplando a venda do appliance 
e licenciamento dos módulos, fornecimento de 
sistema de segurança e resposta de End Point 
(EPP/EDR), e serviços técnicos especializados 
para implantação greenfield das soluções de co-
nectividade e segurança, garantia, manutenção e 
suporte da solução.

Acolhimento de propostas: 24/06/22 às 14h - 
18/07/22 às 14h

Abertura de propostas: 18/07/22 às 14h

Início da sessão de disputa: 18/07/22 às 
14h15min

O certame será realizado por meio do sistema 
Licitações-e do Banco do Brasil, estando o edital 
disponível nos endereços www.licitacoes-e.com.br 
e www.esgas.com.br.

Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema Licitações-e, 
conforme instruções contidas no endereço www.
licitacoes-e.com.br.

Contato: licitacoes@esgas.com.br

Geraldo de Miranda Nunes Filho
Pregoeiro

Protocolo 876117
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social - SETADES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: n.º 003/2022

Órgão: Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES

Processo: 2021-WCMFM

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de serviços de infraestrutura e 
alimentação, para realização de “Oficinas de 
Capacitação dos Gestores, Técnicos e Conselheiros 
da Sociedade Civil”.

Lote 01

Empresa Vencedora: ECO EVENTOS LTDA (CNPJ: 
10.886.553/0001-47)

Valor Global: R$ 14.249,00 (quatorze mil 
duzentos e quarenta e nove reais).

Lote 02 - Deserto

O referido lote foi devidamente homologado pela 
Autoridade Competente em 23/06/2022.

Identificação Cidades:
2022.500E0600024.01.0003

Informações através do e-mail:
cpl@setades.es.gov.br ou pelo Telefone: (27) 
3636.6812

Juliana da Silva Magnago
Pregoeira da SETADES

Protocolo 876327

Defensoria Pública do Estado  - DPES -

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 4255

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a Contratação de empresa 
prestadora de serviços de fotografia e 
filmagens para o evento de realinhamento 
do planejamento estratégico 2019-2023, com 
base no art. 24, inciso II c/c inciso III do art. 26, 
da Lei 8.666/93. CONTRATADA: FKS LOCAÇÕES 
LTDA. VALOR:  R$ 4.900,00 (quatro mil e 
novecentos reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.06.901.03.092.0042.2357 - Nat. da despesa 
3.3.90.39.59 do exercício de 2022.

Vitória, 23 de junho de 2022.

LUCAS ALEXANDRE SILVA DE PAULA
Pregoeiro - DPEES

Protocolo 876119

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa do Espírito Santo  - ALES -

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo n.º 220417/2022

Pregão Eletrônico n° 025/2022
Registro de Preços

Exclusivo para ME / EPP

Objeto: fornecimento, com entrega parcelada, 
de gêneros alimentícios, conforme especifica-
ções contidas no anexo I do edital.

O edital estará disponível a partir da presente 
data nos sites www.al.es.gov.br, links: “Transpa-
rência”, “Consulta Licitações” e www.licitacoes-e.
com.br.

A sessão pública ocorrerá no site www.licitacoes-e.
com.br, no dia 06/07/2022, às 14h00min.
Mais informações pelo e-mail scl@al.es.gov.br ou 
telefone (27) 3382-3874.
Id CidadES: 2022.500L1100001.02.0015

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.
LARISSA BATISTA SILVA LIBARDI

Subdiretora Geral
Protocolo 876522

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo n.º 220377/2022

Pregão Eletrônico n° 026/2022
Exclusivo para ME / EPP

Objeto: aquisição de baterias de nobreak para 
as instalações técnicas da TV Ales, conforme 
especificações contidas no anexo I do edital.

O edital estará disponível a partir da presente 
data nos sites www.al.es.gov.br, links: “Transpa-
rência”, “Consulta Licitações” e www.licitacoes-e.
com.br.
A sessão pública ocorrerá no site www.licitacoes-e.
com.br, no dia 08/07/2022, às 14h00min.
Mais informações pelo e-mail scl@al.es.gov.br ou 
telefone (27) 3382-3874.
Id CidadES: 2022.500L1100001.01.0012

Vitória/ES, 23 de junho de 2022.
LARISSA BATISTA SILVA LIBARDI

Subdiretora Geral
Protocolo 876536

Publicações de Terceiros

AEBES - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 
BENEFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE, HOSPITAL 
EVANGÉLICO DE VILA VELHA - Torna público, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação que 
fica revogado o Pregão Eletrônico nº 015/2022, 
considerando a necessidade de readequação do 
descritivo técnico do Edital. Contato: 27.3016.4115 
- FERNANDA MACEDO - PREGOEIRA.

Protocolo 870725
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DIÁRIO OFICIAL
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Defensoria Pública do Estado  - DPES -

Defensoria Pública-Geral

PORTARIA DPES Nº 695, DE  23 DE JUNHO DE 
2022.

DESIGNAR a Defensora Pública Layra Francini 
Rizzi Casagrande para atuar na forma do art. 5º, 
parágrafo único, da Resolução CSDPES n.º 002/2014, 
no Grupo de Trabalho de Saúde.

Vitória, 23 de junho de 2022.
GILMAR ALVES BATISTA

Defensor Público-Geral

Protocolo 876231

PORTARIA DPES Nº 696, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

LOTAR PROVISORIAMENTE, com efeito a partir de 
01 de julho de 2022, a defensora pública Andressa 
Gusmão Zotelli para atuar na 2ª Defensoria 
Criminal de Linhares.

Vitória, 23 de junho de 2022.
GILMAR ALVES BATISTA

Defensor Público-Geral
Protocolo 876235

PORTARIA DPES Nº 697, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.

TORNAR PÚBLICA a Defensoria com necessidade de 
substituição em virtude de afastamento do titular 
(exceto férias), nos termos dos arts. 4º e 8º da 
Resolução CSDPES n° 002/2014, conforme abaixo, 
facultando aos Defensores Públicos interessados a 
inscrição até às 16h do dia 24.06.2022, mediante 
protocolo na sede administrativa ou por e-mail para 
gabinete@defensoria.es.def.br:

NÚCLEO DE VILA VELHA
2ª Defensoria Fazendária de Vila Velha (27.06 a 
29.07.2022)
2ª Defensoria de Atendimento Inicial e Solução 
Extrajudicial de Conflitos de Vila Velha (27.06 a 
29.07.2022)

Vitória, 23 de junho 2022.

GILMAR ALVES BATISTA
Defensor Público-Geral

Protocolo 876241

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Processo nº. 00003305

ORDEM DE FORNECIMENTO 067/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONTRATADA: LIDER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA
OBJETO: aquisição de material copa e cozinha.
VALOR TOTAL: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.06.901.03.092.0042.2357,
3.3.90.30-21 para o exercício de 2022

Vitória, 23 de junho de 2022.
Diva Natália S. Carvalho Cereja

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo
Protocolo 875882

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
Processo nº. 00004049

ORDEM DE FORNECIMENTO 068/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONTRATADA: EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORT. 
E REPRESENTACOES EIRELI.
OBJETO: aquisição com lâmpadas de led.
VALOR TOTAL: R$ 1.391,50 (hum mil, trezentos e 
noventa e um reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.06.901.03.092.0042.2357, 3.3.90.30-26 para o 
exercício de 2022.

Vitória, 23 de junho de 2022
Diva Natália S. Carvalho Cereja

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo
Protocolo 876430

Subdefensoria Pública-Geral

PORTARIA DPES Nº 698, DE 23 DE JUNHO DE 
2022.
DESIGNAR para substituição em virtude de férias do 
defensor público designado, sem prejuízo de suas 
atribuições, na forma dos artigos 4º e 8º da Resolução 
CSDPES nº 002/2014, o defensor público André 
Monjardim Valls Piccin para atuação na 1ª Defensoria 
Criminal do Juri de Vitória: 27.06 a 08.07.2022.

Vitória, 23 de junho de 2022.
VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO

Subdefensor Público-Geral
Protocolo 876465
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

Gerência de Recursos Humanos

PORTARIA DPES Nº 694 DE 23 DE JUNHO DE 
2022
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz publicar o (s) seguinte (s) ato (s):

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE RAPHAEL 
BARBOSA FERNANDES de 01.07.2022 a 30.06.2023 
lotado no Núcleo de Atendimento e Triagem de 
Cariacica, no turno vespertino.

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO DE ISABELLY PRESENZA LIMA de 
22.07.2022 a 21.07.2023 lotado na 1ª Defensoria 
Criminal de Viana, no turno matutino.

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO DE ISABELY DA PAIXAO PEREIRA de 
20.07.2022 a 19.07.2023 lotado na Defensoria 
Fazendária e dos Juizados Especiais da Fazenda de 
Aracruz, no turno vespertino.

Vitória, 23 de junho de 2022
Josenir Peterle

Diretora de Gestão de Pessoas
Protocolo 876559

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa do Espírito Santo  - ALES -

LEI Nº 11.650

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 11.212, 
de 29 de outubro de 2020, instituindo o Dia 
do Aniversário do Município de Itaguaçu, a ser 
celebrado, anualmente, no dia 17 do mês de 
fevereiro, incluindo-o no Calendário Oficial do Estado 
do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber 
que a Assembleia Legislativa aprovou, o Governador 
do Estado, nos termos do artigo 66, § 1º da 
Constituição Estadual sancionou, e eu, Erick Musso, 
seu Presidente, nos termos do § 7º do mesmo artigo, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 11.212, de 29 de outubro 
de 2020, que consolida toda a legislação em vigor 
referente às semanas e aos dias/correlatos estaduais 
comemorativos de relevantes datas e de assuntos de 
interesse público no âmbito do Estado, passa a vigorar 
acrescido de item com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei.

DIA E SEMANA ESTADUAL/CORRELATOS
DIA FEVEREIRO
17 Dia do Aniversário do Município de Itaguaçu, incluindo-o no 

Calendário Oficial do Estado do Espírito Santo.
Neste dia, o Governador do Estado transferirá, simbolicamente, 
a sede do Governo Estadual para o Município de Itaguaçu, onde 
praticará atos assinalando sua presença.

(...).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Domingos Martins, 23 de junho de 2022.

ERICK MUSSO
Presidente

Protocolo 876418

 RESUMO DO CONTRATO N° 011/2022

A Subdireção Geral da Secretaria - Supervisão do Setor 
de Contratos e Convênios da Assembleia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo em atendimento ao que 
dispõe o artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna pública a celebração do Contrato, 
conforme descrito abaixo:
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
CONTRATADA: AHGORA SISTEMAS S.A.
OBJETO: Fornecimento de Solução em Gerencia-
mento Eletrônico de Frequência (Ponto Eletrônico) 
na modalidade SaaS (Software como serviço), 
em ambiente web, incluindo as licenças de uso do 
software, a locação de equipamentos registradores 
de ponto com reconhecimento facial, armazenamen-
to dos dados em datacenter virtual (cloud/nuvem), 
bem como os serviços de implantação, suporte e 
manutenção do Software e equipamentos de maneira 
que a Assembleia Legislativa do Espírito Santo possa 
monitorar o fiel cumprimento da jornada de trabalho 
de seus servidores.
VALOR: o valor do presente CONTRATO é de 
R$ 389.800,00 (trezentos e oitenta e nove mil e 
oitocentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO terá início na 
data da sua assinatura e terá duração de 24 (vinte e 
quatro) meses.
PROCESSO: 182060.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.
ATIVIDADE: 2001.
GESTORES: KATARINNY BUGE ROCHA e GRIMALDO 
PEREIRA DA CRUZ JUNIOR.
MATRÍCULAS: 205238-03 e 207964-01.
IdCidadES: 2022.500L1100001.01.0003

Secretaria da Assembleia Legislativa em,
23 de junho de 2022.

LARISSA BATISTA SILVA LIBARDI Subdiretora 
Geral da Secretaria

Protocolo 876506

 RESUMO DO CONTRATO N° 013/2022

A Subdireção Geral da Secretaria - Supervisão do Setor 
de Contratos e Convênios da Assembleia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo em atendimento ao que 
dispõe o artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna pública a celebração do Contrato, 
conforme descrito abaixo:
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
CONTRATADA: CLARO S.A.
OBJETO: O presente CONTRATO tem como objeto 
a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviço de telefonia fixa comutada (STFC) local e 
longa distância nacional, para chamadas originadas 
em acesso ao STFC destinada a acesso STFC, com 
fornecimento de 03 (três) troncos digitais bidirecio-
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D I V E R S O S

nais E1´s ISDN ou SIP.
VALOR: Pelo serviço aqui contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 
importância de R$ 36.297,60 (trinta e seis mil, 
duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO terá início na 
data de sua assinatura e terá duração de 36 (trinta 
e seis) meses.
PROCESSO: 212028.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.
ATIVIDADE: 2001.
GESTOR: EDUARDO PEDRA REIS.
MATRÍCULA: 200747.
Id CidadES: 2022.500L1100001.01.0008.
Secretaria da Assembleia Legislativa em,
23 de junho de 2022.
LARISSA BATISTA SILVA LIBARDI Subdiretora 
Geral da Secretaria

Protocolo 876508

Publicações de Terceiros

COMUNICADO

LOJAS SIPOLATTI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
torna público que OBTEVE da SEMMAM, através do 
protocolo n° 822483/2022, Licença Ambiental tipo 
LMO, para a atividade de COMÉRCIO VAREJISTA no 
endereço Rua Felicidade Correia dos Santos, 20, lj 
01, São José, Vitória/ES.

Protocolo 861424

VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA .SA - VAB torna público 
que recebeu da Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA, através do 
processo nº 24.155/2017 a concessão da Licença de 
Operação LO nº 04/2022 - Classe II com validade de 
maio/2026 para atividade de GARAGEM DE ÔNIBUS 
E OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES - PONTO DE 
APOIO E LAVAGEM DE VEICULOS, na localidade de 
Rua Muqui, 58, Lacê, Colatina - ES.

Protocolo 868023

“ADEMIR AREIA”. Torna público que Requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
BOA ESPERANÇA/ES, através do Processo nº  
3.889/2022, a Licença Municipal de Operação 
(LMO), para atividade de “Oficina Mecânica 
(Sem Pintura)”, na localidade de Av. Gov. Lacerda 
de Aguiar, nº 744, Centro, Boa Esperança/ES.

Protocolo 871000

3 RS Reciclagem Metálicos Eireli, CNPJ: 
31.651.472/0001-38, torna público que recebeu da 
SEMMA, através do processo: 68420/2018 a LMR 
062/2019 para a atividade de armazenamento e 
comércio de sucatas não contaminadas, na localidade 
da Rua Manoel Lopes, 875, Taquara II, Serra/ES.

Protocolo 871881

3 RS Reciclagem Metálicos Eireli, CNPJ: 
31.651.472/0001-38, torna público que requereu 
da SEMMA a LMO para a atividade de armazena-
mento e comércio de sucatas não contaminadas, 
com inscrição imobiliária: 011.2.081.0352.001, na 
localidade da Rua Manoel Lopes, 875, Taquara II, 
Serra/ES.

Protocolo 871884

AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO DE IN-
FRAESTRUTURAS LTDA torna público que obteve 
da SEMDEC através do processo n° 2507/2022, a 
Licença para Atividades de Impacto Determinado 
N° 21/2022, para a atividade de Estação de Tele-
comunicação na localidade de Campo Grande no 
Município de Cariacica.

Protocolo 872691

AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO DE IN-
FRAESTRUTURAS LTDA torna público que obteve 
da SEMDEC através do processo n° 2503/2022, a 
Licença para Atividades de Impacto Determinado 
N° 20/2022, para a atividade de Estação de 
Telecomunicação na localidade de Flexal l no 
Município de Cariacica.

Protocolo 872692

COMUNICADO

Rayane Gomes da Silva torna público que 
requereu junto à SEMMA, através do processo 
nº 3222/22, a Licença Municipal Simplificada 
para atividade de Lavador de Veículos, situada 
à Rua Alvino José Rodrigues, 203, Pedra Menina, 
Município de Dores do Rio Preto/ES.

Protocolo 872832

“GEPAX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA” 
torna público que obteve da SEMDEC através 
do processo n° 3562/2022, a Licença Ambiental 
Nº 06/2022, para a atividade de Garagem de 
caminhões com posto de abastecimento, lavador 
de veículos e oficina mecânica. na localidade de 
Nova Rosa da Penha no Município de Cariacica/
ES.

Protocolo 873432

A IMETAME LOGÍSTICA LTDA torna público que 
obteve da SEMAM/ARACRUZ, através do processo 
nº 4362/2022, Licença Municipal Única nº 
006/2022, para Pátio de Estocagem Exclusivo de 
Produtos Extrativos Mineral em Bruto (Rochas), 
no endereço Rodovia ES-010, Km 58, Barra do 
Riacho, Município de Aracruz/ES.

Protocolo 873471

COMUNICADO

“SAPORE SA”, CNPJ 67.945.071/2042-13, torna 
público que REQUEREU da SEMMA, LAC, para a 
atividade de Cozinha Industrial, com inscrição 
imobiliária 010.7.042.0428.002, na localidade 
de Av. Talma Rodrigues Ribeiro, 1145, CIVIT II, 
Mun. da Serra - ES.

Protocolo 873642

COMUNICADO

R. Marconcini Marin Eireli, sob o nome fantasia 
Sinhazinha, CNPJ n° 18.455.788/0001-96, torna 
público que OBTEVE junto à SEMMA a Anuência 
Prévia Ambiental - PARA n°. 011/2022, através 
do protocolo 1072/2021, para a atividade de 
Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar, 
situado na Vila localidade de Concordia, S/n°, 
Zona Rural, Distrito de Jacigua, Município de 
Vargem Alta, Estado do Espírito Santo.

Protocolo 873818
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S P PRODUTOS LTDA, CNPJ nº 02.779.028/0002-
85, torna público que OBTEVE da SEMMA, através 
do Processo n° 15224/2019 a LMR N° 468/ 2022, 
para atividade de “Pátio de estocagem, armazém 
ou depósito para cargas gerais (com produtos/
resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios 
e/ou combustíveis), e materiais não considerados 
em enquadramento específico, inclusive para ar-
mazenamento e ensacamento de carvão vegetal, 
com atividades de manutenção e/ou lavagem de 
equipamentos e/ou unidade de abastecimento de 
veículos”, na localidade de Rua Atalydes Moreira de 
Souza, n° 140, Civit I, Município da Serra - ES.

Protocolo 873830

MGT MARMORES E GRANITOS LTDA ME, CNPJ N° 
13.752.956/0001-91, torna público que REQUEREU 
junto a SEMMA-Castelo, a ampliação e renovação 
da Licença Municipal de Regularização (LMR), N° 
011/2018, por meio do requerimento de Licença 
Municipal de Operação (LMO), processo n° 8242/2022, 
para a atividade 3.04 - Desdobramento e/ou polimento 
corte e aparelhamento de rochas ornamentais, quando 
associados entre si , localizada na Rodovia Pedro Cola, 
KM 4,5, Fazenda Criméia, Castelo - ES, CEP 29360-000.

Protocolo 873906

“Olam Agrícola LTDA, torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SMMARH de Muniz Freire, através do 
processo nº 11.691/2022, a Licença Municipal de Re-
gularização, para a atividade de Pátio de estocagem, 
armazém ou depósito exclusivo para grãos e outros 
produtos alimentícios, associado ou não à classifi-
cação (rebeneficiamento), incluindo frigorificados, 
situada na localidade de Rodovia ES-181, s/nº, km 
0,5 armazém, Alto Norte, Muniz Freire/ES.”

Protocolo 874329

Bio Scan Diagnóstico por Imagem Ltda.
CNPJ/MF nº 04.172.259/0001-70 - NIRE 

32.200.952.460
Edital de convocação para Reunião de Sócios

Amphilóphio de Oliveira Júnior e Eliana Batista 
Magalhães, Diretores da Bio Scan Diagnóstico por 
Imagem Ltda., sociedade empresária de responsa-
bilidade limitada, CNPJ nº 04.172.259/0001-70, no 
uso das atribuições que lhe confere o Contrato Social, 
convoca seus quotistas para a Reunião de Sócios a ser 
realizada na Cidade de Cariacica-ES, na Rua São João 
Batista, nº 200, Trevo de Alto Lage, e simultanea-
mente via videoconferência, tal como autorizado 
pelo art. 1.080-A, do Código Civil, por meio do 
link: https://us02web.zoom.us/j/88951669335?pw
d=QS9udS95eXJDMmd4elFpTjFkWHR5QT09, no dia 
30/06/2022, às 10:00 horas em 1ª convocação, se 
presentes acionistas representativos de 3/4 do capital 
social, e às 10:15 horas em 2ª convocação, com 
qualquer número de presentes, a fim de deliberar 
especificamente acerca da seguinte Ordem do Dia. 
a) Alteração do Contrato Social da Sociedade, com 
o objetivo de incluir disposição relativa à exclusão de 
sócio(s) por justa causa, tal como admitido no art. 
1.085 do Código Civil. Informações Gerais: Os 
sócios que assim desejarem poderão ser representa-
dos por procuração específica, outorgada de acordo 
com os requisitos do Contrato Social da Sociedade. 
Vitória/ES, 20/06/2022. Amphilóphio de Oliveira 
Júnior - Diretor; Eliana Batista Magalhães - 
Diretora.    (22, 23 e 24/06/2022)

Protocolo 874464

Comunicado
“ALESSANDRO POSSATTI”, torna público que 
obteve junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Santa Teresa, através do processo n. 
º 1229/2022 Licença Municipal Simplificada N.º 
011/2022 para atividade de Terraplenagem (corte 
e/ou aterro), exclusivamente quando vinculada à 
atividade não sujeita ao licenciamento ambiental 
(exceto para a terraplanagem executada no interior 
da propriedade rural e com objetivo agropecuário, 
inclusive carreadores), em Rio Cinco de Novembro - 
Santo Antônio do Canaã - Santa Teresa/ES”.

Protocolo 874770

COMUNICADO

Luiz Cláudio Fraisleben, CPF: 002.912.467-02, 
torna público que requereu da SECMAM, através do 
processo n° 005637/2022, a Licença Municipal de 
Operação, para Compostagem de Resíduos Orgânicos 
proveniente de atividades agropecuárias na Rod. 
Galerano Afonso Venturini, Km 01, Rua Nova, Santa 
Maria de Jetibá/ES.

Protocolo 874953

COMUNICADO

DEZAN COMÉRCIO AUTO PEÇAS torna público 
que REQUEREU da SEMDEC através do processo 
n° 20075/2022, a Licença de Regularização (LAR) 
para a atividade de Ferro Velho, na localidade de 
Av. Tucano, nº. 356, São Conrado, no Município de 
Cariacica/ES.

Protocolo 875415

COMUNICADO

ALFA CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 
ADMINISTRADORA LTDA, torna público que 
REQUEREU a SEMAG por meio do processo n° 
14704/2022, a Licença Ambiental Simplificada para 
a atividade de Condômino ou conjunto residenciais 
e comerciais verticais, na localidade de Rua Zuleima 
Fortes, nº 0, Q28, Centro Cep 29200-107, no 
Município de Guarapari/ES.

Protocolo 875444

THIAGO CHAGAS IGNES, CNPJ 25.061.175/0001-
30 torna público que requereu da Secretaria do 
Meio Ambiente de Guarapari, através do processo 
nº 14128/2022 a Licença Ambiental Simplificada 
(LS), para a atividade de oficina mecânica, no bairro 
Itapebussu, Guarapari - ES.

Protocolo 875721

ALCON CIA DE ALCOOL CONCEIÇÃO DA BARRA
NIRE: 32300019706  CNPJ: 30.974.737/0001-76

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Certificamos que:
A JUCEES registrou em 10/06/2022, sob o número 
20220863334, Atas das Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária realizadas em 31/05/2022, com as 
seguintes deliberações: Em Assembleia Ordinária: I 
- Demonstrações Financeiras de 2021 - Aprovadas 
as contas da diretoria relativas ao Exercício Social 
encerrado em 31/12/2021, acompanhadas das De-
monstrações Financeiras correspondentes, as quais 
foram publicadas no jornal, A Tribuna / Classifica-
dos, edição impressa do dia 28/05/2022, na página 
26, com divulgação simultânea da íntegra dos 
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documentos no site www.tribunaonline.com.br/pu-
blicidade-legal, páginas 02 e 03, edição on-line do 
mesmo jornal, conforme determina o artigo 289 da 
lei n.º 6.404/76, abstendo-se de votar os legalmente 
impedidos.  II - Destinação do resultado - Aprovado 
a destinação do resultado do exercício apurado em 
2021, no montante total de r$ 167.527.702,00 
(cento e sessenta e sete milhões, quinhentos e vinte 
e sete mil, setecentos e dois reais), sendo assim 
distribuído: 1) À conta de Reservas de Lucros: a) 
“Reserva Legal” - R$ 8.376.385,00 (oito milhões, 
trezentos e setenta e seis mil, trezentos e oitenta 
e cinco reais), b) “Reserva de Incentivos Fiscais-
IRPJ” - R$ 35.704.613,00 (trinta e cinco milhões, 
setecentos e quatro mil, seiscentos e treze reais), 
referentes à subvenção governamental resultante 
da redução do IRPJ, calculado com base no lucro da 
exploração, c) “Reserva de Incentivos Fiscais-ICNS” 
- R$ 4.826.777,00 (quatro milhões, oitocentos e 
vinte e seis mil, setecentos e setenta e sete reais), 
referentes à subvenção governamental resultante 
da redução da base de cálculo do ICMS - Regime 
Especial Compete/ES, d) “Reserva de Retenção de 
Lucros” - R$ 105.107.567,00 (cento e cinco milhões, 
cento e sete mil, quinhentos e sessenta e sete 
reais); e 2) À Conta de Distribuição de Dividendos 
o valor de R$ 13.512.360,00 (treze milhões, 
quinhentos e doze mil, trezentos e sessenta reais). 
III - Dividendos - Foi aprovado, por unanimidade, 
a distribuição de dividendos à Conta de Reserva de 
Retenção de Lucros, no valor de R$ 13.487.640,00 
(treze milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, 
seiscentos e quarenta reais). Foi aprovado também, 
por unanimidade, a Distribuição de Dividendos sobre 
o Resultado do Exercício apurado em 2021, no valor 
de R$ 13.512.360,00 (treze milhões, quinhentos e 
doze mil, trezentos e sessenta reais), cujo saldo será 
pago no decorrer do exercício de 2022, conforme 
a disponibilidade de Caixa da Companhia.     IV - 
Juros sobre o Capital Próprio (JCP) - Foi aprovado, 
por unanimidade, a Distribuição de Juros sobre o 
Capital Próprio (JCP), de que trata o art. 9º da lei 
nº 9.249/95, proposto pela Administração, no valor 
total de R$ 17.701.708,00 (dezessete milhões, 
setecentos e um mil, setecentos e oito reais), que 
serão imputados ao valor dos Dividendos Obrigatórios 
de que trata o Art. 202 da Lei nº 6.404/76 e que 
serão pagos no transcorrer do próximo exercício. 
Em Assembleia Extraordinária: I - Modificação do 
Parágrafo Único do Artigo 2º do Estatuto Social 
- Foi aprovado, por unanimidade, a alteração do 
Parágrafo Único do Artigo 2° do Estatuto Social da 
Companhia, passando o mesmo a vigorar com a 
seguinte redação: “Parágrafo Único - Além do esta-
belecimento Matriz, a Sociedade tem a seguinte filial: 
Filial n° 01 - estabelecida no Município de Nanuque, 
Estado de Minas Gerais, Estrada de Nanuque a Pedro 
Canário, s/n°, km 09, Zona Rural, CEP 39860-000, 
inscrita no CNPJ n° 30.974.737/0002-57 e NIRE n° 
31920048957, com endereço de correspondência no 
mesmo endereço da Matriz, informado no Caput do 
Artigo 2° deste Estatuto, e Objeto Social idêntico ao 
da Matriz, informado no Artigo 3° deste Estatuto. 
Os Administradores da Filial serão os mesmos Ad-
ministradores da Matriz”.     II - Alteração do Objeto 
Social - Foi aprovado, por unanimidade, a inclusão 
no Objeto Social da Companhia, as seguintes 
Atividades Secundárias: 11.11-9/01 - Fabricação 
de aguardente de cana de açúcar;• 01.51-2/01 - 
criação de bovinos para corte;• 01.51-2/02 - criação 
de bovinos para leite;• 68.10-2/02 - aluguel de 
imóveis próprios;• 77.39-0/99 - aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
• não especificados anteriormente, sem operador; 
82.11-3/00 - serviços combinado de escritório e 
apoio administrativo;• 71.12-0/00 - Serviços de 
Engenharia;• 74.90-1/03 - Serviços de Agronomia e 
de Consultoria às Atividades Agrícolas e • Pecuárias; 
64.63-8/00 - Outras Sociedades de Participação, 
exceto holdings;• Importação e Exportação de Bens 
de Capital, bem como os produtos vinculados• Aos 
Objetivos Sociais, de produção própria e produção 
de terceiros.
Esta certidão foi emitida automaticamente em 
21/06/2022, às 14:08:38 (horário de Brasília). Se 
impressa, verificar sua autenticidade no https://
www.simplifica.es.gov.br, com o código GRV59SAL.

Paulo Cezar Juffo
Secretário(a) Geral

Protocolo 875724

COMUNICADO
Braulio Henke, CPF: 674.404.447-87, localizado 
em São Luis, s/n, Santa Maria de Jetibá - ES torna 
público que obteve da SECMAM, através do processo 
n° 010762/2021, a Licença Ambiental Única, para 
Atividade de Terraplanagem, na localidade de São 
Luis, Município de Santa Maria de Jetibá/ES.

Protocolo 875760

José Carlos Milka, torna público que requereu da 
Prefeitura Municipal de Fundão, através do Processo 
n° 4463/2022, Licença Municipal Simplificada, para 
a atividade Lavador de Veículos, localizada na Rod. 
Josil Espíndula Agostini, s/n°, Beira Rio, Fundão/ ES.
Macroambiental Projetos e Consultoria - (27) 
999594304

Protocolo 875770

COOPGRANEIS-Cooperativa de Transportes 
de Cargas do Estado do Espirito Santo., 
CNPJ: 36.337.012/0001-53 torna público que 
REQUEREU da SEMMA, a Renovação da Licença 
Municipal de Regularização - LMR nº 128/2018, para 
atividade de Garagens de Veículos Automotores 
com atividade de Abastecimento de Veículos 
com inscrição imobiliária nº 010.2.200.1138.001 na 
Localidade Av. Dido Fontes, nº 1176, Cantinho do 
Céu, no Município de Serra-ES.

Protocolo 875787

Mauricio Souza de Oliveira, torna público que Obteve 
da SEMAMA, através do processo nº 2926/2021, 
a Licença Municipal de Regularização (LMR) Nº 
017/2022 para atividade de  Secagem mecânica de 
grãos associada a pilagem de grãos, no município de 
Rio Bananal.

Protocolo 875802

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUAÇUÍ
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022
A Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí - Entidade 
Privada Sem Fins Lucrativos, comunica a todos os 
interessados que no dia 17/06/2022 as 17:20h, 
realizou a sessão pública para o julgamento das 
propostas referente ao processo licitatório, na 
modalidade de Pregão Presencial, de nº 06/2022, 
objetivando aquisições de medicamentos. Assim, 
a empresa vencedora do Lote/Item 1: Comercial 
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Cirúrgica Rioclarense Ltda, portadora do CNPJ nº. 
67.729.178/0004-91, no valor de R$ 39.943,80 
(Trinta e nove mil, novecentos e quarenta e três reais 
e oitenta centavos). Conforme Termo de Fomento 
nº. 9008/2022, firmado com a SESA-Secretaria de 
Estado da Saúde. Processo, encontra-se homologado 
pela autoridade competente. Mais informações no 
site: www.santacasaguacui.com.br.

Guaçuí, ES, 24 de junho de 2.022.
Sr. Geraldo Bruno Alves

Pregoeiro Oficial
Protocolo 875800

ESTACA AZUL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAS LTDA torna público 
que Obteve do IEMA, através do processo n° 
85424820, Licença de Operação (LO) n° 91/2022, 
para atividade de serraria com tratamento químico 
de madeira, na localidade da Rodovia ES-080, s/n°, 
km 5.5 - Zona Rural, bairro 15 de Outubro, Mun. de 
Colatina/ES.

Protocolo 875818

COMUNICADO

“Lider Paper Ltda, torna público que REQUEREU 
da SEMDESU, através do Proc. Nº 49506/2022, a 
Licença LMS, para a atividade de “Gráfica”, (COD. 
17.06), na Av.Capixaba, n° 1987, Cocal, município 
de Vila Velha - ES.

Protocolo 875841

Wayner Frochlich, torna público que obteve da 
SEMAMA, através do processo nº 5883/2021, 
a Licença Municipal de Operação (LMO) Nº 
007/2022 para atividade Secagem mecânica de 
grãos pilagem de grãos, no município de Rio 
Bananal.

Protocolo 875845

COMUNICADO

JCL IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ n° 36.290.951/0001-
90, torna público que OBTEVE da SEMMA, através 
do processo n° 10920/2021, Alvará de Licença de 
Obras e Licença Ambiental, na localidade de Rua 
Geraldo Del Puppo, 490, CIVIT II, Município da 
Serra - ES.

Protocolo 875881

COMUNICADO

JCL IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ n° 36.290.951/0001-
90, torna público que OBTEVE da SEMMA, através 
do processo n° 10924/2021, Alvará de Licença de 
Obras e Licença Ambiental, na localidade de Rua 2B, 
190 - CIVIT II, Município da Serra - ES.

Protocolo 875883

RZ STONES LTDA ME
Torna público que requereu à SEMMA a Licença 
Ambiental de Regularização, através do processo 
nº 0005957/2022, para a atividade de “Pátio de 
estocagem, armazém ou depósito exclusivo de 
produtos extrativos de origem mineral em bruto”, 
situada no Córrego Espera que Vem, s/nº, zona rural 
de Barra de São Francisco/ES.

Protocolo 875940

O empreendedor Rodolfo Petri Codeco, CNPJ 
28.032.926/0001-88, torna público que obteve 
da SEMAN, por meio do Processo nº 1964/2022 a 
Licença Ambiental Simplificada- LS/ Nº 008/2022, 
Classe S para a atividade de Lavador de Veículos, 
localizada na Rodovia do sol - es 060, trevo do 
coqueiro, Anchieta - ES.

Protocolo 876123

COMUNICADO
Odemir Adriano Carminati, torna público que 
obteve a SEMAMA, através do processo n° 3456/2021, 
a Licença Municipal Regularização (LMR) Nº 019/2022 
para atividade de Secagem mecânica de grãos e 
pilagem de grãos no município de Rio Bananal.

Protocolo 876127

BASE CONSTRUTORA AMBIENTAL LTDA torna 
público que requereu da SEMDEC através do processo 
n° 24730/2019, a ampliação da Licença Ambiental 
de  regularização, para atividade de TANSBORDO, 
TRIAGEM E ARMAZENAMENTO TEMPORARIO DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL OU RESIDUOS 
VOLUMOSOS, na localidade de Vila Cajueiro no 
Município  de Cariacica/ES.

Protocolo 876260

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
ALTERAÇÃO ESTATUTARIA
A FESC - Federação Espírito Santense de Ciclismo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.381.470/0001-88, 
através do seu presidente, com base no Art. 23, 
parágrafo 7° do estatuto, CONVOCA por meio do 
presente EDITAL todos os clubes/associações, re-
presentantes de atletas eleitos para este fim de re-
presentação para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 23 de julho 
de 2022, a ser realizada no Auditório da SESPORT, 
na Rua Coronel Schwab Filho, s/nº, Bento Ferreira, 
Vitória-ES, com inicio as 18h00, em primeira 
convocação e em segunda e última convocação 
as 18h30, observando o quórum estatutário, para 
deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da 
entidade para adequação da legislação vigente.

Vitória -ES, 22 de junho de 2022.
Marcos Paulo Silva Duarte

Presidente da FESC
Protocolo 876616

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63



www.dio.es.gov.br

COMITIVA DO GOVERNO 

PARTICIPA DE MISSÃO NO 

RIO GRANDE DO SUL

     

ELETIVA LEVA ENSINO PARA 

ALÉM DA SALA DE AULA EM 

ESCOLA DE LARANJA DA TERRA

Página Página

3 4

ESPÍRITO 
SANTO

PUBLICAÇÕES DAS CIDADES
CAPIXABAS

Vitória (ES), Sexta-feira, 24 de Junho de 2022

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63



2
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Vitória (ES), Sexta-feira, 24 de Junho de 2022

JACQUELINE MORAES DA SILVA
Vice-goVernadora

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
goVernador

goVerno do eSTado

Municípios do Espírito Santo e Prefeitos

AFONSO CLÁUDIO 
| Prefeito: Luciano Roncetti Pimenta

ÁGUA DOCE DO NORTE 
| Prefeito: Jacy Donato

ÁGUIA BRANCA 
| Prefeito: Jailson José Quiuqui

ALEGRE 
| Prefeito: Nemrod Emerick

ALFREDO CHAVES 
| Prefeito: Fernando Videira Lafayette

ALTO RIO NOVO 
| Prefeito: Luiz Américo Borel

ANCHIETA 
| Prefeito: Fabrício Petri

APIACÁ 
| Prefeito: Fabrício Gomes Thebaldi

ARACRUZ 
| Prefeito: Luiz Carlos Coutinho

ATÍLIO VIVÁCQUA 
| Prefeito: Josemar Machado Fernandes

BAIXO GUANDU 
| Prefeito: Lastenio Luiz Cardoso

BARRA DE SÃO FRANCISCO 
| Prefeito: Enivaldo Euzebio Dos Anjos

BOA ESPERANÇA 
| Prefeita: Fernanda Siqueira Sussai Milanese

BOM JESUS DO NORTE 
| Prefeito: Antonio Gualhano Azevedo

BREJETUBA  
| Prefeito: Levi Marques De Souza

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
| Prefeito: Victor da Silva Coelho

CARIACICA 
| Prefeito: Euclerio de Azevedo Sampaio Junior

CASTELO 
| Prefeito: Joao Paulo Silva Nali

COLATINA 
| Prefeito: João Guerino Balestrassi

CONCEIÇÃO DA BARRA 
| Prefeito: Walyson Jose Santos Vasconcelos

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
| Prefeito: Christiano Spadetto

DIVINO DE SÃO LOURENÇO 
| Prefeito: Eleardo Brasil

DOMINGOS MARTINS 
| Prefeito: Wanzete Krüger

DORES DO RIO PRETO 
| Prefeito: Cleudenir José de Carvalho Neto

ECOPORANGA 
| Prefeito: Elias Dal Col

FUNDÃO 
| Prefeito: Gilmar De Souza Borges

GOVERNADOR LINDENBERG 
| Prefeito: Leonardo Prando Finco

GUAÇUÍ 
| Prefeita: Marcos Luiz Jauhar

GUARAPARI 
| Prefeito: Edson Figueiredo Magalhães

IBATIBA 
| Prefeito: Luciano Miranda Salgado

IBIRAÇU 
| Prefeito: Diego Krentz

IBITIRAMA 
| Prefeito: Paulo Lemos Barbosa

ICONHA 
| Prefeito: Gedson Brandao Paulino

IRUPI 
| Prefeito: Edmilson Meireles de Oliveira

ITAGUAÇU 
| Prefeito: Uesley Roque Corteletti Thon 

ITAPEMIRIM 
| Prefeito: Thiago Peçanha

ITARANA 
| Prefeito: Vander Patricio 

IÚNA 
| Prefeito: Romário Batista Vieira

JAGUARÉ 
| Prefeito: Marcos Antonio Guerra Wandermurem

JERÔNIMO MONTEIRO 
| Prefeito: Sérgio Farias Fonseca Gerio Feitani

JOÃO NEIVA 
| Prefeito: Paulo Sergio de Nardi 

LARANJA DA TERRA 
| Prefeito: Josafá Storch

LINHARES 
| Prefeito: Bruno Margotto Marianelli

MANTENÓPOLIS 
| Prefeito: Herminio Benjamim Hespanhol

MARATAÍZES 
| Prefeito: Robertino Batista da Silva

MARECHAL FLORIANO 
| Prefeito: João Carlos Lorenzoni

MARILÂNDIA 
| Prefeito: Augusto Astori Ferreira

MIMOSO DO SUL 
| Prefeito: Peter Nogueira Da Costa

MONTANHA 
| Prefeita: André Dos Santos Sampaio

MUCURICI 
| Prefeito: Atanael Passos Wagmacker

MUNIZ FREIRE 
| Prefeito: Gesi Antônio Da Silva Júnior

MUQUI 
| Prefeito: Helio Carlos Ribeiro Candido

Nova Venécia 
| Prefeito: Andre Wiler Silva Fagundes

PANCAS 
| Prefeito: Sidiclei Giles de Andrade

PEDRO CANÁRIO 
| Prefeito: Bruno Teófilo Araújo

PINHEIROS 
| Prefeito: Arnóbio Pinheiro Silva

PIÚMA 
| Prefeito: Paulo Celso Cola Pereira

PONTO BELO 
| Prefeito: Jaime Santos Oliveira Junior 

PRESIDENTE KENNEDY 
| Prefeito: Dorlei Fontão da Cruz

RIO BANANAL 
| Prefeito: Edimilson Santo Eliziario

RIO NOVO DO SUL 
| Prefeito: Jocenei Marconcini Castelari

SANTA LEOPOLDINA 
| Prefeito: Romero Luiz Endringer

SANTA MARIA DE JETIBÁ 
| Prefeito: Hilário Roepke

SANTA TERESA 
| Prefeito: Kleber Medici da Costa

SÃO DOMINGOS DO NORTE 
| Prefeita: Ana Izabel Malacarne de Oliveira

SÃO GABRIEL DA PALHA 
| Prefeito: Tiago Rocha

SÃO JOSÉ DO CALÇADO 
| Prefeito: Antônio Coimbra de Almeida

SÃO MATEUS 
| Prefeito: Daniel Santana Barbosa

SÃO ROQUE DO CANAÃ 
| Prefeito: Marcos Geraldo Guerra

SERRA 
| Prefeito: Antônio Sergio Alves Vidigal

SOORETAMA 
| Prefeito: Alessandro Broedel Torezani

VARGEM ALTA 
| Prefeito: Elieser Rabello

VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
| Prefeito: João Paulo Schettino Minet

VIANA 
| Prefeito: Wanderson Borghardt Bueno

VILA PAVÃO 
| Prefeito: Uelikson Boone

VILA VALÉRIO 
| Prefeito: David Mozdzen Pires Ramos

VILA VELHA 
| Prefeito: Arnaldo Borgo Filho

VITÓRIA 
| Prefeito: Lorenzo Silva de Pazolini
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As aulas contam com abordagem prática, onde aluno consegue aproximar o conhecimento teórico ao cotidiano, por meio da observação e análise

AULAS DE CAMPO
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unindo teoria e prática. Essa aproximação do conteúdo com o meio que os 
cercam, leva os alunos a pensar criticamente sobre diversas relações huma-
nas e ambientais, o que favorece a construção do conhecimento”, ressaltou a 
professora Isabelly Theresa Covre Duque.

As aulas foram realizadas em diversos pontos do município de Laranja da 
Terra, como: mata ciliar do Rio Guandu, estação de tratamento de água e es-
goto, a rua comercial – para análise da transformação da paisagem –, Central 
Hidrelétrica no distrito de São Luiz e sítio de agricultura orgânica. Além disso, 
algumas aulas foram realizadas fora do município, como uma visita ao Museu 
Melo Leitão, em Santa Teresa, e uma visita ao Projeto Tamar, em Vitória, 
onde os alunos puderam ampliar o conhecimento sobre a biodiversidade do 
Espírito Santo.

A Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio (EEEFM) Luiz Jouffroy, 
localizada em Laranja da Terra desenvolve com as turmas do Ensino Médio a 
disciplina Eletiva “Minha sala não tem paredes”, que promove aulas de campo 
a partir das temáticas do currículo.

As aulas contam com uma abordagem prática, em que o aluno consegue 
aproximar o conhecimento teórico ao cotidiano, por meio da observação e 
análise do espaço de vivência. As aulas buscam construir e aplicar conceitos 
das várias áreas do conhecimento para a compreensão de fenômenos natu-
rais, processos histórico-geográficos, produção tecnológica e manifestações 
artísticas da comunidade local.

“As aulas proporcionaram novas possibilidades de aprendizagem, uma 
vez que o aluno reconhece diversos fenômenos naturais de maneira concreta, 

Ensino além da sala de aula 
em Escola de Laranja da Terra

Mariana Jarske Navarro - Estudante 

Muito mais do que aulas de campo, nossa eletiva foi libertadora em diversos aspectos, e ultrapassou aquela barreira que tínhamos quando 
só havia apenas um lápis e um papel para criar. Durante quase seis meses, enquanto os pássaros cantavam ao nosso redor, nossas mentes 
trabalhavam e no final do nosso semestre, todos já sabiam que, fomos muito mais do que alunos durantes essas aulas, fomos protagonistas 
de nossos próprios destinos“
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Comitiva do Governo realiza 
missão no Rio Grande do Sul
A missão faz parte da retomada das ações de atração de investimentos para o Estado, que foi iniciada em 2019

capixabas", afirmou o secretário de Estado da Fazenda, Marcelo Altoé.
De acordo com o diretor de Negócios do Bandes, Marcos Kneip Navarro, 

a missão faz parte da retomada das ações de atração de investimentos 
para o Estado, iniciada em 2019, e que apresenta bons resultados trazendo 
novos negócios para o Espírito Santo.

“A iniciativa faz parte das Missões Capixabas, estratégia do Governo 
de apresentar aos empresários de outros estados o ambiente de negócios 
capixaba favorável a novos empreendimentos. São agendas nas quais 
visitamos empresas estratégicas que podem agregar valor às cadeias pro-
dutivas de nosso Estado. Elas fazem parte de um mapeamento com base 
nas nossas potencialidades e são agendas técnicas, em que explicamos 
os aspectos tributários e fiscais, além das linhas de fomento do Bandes. 
Mostramos, assim, aos potenciais investidores, os diferenciais competitivos 
de se investir no Espírito Santo”, destacou o diretor do banco capixaba.

Nesta quinta-feira (23), a comitiva visitará as instalações da Bertolini 
Móveis, em Bento Gonçalves. A Bertolini atua em cinco segmentos, e está 
posicionada como uma das grandes empresas brasileiras, 100% gaúcha 
e com operação nos estados do Rio Grande do Sul, Espírito Santo e Per-
nambuco. Além das fábricas e escritórios espalhados pelo Brasil, também 
conta com unidades logísticas nos Estados Unidos, México e Colômbia, 
totalizando mais de 900 colaboradores diretos.

Representantes das Secretarias de Inovação e Desenvolvimento (Sec-
tides) e da Fazenda (Sefaz) e do Banco de Desenvolvimento do Estado 
do Espírito Santo (Bandes) participaram, na última quarta-feira (22) e 
quinta-feira (23), de missão de prospecção de novos negócios, em Caxias 
do Sul e Bento Gonçalves, no Rio Grande do Sul.

Segundo Ricardo Pessanha, durante a programação da visita desta 
quarta-feira, a comitiva esteve nas instalações da empresa líder na pro-
dução de carrocerias no Brasil, a Marcopolo. A empresa tem uma unida-
de de fabricação no município de São Mateus e gerado oportunidades 
para os capixabas. “É importante para o Estado se manter próximo aos 
investidores que estão no Espírito Santo e ampliar o contato com novas 
empresas que estejam próximas a sua cadeia produtiva. Por isso, nos 
reunimos com fornecedores da Marcopolo com a proposta de apresentar 
o cenário econômico do Estado, os indicadores que colaboram para sua 
estabilidade jurídica e segurança fiscal, pontos relevantes e decisivos 
para investidores. Temos potencial para receber e sediar novos projetos”, 
disse Pessanha.

"Somente aqui no Espírito Santo, a Marcopolo emprega 2 mil colabora-
dores e fez um investimento quase seis vezes superior ao que era previsto 
inicialmente. Por parte da Sefaz, apresentamos pautas tributárias com 
o objetivo de incentivar os projetos de expansão da empresa em terras 

“

>>> Participam da missão, o secretário de Estado de Inovação e Desenvolvimento, Ricardo Pessanha; a subsecretária de Estado de Atração 
de Investimentos e Negócios Internacionais, Christiane Vargas Menezes; a gerente de Novos Negócios, Mayara Lamberti Zanotti; o secretário 
de Estado da Fazenda, Marcelo Altoé; e o diretor de Negócios do Bandes, Marcos Kneip Navarro

Ricardo Pessanha
Secretário de Inovação e 

Desenvolvimento

É importante para o Esta-
do se manter próximo aos 
investidores que estão no 
Espírito Santo e ampliar o 
contato com novas empresas 
que estejam próximas a sua 
cadeia produtiva

“
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DIÁRIO OFICIAL
Edição N25.764

Prefeituras

Conceição do Castelo

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N° 069/2022

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, 
ES. CONTRATADA: R A  M  SONDAGENS  E  SERVIÇOS  
LTDA. OBJETO: Contratação dos serviços de elaboração 
de laudo de sondagem tipo spt contendo: desenho de 
locação de furos, memorial com descrição das carac-
terísticas do solo e memorial com perfil geológico   do   
terreno,   além   de   art,   mobilização   e   desmobili-
zação   do   equipamento. VIGENCIA: 23 de junho de 
2022 a 31 de dezembro de 2022. VALOR GLOBAL: 
R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 020001 -Secretaria Municipal  
de  Administração,  Cultura  e  Turismo.  Ficha 0208,   
Fonte   de   Recurso 100100000000   (Recurso   Próprio)
e   Elemento   de   Despesa 3.3.90.39.00000(Outros   
de   Terceiros Serviços Pessoa Jurídica). Ficha 077, 
fonte de Recurso 100100000000 (Recurso  Próprio)
e  Elemento de  Despesa 3.3.90.39.00000 (Outros 
de   Terceiros Serviços  Pessoa  Jurídica).  Ficha  058,  
Fonte  de  Recurso 100100000000  (Recurso Próprio)
e  Elemento de Despesa 3.3.90.39.00000(Outros     
de     Terceiros Serviços Pessoa Jurídica).  Ficha  059,  
Fonte  de  Recurso 121100000000  (Recurso  Próprio)
e  Elemento  de Despesa 3.3.90.39.00000 (Outros 
de Terceiros Serviços Pessoa Jurídica). AMPARO 
LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  0000007/2022, 
protocolo GED n° 5950/2022, processo GED n° 
556/2022 e Código de Identificação CidadES/TCE-ES: 
2022.021E0700001.02.0010. Conceição do Castelo, 
ES, 21 de junho de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 875966

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 006/2022

REFERENCIA: Aquisição de pneus novos para 
atender  as  necessidades  das diversas secretarias 
municipais da prefeitura de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo,  
ES. CONTRATADA: FILIPE AUGUSTO DRUMOND 
SOARES-ME. OBJETO:
Reequilíbrio Econômico e Financeiro. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 020001 -Secretaria Municipal de 
Administração, Cultura e Turismo: 011001 -Gabinete do 
Prefeito  Ficha -0010     Fonte de Recurso -10010000000; 
013001 -Secretaria Municipal de Finanças Ficha -0025     

Fonte de Recurso -100100000000; 14001 -Secretaria 
Municipal do Trabalho,  Assistência  e  Desenvolvimen-
to Social  Ficha -0003            Fonte  de  Recurso 
-100100000000 Ficha -0017 Fonte de Recurso -1001
0000000/13110000000/139000100000  Ficha -0041          
Fonte  de  Recurso -10010000000/13110000000/1
39000100000   Ficha -0048               Fonte   de   
Recurso -10010000000/13110000000/139000100000 
Ficha -0054     Fonte de Recurso -13110000000 Ficha 
-0064     Fonte de Recurso -10010000000/131100000
00/139000100000; 015001 -Secretaria  Municipal  de  
Obras  e  Serviços  Urbanos  Ficha -0056          Fonte  
de  Recurso -10010000000/15300000000; 016001-
Secretaria Municipal de Educação Ficha -0075     Fonte 
de Recurso -10010000000/11110000000/1113000000
0 Ficha -0083    Fonte de Recurso -10010000000/11
110000000/11130000000/11900000000/1123000000
0   Ficha -0097    Fonte  de  Recurso -10010000000/11
110000000/11130000000  Ficha -0113        Fonte  de 
Recurso -10010000000/11110000000/111300/111300
00000  Ficha -0129        Fonte  de Recurso -1001000000
0/11110000000/1120000000/11130000000;  017002 
-Secretaria Municipal de Saúde Ficha -0008   Fonte 
de Recurso -12110000000/12140000000 Ficha -0033   
Fonte de Recurso -12110000000/12140000000 Ficha 
-0046   Fonte de Recurso -12140000000 Ficha -0057 
Fonte  de  Recurso -12110000000/12140000000/153
0000000; 018001 -Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente Ficha -0166   Fonte de Recurso 
-10010000000/1530000000;  020001 -Secretaria  
Municipal  de  Administração  Cultura  e Turismo Ficha 
-0205   Fonte de Recurso -10010000000/1530000000 
e 021001-Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Ficha 
-0241   Fonte de Recurso -10010000000. AMPARO 
LEGAL: Pregão Eletrônico 06-2020, protocolo GED n° 
353/2022, processo GED n° 375/2022 e Código de Identi-
ficação CidadES/TCE-ES: 2020.021E0700001.02.0017. 
Conceição do Castelo, ES, 20 de junho de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 875753

Ecoporanga

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
DE INTERESSE. PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga-ES, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventual-
mente interessados e, especialmente, a confrontante 
Lindraci Rocha da Silva, seus herdeiros ou sucessores 
atuais  ou outros interessados que não foram notificados 
pessoalmente ou se recusarem a receber a notificação 
que tramita perante o Município procedimento de regu-
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larização fundiária de interesse social, procedimento 
nº 001/2020, que tem por objetivo regularizar 
o núcleo urbano informal consolidado no local 
denominado de Loteamento Bela Vista 01 e 02, 
no bairro Vila Nova, em especial os lotes 127,257 
e 277 da quadra 05 com áreas respectivamente de 
132,4737m², 134,6559m² e 131,0493m². Estando 
em termos, expediu-se o presente edital para 
notificação do supramencionado, advertindo-se que 
não apresentada a discordância perante o Município 
de Ecoporanga-ES, localizado na Rua Suelon Dias 
Mendonça, nº 20 Centro, Ecoporanga - ES CEP 
29850-000 em 60 (sessenta) dias subsequentes 
ao decurso do prazo do edital publicado, poderá 
implicar em concordância e a perda de eventual 
direito que o notificado titularize sobre o 
imóvel objeto da REURB. O presente edital não 
será renovado caso a titulação final seja por 
usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o 
presente para atendimento do disposto no §4º 
do art. 216-A da Lei 6.015/73. Será o presente 
edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura, 
e publicado uma vez no Diário Oficial do Estado - 
DIO/ES e na Associação dos Municípios do Espírito 
Santo - AMUNES Eu, Elias Dal Col, Prefeito Municipal, 
o conferi e assino.

Protocolo 875894

Ibatiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA-ES - 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio de 

Cessão nº 001/2020.

Partes: Município de Irupi-ES - CNPJ: 
36.403.954/0001-92 e o Município de Ibatiba-ES - 
CNPJ: 27.744.150/0001-66.
A cláusula sexta, “item 6.1”, do Convênio passará a 
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA 
RESCISÃO:
6.1 - O presente Termo Aditivo vigorará pelo período 
de 02 (dois) anos, contados a partir do dia 25 de 
junho de 2022, data em que expirará a vigência do 
Termo de Convênio a que este se refere.
Data de assinatura: 20/06/2022.
Vigência: 25/06/2022 à 25/06/2024.

Protocolo 876492

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA - ES - 
Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº 

061/2017.

Partes: Município de Ibatiba-ES e o Senhor Lourenço 
Jose Domingos - CPF: 214.575.577-20.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
alterar o prazo de vigência Contrato Administra-
tivo nº 061/2017 e Aditivos anteriores, que tem 
por objeto a locação de um imóvel de propriedade 
do locador, localizado na Avenida Mario Andreazza 
esquina com a Rua Mickeil Chequer, nº 560, Centro, 
Ibatiba-ES, medindo 437 m², destinado instalação 
da Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Cultura e Turismo.
Data de assinatura: 10/06/2022.
Vigência: 13/06/2022 à 12/06/2023.

Protocolo 876496

Ibiraçu

RESUMO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 023/2022

Contratante: Município de Ibiraçu/ES. Contratado: 
UP BRASIL ADM. E SERV. LTDA, CNPJ nº. 
02.959.392/0001-46. Proc. Nº 1131/2022. Objeto: 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a 
atualização do valor do Contrato nº 023/2022. “Fica 
acrescido R$ 703.728,00 ao valor do contrato original, 
que passa de R$ 1.759.320,00 para R$ 2.463.048, 
referente ao reajuste do ticket alimentação dos 
servidores, mediante o sancionamento da Lei Municipal 
nº 4.311/2022”. Ficam inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.

DIEGO KRENTZ
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 876306

AVISO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Mun. de Ibiraçu torna público que através 
do processo n° 3038/2022 fez a adesão parcial à Ata 
de Registro de Preços n° 014/2022, proveniente 
do Pregão Presencial n° 001/2022 da Prefeitura 
Municipal de São Roque do Canaã, cujo objeto é o 
Registro de preços visando a Contratação de prestação 
de serviços de consultoria e assessoria para elaboração 
de documentos técnicos educacionais e a realização 
de eventos de capacitação de profissionais da SEME. 
Empresa detentora do Registro de Preços: SAPION 
NOVA EDUCACAO LTDA, CNPJ nº 08.472.014/0001-
10.
ID: 2022.030E0700001.16.0005.

DIEGO KRENTZ
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 876310

Resumo do Contrato Nº. 046/2022
Contratante: Município de Ibiraçu.
Contratado: EBALMAQ COMERCIO E INFORMATICA 
LTDA, CNPJ Nº 27.053.735/0001-30. Proc. Nº 
2660/22. Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso II 
da lei 8.666/93 e suas alterações. Objeto: Aquisição e 
instalação de relógio de ponto eletrônico para atender a 
PMI e suas subdivisões. Valor: R$ 7.560,00. Vigência: 
até 31/12/2022.

DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 876317

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 013/2022

Contratante: Município de Ibiraçu/ES. Contratado: 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS 
EIRELI,CNPJ nº. 12.039.966/0001-11. Proc. Nº 
4738/2021. Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada na implantação e operação de sistema informa-
tizado e integrado de gerenciamento de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos automotores 
deste Município, a  pedido da SEMOSI. “Fica acrescido 
em 25 %  o valor de R$ 129.514,41 ao contrato original, 
que passa de R$ 518.057,64 para R$ 647.572,05, 
conforme autorizado no processo nº 2712/22. Ficam 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

DIEGO KRENTZ
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 875734
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Iúna

EXTRATO
Contrato Nº 58/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº 1956/2022
Contratado: Aquila Justo de Almeida 13679852770
CNPJ: 16.623.314/0001-80
Objeto: contratação de empresa especializada para 

apresentação de show com a banda xonadão na festa 
junina, a se realizar no dia 25 de junho de 2022, no 
praça do ginásio de esportes, às 23h30, com duração 
prevista de três horas
Valor: R$5.000,00
Vigência: a partir da publicação até 30 de junho de 2022
ID: 2022.037E0700001.10.0011

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 876183

Jaguaré

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARE ESPÍRITO SANTO

27.744.184/0001-50
DECRETO Nº 0000082/2022

Data 26/04/2022
Município de Jaguaré
O Prefeito Municipal de JAGUARÉ, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001581/2021.
Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2022 a importância de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais ), nas 
seguintes dotações:
SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor
0000239 11011.0412200012.065 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATI-
VAS

33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
-PESSOA JURIDICA

1001000 2.700,00

TOTAL: 2.700,00
Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação Por Anulação de Outra UG: R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Jaguaré-ES., 26 abril de 2022 .

Assinado Digitalmente. Conferência em http://www.jaguare.es.gov.br/transparencia

Marcos Antonio Guerra Wandermurem Prefeito
Protocolo 875764

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUARE. ESPÍRITO SANTO

11.822.633/0001-00
DECRETO Nº 0000083/2022

Data 26/04/2022
Município de Jaguaré
O Prefeito Municipal de JAGUARÉ, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001581/2021.
Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2022 a importância de R$ 148.100,00 ( cento e quarenta e oito mil cem reais 
), nas seguintes dotações:
SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor
0000028 06006.1030100132.035 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE FAMILIA

31900400000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO

1214000 60.000,00

0000041 06006.1030100132.035 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE FAMILIA

33904600000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1211000 2.200,00

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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0000074 06006.1030100132.037 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE

33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA

1214000 19.000,00

0000085 06006.1030100132.038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERV. DE ATENDIMENTO 
MÉDICO AMBULAT

31901600000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL

1211000 3.000,00

0000092 06006.1030100132.038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERV. DE ATENDIMENTO 
MÉDICO AMBULAT

33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA

1214000 63.900,00

TOTAL: 148.100,00

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 148.100,00 ( cento e quarenta e oito mil cem reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor
0000028 06006.1030100132.035 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE FAMILIA -

31900400000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO

1211000 2.200,00

0000029 06006.1030100132.035 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE FAMILIA -

31901100000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

1214000 60.000,00

0000082 06006.1030100132.038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERV. DE ATENDIMENTO 
MÉDICO AMBULATO

31900400000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO

1211000 3.000,00

0000118 06006.1030200132.042 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
MÉDIA E ALTA COMP

33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA

1214000 82.900,00

TOTAL: 148.100,00
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaguaré-ES., 26 abril de 2022

Marcos Antônio Guerra Wandermurem Prefeito

Protocolo 875769

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

Av. 09 de Agosto, nº 2326, Centro, Jaguaré/
ES, CEP 29950-000, CNPJ 27.744.184/0001-50 

Tel.: (27) 3769-1555, E-mail: gabinete@jaguare.
es.gov.br site: http://www.jaguare.es.gov.br

DECRETO Nº 084, DE 26 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre homologação do resultado 
final de avaliação de servidor em período 
probatório”

MARCOS  ANTONIO GUERRA  WANDEMUREM, 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÉ, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO requerimento da Secretaria 
Municipal de Educação, constante no Processo Ad-
ministrativo nº 001933/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado conclusivo do 
período do estágio probatório da servidora KÊNIA 
CAROLINA ARRUDA, matrícula nº 016500, no 
cargo de Professora PB III

- Ciências, vinculado a Secretaria Municipal de 
Educação - ECORM “Giral”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 
de março de 2022.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos vinte seis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte dois (26.04.2022).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito

Protocolo 875773

DECRETO Nº 085, DE 27 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre a substituição e nomeação de 
membros do Conselho Municipal de Educação 
- COMEJ”

MARCOS ANTÔNIO GUERRA WANDERMUREM, 
Prefeito do Município de Jaguaré, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal e Art. 68, da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal 
nº 395 de 11/11/1997, que cria o Conselho 
Municipal de Educação-COMEJ;

CONSIDERANDO requerimento da Secretaria 
Municipal de Educação, constante no Processo Ad-
ministrativo nº 002441/2022.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo 
relacionados para composição do Conselho 

Municipal de Educação - COMEJ, para o biênio 
2021 a 2022.

I - Representantes do Poder Executivo 
Municipal:

Suplente: Jeane Terezinha Gabriel Reis Alves em 
substituição a Maria da Penha Giovanelli
Titular: Elza dos Santos em substituição a Nelzy 
Alves Machado
Suplente: Fernanda Placido Rocha em substituição 
a Cleudonice Bravim Canal Dassiê
Titular: Ivanildo Batista dos Santos em substituição 
a Luzimar Elias Preato
Suplente: Silvânia Lopes Gripa Mildberg em 
substituição a Ivanildo Batista dos Santos

II - Representantes de Professores da 
Educação Infantil:

Titular: Lizandra Berger de Oliveira em substituição 
Elza dos Santos
Suplente: Eliana Salvador Ferrari em substituição 
a Lizandra Berger de Oliveira

III - Representantes de Professores do 
Ensino Fundamental Anos Iniciais: 

Titular: Verônica do Nascimento Felício em 
substituição a Angelica Tognere Martins
Suplente: Maria da Penha Giovanelli em substituição 
a Eliane Aparecida Anastácio Engelhender

IV - Representantes de Professores do 
Ensino Fundamentais Anos Finais: 

Titular: Nelzy Alves Machado em substituição a 
Shana Carminati

V - Representantes do Conselho Tutelar:

Suplente: Rosângela Motta em substituição a 
Lângela Pereira

Art. 2º Ficam nomeados os membros abaixo 
relacionados para composição da diretoria do 
Conselho para o ano de 2022 e 2023:

I- Presidente: Nelzy Alves machado;

II- Vice presidente: Patrícia Lopes Marinato;

III- Secretária: Verônica do Nascimento Felício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 20 de abril de 2022 e revoga as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos vinte sete dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte dois (27.04.2022).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito

Protocolo 875776

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAGUARE. ESPÍRITO SANTO

14.088.281/0001-90
DECRETO Nº 0000086/2022

Data 28/04/2022

SUPLEMENTAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor

0000262 12012.0824400232.085 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO ESPECIALIZA-
DO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS

  

 44905100000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2520001 302.925,91

     
TOTAL: 302.925,91

Superávit Financeiro: R$ 302.925,91 (trezentos e dois mil novecentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos )

Marcos Antônio Guerra Wandermurem Prefeito Municipal

Protocolo 875778

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

Av. 09 de Agosto, nº 2326, Centro, Jaguaré/
ES, CEP 29950-000, CNPJ 27.744.184/0001-50 

Tel.: (27) 3769-1555, E-mail: gabinete@jaguare.
es.gov.br site: http://www.jaguare.es.gov.br

DECRETO Nº 087, DE 04 DE MAIO DE 2022

“Altera o art. 4º do Decreto nº 210, de 
16 de novembro de 2021 que autoriza a 
abertura processo seletivo simplificado para 
formação de cadastro de reserva de pessoal 
a ser contratado pela Secretaria Municipal da 
Saúde”

MARCOS ANTÔNIO GUERRA WANDERMUREM, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme consta nos autos do 
ECM Oficio Secretaria de Saúde nº 000157/2022.

DECRETA:

Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 210, de 16 de 

novembro de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 4º Fica instituída a comissão responsável 
pela coordenação do processo seletivo 
simplificado, compostas pelos seguintes 
membros, sob a presidência do primeiro:

I - CIBELI ALTOÉ MARINATO II - LEOLINA 
MATOS
III - MARIA SOLIDADE DE S. GASPAR IV - 
NÁDIA TORRES
V - RAFAEL PEREIRA COSTA VI - RODRIGO 
LAVRA VIGNATI
VII - SHAFERLLY SHERRY BONINCENHA VIII 
- SILVANA VIAL COLATO”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de abril de 2022.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte dois (04.05.2022).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito

Protocolo 875786

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63



A T O S  M U N I C I P A I S

Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 7
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARE ESPÍRITO SANTO

27.744.184/0001-50
DECRETO Nº 0000088/2022

Data 04/05/2022

Município de Jaguaré
O Prefeito Municipal de JAGUARÉ, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001581/2021.
Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2022 a importância de R$ 2.107.560,65 (dois milhões cento e sete mil 
quinhentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos ), nas seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor
0000102 07007.1545100151.010 OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA - SANEAMENTO 
BÁSICO

  

 44905100000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2540000 1.800.000,00

0000454 08008.1339200171.031 OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

  

 33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA

2530000 4.050,00

0000170 08008.1339200172.052 MANUTENÇÃO E DESENV. DESTA 
UNIDADE - GERÊNCIA DE CULTURA

  

 33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA

2001000 21.284,00

0000215 10010.2678200192.057 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE TRANSPO

  

 33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA

2001000 247.826,65

0000240 11011.0412200012.065 MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS

  

 33904000000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA;

2001000 34.400,00

     
TOTAL: 2.107.560,65

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Superávit Financeiro: R$ 2.107.560,65 (dois milhões cento e sete mil quinhentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos ) Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaguaré-ES., 04 maio de 2022 .

Assinado Digitalmente. Conferência em http://www.jaguare.es.gov.br/transparencia

Marcos Antonio Guerra Wandermurem Prefeito

Protocolo 875792
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DIÁRIO OFICIAL
Edição N25.764

Prefeituras

Anchieta

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

PROCESSO 17632/2021
ID CidadES:

2022.007E0700001.01.0018
O Município de Anchieta, torna público que realizará 
no dia 13/07/2022, às 09:00 horas, na sala de 
reunião no Anexo Administrativo II, à Rod. do 
Sol, 1620, Vila Residencial Samarco, Anchieta/ES, 
Licitação na modalidade de Tomada de Preço, do tipo 
menor preço Global, objetivando a  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL E ESTUDO 
DE VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO 
MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA-ES. 
Os interessados deverão retirar o Edital pelo site 
www.anchieta.es.gov.br/transparencia/licitacao ou 
via correio eletrônico, no endereço licitacaoanchie-
ta@gmail.com
Anchieta/ES, 23/06/2022
Renata Santos da Costa
Presidente CPLD/PMA - ES

Protocolo 875844

Baixo Guandu

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2022
O Município de Baixo Guandu/ES torna público que às 
09h do dia 08 de julho de 2022, realizará a abertura 
do Pregão Presencial nº 041/2022, cujo objeto 
é a contratação de empresa para a aquisição 
de veículos automotores, novo, ano e modelo 
atuais ou superior, emplacados com a devida 
documentação legal e acompanhados de todos 
acessórios obrigatórios por lei, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Cidades/TCE-ES: 2022.011E0500001.01.0006
O edital encontra-se disponível no site: www.pmbg.
es.gov.br.
Baixo Guandu/ES, 23 de junho de 2022.
JANDERSON A.R. MATOS
Pregoeiro Municipal
Portaria n° 309/2022

Protocolo 875948

Boa Esperança

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial Nº 000002/2022

Processo nº 006180/2021
Código Identificador: 

2022.013E0500005.01.0006

O Fundo Municipal de Educação de Boa Esperança/
ES, por intermédio de sua Pregoeira, torna público, 
de acordo com as disposições contidas nas Leis nº 
10.520/2002, 8.666/1993 e alterações posteriores, 
que foi declarado DESERTO, o Pregão Presencial 
nº 000002/2022, com o objeto: Aquisição de 
câmaras em ABS SML/CTA SNTA e Tubo Polietileno 
destinados às Instituições de Ensino Municipais de 
Boa Esperança/ES.

Boa Esperança/ES, 23 de junho de 2022.
ELIETE APARECIDA BARBOZA BERNABÉ

Pregoeira Oficial
Protocolo 876121

Cachoeiro de Itapemirim

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
através da Comissão de Pregão, torna pública a 
realização do Pregão Eletrônico nº 031/2022 
- ID 946532. Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada em locação e implantação de software, 
com suporte técnico, destinado à análise e pro-
cessamento de dados, visando possibilitar 
a recuperação do imposto sobre serviço de 
qualquer natureza - ISSQN sonegado nos últimos 
60 (sessenta) meses e ainda, inibir possíveis 
sonegações futuras, tendo em vista os procedi-
mentos de fiscalização a serem adotados, a partir 
da análise dos dados apurados através do sistema 
implantado. Acolhimento das propostas a partir de 
24/06/2022 às 17h45min. Abertura de propostas 
dia 11/07/2022 às 12h30min. Sessão de disputa 
dia 11/07/2022 às 13h. Edital disponível nos 
sites www.licitacoes-e.com.br e www.cachoeiro.
es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23/06/2022.
Erick Moreira de Aguiar

Pregoeiro Oficial
Protocolo 876567
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

Castelo

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Município de Castelo - ES - torna público estar 
realizando licitação sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico Nº 083/2022, do tipo menor preço por lote, 
visando a contratação de serviço contínuo de transporte 
escolar para atendimento às linhas das escolas da 
Rede Municipal de Ensino de Castelo/ES da Zona Rural, 
turnos matutino e Atendimento Educacional Especiali-
zado, para o ano de 2022. Início de recebimento das 
propostas e disponibilização do Edital: 27/06/2022. 
Data da sessão: 07/07/2022 - Horário: 14:00 h. Edital 
à disposição no endereço www.castelo.es.gov.br ou em 
https://comprasbr.com.br/ Informações: (28) 3542 
8520 e licitacao@castelo.es.gov.br

Castelo, ES, 23/06/2022
CLEIDIANO ALOCHIO COAIOTO

Pregoeiro
Protocolo 876436

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo n° 06.131/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Castelo.
Contratada: ANDREZA ALINE DOS SANTOS inscrita 
no CNPJ sob o número 28.496.810/0001-08
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
procedimento de remoção de pombos e ninhos 
no local, limpeza e higienização do ambiente, 
tratamento com produto contra piolhos, pulgas 
e bactérias, instalação de barreira física para 
impedir que pombos pousem e façam novos ninhos, 
com tratamento mínimo de seis meses e visitas 
quinzenais, a ser realizado em imóvel arrecadado 
pela Prefeitura Municipal de Castelo, situado na Av. 
Ministro Araripe, s/nº, Centro, Castelo - ES, medindo 
1.557,65m², conforme Decreto 18.566/2022 e 
Decreto 18.720/2022.
Valor: R$ 16.999,20 (Dezesseis Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos).
Base para a Dispensa: Art. 24, inc. V, da Lei 8.666/93.
Cleidiano Alochio Coaioto
Pregoeiro
Conforme dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, ratifico 
o ato acima descrito.

Castelo-ES, 22/06/2022.
João Paulo Silva Nali

Prefeito Municipal
Protocolo 876167

Divino de São Lourenço

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2022.

Processo Administrativo
nº 1237/2022

A Prefeitura Municipal de Divino de São Lourenço-ES, 
de acordo com o Art. 25, Inciso III da Lei 8.666/93, 
torna o público a todos os interessados a INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação de 
Shows Artísticos para atender a XXIII EXPOAGRO- 
Exposição Agropecuária de Divino de São Lourenço-ES 
que será realizada do dia 10 a 14 de Agosto de 2022.

Divino de São Lourenço-ES, 02 de Junho de 2022.
Eleardo Aparício Costa Brasil

Prefeito Municipal
Protocolo 876223

Guaçuí

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 13/2022

ID CidadES/TCE-ES: 
2022.027E0700001.10.0015

A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público de 
acordo com as disposições da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, artigo 25, inciso III, a Inexigibilidade de 
Licitação em favor da empresa JOSÉ ADILSON DA 
SILVA 96414219720, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.359.631/0001-67, no valor de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), conforme processo 
administrativo nº 3.548/2022.

OBJETO: apresentação de show artístico com 
Adilson e Paulinho durante a realização dos Festejos 
do Distrito de São Pedro de Rates, Município de 
Guaçuí, em 03/07/2022, conforme TR.

PRAZO: o contrato terá vigência de 60 (sessenta) 
dias, após formalização de instrumento hábil.

Guaçuí-ES, 22 de junho de 2022.

Márcia Cristina de Oliveira Silva
Presidente da CPL/PMG

Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme artigo 
25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Marcos Luiz Jauhar
Prefeito Municipal de Guaçuí

Protocolo 875798

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 14/2022

ID CidadES/TCE-ES: 
2022.027E0700001.10.0017

A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público de 
acordo com as disposições da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, artigo 25, inciso III, a Inexigibilidade de 
Licitação em favor da empresa EDSON VARGAS DE 
OLIVEIRA 08464848706, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.287.064/0001-05, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), conforme processo administrativo 
nº 3.896/2022.

OBJETO: apresentação de show artístico com Davila 
Leal durante a realização dos Festejos do Distrito 
de São Pedro de Rates, Município de Guaçuí, em 
03/07/2022, conforme TR.

PRAZO: o contrato terá vigência de 60 (sessenta) 
dias, após formalização de instrumento hábil.

Guaçuí-ES, 23 de junho de 2022.
Márcia Cristina de Oliveira Silva

Presidente da CPL/PMG

Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme artigo 
25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Marcos Luiz Jauhar
Prefeito Municipal de Guaçuí

Protocolo 876388
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Ibatiba

O Município de Ibatiba-ES torna público para ciência 
dos interessados, que fica REVOGADO o Processo 
Administrativo nº 003408/2022 - Dispensa 
de Licitação nº 015/2022. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço 
de licenciamento de Software de Engenharia para 
cálculo e dimensionamento de Redes de Infraes-
trutura Urbana, projetos de drenagem, com Módulo 
exportação IFC, para atendimento as demandas do 
setor de engenharia, incluindo treinamento online 
prático de utilização do software, exclusivamen-
te para a empresa/autarquia contratante para até 
04 alunos, com duração prevista de 08 horas e 
será ministrado pelo engenheiro desenvolvedor do 
sistema. Revoga-se o presente processo tendo em 
vista o Parecer Jurídico desfavorável ao prossegui-
mento do referido processo. Maiores informações 
no Setor de Compras, no horário das 08h00min 
às 11h00min e de 12h00min às 17h00min, na 
Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou 
através do e-mail: setordecomprasibatiba@gmail.
com. Informações: Tel: (28) 3543-1711. Luciano 
Miranda Salgado - Prefeito Municipal.

Protocolo 876551

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

016/2022.

O Município de Ibatiba-ES torna público a 
RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação nº 016/2022, 
nos termos do Art. 24, Inciso II e do Art. 26 da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto 
Federal nº 9.412/2018, em favor da empresa 
MÓVEIS PORTO ESCRITÓRIO & ESCOLARES EIRELI 
- CNPJ: 30.753.071/0001-26, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para proceder 
com a aquisição de mobiliários para equipar a sala 
de reuniões e sala do Gabinete do Prefeito, conforme 
teor do Processo  Administrativo nº 002958/2022. O 
valor total da despesa é de R$ 10.489,92 (dez mil e 
quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e dois 
centavos). Ibatiba-ES. Luciano Miranda Salgado. 
Prefeito Municipal.

Protocolo 876572

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 015/2022.

O Município de Ibatiba-ES torna público a 
RATIFICAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº 015/2022, nos termos dos Artigos 25 e 
26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em favor da empresa MATOS PRODUÇÕES E 
EVENTOS EIRELI - CNPJ: 35.007.791/0001-66, com 
o objetivo de realizar a contratação de empresa para 
apresentação de shows artísticos nacionais do cantor 
“MATTOS NASCIMENTO E BANDA” e do “GRUPO 
QUARTETO GILEADE”, em Comemoração ao Dia da 
Consciência Evangélica, que será realizado no dia 01 
de agosto de 2022, na Praça David Gomes, Centro, 
Ibatiba-ES, conforme o teor do Processo Administra-
tivo nº 003070/2022. O valor total da despesa será de 
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). Ibatiba-ES. 
Luciano Miranda Salgado. Prefeito Municipal.

Protocolo 876582

Ibiraçu

COMUNICADO

REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e 
Utensílios Domésticos, a pedido da SEMUS. 
Proc. 4703/2021. Torna público que fica 
remarcada nova sessão de reabertura de prazo 
do PE, para o dia 14/07/2022 às 08:00 horas. 
Local de realização: www.bll.org.br. O edital com 
a nova data e seus anexos deverão ser solicitados 
através do e-mail: licitacao.ibiracu@gmail.com ou 
retirados no site www.ibiracu.es.gov.br.

ID: 2022.030E0500001.02.0010

Luana Guasti
Pregoeira

Protocolo 875804

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CT 046/2022

A Secretaria Municipal de Administração torna 
pública a Dispensa de Licitação em favor de 
EBALMAQ COMERCIO E INFORMATICA LTDA, 
CNPJ Nº 27.053.735/0001-30. Proc. Nº 2660/22. 
Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso II da lei 
8.666/93 e suas alterações. Objeto: Aquisição 
e instalação de relógio de ponto eletrônico para 
atender a PMI e suas subdivisões. Valor: R$ 
7.560,00. Vigência: até 31/12/2022.

Ibiraçu, 23 de junho de 2022.
CAROLINA ARAUJO MODENESI
Secretaria M. de Administração

Ratifico a dispensa de Licitação referente ao 
Processo Administrativo N°: 2660/22.
ID.: 2022.030E0700001.09.0010

DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 876321

Resumo de ARP
Nº 072 a 074/2022

Contratante: Município de Ibiraçu. Proc. N°: 
085/2022 PE 035/22. Objeto: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar) para 
atender as escolas e creches da rede municipal 
de ensino, a pedido da SEME. Contratada: ATA 
072: ADVENTURE DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ nº 09.299.404/0001-00, R$ 3.767,17; 
ATA 073: DU PORTO COMERCIO VAREJISTA 
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA,, CNPJ 
nº 41.841.555/0001-43, R$ 47.900,00; ATA 
074:   S.J. DEGASPERI LTDA, CNPJ nº 
36.064.100/0001-29, R$ 17.413,40; Vigência: 12 
meses.

Ibiraçu, 23 de junho de 2022.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 876026
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

Iconha

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022
Processo Administrativo n° 006.377/2021

O Prefeito Municipal de Iconha, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Tornar público o resultado do julgamento da Tomada 
de Preços n.º 004/2022, e com fundamento no 
disposto no inciso VII, do art. 38, da Lei Federal n.º 
8.666/93, HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
em destaque, que se desenvolveu sob o tipo “Menor 
Preço Global”, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em realização de obra de reforma da 
Praça João Checon- Bom Destino, com fornecimento 
de materiais e mão-de-obra, na  forma de execução 
indireta, e ADJUDICAR o objeto perseguido, em 
favor da empresa CZ SUL CAPIXABA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.964.358/0001-00 - Valor 
Global R$ 340.199,12 (trezentos e quarenta 
mil e novecentos e noventa e nove reais e doze 
centavos).

Autorizo ao setor competente da administração a 
elaboração do contrato.

Iconha/ES, 23 de junho de 2022.

Gedson Brandão Paulino
Prefeito Municipal

Protocolo 876395

Iúna

ALTERAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Nº 030/2022 - PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 168/2022

O Município de Iúna/ES, com fulcro na Lei nº 
10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e 
LC nº 123/06, torna público a alteração (inclusão do 
lote 29) do edital nº 030/2022, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “menor preço”, para Registro 
de preços para eventual e futura aquisição de 
óleos lubrificantes e outros fluidos para veículos 
automotores, para atender as necessidades 
das Secretarias requisitantes desta munici-
palidade, e republicação do mesmo, passando a 
ser realizado no dia 07 de julho de 2022, com o 
início do credenciamento às 08h10 e abertura das 
propostas às 09h, sala de reuniões desta Prefeitura, 
situada à Rua Des. Epaminondas do Amaral, nº 58, 
bairro Centro, Iúna - ES. O edital e seus anexos 
estão disponíveis no site: www.iuna.es.gov.br. 
Informações poderão ser solicitadas no endereço 
acima, pelo endereço eletrônico: licitacao@iuna.
es.gov.br ou pelo telefone (28) 3545-4754, através 
do setor de licitações, de segunda à sexta-feira no 
horário de 08 às 11 e de 13 às 17 horas. ID CidadES: 
2022.037E0700001.02.0030.

Iúna/ES, 23 de junho de 2022.
Caroline Henriques de Amorim

Pregoeira
Protocolo 876047

AVISO DA LICITAÇÃO Nº 037/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL

PROCESSO Nº 1604/2022
O Município de Iúna/ES, com fulcro na Lei nº 10.520/02, 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e LC nº 
123/06 e alterações, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar no dia 08 de julho 
de 2022, na sala de reuniões desta Prefeitura, situada 
à Rua Des. Epaminondas do Amaral, nº 58, bairro 
Centro, Iúna - ES, licitação nº 037/2022, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço (menor 
taxa de administração)”, para Registro de Preços de 
prestação de serviços especializados em geren-
ciamento do abastecimento da frota de veículos 
oficiais, locados e patrimoniais além dos demais 
equipamentos pertencentes ao Município de 
Iúna/ES, envolvendo a implantação e operação de 
um sistema de frota informatizado, via Internet, 
com a aquisição de combustíveis fornecidos 
pela Rede de Postos Credenciados através da 
tecnologia de cartão de pagamento magnético ou 
micro processado e disponibilização da Rede de 
Postos Credenciados, com o início do credenciamen-
to às 08h10min e abertura das propostas às 09h. ID 
CidadES: 2022.037E0700001.02.0037. O edital e seus 
anexos estão disponíveis no site: www.iuna.es.gov.
br. Informações poderão ser solicitadas no endereço 
acima, pelo endereço eletrônico: licitacao@iuna.
es.gov.br ou pelo telefone (28) 3545-4754, através do 
setor de licitações, de segunda à sexta-feira no horário 
de 08h às 11h e de 13h às 17h.

Iúna/ES, 23 de junho de 2022.
Caroline Henriques de Amorim

Pregoeira
Protocolo 876447

Itarana

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, através do Pregoeiro, 
torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, dia 07/07/2022 
às 09h00min, na sede desta Prefeitura, à Rua Elias 
Estevão Colnago, n°. 65. Objeto: Contratação de 
empresa qualificada na realização dos serviços de 
engenharia, arquitetura e outros. EDITAL através do site: 
www.itarana.es.gov.br. Demais informações Tel: (27) 
3720-4916. ID CidadES:  2022.036E0700001.01.0015

Itarana/ES, 23 de junho de 2022
Marcelo Rigo Magnago

Pregoeiro Oficial
Protocolo 876199

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, através do Pregoeiro, 
torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, dia 08/07/2022 
às 09h00min, na sede desta Prefeitura, à Rua Elias 
Estevão Colnago, n°. 65. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
Operacionalização de Raio-X. EDITAL através do site: 
www.itarana.es.gov.br. Demais informações Tel: (27) 
3720-4916. ID CidadES:  2022.036E0500001.01.0005

Itarana/ES, 23 de junho de 2022
Marcelo Rigo Magnago

Pregoeiro Oficial
Protocolo 876204
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Itapemirim

O MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM - ES, através da CPL, 
torna público que fica cancelada a publicação referente 
recursos das empresas  L V VIANA EMP. EIRELI e 
THIELL CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA, por 
equívoco de envio, da  CONCORRÊNCIA Nº. 005/2021, 
tendo como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA EMEIEF “ELVIRA 
MEALE LESQUEVES” EM ITAÓCA - ITAPEMIRIM.
Ficam convocadas as licitantes da referida CP, para 
próxima reunião, no dia 28/06/2022, as 09:00 
horas, no mesmo local das reuniões anteriores, para 
abertura do envelope de habilitação da empresa 
THIELL CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA.
Itapemirim-ES, 23/06/2022

DELCINÉIA R SILVEIRA
Presidente CPL

Protocolo 876031

Linhares

AVISO DO RESULTADO  REFERENTE A TOMADA DE 
PREÇOS FMS Nº 001/2022

O Município de Linhares-ES, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que a TOMADA 
DE PREÇOS FMS Nº 001/2022, efetuada para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada, 
com material e mão-de-obra, por preço unitário, 
do tipo menor preço, para executar as obras de 
construção de Unidade de Saúde da Família  - USF, 
no Bairro Santa Cruz, neste Município, tornou-se 
FRACASSADA. CidadES Contratações:
2022.042E0500001.01.0006

Linhares - ES, 23 de junho de 2022.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL
Protocolo 875856

PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 011/2022.
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Linhares-ES torna público para conhecimento dos 
interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 
FMAS Nº 011/2022, do tipo menor preço por 
item, visando a aquisição de material permanente 
(equipamentos, mobiliários, eletroeletrônicos e 
veículos automotores), destinado para estruturar a 
rede de serviço socioassistencial da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade do SUAS - Sistema 
Único de Assistência Social (Lar do Idoso Abrigo de Luz 
- Instituição de Longa Permanência para Idosos) e a 
Proteção Social Básica (Cáritas e Abequar), conforme 
Emenda Parlamentar Federal inserida no Sistema de 
Informação e Gestão de Transferência Voluntária - 
SIGTV, GND-4 Investimento, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.  Limite de acolhimento e 
Abertura das propostas: 07/07/2022 às 08h. Inicio 
da disputa: 07/07/2022 às 09h. O Edital poderá ser 
lido e obtido nos sítios oficias do Banco do Brasil -  
www.licitacoes-e.com.br- e Prefeitura Municipal de 
Linhares -www.linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações:
2022.042E0500003.01.0008

Linhares, 23 de junho de 2022.
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 876371

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 030/2022.

O Município de Linhares-ES torna público, que 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2022, do tipo menor preço 
global, visando à contratação de empresa especia-
lizada na análise de prestação contas em serviços 
de assessoria contábil com o objetivo de atender 
às demandas de análises de prestação de contas 
das Organizações da Sociedade Civil - OSC, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Assistência 
Social. Limite de acolhimento: 07/07/2022 às 13h. 
Inicio da disputa: 07/07/2022 às 14h. O Edital 
poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal 
de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.
com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares -www.
linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações:
2022.042E0600017.01.0003

Linhares, 23 de junho de 2022
Gesiani Araújo Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 876384

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 031/2022.

O Município de Linhares-ES torna público, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2022 do tipo menor preço por item, visando à 
aquisição de material de consumo (tintas e diluentes), 
destinado a atender às demandas de sinalização 
horizontal do departamento municipal de trânsito, 
órgão da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social. Limite de acolhimento: 07/07/2022 
às 08h. Inicio da disputa: 07/07/2022 às 09h. O 
Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do 
Portal de Compras Públicas www.portaldecompras-
publicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares 
-www.linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações:
2022.042E0600022.01.0006

Linhares, 23 de junho de 2022
Gesiani Araújo Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 876398

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Linhares-ES, através de sua 
Pregoeira, torna público o resultado do PREGAO 
ELETRÔNICO Nº 025/2022, visando a aquisição de 
material permanente (eletrodomésticos), destinado 
para atendimento a diversos setores da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, 
empresas vencedoras: NEW WIND COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA para os lotes 01, 02, 03, 06 e 07 no 
valor de R$ 37.608,00 (trinta e sete mil, seiscentos e 
oito reais) e ARGOS LTDA no lote 05 no valor de R$ 
1.533,00 (um mil, quinhentos e trinta e três reais). 
O lote 04 tornou-se FRACASSADO.

Cód. CidadES Contratações:
2022.042E0600022.01.0005

Linhares, 23 de junho de 2022
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 876377
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público 
o resultado do PREGAO ELETRÔNICO  FMS Nº 
017/2022, do tipo menor preço por item, visando a 
contratação de empresa para prestação de serviços 
de Sessões de FISIOTERAPIA INFANTIL para atender 
pacientes e demais demandas judiciais, do Município 
de Linhares ES, tornou- se DESERTA.

Cód. CidadES Contratações:
2022.042E0500001.01.0011

Linhares, 23 de junho de 2022.
Gesiani Araújo Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 876401

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGAO ELETRÔNICO 
Nº 009/2022, do tipo menor preço por item, para 
Registro de Preços, visando a contratação de empresa 
para implantação de poste curvo duplo de aço no 
parque de iluminação pública com fornecimento de 
materiais, e prestação de serviços de implantação, 
destinada a atender a Secretaria municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, deste Município. Empresa 
vencedora: EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 
ME, lote 01 no valor de R$ 999.999,00 (novecentos 
e noventa e nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais).

Cód. CidadES Contratações:
2022.042E0600006.02.0001

Linhares, 23 de junho de 2022
Gesiani Araújo Pereira

Pregoeira Oficial
Protocolo 876499

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 
128/2022

CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Saúde de 
Linhares-ES.
CONTRATADA: DU PORTO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
ASSINATURA: 23/06/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 94.266,78
OBJETO: aquisição de materiais de consumo 
(gêneros alimentícios - açúcar, café, leite e outros), 
destinados a atender as necessidades dos diversos 
Setores da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município - nos lotes 01, 03 e 04.
MODALIDADE: PE 012/2022
PROCESSO: 020520/2021
Cód. CidadES Contratações: 
2022.042E0500001.02.0006

Protocolo 876374

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 
129/2022

CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Saúde de 
Linhares-ES.
CONTRATADA: J.B COMERCIO E SERVICOS EIRELLI 
- EPP
ASSINATURA: 23/06/2022
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 80.748,04

OBJETO: aquisição de materiais de consumo 
(gêneros alimentícios - açúcar, café, leite e outros), 
destinados a atender as necessidades dos diversos 
Setores da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município - no lote 02.
MODALIDADE: PE 012/2022
PROCESSO: 020520/2021
Cód. CidadES Contratações: 
2022.042E0500001.02.0006

Protocolo 876375

Marechal Floriano

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022  SRP
ID TCEES  2022.045E0700001.02.0003

A Prefeitura de Marechal Floriano, Estado do Espírito 
Santo, através da Comissão de Pregão, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade “Pregão” 
tipo “Presencial”, conforme segue:

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

NOVA DATA DE ABERTURA: 05/07/2022 às 09 
horas

LOCAL: Sala de Licitações da PMMF - Rua David 
Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES.

INFORMAÇÕES: E-mail licitacao.pmmf@gmail.com, 
site www.marechalfloriano.es.gov.br  e telefone (27) 
3288-1111/1367, no horário de 08 às 17 horas.

Marechal Floriano-ES, 23 de Junho de 2022.

MARILENE JÄHRING
Pregoeira

Protocolo 876412

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022  FMS - SRP
ID TCEES  2022.045E0500001.02.0004

A Prefeitura de Marechal Floriano/Fundo Municipal 
de Saúde de Marechal Floriano, Estado do Espírito 
Santo, através da Comissão de Pregão, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade “Pregão” 
tipo “Presencial”, conforme segue:

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

NOVA DATA DE ABERTURA: 05/07/2022 às 12 
horas e 30 minutos

LOCAL: Sala de Licitações da PMMF - Rua David 
Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES.

INFORMAÇÕES: E-mail licitacao.pmmf@gmail.com 
, site www.marechalfloriano.es.gov.br  e telefone 
(27) 3288-1111/1367, no horário de 08 às 17 horas.

Marechal Floriano-ES, 23 de Junho de 2022.
MARILENE JÄHRING

Pregoeira
Protocolo 876417
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022  FMAS - 
SRP

ID TCEES  2022.045E0500002.02.0003

A Prefeitura de Marechal Floriano/Fundo Municipal 
de Assistência Social de Marechal Floriano, Estado 
do Espírito Santo, através da Comissão de Pregão, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade 
“Pregão” tipo “Presencial”, conforme segue:
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER A  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOVA DATA DE ABERTURA: 05/07/2022 às 15 
horas e 30 minutos
LOCAL: Sala de Licitações da PMMF - Rua David 
Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES.
INFORMAÇÕES: E-mail licitacao.pmmf@gmail.com 
, site www.marechalfloriano.es.gov.br  e telefone 
(27) 3288-1111/1367, no horário de 08 às 17 horas.

Marechal Floriano-ES, 23 de Junho de 2022.
MARILENE JÄHRING

Pregoeira
Protocolo 876420

Mimoso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022.

O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL/ES, por sua 
Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade de Concorrência, para a 
contratação de empresa para execução de drenagem 
e pavimentação asfáltica e intertravada de diversas 
ruas do município de Mimoso do Sul, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no dia 28/07/2022, às 08h00 
(oito horas), na Sala do Departamento de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Mimoso 
do Sul, localizada no edifício-sede da Prefeitura 
Municipal, com sede na Praça Cel. Paiva Gonçalves, 
50, 1º Pavimento, Centro, Mimoso do Sul-ES. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.mimosodosul.es.gov.br. Maiores escla-
recimentos poderão ser obtidos através do e-mail: 
licitacao@mimosodosul.es.gov.br ou pelo tel.: (28) 
3027-6101.
Código CidadES Contratações: 
2022.047E0700001.01.0022

Mimoso do Sul-ES, 24 de janeiro de 2022.
Wayne de Melo Pelaes

Presidente da CPL
Protocolo 876385

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO FMS 002/2022.
PROCESSO Nº: 0990/2022
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Ambulância simples 
remoção Tipo A, para atender as necessidades da 
SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Mimoso do Sul/ES, no convênio SESA 0054/2021.
EMPRESA VENCEDORA: CABALA SOLUCOES GO-
VERNAMENTAIS LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 144.980,00 (cento e quarenta 
e quatro mil, novecentos e oitenta reais).
Mimoso do Sul-ES, 23 de junho de 2022.
WAYNE DE MELO PELAES
Pregoeira

Protocolo 876292

Muniz Freire

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022
ID Cidades Web TCEES N°

2022.050E0700001.02.0025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
torna público:
Do tipo MENOR PREÇO POR LOTE , para  a Aquisição 
de Tubos de concreto para serem utilizados na 
confecção de bueiros nas estradas vicinais deste 
município. NOVA Data de abertura: 11/07/2022 às 
13:00h.
Íntegra dos editais: Sala de Licitações/
http://munizfreire.es.gov.br/portal/index.php/
licitacoes. Expediente: 2ª-6ª das 12h-18h. 
Contatos:(28)3544-1133/1113 ou licitacao@
munizfreire.es.gov.br.

Muniz Freire-ES, 09/06/2022.
GABRIELA JORDANE FOSSE
Pregoeiro Municipal

Protocolo 875933

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2022
ID Cidades Web TCEES N° 

2022.050E0700001.02.0027

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
torna público:
Do tipo MENOR PREÇO POR LOTE , para  a Aquisição 
de Lâminas para motoniveladoras para uso da 
Secretaria de Obras, deste município. Data de 
abertura: 07/07/2022 às 13:00h.
Íntegra dos editais: Sala de Licitações/http://
munizfreire.es.gov.br/portal/index.php/licitacoes. 
http://bllcompras.com.br Expediente: 2ª-6ª das 
12h-18h. Contatos:(28)3544-1133/1113 ou 
licitacao@munizfreire.es.gov.br.

Muniz Freire-ES, 23/06/2022.
GABRIELA JORDANE FOSSE
Pregoeiro Municipal

Protocolo 875942

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022

ID Cidades Web TCEES N°
2022.050E0700001.01.0016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
torna público:
A REVOGAÇÂO do procedimento licitatório em 
epígrafe, que tem como objeto,  a Contratação 
de empresa especializada em prestação de 
serviços de suporte técnico de Tecnologia de 
Informação (TI) avançado em gestão pública, 
compreendendo o planejamento, a administra-
ção, a configuração, a implantação, operação de 
serviços e suportes técnico. Considerando erro no 
pedido formulada e considerando o parecer jurídico 
e fundamentações anexas aos autos. Maiores Es-
clarecimentos:  Expediente: 2ª-6ª das 12h-18h. 
Contatos:(28)3544-1133/1113 ou licitacao@
munizfreire.es.gov.br.

Muniz Freire-ES, 23/06/2022.
GABRIELA JORDANE FOSSE
Pregoeiro Municipal

Protocolo 876457
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE
ERRATA a Adesão nº 006/2022

ID Cidades Web TCEES N° 
2022.050E0700001.16.0005

Ata Registro De Preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, 
através da  Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Transportes, Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
e Secretaria Municipal de Assistência, Trabalho e 
Desenvolvimento Social e Sercretaria Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário,  torna público a 
errata a publicação a Adesão a ATA de Registro de 
Preço n° 0137/2021 advinda do Edital de Pregão 
Presencial n° 053/2021 da Prefeitura Municipal 
de Iúna, publicada no DIO ES no dia 20/06/2022, 
que tem por objeto:  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL E VIÁRIA PREVENTIVA 
E CORRETIVA, DE VIAS, PRÉDIOS E ESPAÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NA RESOLUÇÃO TC 
329. Onde se Lê: “Valor da adesão: R$ 2.013.392,00 
(dois milhões e treze mil e trezentos e noventa e dois 
reais)” Leia-se: Valor da adesão: R$ 2.249.600,00 
(dois milhões e duzentos e quarenta e nove mil e 
seiscentos reais).

Muniz Freire-ES, 23 de maio de 2022.
GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal
Protocolo 876601

Pinheiros

CONTRATO DE PROGRAMA

O MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIROS/
ES, torna público a ratificação de dispensa de 
licitação para celebração do contrato de programa 
com CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE 
DO ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES, na forma 
preconizada no Caput do Art. 24 da Lei Federal 
8666/93, nos termos da minuta que segue: 
CONTRATO DE PROGRAMA DE GESTÃO ASSOCIADA 
DOS SERVIÇOS DE CONTROLE, GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA - SAMU, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O CIM NORTE/
ES.
PROC. ADM. Nº 180/2022.
O valor total para a execução do presente objeto é 
de R$846.043,92.
Vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura do presente instrumento, podendo ser 
prorrogado automaticamente, com anuência das 
partes, por períodos iguais e sucessivos, observado 
o que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei de Licitações 
8.666/93

Pinheiros, 23 Junho de 2022.
IVAN DOMINGOS SILVESTRE
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 876064

Pedro Canário

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO - FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Pedro Canário torna 
público, de acordo com as disposições da Lei nº.  
8.666/93, Lei nº.  10.520/02, o resultado do Pregão 
abaixo relacionado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
006/2022 - FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE PARA 
USUÁRIOS DO SUS QUE UTILIZAM TRANSPORTE 
PARA TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Empresa(s) 
Vencedora(s): GOMES E CANO SOLUÇÕES LTDA 
nos lotes 01 no valor total de R$ 403.500,00.
Pedro Canário/ES, 23 de junho de 2022.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876034

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO - FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Pedro Canário torna 
público, de acordo com as disposições da Lei nº.  
8.666/93, Lei nº.  10.520/02, o resultado do Pregão 
abaixo relacionado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
007/2022 - FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE Empresa(s) Vencedora(s): ANA KAROLINE 
DOS SANTOS MENDES 13243813700 no lote 01 
no valor total de R$ 114.400,00.
Pedro Canário/ES, 23 de junho de 2022.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876035

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedro Canário torna 
público, de acordo com as disposições da Lei nº 
8.666/93, Lei nº.  10.520/02, o resultado do Pregão 
abaixo relacionado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
023/2022.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 CAMINHÕES COM 
COMPACTADOR DE LIXO POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Empresa(s) Vencedora(s): Lote 01 - VCS 
IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA, no valor de 
R$:1.179.999,98.
Pedro Canário/ES, 23 de Junho de 2022.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876043

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedro Canário torna público, 
de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93, 
Lei nº.  10.520/02, o resultado do Pregão abaixo 
relacionado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE OBRAS
Empresa(s) Vencedora(s): Lote 01- NORTE 
COMERCIAL LTDA- Valor total de R$: 36.000,00
Pedro Canário/ES, 23 de junho de 2022.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876069

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedro Canário torna 
público, de acordo com as disposições da Lei nº 
8.666/93, Lei nº.  10.520/02, o resultado do Pregão 
abaixo relacionado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025/2022.
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS 
DE IDENTIFICAÇÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
Empresa(s) Vencedora(s): Lote 01-WERLE 
SANDRO DA SILVA-ME- Valor total de R$: 
15.600,00
Pedro Canário/ES, 23 de junho de 2022.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876358

AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedro Canário torna 
público, de acordo com as disposições da Lei nº 
8.666/93, Lei nº.  10.520/02, o resultado do Pregão 
abaixo relacionado: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
024/2022.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS
Empresa(s) Vencedora(s): Lotes 03, 08, 12 e 
13-ADERILZA DE JESUS COSTA-ME- Valor total 
de R$: 33.436,00 , Lotes 02, 05, 09, 10 e 11- 
CASTELLAR MÓVEIS E ELETROD. EIRELI- Valor 
total de R$:18.300,00, Lote 04- COMERCIAL 
AVAN LTDA- Valor total de R$:2.483,89, Lote 
01- INTEGRAL COMERCIAL E FORNECEDORA 
LTDA-EPP, Valor total de R$: 5.996,00, Lote 
07- NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA, Valor total de R$: 2.640,00, Lote 06- 
PROJETAR ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI- 
Valor total de R$: 4.499,00.
Pedro Canário/ES, 23 de junho de 2022.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876419

Rio Bananal

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Bananal através de sua Pregoeira 
torna público que realizará a seguinte licitação a ser 
julgada na Sala da CPL, na Av. 14 de Setembro, 887, 
Centro, Rio Bananal/ES:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, instalação e reparação em computadores 
e periféricos utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. Data da Abertura: 11/07/2022. 
Hora: às 13:30h - Código de Identificação da 
Contratação: 2022.059E0700001.01.0007.
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
editais@riobananal.es.gov.br. Edital disponível no 
site www.riobananal.es.gov.br.

Lorrayne Silva Lirio Valle
Pregoeira Oficial da PMRB

Protocolo 876471

Rio Novo do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000003/2022

PROCESSO Nº 003308/2022
EXCLUSIVO PARA ME/EPP (LC 147/2014)
ID CIDADES: 2022.060E0500001.01.0003

O Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul-ES, 
através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, em 

cumprimento as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
torna público a todos os interessados que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE - ED, para AQUISIÇÃO DE 
01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO 
DE VIDA PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 
de julho de 2022, às 10:00.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
(www.bll.org.br).
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.
Informações: PMRNS, Tel.: (28) 3533-0388, email 
licitacao@rionovodosul.es.gov.br ou site www.
rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao.

Rio Novo do Sul-ES, 24 de junho de 2022.
JEFFERSON DIONEY ROHR

Pregoeiro
Protocolo 876484

Ponto Belo

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 006/2022

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Ponto 
Belo - ES, através do seu Pregoeiro torna público 
para conhecimento de todos que se fará realizar 
no dia 11 de julho de 2022, às 08:00 horas, a 
Tomada de Preços 006/2022, do tipo menor preço 
por item, destinado contratação de empresa da área 
de construção civil para realização de reforma da 
arquibancada, quadra poliesportiva e quadra de areia 
localizada na Praça de Itamira - Distrito de Itamira 
- Município de Ponto Belo/ES, conforme memorial 
descritivo e demais documentos anexos ao edital.

Maiores informações e esclarecimentos poderão ser 
solicitados através do telefone (27) 3757-1137 ou 
no e-mail licitacao@pontobelo.es.gov.br no horário 
de 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, 
de segunda a quinta-feira.

Ponto Belo/ES, 23 de junho de 2022.
Paulo Eduardo Ribeiro Fernandes Filho

Pregoeiro
Protocolo 876161

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Ponto Belo/ES, 
através do Pregoeiro, comunica aos interessados o 
resultado e ajudicação do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 014/2022/FMS, cujo objeto e a contratação 
de empresa (s) para aquisição de Implementos 
e matérias odontológicos para atenderem as 
necessidades das UBS, bem como da Secretaria 
Municipal de Saúde (FMS), do município de Ponto 
Belo/ES, durante o exercício financeiro de 2022.

EMPRESA ADJUDICADA:
DL DENTAL LTDA, CNPJ nº 07.827.565/0001-96 
pelo valor total estimado de R$ 43.186,00 (quarenta 
e três mil, cento e oitenta e seis reais), referente 
aos valores unitários dos itens. Conforme consta na 
proposta vencedora anexa ao processo administrativo.

Ponto Belo/ES, 23 de junho de 2022.
PAULO EDUARDO RIBEIRO FERNANDES FILHO

Pregoeiro / Presidente CPL
Protocolo 875761

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo/ES, torna público, 
de acordo com as disposições contidas nas Leis nº 
10.520/2002, 8.666/93 e alterações posteriores, 
a HOMOLOGAÇÃO referente ao resultado final 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022/PMPB, 
cujo objeto é a contratação de empresa da área de 
construção civil para Instalação de Gradil no Parque 
Infantil João Ribeiro da Rocha no Distrito de Itamira 
Município de Ponto Belo/ES. Onde sagrou-se vencedora 
a empresa A R S CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ Nº 
33.375.695/0001-32, pelo valor total estimado de R$ 
36.980,75 (trinta e seis mil novecentos e oitenta reais 
e setenta e cinco centavos). Valores e quantidades dos 
itens constam anexa ao processo administrativo.

HOMOLOGAÇÃO: realizada no dia 22 de junho de       
2022 pelo Prefeito Municipal Jaime Santos Oliveira Junior.

Ponto Belo/ES, 23 de junho de 2022.
Paulo Eduardo Ribeiro Fernandes Filho

Pregoeiro
Protocolo 875849

Santa Teresa

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Santa Teresa - ES, através de sua 
Comissão de Pregoeiros Oficiais, torna público o 
resultado do Pregão Presencial nº 052/2022, cujo 
objeto é o registro de preços para aquisição de lanches.
Empresa Vencedora:
LOTE 01: Panificadora e Lanchonete Laelia Ltda ME 
- R$77.373,92;
LOTE 02: Panificadora e Lanchonete Laelia Ltda ME 
- R$17.125,18.

Santa Teresa-ES, 23 de junho de 2022
Comissão de Pregoeiros Oficiais

Protocolo 876091

São Gabriel da Palha

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022
SUSPENSÃO

OBJETO: Constituição de Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviço especializado em PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, COM 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES que possua 
outorga da Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), com acessos para comunicação de voz 
e dados, com tecnologia 3G/4G, na modalidade 
pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, 
com tecnologia digital, para atender às demandas da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha.
O Pregoeiro Oficial comunica aos interessados 
que este Pregão foi SUSPENSO para fins de 
reavaliação dos termos do edital e seus anexos. 
Decidida a data para a sua realização, esta 
será amplamente divulgada através de novas 
publicações.
O edital poderá ser retirado no site www.saogabriel.
es.gov.br. Demais informações pelo telefone 00 XX 
27 3727-1366, ramal 362.

São Gabriel da Palha, em 23/06/2022.
ERLITON DE MELLO BRAZ

Pregoeiro Oficial
Protocolo 876346

ERRATA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para reforma e ampliação da EMUEF Ladir da Penha, 
Localizada no Patrimônio São José, neste Município.
Devido à ausência correta dos projetos no site da 
prefeitura de São Gabriel da Palha. Informamos que a 
data de abertura do processo citado foi reagendada para 
o dia 12/07/2022 as 13h00min e os projetos poderão 
ser retirados no site do município a partir da data supra.
Demais cláusulas do edital e anexos permaneceram 
incólumes.
O edital poderá ser retirado no site www.saogabriel.
es.gov.br. Demais informações pelo telefone 00 XX 
27 3727-1366, ramal 362.

São Gabriel da Palha, em 23/06/2022.
MARLENE SILVA TEIXEIRA DE SOUZA

Secretária Municipal de Educação
Protocolo 876515

São Mateus

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 023/2022

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS-ES / SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
Processo Nº: 009.947/2022
Objeto: SRP PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE CAMISAS.
Acolhimento de propostas: a partir de 24/06/2022 
às 09:00h
Abertura de propostas: 06/07/2022 às 09h00
Abertura da sessão pública: 06/07/2022 às 09h15
O certame será realizado por meio do sistema 
Licitações-e, estando o edital disponível no endereço 
www.bb.com.br, link Licitações.
ID Localizador do Licitações-E: 946.168
Contato: licitacao@saomateus.es.gov.br - 
27.9.9691-7841
ID CidadES Contratações: 2022.067E0600007.02.0004

São Mateus, 23 de junho de 2022
Vânia Duarte Seibert

Pregoeira
Protocolo 874903

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022

OBJETO: CHAMADA PUBLICA PARA TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS.
Tipo de Licitação: Menor Preço.
RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES DAR-SE-Á DO DIA 
24/06/2022 até o dia 18/07/2022, das 08h00 
até as 17h00, no endereço abaixo citado.
A ABERTURA DOS ENVELEPOS SERÁ no dia 
19/07/2022, as 09h30, no endereço abaixo citado.
Rua Alberto Sartório, nº 404 - Bairro Carapina - Sala 
de Licitações e Contratos.
CONSULTA E/OU AQUISIÇÃO DOS EDITAIS: ex-
clusivamente pelo sítio da PMSM www.saomateus.
es.gov.br
ID CidadES Contratações: 2022.067E0600007.18.0002

São Mateus - ES, 23/06/2022.
MARILIA ALVES CHAVES SILVEIRA

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 260/2022

Protocolo 875167

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63
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Vila Pavão

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022

PROCESSO Nº 005458/2021
O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ES, através de seu 
pregoeiro oficial, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o resultado do Pregão Presencial 
nº 017/2022, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em produção e fornecimento 
de 50.000 (cinquenta mil) mudas de pimenta do reino 
da variedade bragantina para atender a secretaria 
municipal de agricultura de Vila Pavão/ES.

Empresa Vencedora: MULTI VILLA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME.
Lote: 01.
Valor: R$ 158.000,00.

ID CIDADE: 2022.074E0700001.01.0021

Vila Pavão, ES, 23/06/2022.

João Victor Oliveira Furtado
Pregoeiro

Protocolo 875847

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

PROCESSO Nº 000101/2021
O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ES, através de seu 
pregoeiro oficial, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 018/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para Aquisição de MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS (Trator Pulverizador), com objetivo de 
atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Vila 
Pavão.

Empresa Vencedora: TERRA VIVA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES -EIRELI.
Lote: 01.
Valor: R$ 289.980,00.

Empresa Vencedora: COMILL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LUBIANA 
LTDA.
Lote: 02.
Valor: R$ 124.000,00.

ID CIDADE: 2022.074E0700001.01.0022

Vila Pavão, ES, 23/06/2022.

João Victor Oliveira Furtado
Pregoeiro

Protocolo 876315

Vila Velha

AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2022
PROCESSO Nº 65.341/2021

CÓD. CIDADES: 2022.076E0600014.01.0003
A Prefeitura Municipal de Vila Velha, através da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 
interessados que após análise dos Documentos de 

Habilitação apresentados à licitação originária da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021, Processo 
nº 65.341/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO das Obras DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALEXANDRINO DE ABREU, 
NO BAIRRO MORRO DA LAGOA, NO MUNICÍPIO DE 
VILA VELHA-ES, foram considerada habilitada a 
empresa ESTRUTURAL CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA, por ter atendido todas as condições do 
Edital. E Inabilitadas as empresas: TCS SANEAMENTO 
E CONSTRUÇÕES EIRELI, pelo não atendimento ao 
subitem “8.3.2” e ASTRAL CONSTRUTORA LTDA pelo 
não atendimento aos subitens “8.3.1”, “8.4.c.6”, 
“8.4.g” e “8.4.i”. Os autos se encontram com vista 
franqueada aos interessados.

Vila Velha/ES, 23/06/2022.
SHEILA BATISTA DOS SANTOS

Presidente da CPL
Protocolo 876524

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2022

PROCESSO Nº 40.125/2022
CÓD. CIDADES: 2022.076E0600014.01.0016

A Prefeitura Municipal de Vila Velha, através da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 
interessados resultado de licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, 
conforme Processo Administrativo nº 40.125/2022, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DA PISTA DE SKATE NO 
BAIRRO TERRA VERMELHA, NO MUNICÍPIO DE VILA 
VELHA/ES, em que foi inabilitada a empresa DUAL 
ENGENHARIA LTDA, pelo não atendimento aos 
subitens “8.3.1” e “8.3.2” do edital, sendo o certame 
declarado FRACASSADO. Os autos encontram-se 
com vistas franqueadas aos interessados.

Vila Velha/ES, 23/06/2022.
SHEILA BATISTA DOS SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Protocolo 876527

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022

PROCESSO Nº 35.028/2020
CÓD. CIDADES: 2022.076E0500003.01.0001

A Prefeitura Municipal de Vila Velha, através da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 
interessados o resultado final da Licitação referente 
a TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022, Processo 
nº Processo nº 35.028/2020, cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO NO BAIRRO PRAIA DA COSTA - 1ª 
ETAPA, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE VILA VELHA/ES, sendo declarada 
vencedora a empresa VX ENGENHARIA EIRELI, 
que apresentou proposta no valor de R$ 243.029,48 
(duzentos e quarenta e três mil, vinte e nove 
reais e quarenta e oito centavos). Os autos se 
encontram com vista franqueada aos interessados.

Vila Velha/ES, 23 de junho de 2022.
SHEILA BATISTA DOS SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Protocolo 876615
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Câmaras

Iúna

EXTRATO
ARP n° 001/2022
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Iúna/ES
Processo n° 000029/2022
Pregão Presencial n° 003/2022
Objeto: Registro de Preço para eventual e 
futura  prestação de serviços de limpeza  
e higienização nas dependências internas e 
externas dos prédios, mobiliários e equipamentos 
do prédio sede e anexo (gabinete dos vereadores) 
da Câmara Municipal de Iúna/ES.
Empresa: LGP Construtora EIRELI
CNPJ: 37.949.756/0001-91
Valor global: R$84.174,00
Vigência: Doze meses a partir da publicação.
ID CidadES: 2022.037L0200001.02.0001
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a discri-
minação dos valores unitários, está disponível para 
consulta no endereço www.camaraiuna.es.gov.br.

Iúna/ES, 23 de junho de 2022
Edson Márcio de Almeida

Presidente
Protocolo 876608

Linhares

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
comunica que, em despacho proferido no Processo 
Administrativo Nº 003762/2022 o Sr. ROQUE 
CHILE DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 
de Linhares/ES, reconheceu a INEXIGIBILIDADE 
da licitação objetivando a contratação da empresa 
GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, visando a realização da inscrição dos vereadores 
EDIMAR VITORAZZI, EGMAR SOUZA MATIAS, GILSON 
GATTI, JADIR RIGOTTI JUNIOR e WELLINGTON 
VIZENTINI no 416° Curso de Capacitação para 
Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários 
Municipais, Gestores, Assessores e Servidores 
Públicos, sob o tema “SISTEMA, PRINCÍPIOS E 
COMPETÊNCIA DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL”, 
que acontecerá em Brasília/DF, entre os dias 05 e 
08 de julho de 2022, no valor global de R$ 3.250,00 
(três mil, duzentos e cinquenta reais), referente a 
efetivação de 05 (cinco) inscrições, fundamentado no 
parecer jurídico da Procuradoria Geral, consubstan-
ciado na Lei 8.666/93, art. 25, constante do Processo 
Administrativo Nº 003762/2022.
CÓD. CIDADES: 2022.042L0200001.10.0014

Linhares - ES, 23 de junho de 2022.
ROQUE CHILE DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARA

Protocolo 876462

Vila Velha

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022

Processo nº 7.255/2021
Código CidadES 2022.076L0200001.01.0004

A Câmara de Vila Velha torna Público que realizará 

licitação conforme segue: Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de equipamentos 
de videoconfrência, objetivando atender a 
demanda Câmara Municipal de Vila Velha, 
de acordo com as especificações técnicas 
constantes neste termo de referência. Início 
do acolhimento de proposta: 23/06/2022 às 
10h45min. Limite de acolhimento e abertura de 
propostas: 05/07/2022 às 10h00min. Início da 
Sessão de disputa: 05/07/2022 às 10h30min. O 
Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.
com.br e https://www.cmvv.es.gov.br

Vila Velha/ES, 23/06/2022.
BRUNO MACIEL MUTIZ CASTRO

Pregoeiro Municipal
Protocolo 875952

Vitória

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, em atendimento 
ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público a 
celebração de Contrato, constante do processo nº 
4646/2022, conforme abaixo:
Contratante - Câmara Municipal de Vitória.
Contratada - INSTITUTO GÊNESIS - IG
Objeto -  Contratação de Agente de Integração de 
Estágio, pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de recrutamento, seleção e acompanha-
mento de estudantes para atuarem como estagiários.
Valor - O valor total do presente Contrato é de R$ 
14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais)
Prazo - 12 (doze) meses a contar de 27/06/2022.
Elemento de despesa - 3.3.90.39.99 }
Dotação orçamentária - 01.031.0029.2.0159

Vitória, 23 de junho de 2022.
DAVI ESMAEL

Presidente da CMV
Protocolo 876463

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 011/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, em atendimento 
ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações torna público a 
celebração de Contrato, constante do processo nº 
13867/2021, conforme abaixo:
Contratante - Câmara Municipal de Vitória.
Contratada - ARTCOM COMUNICAÇÃO E DESIGN 
LTDA
Objeto - Agência de publicidade, empresa especiali-
zada na prestação de serviços técnicos de divulgação 
de atos, programas, projetos, ações, obras, serviços 
e campanhas do Poder Legislativo do Município de 
Vitória
Valor - R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais)
Prazo - 12 (doze) meses a contar de 24/06/2022
Elemento de despesa - 01.031.0029.2.0161
Dotação orçamentária - 3.3.90.39.82

Vitória, 24 de junho de 2022.
DAVI ESMAEL

Presidente da CMV
Protocolo 876603
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Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
VENÉCIA

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 003/2022

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº
2022.052E0500001.02.0001

1ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Do extrato publicado no DIO/ES - página nº 11, do 
dia 13 de junho de 2022 - segunda-feira, e no DOM/
ES - página nº 235, no dia 13 de junho de 2022, 
referente a aquisição materiais permanentes e 
mobiliários.
HOUVE RETIFICAÇÃO DO EDITAL EM RELAÇÃO 
AO TERMO DE REFERÊNCIA TOPICO 7. DO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO, VISTO QUE FALTOU 
A JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA IRP 
(INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS), NÃO 
ALTERANDO ASSIM PREÇO E DESCRIÇÃO DOS 
ITENS, PORTANTO NÃO HOUVE ALTERAÇÃO NO 
CARATER DA PROPOSTA.
Não havendo prejuízo quanto a data da realização a 
Sessão Pública continuará a mesma.
Data de abertura: 28/06/2022.
Horário máximo de recebimento da proposta: 
08h30min (Horário de Brasília-DF).
Horário do início da disputa: 09h00min (Horário 
de Brasília-DF).
Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL https://
bllcompras.com/Home/Login
O Edital retificado poderá ser obtido, nos endereços 
eletrônicos www.bll.org.br
e www.novavenecia.es.gov.br, e também poderá 
ser lido e/ou obtido através do e-mail licitacao@
novavenecia.es.gov.br ou no endereço da Prefeitura 
Municipal de Nova Venécia/ES, situada na Avenida 
Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 
29.830-000, nos dias úteis, no horário de 08h00min 
às 11h00min e de 13h00min às 17h00min.

Informações pelo tel. (27) 3752-9004.

Nova Venécia-ES, 23/06/2022
JOSIEL SANTANA

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 875857

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA PROCESSO Nº 

563392/2022 DISPENSA Nº 028/2022

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2022.052E0700001.09.0016

RATIFICO os atos praticados no processo de 
Dispensa de Licitação e autorizo a contratação 
de empresa especializada para realizar a revisão 
periódica de 01 (um) veículo tipo Van, marca Merce-
des-Benz, modelo Sprinter, Placa RQT8F60, do Setor 
de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde de 
Nova Venécia/ES, conforme estabelecido no inciso 
XVII, artigo 24, da Lei nº 8.666/93, em nome da 

empresa VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 39.786.983/0017-36.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Município 
de Nova Venécia-ES.
Contratadas: VD COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
Valor: R$ 2.082,72

Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 
23/06/2022.

JOSIEL SANTANA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal
de Saúde

Protocolo 876365

COMUNICADO DE ANULÇÃO
PROCESSO ADM. 563310/2022
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2022.052E0700001.01.0005

A Prefeitura Municipal de Nova Venécia, com 
base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, comunica aos interessados 
em referência a licitação de TOMADA DE PREÇOS 
Nº 01 com Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, OBJETIVANDO 
A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA DO BAIRRO IOLANDA,   NOVA 
VENÉCIA/ES.
Fica ANULADO O Processo Licitatório com fundamento 
no disposto do Artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, devidamente fundamentado 
nos autos. Posteriormente, informações quanto ao 
lançamento de um novo processo licitatório serão 
objeto de nova publicação.
Maiores informações disponíveis na Sala de Licitações, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 ás 11:00 e de 
13:00 ás 17:00, - tel.: (27)3752-9004 - no endereço 
sito na Av. Vitória, nº 347, Centro - Nova Venécia - 
ES. Informações pelo tel. (27) 3752-9004 -  email: 
licitacao@novavenecia.es.gov.br

Nova Venécia, 23/05/2022
JOSIEL SANTANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 875947

Fundo Municipal de Saúde de Vila Valério

RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 022/2022 - PROCESSO Nº 

001.165/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2022 PROCESSO Nº 

001.165/2022

OBJETO: Procedimento para compra de materiais 
para o Programa de Assistência Dermatológica. 
O Município de Vila Valério/ES, através da Fundo 
Municipal de Saúde, tendo por Representante a Sra. 
KATIUCY LEONARDI TETZNER MULLER, torna 
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público que, em virtude de haver concordado com 
as justificativas e o Parecer da Assessoria Jurídica do 
município, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de 
Licitação, fulcrada no inciso II, do artigo 24 da Lei 
8.666/93, e ordenar sua publicação em cumprimento 
ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
Considerando a necessidade de contratação dos 
serviços acima especificados;
Considerando a justificativa apresentada e a emissão 
de parecer jurídico pela ilustre Assessora Jurídica 
municipal, onde a mesma expressa ser favorável 
a contratação da referida instituição, através da 
dispensa de licitação;
Considerando ainda, que concordamos e entendemos 
necessário e legal a contratação da instituição 
indicada para prestação dos serviços indicados, 
RATIFICO os termos da presente Dispensa de 
Licitação nº 022/2022, para que produza todos os 
efeitos legais, com os fornecedores escolhidos e 
justificado.
Por fim determino a publicação desse ato de 
ratificação, com a consequente publicação do seu 
extrato na imprensa oficial para que produza todos 
os efeitos previstos em lei.
FORNECEDOR: IRMÃOS FERRARI B & V LTDA
CNPJ sob o n.º 09.369.464/0001-44
VALOR ESTIMADO: R$ 16.316,80 (dezesseis mil 
trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

Vila Valério - ES, em 23 de junho de 2022.

KATIUCY LEONARDI TETZNER MULLER
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Vila 

Valério/ES

Protocolo 876380

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 006/2022

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE JOÃO NEIVA/ES, torna público que realizará 
às 08 horas do dia 07/07/2022 Licitação na 
modalidade Pregão Presencial. Objeto: Aquisição 
de material de construção visando reestrutura-
ção e manutenção tendo como finalidade atender 
às necessidades do SAAE/JN, de acordo com 
termo de referência, conforme processo nº 833 de 
14/12/2021. O edital e seus anexos deverão ser 
solicitados através do e-mail licitacao@saaejn.com.
br ou através do site https://www.saaejn.com.br/. 
ID: 2022.040E0100002.01.0003

João Neiva, 23 de junho de 2022.
Michele Baptista Rosa

Pregoeira
Protocolo 876254

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PP nº 005/2022

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE JOÃO NEIVA/ES, CNPJ: 31.776.248/0001-
72, torna público o resultado de licitação - P.P. nº 
005/2022 e sua HOMOLOGAÇÃO, pela autoridade 
competente, cujo objeto Contratação de empresa es-
pecializada em confecção de uniformes destinados 
a servidores do SAAE/JN, de acordo com o Termo 
de Referência. Empresa vencedora: CRR COMERCIO 
VAREJO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 
08.036.852/0001-40, sendo para o LOTE 01 R$ 
15.510,80 (quinze mil, quinhentos e dez reais e oitenta 
centavos) e para o LOTE 02 R$ 7.414,26 (sete mil, 
quatrocentos e quatorze reais e vinte e seis centavos).

João Neiva, 23 de junho de 2022.
Michele Baptista Rosa

Pregoeira
Protocolo 876037

Consórcio Público da Região Polinorte do Espírito Santo  
- CIM Polinorte -

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
P. E. Nº. 026/2022

ID: 2022.501C2600003.02.0016.
Depois de transcorridas todas as formalidades, decidiu 
HOMOLOGAR em 22/06/2022, o objeto da presente 
licitação para as empresas NEW WIND COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTD, CNPJ 44.942.101/0001-57 no LOTE 
01, valor de total de R$ 630.000,00. LOTES 02, 03 E 04 
a empresa LUCINEA PAVAN COELHO SERAFINI, CNPJ 
08.704.069/0001-08 no valor de R$ 2.166.750,00; 
Objeto: Registro De Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Ar Condicionado, conforme edital.

Alessandro Broedel Torezani
PRESIDENTE CIM POLINORTE

Protocolo 876071

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 075 E 076/2022.

Proc. Adm. nº 0486/22. P.E nº 026/2022. ID 
2022.501C2600003.02.010
O Consórcio Público da Região Polinorte, torna público 
o RESUMO DAS ATAS - P.E nº 026/22 - Obj:  Aq. de 
aparelhos de ar condicionado, conf. TR. Vig. da ARP: 
12 meses, a partir da data de pub.. Empresas: ARP nº 
075/22: New Wind Comercio e Servicos Ltda, CNPJ nº 
44.942.101/0001-57, valor global R$ 630.000,00; ARP 
nº 076/22: Lucinea Pavan Coelho Serafini, CNPJ nº 
08.704.069/0001-08, valor global R$ 2.166.750,00;Disp.: 
www.consorciocimpolinorte.es.gov.br.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
PRESIDENTE/CIM POLINORTE

Protocolo 876042

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 às 23:03:05 Código de Autenticação: 81b64f63



Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.Vitória (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022.

ATOS MUNICIPAIS

www.serra.es.gov.br Serra (ES), sexta-feira, 24 de Junho de 2022 Edição N365

DO MUNICÍPIO DA SERRA
DIÁRIO OFICIAL

Atos Municipais

Decretos

DECRETO Nº 2.977, DE 9 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o artigo 65, 
item I da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:
Art. 1º Exonera CARLOS ADVALTER CAPICHE, do cargo 
em comissão de Assistente Técnico - CC-5, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEAD.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 9 de junho de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 876125

DECRETO Nº 2.978, DE 9 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto nos 
artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia KARLA BARRETO CAPICHE, para 
exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico 
- CC-5, da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos - SEAD, com remuneração e 
atribuições previstas em leis especificas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 9 de junho de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 876126

DECRETO Nº 3.017, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Exonera, a pedido, ROSANE SANTOS 
LORENCON, do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Assistência à Criança e ao Adolescente 
- CC-3, da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
Semas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 22 de junho de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 876128

DECRETO Nº 3.018, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do 
Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto nos 
artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia GABRIELA GOMES LEAL FELIX, para 
exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Assistência à Criança e ao Adolescente - CC-3, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - Semas, com 
remuneração e atribuições previstas em leis especificas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 22 de junho de 2022.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 876129

Portaria

PORTARIA SEOB Nº 094, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo nº 67 da lei nº 8666/93;

R E S O L V E:
Art. 1º- Fica designado como gestora do Contrato 
Nº 086/2022, Processo nº 3.227/2022, firmado com 
a empresa ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA EPP., referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DIARIO DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,NO 
MUNICÍPIO DA SERRA/ES, a Sra. Lorena Miossi 
Alves Cabral (matrícula nº 81.312) e como fiscal a Sra. 
Franciele Leandro Bragio (matrícula nº 81.313)
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Serra/ES, em 22 de junho de 2022.
___________________________

Halpher Luiggi Mônico Rosa
Secretário Municipal de Obras

Protocolo 875986

PORTARIA SESA Nº 044, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ÉTICA 
PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SESA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA SERRA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
Decreto Municipal nº 3.279, de 23 de novembro 2018, 
que institui o Código de Ética do agente público municipal 
e da alta administração municipal,
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Prefeitura Municipal da Serra

Aviso de Licitação

COMUNICADO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022

O MUNICÍPIO DA SERRA/ES, por intermédio da Pregoeira, 
torna Público que fica remarcada a data de abertura do 
Pregão Eletrônico nº 074/2022, Processo nº 27265/2022 
CG, tendo em vista a necessidade de Retificação no 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria 
Requisitante, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviço de locação 
de veículo automotor, com quilometragem livre, sem 
motorista, sem combustível, incluindo a manutenção e o 
seguro total do veículo.

Onde se Lê:
Abertura das propostas: às 09:30min do dia 24/06/2022.
Início sessão disputa: às 10:00min do dia 24/06/2022.

LEIA-SE:
Abertura das propostas: às 09:30min. do dia 07/07/2022.
Início da sessão da disputa: às 10:00min. do dia 
07/07/2022.
ID(TCEES)2022.069E0600009.01.0002

Serra, 23 de junho de 2022.
Karla Vianna Gomes

Pregoeira Oficial/SEAD
Protocolo 876226

Resultado de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Serra, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Saúde - SESA 
torna público o resultado da licitação abaixo:

Pregão Eletrônico nº031/2022
Processo nº 23.354/20211
Licitação nº 939336
ID (TCEES): 2022.069E0500001.02.0044.
Lote 01
Objeto: Materiais diversos (conector, interruptor, tomada 
e outros).
Vencedor: Delvalle Materiais Elétricos Ltda-ME.
Valor total: R$ 40.527,50.
Lote 02
Objeto: Materiais diversos (conector, interruptor, tomada 
e outros).
Vencedor: Delvalle Materiais Elétricos Ltda-ME.
Valor total: R$ 25.739,10.
Lote 03
Objeto: Lampadas LED.
Vencedor:  P E Comercio de Iluminação Ltda.
Valor total: R$ 67.925,00.
Lote 04
Objeto: Lampadas LED.
Vencedor: P E Comercio de Iluminação Ltda.
Valor total: R$ 3.575,00.
Lote 05
Objeto: Lampadas LED.
Vencedor:  Delvalle Materiais Elétricos Ltda-ME.

Valor total: R$ 61.702,50.
Lote 06
Objeto: Lampadas LED.
Vencedor: P E Comercio de Iluminação Ltda.
Valor total: R$ 2.882,25.
Lote 07
Objeto: Luminarias.
Vencedor: Integral Comercial e Fornecedora Ltda.
Valor total: R$ 44.980,00.
Lote 08
Objeto: Luminarias.
Vencedor: Integral Comercial e Fornecedora Ltda.
Valor total: R$ 11.245,00.
Lote 09
Objeto: Materiais diversos (fita, anel, disco, parafuso e 
outros).
Vencedor: Integral Comercial e Fornecedora Ltda.
Valor total: R$ 11.848,00.
Lote 10
Objeto: Materiais diversos (fita, anel, disco, parafuso e 
outros).
Vencedor: Integral Comercial e Fornecedora Ltda.
Valor total: R$ 5.828,50.
Lote 11
Objeto: Tanque de Louça.
Situação: Fracassado.

Serra, 21 de junho de 2022.
Aparecida Rosimeire Rebonato da Silva

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 876022

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Serra, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Saúde - SESA 
torna público o resultado da licitação abaixo:

Pregão Eletrônico nº019/2022
Processo nº 56.259/2021
Licitação nº 924071
ID (TCEES): 2022.069E0500001.02.0033.

Lote 01
Objeto: Clorexidine 0,5%.
Vencedor: Positiva Comercial Ltda.
Valor total: R$ 5.550,00.
Lote 02
Objeto: Formol 1%.
Situação: Deserto.
Lote 03
Objeto: Clorexidine 0,2%.
Vencedor:  Da Cruz com. E Repres. De Medicamentos 
Ltda.
Valor total: R$ 6.120,00.
Lote 04
Objeto: Clorexidine 2%.
Vencedor: Positiva Comercial Ltda.
Valor total: R$ 14.850,00.
Lote 05
Objeto: Escova Cirurgica com clorexidine 2%.
Situação: Cancelado.
Lote 06
Objeto:  Alcool etilico 99%.
Vencedor: Da Cruz com. E Repres. De Medicamentos 
Ltda.
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